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119a, 120a e 121a Sessões Extraordinárias, de 1995, e as 1a e 2a
Sessões Ordinárias, de 1996, as quais são aprovadas sem
observações.

2.2 - COMUNICADOS DA MESA

•UM&AGIM

H»__£lL/95-GAG

Senhor Presidente,

de dezembro de L995.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce

lência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis

põe o artigo 178, § 2*, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa,

sancionei o Projeto de Lei na 1040, de 1995, que "Autoriza o Po

der Executivo a abrir crédito suplementar no valor de R$

86.312.263,00 (oitenta e seis milhões, trezentos e doze mil, du

zentos e oitenta e três»reais)", e que se converteu na Lei n«

de 980 de 15 de dezembro de 1995, publicada no DODF n" 242 de 18 de

dezembro de 1995.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên

cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

A^U A
CJUSTOVAM BOAaTQGS

Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO KAGELA

DD Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Autoriza o Poder Executivo > abrir
crédito suplementar do valor de RS
86312283.00 (atenta e seu milhões,
trezentos e doze mil. duzentos e oitenta e
três reais)

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

An 1" E o Poder Executivo autorizado a abrir aos orçamento» do Distrito

Federal (La n" 846, de 4 de janeiro de 1995), crédito mpkmmar no valor de RS

86 312 283,00 (oitenta e seis milhões, trezentos e doze mil. duremos e oitenta e três

reais), paraatendera programação constante dos Anexos I e m.

Art 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior sio

provenientes de cancelamento parcial de dotações orçamentárias infliradn no Anexo D,

nos termos do art 43, § 1', inciso m, da Lá n* 4 320, de 17 de março de 1964 t do

excesso de arrecadação de recursos diretamente arrecadados no valor de RS 74 809,00

(setenta e quatro mu, onocentos e nove reais), nos termos do art 43, § Ia, inciso Q, da

referida Lei

An 3*Independentemente da autorização de que trata o inciso L art.7*, da Lei

n° 846, de 4 de janeiro de 1995, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos

suplementares para o atendimento de despesas com Pessoal e Encargos Sociais de

Unidades Orçamentarias insuficientemente dotadas, mediante eventuais saldos

orçaniencáriosapurados a partir de 15 de dezembro do corrente exercício, nos termos do

disposto no art 50, do Decreto n* 16098, de 29 de novembro de 1994, referentes a

Pessoal e Encargos Sociais, outras DespesasCorrentese Despesas de Capital

Art 4* Esta Lei entra em vigor na data de sua pubbcaçao

An 5" Revogam-se as disposições em contrário

Brasília, (4
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LEI NS 980, DE 15 ZZ DEZEMBRO DE 1995.

Autoriza o Poder Executivo a aErir :re

dite suplementar no va.or ae _a^
36.312.283,00 oite-ta e seis iuilr.oes.

trezentrs e dC2* mil, duzentos e oiter.

ta e três reais,.

- "VIPNAOOR DO DISTRITO FEDERAI.
FA~: 5A9ER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EL*
SANCIINO A SEGUINTE LEI:

Art. 1« - É o Poder Executivo autorizado a abrir ao» orçamentos do Dis
tritc Federal (Lei n" 846, de 4 de iineiro de 1995;, credito suplemen
:a: r.o valor de RS 86.312.283,00 (oitenta e seis milhões, __ treier.tcs _e
deze -nil, duzentos e oitenta e três reais), para atender a programação
:or.s:an;e dos Anexos I e III.

Axt. 2« - Os recursos necessários ã execução do disposto_no artigo ari
terior sãc provenientes de cance.amer.tc parcial de dotações orçamer.-.a
rias indicadas no Anexo II, nos termos do art. 43, § ls, inciso _-"-'-•
úá Lei n* 4.320, de 1? de março de 1964 e do excesso de arrecadação de
recursos diretamente arrecadados no va.cr de RS "4.309,00 .setenta e
quatro mil, oitocentos e nove reais:, nos termos do art. 43, § Ia, i^
riso 11. da referida Lei.

Axt. 3» - Independentemente da autorização de que trata o inciso I,
art. ~3. da Lei n« 846, de 4 de ;aneiro de 1995, fica o Poder Executi
vo autorizado a acrir créditos suplementares para o atendimento de des
pesas com Pessoal e Encargos Sociais de Unidades Orçamentarias i.-.sufi
cientemente dotadas, mediante eventuais sa-dos orçamentários apurados
a partir de 15 de dezembro do corrente exercício, nos termos do dispcs
to no art. 50, do Decreto n« 16.098, de 29 de novemuro de 1994 --«-
rentes a Pessoal e Encargos Sociais, outras Despesas Correntes
pesas de Capital.

Art. 4» - Esta Lei entra em vigor na data de sua puolicaçao.

Art. 5* - Revogam-se as disposições em contrário.

efe

e Des

Brasília, ;5 de dezembro de 1995
107» da RepuDlica e 36" de Brasil.a

CRISTOVAH BOAKOOZ

ftONSAGCM
W» 252 /95-GAG Brasília, i Bde dezembro de 1995

Senhor Presidente,

de 1993,

i elevada bom de h—iw a Vo
nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso Vil, da Lei Orgânica
do Dtsmto Federal, e conforme dispõe o amgo 178, 5 2o, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa. s»mm o Projeao Je-ta •* 10», 4t 1995.<pt» "Aassaan o

ss vmta de RS 912-M6Í» HwimuM n •
i e sea ree»)", eqst • cosmntm m Lá tf 985 , de, - 5 de

no DODF b° 242, de >de 1995

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
estima e distmguida consideração

CaUCTOVAM KMaQUE
rdol

Excelentíssimo Senhor

Deputado GERALDO MACE LA
DD Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

LEI V 985 . DE DE 3EZE»BKO DE 1»9Í

Autoriza o Poder Executivo a cancelar de

Orçamento de Investimento do Distrito Federal,
dotações orçamentarias no valor de RS 91; 386.00
(novecentos e doze nui. trezentos e oitenta e seis

reais l

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL raço saber que a Cinwa Legislativa do Distrito
Federai decreta e eu sanciono a seguinte Lei
An I" Fica o Poder Executivo autorizado a cancelar do Orçamento de Investimento do Dtstnto FederaJ
(Lei n' S46. de 4 de janeiro de !995) o montante de RS 912 386.00 (novecentos e doze mil. trezentos e
oitenu e seis reais i. constante do Anexo I dena Lei

Art C Os recursos de que rrau o amgo amenor serio utilizados para financiamento do orçamento de
dispèndios

An 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
An 4" Revogam-se as disposições em contrario

Brasília. 15 deoezembrode 1995
i07" da Republica e 36' de Brasília

CRISTOVAM BlARQlE

^xEjíC : - l&í n9 9â5, de 15 de Dezencrc de 1.995.

**í: : nt»::::: K ;•«: m ..^

:k:.w: :Km<: x :cT:"i'"5

^

;3c;: • i

:.£"»ií» ;í
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Autonza o Poder Executivo a
cancelar do Orçamento de
Investimento do Distrito Federai
dotações orçamentárias ao valor de
RS 912.386,00 (novecentos e doze
mil, trezentos e oitenta e sets reais)

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

An. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a cancelar do Orçamento de

Investimento do Distrito Federal (Lei n° 846. de 4 de janeiro de 1995) o montante

de RS 912.386,00 (novecentos e doze mil trezentos e oitenta e seis reais),

constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2° Os recursos de que trata o artigo anterior serão utilizados para
financiamento do orçamento de dispèndios.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

An. 4° Revogam-se as disposições em contrário

ittt: - soco* x '«ttmrts :&r:ai k imck:

«Ul.TKCae 1JS.H1

*>»:STCIC aTU.
"»ff

x« HEarHsrr: xs lues s» -3 !».*»
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MENSAGEM

N2 253 /95-GAG 3ras:lia,

Sennor Presidente,

Tenno a elevada honra de comunicar a vr-ssa

Excelência que nos termos do artigo 74 combinado cot - art:
go 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federa., ~
conforme dispõe o artigo 178, § 22, do Regimento Interno dee
sa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n» 1C5, de 1995,

que "Dispõe sobre a participação de servidor de carreira nas
comissões de sindicância, inquérito administrativo e tomada
de contas especial na administração direta, autárquica, fun
dacional, empresas públicas e sociedades de economia mista no
Distrito Federal", e que se converteu na Lei n? 981 de 15

de dezembro de 1995, publicada no DODF n? 242 , de 13 ce de
zembro de i995.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Ver.

sa Excelência protestos de estima e disting-ica zzrz: der ação.

de dezembro de 1995

V-A--\ A. *-»— 1 \

CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GERALDO MAGELA

DD Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

-EI ^'- 981, t-E 11 ZZ DEZEMBRO :E '?

:ar'.cicaca; de ser

cc-: = c-;e = ie s:r.c:r

;r.ri::v: e :ciiaca z

-ederal aecre:a e

-aç: sa:er c>e a -aT.ara Leçis.a:

icr.c a seçuir.re lei :

5 - \a cens:: :..-cac ca = rcrissces ce si.-.cicar.cia. inqueri:c
::vo e :cnada ce :cr:as esiec:a.. .-.cs crçàcs ia acr.ir.iscracã
autárquica, :-r.aacic-r.al. e^zresis cuclicas e scciecades de
=:a cg D:=:r::: :ece.-i. , ::r".;a::r: a-ner. re, devera ;er cbserv

r.i-nc, -r sçrv:::r de carreira de ergac para •.:icaçac de ,
ictic recreser.tir.

A. ã55CCl

ccrr.issãc .

. z r. a -

servidcr para

Haver;de r.z :r^ai ~.a _ 3 2e , ~ a a s s : c _
acue.a cem T.aicr -.uner- ;e :;3;c:a:

Es:a lei er.

Revogam-se

:e 0e2er.br:: de " 99* .

_.:= e jí 5 de 3raS:-:a.

CRISTOVAM BUARQUE

Dispõe sobre a pàrt:e:paçàc ce
serviacr ae carreira nas comissões

cie sindicância, 1r.quer.t3
admir.istr-ativc e tomaca de contas

especial r.a administração direta,
autárquica, fundacicr.al, empresas
públicas e sccieaaces ae eccr.oT.-à

mista r.c Distrito Federa..

A :ÃMARA LEGISLATIVA DC DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. lc Na constituição das comissões ce sir.cicâr.eia,

ir.quentc aor.ir.istrativo e tomada de contas espee:a_, r.cs

:r:à:s ca aom.r.istraçáo direta, autárquica, í-ir.aacicr.a.,

empresas purlicas e sociedades de economia mista de Cistr.tc

Tecera., ocngatcriamer.te, deverá ser observada a part.eica ;ác

de, r.z mir.imc, um servidor de carreira do órgão para mer

efet 1vo, cerne representante do corpo funcionai.

§ Io A associação dos servidores do erga o iroicarí

serviecr para compor a comissão.

§ 2° Havendo no ergâo mais de uma associação, a .r.cira

serã efetua ca por aquela com maior número de asscciaaos.

Art. 1c Esta Lei entra em vigor na data de soa p_r 11cõ;

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário

de novembro de 1995.

MENSAGEM

Ne 254 /95-3A3 de dezembro de "99=.

Sen.ncr Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa

Excelência que nos termos do artigo 74 combinado com o ar-i
go 100, inciso VII, da Lei orgânica do Distrito Federal, e

conforme dispõe c artigo i?8, § 22, do Regimento Interno des
sa Excelsa Casa, sancionei o projeto de Lei n$ 098, de 1995,

que "Cria o Centro Cultural de Sobradinho", e que se conver

teu na Lei n* 982 , de 15 de dezembro de 1995. publicada
no DODF ns 242 , de 18 de dezembro de 1995.

Aproveito o enseje para reiterar a Vossa Zx

celência protestos de elevada estif.a e distmguida considera
ção.

L\_A S\. \-*-r n
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA

DD Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

e: n; 982, eE 15 oe oezembro

.-.'.A-^r. ... .«. .C n.tí.A., -a;. ;aser ;„e : :=-

"er::à- 0e n ; r a . . .;*e :, ca 0.cace-;a:e._-_e :e „:'.ra::-.r.:.

j - l Zer.zrc Cultura. 3e 3ocradir.nc aoriçara :r;r::ã::r;i-!i
:es .;r.;caaes :

.a ce crc;eçàc de filnes ae 1z Tilí-netrcs:
ã-à ae crc;ecãc ce vícees;
;a.a le exscsiçces Je ar:es plásticas e fo:oçraf.as.

= - ,E recjrscs para :tc Icner.tacãc cc Ter.trc -_l:-ral de
rac crcver.ierr.es de :o:a;:es cr7amer.:ar: as cc Gcverr.c c:

-r..cc - Poderá; ser ::r^aacs zzr.:r*'_zz

Esta le: entra e"v vigcr r.a da:a ce s^a

/.evogaii-se as disposições ot ccncranc

5ras:l.a, 15 de Dezescrc ce '?

U^w v

C8IST0VAM BUARQUE



Página 6 Diário da Câmara Legislativa Brasília, quarta-feira, 7 de fevereiro de19%

Cria o Centro Cultural de

SoDraáiriho.

A câmara ii::siat:va dc ;:str:to feoeral decreta:

Art. Io F.ca criado o Cer.tro Cultural de Sobrad-r.ho,
localizado r.o Setor Comertial Central, lote I, da Cidade-

Satêlite de Sorradir.ho.

Art. :° ; Cer.tro Cultural de Sobradir.ho abrigará
obrigatoriamente as seguintes ur.idades:

I - sala de prc;eçío ae filmes de 35 milímetros;

II - sa.a de preneçãc de vídeos;

li: - sala de exposições de artes plásticas e fotografias.

Art. 3° Os recursos para implementação do Centro Cultural

de Sobradir.ho seràc provenientes de dotações orçamentárias ac

Governo do Distrito Federal.

Parágrafo único. Poderão ser firmados contratos ou

convênios corr. entidades de cunho privado, para obtenção de

parte dos recursos necessários.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicaçàc.

Art. 5° Revoçam-se as disposições em contrário

de novembro de 1995.

MENSAGEM

NS 255/95-3A3 Brasília

Ser.ncr Presidente.

dezeTtrc te '??5.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vcssô

Excelência que nos terT.os dc artiçc 74 ccmcir.adc com o ar::
cc i3C, inciso V", da lei Orgânica do Distrito Federal, e

cor.fcrTe dispõe o arttç: ,73, § 2?. do Regimento Interne des

sa Excelsa Casa. sancionei c Projeto de Lei ne ici2, de 1993.

que "Dispõe sobre a criação do Setor de Expansão Econômica da
Região Administrativa de Candangolândia - RA XIX e dá outras
providências", e que se converteu na Lei ns 983 , de i5 de
dezembro de 1995, publicada no DODF ns 242, de 18 de dezet

oro de 1995.

Aproveito c ense;c para reiterar a Vossa -x

celencia protestos de elevada estima e distmguida considera

pRISTOVAM BUARQUE

3overnadcr do Distrito Federal

A Sua Excelência o Ser.r.or

Deputado GERALDO HA3ELA

DD Presidente da Câ-nara Legislativa
o: Distrito Federal

NESTA

£ãcer cue a

x:z. ces :-.-.a<íc k
ca .<eçiac

açac ce *.:

A.-:. 35 - ; Pocer Executivo, r.c craze de 90 noventa • cias 3 cercar : =

cucicatãc ce£:a Le.. aactará providências para a definição ca área :r.
ce será ir.= :alacc c seter. conscan.e a legislação de preservação aTcie-
:a- e a .eçislacàc -rDar.iscica.

Parágraíc Úr.icc - As ciretrizes para a implantação do ;e:;r z-erã; •e.a-;
raaas :-:r it grvioc ce :raoa;.h.c e assesscramer.ee. a ser enade cel: =cce:
Exectivc. i.za.7.zz assegurada a zà^~-zi7>azãz ce representantes ca --"-
nicace.

;::. }5 - Esta _e: entra e*n vigcr -.a data de sua publicação.

Srasi-ia. 15 de Dezembro ce "99í .
"C~? ca Sepuolica e ;65 -e 3rasil.a.

CEISTOVAM BUARQUE

Dispõe sobre a cnaçâo do Setor de Expansio
Econômica da Região Administrativa de
Candangolândia - RA XIX e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica criado o Setor de Expansão Econômica da Região Administrativa de

Candangolândia • RA XLX, destinado á instalação de micro e pequenas empresas

Art. 2° O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação

desta Lei, adotará providências para a definição da área onde será instalado o setor,

consoante a legislação de preservação ambientai e a legislação urbanística.

Parágrafo único As diretrizes para a inipi«it»ri« do setor serio

elaboradas por um grupo de trabalho e assessoramento, a ser enado pelo Poder

Executivo, ficando assegurada a participação de representantes da comunidade

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Brasília. de novembro de 1995.

Depui

MENSAGEM

M.- m /95-GAG •raatita, iá de dezembro de 1995.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Ex

ceiência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis

poe o artigo i~8, § 2*, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa,

sancionei o Projeto de Lei n* 810, de 1995, que "Desafeta área

publica de uso comum do povo, no Setor de Habitações Individuais

Norte - SHIN, Trecho 13 * QL 13, da Região Administrativa do La

go Norte - RA XVIII", e que se converteu na Lei n& 984 de 15 de

iezeT.oro de 1995, publicada no DODF n* 242 de 18 de dezembro de

1995.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce

lência protestos de elevada estima e distinguida consideração.

^*U- f\
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federa

Exmc. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA

DD Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA
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LEI N8 984, DE 15 DE DF2FMPRO DE 1995

Desafeta área pública -e uso comum do po
vo, no Setor de Habitações Individuais Nor
te - SHIN, Trecho 13 - QL 13, da Região
Administrativa do Lago Sorte - RA XVIII.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Axt. lo - É desafetada a área pública de uso comum do povo localizada no
Setor de Habitações Individuais Norte - SHIN, Trecho 13 - QL 13, com su
perfície total de 125.£70,29n.'(cento e vinte e cinco mil, quinhentos e
setenta metros quadrados e vinte e nove centésimos), que passa à catego
ria de bens dominiais.

§ lo - A área de que trata o capnt deste artigo localiza-se no entorno
dos lotes 1, 2 e 3 e do lote destinado a Hospital de Base, delimitada ao
norte e a leste pela margem do Lago Paranoá, ao sul pela Quadra - QL 13
e a oeste pela Quadra - QL 11.

§ 20 - A área desafetada fica destinada ao Ponto de Atração Norte - PAN
13, a Centro de Reabilitação Locomotora e a Con;unto Paroquial.

Art. 2o-o Poder Executivo regulamentará a presente Lei de modo a garan
tir a ocupação da área de que trata o artigo anterior.

Axt. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Axt. 40 - Revogam-se as disposições cm contrarie.

Brasília, 15 de Dezembro de 1995.
107a da Repúdica e 36o de Brasília.

CRISTOVAM BÒMOUE

Desafeta área pública áe -s;
comum do povo, r.o Seccr ae
Habitações Individuais Norte

- SHIN, Trecho 13 - QL 13, na
Região Administrativa do laje
Norte - ra xv:::.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io i desafetada a área pública de uso
do povo localizada no Setor de Habitações Individ
Ncrte - SHIN, Trecho 13 - 2L 13, com superfície t
de 125.5"0,29m2 (cento e vinte e cinco mil, quir.he
e setenta metros quadrados e vinte e nove centésir.
que passa à categoria de bens domimais.

§ Io A área de que trata o caput deste ar
localiza-se no entorno dos lotes 1, 2 e 3 e do
destinado a Hospital de Base, delimitada ao norte
leste pela margem do Lago Paranoá, ao sul pela Quão
QL 13 e a oeste pela Quadra - QL 11.

§ 2o A área desafetada fica destinada ao Pont:
Atração Norte - PAN 13, a Centro de Reabiiit
Locomotora e a Conjunto Paroquial.

Art. 2° 0 Poder Executivo regulamentará a pres
Lei de modo a garantir a ocupação da área de que t
o artigo anterior.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de
publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

oir.um

ais

Ct3-

r.tcs

cs, ,

-cte

e a

ra -

o de

ação

er.te

rata

Brasília, ti de dezembro de '.'-)'•>'-

MENSAGEM

N* 257/95-GAG

Depui magelaV
idente )

Brasília, 19 de dezembro de 1995.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce

lência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis

põe o artigo 178, § 22, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa,

sancionei o Projeto de Lei n* 975, de 1995, que "Institui enté
rios para a autorização da conversão de 1/3 (um terço) das fé

rias em abono pecuniário para servidores da Administração Direta,

Autárquica e Fundacional do Distrito Federal e dá outras provi^
dências", e que se converteu na Lei n* 988 , de i 3 de dezem

bro de 1995, publicada no DODF n« 243 , de 19 de dezembro de

1995.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa

Excelência protestos de elevada estima e dmtinguida consideração.

Ia-a a,W- <\'
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA

DD. Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

18 DE DEZEMBRO DE 1995.

Institui critérios para a autorização

conversão de 1/3 ium terço: das ferias em

abono pecuniário para servidores ãa Ad*?, ir. is

tração Direta, Autárquica e Fundacional de

Distrito Federal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, faço saber que a câmara Legislativa

de Distrito Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei,

Art. ;s - A critério da administração poderá ser autorizada a conversãc

de 1. 2 um terçoi das férias em abono pecuniário, para servidores da

Aáimr.istração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal.

Parágrafo único - Somente será concedida a conversão por ato do Poder

Executivo, oDservado o interesse, a necessidade ia Adir.mi st ração PuDl;

ca e c princípio da isonomia.

Art. I! * Esta Lei entra em vigor na data de sua puc.icaçao;

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 1995

107! da República e 36* de Brasília

.LA ^
CRISTOVAM BUAftQUE

Institui critérios para a autorização da
conversão de 1/3 (um terço) das férias em
abono pecuniário para servidores da
Administração Direta, Autárquica e
Fundacional do Distrito Federal e dá outras
providências.

da

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1°A critério da administração poderá ser autorizada a
conversãode 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, para servidores da
Administração Direta, Autárquicae Fundacional do Distrito Federal.

Parágrafo único. Somente seráconcedida a conversão porato do
Poder Executivo, observado o interesse, a necessidade da Administração Pública
e o principio da isonomia.

Art. 2°EstaLei entraem vigor na datade sua publicação;

Art. 3°Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de bro de 1995

Vt
Deputado GERALDO MAGELA

~~"'" Presidente
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MENSAGEM

V :•:: /GAG Brasília. ' 9 de dezembro de !905

Senhor Presidente,

Tento • eaevada hotn de nrarararar i Voata Eueaèaaa que nos lermos
do amao "-1 combinado com o artigo 100, inciso VTJ. da Lei Orgânica do Disrmo Federal, e
conforme dispõe o amgo 178. § T, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, —-«»•—• 0
Projeto de La s* 1042, de 1995, que "Aprova a pana de valore» venais doa veacuk»
automotoresdo DoarãoFederai, paracanto do anyaiinao do knpoato sobrea Propriedade de
Venatoe Ailn a - IPVA, es eaenáoio de 1996 e dá ourraa provideoaas' e que se
converteu na La n* 9(6, de lt de iteaeaáeu de 1993, pubbcada ao DOOF n* 243. de 19 de
dearenbro de 1995

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de estima c
disnngutoa consideração

CKBTOVAM BCARQUE
Governador do Diatráo Federai

Excelentíssimo Senhor
DeputadoGERALDO MAGELA
DD Presidente da Câmara Legislativa
do Distmo Federal

NESTA

Aprova a pautade valores venais dos veículos automotores
do Distrito Federal, para efeito do lançamento do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores -IPVA. no
exercício de 1996 e dáoutras providencias.

A CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica aprovada a pauta de valores venais dos veículos automotores do Dismto
Federal na forma constante do Anexo I aesta Lei. para efeito do lançamento do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores -IPVA. no exercício de 1996

I • Os valores de que nata este amgo serio indexados pela Unidade Padrão do
Distrito Federal - UPDF. vigentes no mês de novembro de 1995. até 31 de dezembro de
1995. e a parar desta data serioconvertidos peloindexador legal queviera serestabelecido

Q - A base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores -
IPVA será estabelecida pela multiplicação dos valores constantes do .Anexo Idesta Lei pelos
coeficientes dedepreciação especificados noAnexo n desta Lei

An. 2°Os veículos isentos do Imposto sobrea Propriedade de Veículos Automotores
-IPVA. de que determina o art. 3°. da Lei a' 812. de 20 de dezembro de 1994. recolherão, a
título de taxa de licenciamento e cadastramento aos cofres da Secretaria de Fazenda do
Distrito Federal o correspondente a 13% (treze por cento), da Unidade Padrão do Distrito
Federal • UPDFou do indexadorlegalque vier a serestabelecido

.Art. 3° EstaLei entraem vigorna datade sua publicação
An. 4° Revogam-se as disposições em contrario

Brasília, de de:e oezemoro de

Dcp^i4|6 GERALDO MAGELA
' ' "—Presidente

1995

LEI H« ?9Ç, :S DE IZZZy.z?: DE 1995.

ovs ; :i.-.5 ae J.:rçs ,.*er.a:= ces ve -

cs j:::r;-.::es ce l.í::::: Tecera., ca

e:e. : c cc .ar.carrer.t z cc Irr.ncste soore a

;r:siâ-e ce Ve.C-.ss Aut orr.ctcres - IPVA,

exerr.ric õe 1536 e cá :j::ís providêr.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, íaoc saoer que a limara Leqis.ativa cc

:-;*-*-"- Federa, secreta e eu sar,::;r.o a seçuir.te Lei.

Ar-. . = - T.ra aprovada a pauta ce '/a.crês ver.a.s -cs ,.,s;cu.cs autenetc

res cc -:£::.:: .-eoera. , -.a f:rí.a ccr.s -sr.te iz Anexe I a esta Lei, para

ereitc iz .ar.camer.ee de Impeste secre = ?rrcr:ecade ce Veiculcs Auteme

*::e5 - IPVA, r.c exer:.c:c ce . ?5í .

1 - Is valores de cue -rata este art.ee serão .-.oexaócs ce.a "Jr.idace ?a

crie cc ::e::;*.; Feceral - "PDF. v.çer.tes -c mês ce -evemore ce I39í.
ate :: ce dezemsro ce 199S, e a partir cesta cata serão :cr.ve::;:;s ce

.c .-. eexader .esal que vier a ser es-ace.ec.õo.

:: - A case de cálculo de Imposto soore a Prcpr.ecade ce Veicules Autc

-eteres - I?va será estacelecida cela ru.t _p_ .eaçãc dos va.ores constar.
:es zc Anexo : desta Lei pe.es cce:irle-.-.es ce iecrer.acãc esoeciíioa

ces no Anexe II desta Lei.

Art. Is - Os veículos iser.ccs do Imposto socre a Frcpr.edade de Veicu

los Automotores - IPVA, de que determina c art. }•, ca lei r.e 812, ce

20 de dezembro de 1994, recolherão, a titulo de :axa de licenciamento

e cadastramento aos cofres da Secretaria ce Fazenda do Distrito Fede

ral, o correspondente a 13* treze per rer.te , da 1'r.idade Padráo do Dis

tr ite Federa. - UPDF eu do maexader .eçã. que vier a ser estaoelec ido,

Esta Lei entra em viger ~a data de s-a

Sevocan-se as disposições em contrarie

Brasilia, IS de ce2emerc ce 1?95

.-"í da ReRuci.ca e 1-6^ ce Brasi.ia

CRISTOVAM BUARQUE

.caçac.

*"* 5 I -• : "O. ti - Zi -• l n . ae Z*t 09 19
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OLFB ROMEO - CSCS

DEM«iS MODELOS 'IST

002 - FORD

147.00

117.BR

114.10

123.4T

140.70

112.13

111.17

12S.VO

2V2.14

:sa.*4

:43.kl

22R.R»

ns. n

123.t3

tm.rs

70.70

10*.4»

R2.47

♦0.73

140.00

73.47

14i1

4n».o oo »-oj»to o* Lei n. ew ew a> lR 2

Tai»i« m vaiart« vruii «ara Calcula a» IRVa - Oaaratcia tüi
^*Í3TTtT_Z*í**»*4»«a»a«a» Rara Urm m DarCRranwjcaa ala t—m a» Calcula

01 - auteaevfta. CaRtnnonRtRR r utilitarioa Nacionaia

0RRC-1C4O cc Gr.« Valor •• UPDF

ESCORT IR3 1.6. IR3 l.i, SHIR l.a. 2.01 SHIR 177.Jl

ESCORT «R-3 2.01 221.0*

ESCORT HOMV 1.0 7,.7,

CSCONT OOMlt MOOaXO» W.M

VERO»» «LI 2.0, 4X1 2.01, LI 2.0 204.14

VCMON* -TODO» 1.6 ( l.t 1(2.ia

VCRONA 0HI« 2.01,1 2.01 2*1.M

ROVALE Ma 2.0 2*1.21

•OvaiLt «MI» 2.0 I 2*€.7l

ROVALE SL 2.0, SL l.a I 201.17

ROVALÍ OCHAIS MOOCLOS 1*3.44

VCRSAILLE1 OHIA 2.0 221.71

VCRSAILLES Shia 2.0 I 241.2»

VCMAILLCS «. 1.1, SL 2.0 IM.*a



Brasília, quarta-feira, 7 de fevereiro de 1996 Diário da Câmara Legislativa Página 9

VC*r»AILL*« DCNAia NOSCLO*

•clima oax *atv axia, «li, l i.i

•CLIMA OCMAIt MOOCLO»

corccl. cancaa. u -roooa

ML *i* «MIA. «XI, OUtO -TODOS

OCL RCV ESCALA -TOOOl

OCL R€V DEMAIS MODELOS

GALAIIE. LANDAU -TOOOl

NAVCRICr -TODOS

RAMOA SHIA 1.1, GL 1.1, S !.•

PAMPA CAII NE DUPLA

Bi-RA DEMAIS «OOELOS

1*1.12

14S.S*

IO». 7»

101.1*

112.**

132.RO

124.12

14*.SS

124.31

13*.3»

123.sa

114.R7

Ana» 3 ao •••ojeta o» Lai ». o» o» CM 1* ]

Taoole d*» Valor»*» v**aiO
valoroo tvtiUtri— »ara <

•ora calcul* •» I*V* -
«"• o» Ootoro»*•€.•• «a

fetfec
•aoo

icio !•*•
d» Calculo

Ot - AutoMOvoia, Caa*nr«an»t»e a utt itiriot Maetonaia

D»acr;cao dO Srutvo Valor •• U**0r"

CAMINHONETES CAIINC SIHRLES -TODOS

CAMINHONETES CASINC DUPLA -TODOS

F-100 -TODO»

DEMAIS MODELOS FORD

SONANÍA CUSTOH DE LUIC/LI

SOMAN2A DEMAIS MODELOS

CARAVAN COMODORO -TODOS

CAPAVAM DIPLOMATA -TOOOl

CAPAVAM DEMAIS MODELO»

CMCVETTC DL. SC, SL/E. OP,

CHCVETTE JÚNIOR

CHCVCTTE DCMAIS MODELO»

CMEVY SOO -TODO»

KADETT 3LS. IPANCM* SL

KADCTT IPANCMA SL 1.1 CFI. SL/C 1.1 EFI

KADETT iPARapa» DCMia MOOCLO*

KAOCTT SSI aS>FI CONVOCSIVCL

iíaoctt sai bsbfi

KAOCTT SL/C, «S. SL, SLE CFI, SL EFI

«AOETT DCMAIS MOOEL08

M0N2A CLASSIC -TODO*. SL. SLS

M0M2* SL/E -TODOS

MONJA IARCELONA, 6S0, CLASS EFI, CLU»

MONZ» SL EFI. SL l.» / 2.0

MATCM E CS

272. M

121.»1

17*.•«

101.1»

101.11

2S0.SS

I8S.I0

1M.07

1*2.70

100.70

•0.01

101.71

102.72

14*.S*

I4R.0I

ISA.ll

10*.22

2*». 27

17*.**

1SI.47

14*.1S

*n*.o ao R^OjRtO «• LRi "• am o» d* i» 4

Taaaale ata vaiara»
vaiara» •-•••Taaai

vamaiR

• para '
para Calcula
iN* ai» Oatam

a» IPVA .

in*c*a a*

Caarrcici» l»«*
•**» *• Calcul»

01 - Autopovaia, CaainnonetRR * Uti itirioa Nacionais

0. RCfIC40 «to Sru*o Valor » UPDF

MONZA DEMAIS MODELOS

OMEGA CD. SUPREMA CD

OMCSA SLS. SUPRCMA SLS

OMCOA *L 2.0 MPFI, SUPREMA OL 2.0 MPFI

OPALA C0MOOOP0 -TOSO»

OPALA DIPLOMATA -TODO»

OPALA DCMAIS MODELOS

VERAME 10 AUTOMÓVEL

A 10, * 20 CASIMC SIMPLES -TODO»

A 10. A 20 CAIINC DUPLA -TODO»

C 10, C 20 CAIINC SIMPLES -TODOS

1**.02

3*4.00

27». as

29*.14

17*.*»

1*»,01

14*.67

17».00

IR».»*

2*0.00

224.X

C 10, C 20. CAIINC DUPLA -TODOS

D 10. 0 20 CAIINC SIMPLES -TODOS

0 10, D 20 CASINC DUPLA -TODO»

CAMINHONETES TRjWSPOMMADA» -T0OO»

VERAN* 10 CUSTO*) DE LUIC / LI -ÁLCOOL/

VERANEIO CUSTOU SC LUIC /LI - DICSCL

110 CMaTTOM S-6ICSCL

[10 SaMalS MOOCLO*

VECTRA CD

VECTRA SLS, 3SI

VECTRA SSI l*v

CORSA SL

CORSA VINO

C3RSA GSI 14V

CEMAIS MODELOS GENERAL MOTORS

2*0.00

117.«7

KM).7»

SM. 2»

SS*.ST

171.12

as*.o*

2**.2*

2*0.**

211.fl

111.71

IIO.S*

R4.2*

IRR.40

sas.sa

An«io ao 0rOjtto oa uai "• o» ae o» i* 5

Ta*Mla m Valoro»
Valoro» ••*•! I11Q»)

vo«a.e 0mrm Calculo oo ipv* .
1 p*rê •*if»* •» Oot»r»ifiacao o«

I*nrrctCto 1«*0
•aoo o» Calculo

01 - Autoaovoia. Caa*nr<onetee a uti it«<-ioe Niciontn

Doocrícao do Grupo valor »a upor

a» SOO -TODOS. SUPERMINI -TODOS

CARAJÁS -TODO*

TOCANTINS, «AVANTE C 112 -TODO*

C «00, E (00 -TODOS

CAMINHONETES G *O0, SR SOO, IAVANTE -TODO*

DEMAIS MOOCLO* GURGCL

008 ~ TOVOTA

CAIINC DUPLA. PERUA

DCMAIS MODELOS TOYOTA

APOLLO SL, VIP

APOLLO SLS

LOGUS CL

LOSUS SL

L08US SLS

SOL 1000

GOL SL, LS, PLU». STAR. SLS

SOL ST, GTS

GOL ST!

GOL DCMAIS MODELOS

KOMII standart. l

KOMII FURGÃO E PI» UP

DQ!N'ER Cl 1.8. Gl 1,S

4R.1S

12».2*

101.7»

S».7T

64.04

•1.60

2S7.S»

24*.07

13a.20

144.6»

144.10

141.7*

204.M

•7.«7

137.01

161. S4

202.I1

114.0*

10*.»»

10*.44

15».7S

Ana«o ao °-ojat3 ae Lai "• ae ae oa i»

T«oola oo v«ior*«
valoro* lAiMseejot

V*na.e

i oara

oara Calculo «o IrV» -
fi*»» «a Oo*or».(*ac*o «a •aoo

1C10 1***
0» Calculo

31 - Autoaovtti, Caemnonetee • Uti itiri oa Naciona ia

Deecicao oo Gru»o valor •• upD*

POINTE» GTI 2000

PARATI GL. LS. PLU*

PARATI SLS

PARATI DCMAIS MODELO*

QUANTUM CD. SLS 2000

OUANTUM SLS. CG. SL TODO*.

OUANTUH SLSI

232.43

1*2.14

174.**

140.43

22*.SI

214.S*

2*1.2»
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QUANTUM DCMAIS M3.DCLOS

SANTANA CD, EIECUTIVO, CVIOCNCE. FASCINAT, SLS

SANTANA CG, GL, SPORT

SANTANA GLSI

SANTANA DCMAIS MODELO*

SAVEIRO SL. LS

SAVEIRO SUNSET l.»

SAVEIRO CAIINC DUPLA (TRANSFORMADA)

SAVEIRO DCMAIS MOOCLO*

VOYAO* CL l.»,SL,PLUS.PADDOCi:. LS

VOVASC SLSV. SPORT l.S, SUPER

VOVASC osjsnt MOOCLO»

FUSCA -TODOS

•NASILIA -TODOS

PASSAT lS.GLS.VILLASC.LSE.GHLS.RLUS.GL

passat ts. gts. pointer. sport

passat demais modelos

var:»nt, variamt ii

«-•;h;«e:5 oema:s modElCS vOlkswagen

71

7*

•»

1*

*»

«*

23».

20*

2*1.

141

113.

111.

1*7.

117.

11S.

l«».

120.

70.

73.

14S.

163.

122.

92

101 .

47

71

«1

77

C»

2*

OS

01

*-••= ac —c.tto o* Lti "• a» OR O* 1* 7

vI?ír-."u*?V0'"" "•"•*• —rt Calcula ao IPV. - tj»re[clo i»»*"
„-.!-7!-„i ""•" **r* "" "* »»*•'•'»*«*• a* aaaa ato Calculo

Cl - AutoROvsia. Casinnonstss • utilitar10R HtcioiMii

valor sa uPDF

*».3*

Descrição oo Grupo

Caminhonetes DEmais MODELCS VOLKSWAGEN

PUMA

FARUS

MI URA

MR LAFCR

VU/KARMANN

CRMVSLER

ENSESA

Oca

AOAMO

TANGER

ENSEADA

PHANTON

L AVJTOCRAFT

FISRAV

ICOMDA

HON/VCIC

CMCDA

•RH

CMIS

OACOM

SANTINA

C1P

c:»c-e

HAGNATA

BABv

S7.«»

14*.1»

7S.M

•7.4»

S7.«»

*7.«»

17.*»

•7.a»

**.»<

87.«•

12*.01

•7.*»

•7.*»

•7.»»

•7.»*

•7. a»

•7.4*

*7.«»

•7.4»

•7.*»

S7.»»

S7.*»

240.2*

87. 4»

A-SmO OO Rrojsta a* LSI n. as o» a» l» a

T*a»la
Vai arai

*» Valor*» voitaia
a Utiliaaao» para 1

para Calcula «a ipu* -
11» «a 0»t»rainaeaa a*

bardei» t***
a**» a» Calcula

01 - AutOROV» a. Casinnonstsa • Uti litario» "aciona ia

Dssc-icao os Grupo valor sa uPDF

FV3ER

OUASAR

FVC

MATIS

|7.«»

20».07

I7.«»

•».«»

EMVCMO

»V

SELVAGEM

NSM

MOFSTETTER

EGO

CHAMONK

MEIJOR

ROK

JPI

007

DANT -TODO»

POLARA

1S00 -

DCMAIS MOOCLO» DOOSC

AUTOMÓVEIS -TODOS

CAMINHONETES -TODOS

T4*»l* a» Valaraa vanai» para Calcula as IPV» -
valora» Utiliaaaa» para fina a» Oataraiiucaa 4* tai

02 - Catiinrioa» * Ônibus Nacionais

Dsscricao ao Grupo

010 - «4MNLC CAMINHOS»

1600 RO. RS -TODOS

1400 D RS FD. D NO FO -TODOS

•SOO -TODOS

DCMAIS MOOCLO» A4PMLC CAMINHÕES

011

TODOS

012 - PO*» - CAMIN

CANSO 1113.Uia, 1117,121»,121» -TODOS

CANSO 1313,13t«,1117,tais.1S1*.1*1»,1*17 -TOOOS

CANSO 1*17.1*11,1*1»,i«23 -TODOS

CANSO 1*17, 1*1». 1*1S. 1*1*. 1*23, 1*3* -TOSO»

CANSO 2317.231SITI ,3»l*.3133 «.3331.133* C -TODO»

CANSO 233» - I CIIO -TOOOS

CANSO 2*23 - * CIIO -TODOS

CANSO UM - CAVALO -TODO»

CANSO DEMAIS snsCLOS FORD CAMINHÕES

F 11.000, F 12.000, F 11.000. F 14.000 -TODOS

F «.OOO.F 6.0O0.F 7.000. F 8.000, F a.SOO -TOOOS

F 1R.000. F 20.000. F 21.000. F 22.000 -TODOS

DCMAIS MODELOS FORO CAMINHOS*

eit - for» gvjim

01* - SCMERAL «TOM - CAMINHOS*

icio t»

•• Cale

•7.»»

•7.a»

S7.«*

•7.4»

S7.«»

S7.»»

•7.*»

•7.4»

•7.*»

220.2*

117.8»

**.2*

1S1.S2

I6S.60

Valor ss UPOF

2*1.SS

2*1.SS

130.2*

1*2.*«

170.0*

626.72

4*1.1*

744.2*

•SI.40

SS7.*I

S2».l»

••1.2*

3*1. «3

4*4.47

44».«|

AnsvO OO ProjstO Os LSI n. a» o* 0* i» 10

Taaala a* valaraa vanais
valaraa '**•' -iene para

para

<ii»
Calcula a» IPV» •

a* Oatarai n*c*a 4a
•Marrctcia !♦»»
•**» 4a Calcula

02 - Casmr ca» • Ônibus Nacionais

Dssericao do Grupo Valor sa UPDF

21.000. 22.000 -TODO»

14.000. 1».000 -TODO*

11.000, 12.000, 13.000 -TODO*

DCMAIS MOOCLO* aaTMCMAL MOTONS

47*.3*

S1S.S*

«32.7»

1*2.»»
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MOTORS OMISUS

TODOS

017 - Msarcac» mui - c*Mia»aoc»

60». 610. 708, 70», 712, -TODOS

»I2 -TODOS

1111.1113,II16,111»,111».1313,131»,131* -TOOOS

13ia. 1317, 131» -TODO»

1214, 121» -TOOOS

1S13. 1514, IS14, 1(17, 1*1», 1(1» -TODO*

1*14, 1*1» -TOOOS

1S20,1S24,1*3*,1*1*.161»,1431.142*.1410 -TODOS

1714, 1718, 1731 -TODOS

1»2«.1»2*A,I»2».I»S0,1*32.1*33,1*14,1*3*.17*0,1*41

2013, 201«, 3017, 3311, 221*. 721* -TODO*

2214.2217,2218,221»,2220.222*.231».231S -TODO*

2414, 241* -TODO*

232S -TODOS

DEMAIS MODELOS MERCEDES SENI CAMINHÕES

01* - MaTKCCDC* SCMI - ÔNIBUS

1113. 11 ia,ItIS,1313.131*.13IS.1316.1317 -TODOS

«3*.78

«•3.1»

C3S.22

ssa.as

400.1*

7*8.22

421.SI

83*.*«

407.»4

*7S.l*

3*1.1*

4S7.I2

72S.41

a*4.tl

Ana» «O OO °^ojoto am L#i " o» d* do t* 11

Tatwla «o Valor**
valor** Ut.ltsaooa

vona.o oara

aara ti*m
Calculo oo IPVA -

•a 0»t»ran\ac»r» «a
Cxwrctcto l*»*
oaa* o» Calcula

02 - Ca»n«r»ooo a Onioua Nac o^aia

D»ac<* ícao OO Grupo valor aa UPDr"

1318.141».1420.1517,isie,1S20,1618 -TODOS

VIAGGIO 312,321.331.334.3*4.365,1113,1510 -TOOOS

VIAGGIO 0365 11». 13R. 331 S -TODOS

40*. 410, 708, 80», 812, »I2 -TODOS

371 -TODOS

DCMAIS MODELOS MERCEDES SCNZ ONISUS

0 400 RSL. RSD

01» - «CANIA CAMINMaTS

R 112. T 112. R 113. T 113 -TODO*

S 112 4», S 112 73 -TODO*

1*2 -TODOS

143 -TODO*

DCMAIS MODELOS SCANIA CAMINHÕES

02» - «CANIA Oa-ISUS

1 112 33.K 112 4S.K 112 TIS -TOOOS

F 112, * lia, F 111 -TOCO»

K 111, S Ia*) -TODOS

DCMAIS MOCSaLOB SCANIA ONISUS

021 - Vt

11.130,11.1*0,11.1*0.12.1*0IHI,12.1*0 -TOOOS

13.130.13.140,14.ISO,14.200,14.220,14.140.14.210

14.170. 14.1*0. 14.210, 14.220 -TOOOS

22.1*0,22.142.22.160,24.220.24.250 -TODOS

3S.30C -TOOOS

421.11

616.20

730.SO

*S*.10

1.1S2.4S

4S0.20

1,3*2.01

•83.61

1,444.72

1,402.8*

744.33

1,111.80

*«0.*S

810.37

185.*7

77».O*

43*. 2*

•SS.46

483.92

Anexo OO p,-Oj»to aa La. «. da am da 1» 14

TaAwla oo Valoroo
valoro* kStilisao-M

Vonato

••ra fino

Calcul* •» 1*V» -
d» Oocot-oinacao da

bojrc
•mo

icio l***
a» Calculo

03 - MotOO Nacionaia

Oaacricao do Sru#o valor •• UPDF

ACIMA DE 7S0 CC

os* • cicuiarr-ONU mmcionai»

TRICICLO» •

0*a • U*Ma¥*XTAS C VCSPA4

087 - DCMAIS

ATE 125 CC

ACIMA DE 125 CC ATE 2*0 CC

ACIMA DE 2*0 CC ATE (00 CC

ACIMA DE SOO CC ATE 7*0 CC

ACIMA DC 7*0 CC ATE *00 CC

ACIMA DC *00 CC

32. «7

3*. 43

*».0*

73.11

13».«O

1S*.*1

AnS"Q OO °-ojsto as LSI n. 0* os os 1» 12

Taaala as valaraa vaaaia
valaraa utiluaaes para

para Calcul» ma IPV* -
fina a» Dat»rsin*caa a*

CjarrciCis •*»«
Saaa mm Calcula

C2 - Cannriaas s Ônibus Nacionais

Dsscrícao ao Grupo Valor sa UPDF

DEMAIS MC0E-3S VOLKSUAGCN CAMINHÕES

023 - VOUt ONU

TODOS

OS» - volvo CAMiataon

N, ML 10 -TOOOS

N, NL 12 -TODOS

DCMAIS MODELOS VOLVO CAMINHÕES

034 - VOLVO CM I SUS

asa -todos

».10 M -TODOS

DCMAIS MODELOS VOLVO ONISUS

OSS - FIAT - CAMII

•MT

owiaaagn / ONiaus

TOOOS

02» - OCMAII MANCAS C MOOCLO»

CAMINHÕES -TODOS

ÔNIBUS -TODOS

1.374.82

1.472.S*

1.10*.0*

27*. 07

758.47

AnsKO OO p-ojsío as Lsi n. as as o* 1» 13

Taaala
valora»

•» valaraa
> Utilizas**

Vanai»

para

p«ra

rins

Calcul»

aa Datara
ato IPV». -

in*caa 4*

Oarcicio l*»*
S*a» a» Calcula

03 - Mato» Nacionais

Osscr1C40 CO Grupo valor ss JPOF

oso

AG»ALE TCHAU

MODELOS 13.5

MODELO* 14.S

MODELOS 27.*

MOOCLO* 30.0

oai

ATE 100 CC

SCOOTER SPACr

ACIMA DE 100 CC ATE 12* CC

ACIMA DE 12* CC ATE ISO CC

18.60

33.S*

67.1S

3*.(7

3». «2

32.SO

57.82
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ACIMA DC 1X0 CC ATC 200 CC

ACIMA DC 200 CC ATC 2*0 CC

ACIMA DC 2*0 CC ATS MO CC

acima oc aso cc ar* aso cc iciccto cs» aso sri

CS* «SO SR

ACIMA OC aSO CC ATC 7*0 CC

ACIMA DC 7*0 CC

ATC SO cc

ACIMA DC SO CC ATE 13* CC

ACIMA DE 13S CC ATE 1*0 CC

ACIMA DE 200 CC ATE 3S0 CC

AC: "A OE 3S0 CC ATE 7S0 CC

e«.*2
fk::-e :•

S4.4S
C- "->'•

44.77 --.. '--E~£ r-r

71.34
-J3 "«NU

*7.*7
-Í..-JS

1*8.12 C£-;-3 100CLCS rORD

1**.72 E5CCR" iüAALJA

-T»

21.42
-"«•CTIS

31.t* 047 - GENESAl MOTOR*

41.2* CtiZl - AC

54.80 CAMARO

79.01 :c-.f-""E. chevel.e

«;».»•:

*»S.40

• S.»0

4ÍÍ.'*

::6.4:

121.*«

2-4.B1

774.9

T"8. 7

*• 4.=

d • - C

Arvv.o ao °-cj«t3 aa Lei -*. aa aa oa .*» IS

TasWla do valoro» Vonato oara Calculo oo 1»VA -
valoro* w^ilisaooo aara fino oo Ootoroanacao oa

•bovrctcto t*»a
•ao» o* Calculo

0*» - *uto>ovtii,Cmi nrtonataa a utiltta*".oa Eatrana* rOO

Daae-ieao do Grupo Valor aa UPDr*

0*0 - ALFA ROMEO

DEMAIS MODELOS ALFA ROMEO

IMP/ALFA ROMEO 14* 2*V

0*1 - tSMTLaTV

CONTINENTAL

DEMAIS MODELOS SENTLEV

0*3 - aMN

•SO I CSI

7S0 I, 7a0 I, 74S

S3S I, S2S I. 63S, 32*

316 I. 31* I. 320 I, 323

24» I

DEMAIS MOOCLO* (MM

404.80

4S4.40

3*1.4*

574.S»

2.07*.00

1,8*0.00

i.Tos.a»

1,47*.2*

71».7*

444.38

SS0.»2

787.2»

SMAN-CHCRtatCS, CAPAVAM 375. »0

DEMAIS MODELO» CMRVSLER 2»2.3«

0*4 - CITROCN

Al GTI-BN 2*8.88

Bi 165 BR 418.IS

21 VOLLANE 272.7»

DEMAIS "CDE.CS ::"93EN 306.2S

A-S.Q OO PrOjStO OS LSl n . OS OS d» 1* 14

T*aal4 4» valaraa vanais par» Calculo a» IPV* - SMarcicio l**«
valaraa uti lusas» para 'ina a» D»tarain*c*a 4a Saaa aa Calcula

Oa - Aotoaovsis. Ca«inr.onstsa s utilitar.os Estranssiros

Osacricao oo Grupo Valor ss UPDF

C;trc£n ixvo BR EICL. BREU 8*1.11

C:*»OEN IMV6 BR SENS 614.31

0*8 - FCRMANl

380 ST 2.J30.00

3BC 3"S 1,8**.2*

:=: 1,72*.oo

1,442.90

0<6 - :ZZZ

i ;_5SER «27.17

cc':s--b:lle

- . z z: c s :•-.: aa -•; - . a* -«
aa o 1?

TaTaOOla

Valor**

d*

Ut

Valor»»

tliaaooa
vonaia

aara

m+rm

fina

Calculo do IPva -

do Ootorainacao da

Cxorcicio l*r**

**%»» oa Calculo

1 - lüta-aC v| j,Cami-ih cr»caa a jt ta .ji €.; -a^gai -*o«

:»-.j •: ao ao Gr"uPO vaiar* »*» U»»0rP

jnt:-^

SATJRN

-RAFIT

DEMAIS MODELOS GENERAL MOTORS

CALIBRA

ASTRA SLS. SM

ACCORD. ACURA -TODOS

CIVIC CRX VTI, VTI

CIVI<: OEMAIS MODELOS

lEGEND

PREL'1DE -TODOS

DCMAIS MODELOS HONDA

o** - Knjasai

SCOURE

EXCEL

ELAN7TM

ELANTRA SLS

SONATA GLS. SL

DEMAIS MODFlOS HVUNOAI

030 - LADA

_.•:» a ?-arics

740.20

29».23

1*4.00

228.7*

387.79

20*.31

379.SI

srs.»i

2*0.ss

737.72

4*4.14

344.00

222.9*

l*a.27

220.ac

204.10

3*2.i:

1*4.00

71.3T

90. 4<

96.5

i-t •_ 30
"*

3.ata ca _a. ~ . =• wa aa L*
J

TéfattOla

valoro»
oa valoro»
^»liiado-i

Vonaia

aara

oara

fina
Calculo do I^v* -

°o Ootor»inacao d«
Cacrrclcio !*•»»
•a** «o Calculo

-' - fiL.:a«o va •.Camirn ora*.** a ut i ; 11 a .- 3* Ikt -«flgfl -•oa

I •= - C ' - -" « O '_C 3 loq valor tn l. fQF

CEMAIS Ct.:s .asa

091 - LAND RDVCJ»

DEFENDER PJCK-UR

DISCUVERV

RANGER ROVER

OEMAIS MODELOS LAND ROVER

96.6':'

63.42

324.2*

548.43

4*3.OO

340.00
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SHAMAL

;ch. aro -tcjos

OEMAIS MOOELOS MASERATI

MRV P3

MX 5 - MIATÍ

♦2*

PROTEGE

DEMAIS r*3aVLOS MAZDA

09* - rSTMCEDCS BCNZ

600 -TODOS

430. "SOO. 3*0 -TODOS

7 io. ~ro, 730. 7bo. aro -todos

:»', -do. -.••jjos

; E. ::•: E. 7-0 c. :•.:

1,l»7.00

'92.9»

715.0»

448.30

309.*«

719.82

288.21

340.97

2.233.33

1.39S.82

1.021.3*

751.74

-"•» -- " '=- '-3 ci _•. --. -a z_. ca :"» ;«»

Tabsla ds Vsloras Vsnsis para Calculo do IPV» - Eaarclclo 19*4
valora» utiliaade» »«ra fine ds Ostsrsinscaa a* Saaa da Calculo

•i - -"-loeoveie. Cammnonstsa s utili:i,-ioi Est-angsi-o»

_:c--"':" Ct E'-.»o valo- sm UFOF
0E1AI5 •'CZc.CZ itRCEOES ÍENZ 471.67

099 - rlITSUSlSHI

30O0 'iT . SL . VR. 719.8*5

DIAMANTE jas.ai

ECLIf-JE 3,!. »4

E:<F0 333.09

MONTER.J. GttLANT 309.00

- -V' -TODCS 2*4.14

TREDI- 2,0.33

Pf.JERC 4*4.94

DEMAIS MC3-ILCS 1ITSUBISHI 297.93

094 - NISSAN

300 l.-i »7».30

INFINITV 8*7.73

MÁXIMA, OUEST.GXE 903.44

NX-2W 39*. OO

RATHFINOSJI 4*2.**

SCNTR» 290.82

OUEST G.-"C 122.OO

DEMAIS MODELOS NISSAN 2**.O*

097 - PCuSaTOT

-:Z ZT.. S :. CJ. GTI. 257.37

«O"' ,-. ,«,, pfiEACl. Jl. 70* .;S 276.08

'-'•-- 1*7. 74

Taosl* a* Valoro» vsnsia para Calculo do IPV». - Eas-reicio 1**»
valora» util-iaeo* aara fins da Datsrainacaa as Baaa da Calculo

i - -.^jaoviii.Cíffli^C'1

;» ; :iO do 3."upo

a 7. SRI. SV

OtMAI i M00EL3S PEUGEOT

FfcuGEOT 30»

• _i. 1 ica.-i3i tit.-ansairoa

valor »•• uPOF

."85.00

488.30

124.37

406.05

911 -TODO'.!

978 -TODOS

944 -TODOS

9nB -TODOS

DFnAI 1 MO0'£L0S PORSCHE

09* - RaTMRLLT

RENAULT 7: GT>.. TXE. TX

NEVAOA

TUINSO

DEMAIS MODELOS RCNPULT

RENAULT 1* 14B

0*1

ÍHAI i -ODílCS SAA*

0*2 - SUaWNU

fi-S Z OC c Ojf.j am L6l

l.704.35

1. 8*9.45

1.042.4C

438.40

782. OC

247.46

291.11

133. »S

l**.27,

418.91

966. OC

863.7'

TaPal* d» Valors* venais para Calculo oo IPV» - Oarcicta 1***
valaraa Utilizado» para fins da Oatarsinacao d* aVsaa da Calculo

'.4 - loaovsi».Caminhonstsa 9 -'" ití.-,j» cst-anssiro»

7s-*c'icaa do ur-uoo

_E3flC ' Z.- • * 7.7. 7.:

-EGACV TOUNING

LE3ACY WAGÜN

SVX 33

DEMAIS MOOELOS SUBARU

LEGACY TU 2.0

SUBARU VIVIO

o«>3 - auzuK!

SAMURAI

SIDEKI.>

SWIFT

SMIF- HT

VI TARA

DCMAIS MODELO» SUZUKI

Oa* - TOTOTA

RUrsarji

CAraty, pa*/I«

COROLLA BS>

COROLLA LC, HS

CAMINHONETE -TODO*

DEMAI:i MODELOS TOYOTA

0*4 - VOLVO

cio. 460 -TODOS

: . '»o -Tcz>rss

4na ] 03 -,-0j -t= as LSI

Taaala «a Valera» venais para Calculo do IP
Valora» utilixades sara fins da Oatsrainaca

vaio-* »• UPDF

307.41

264.04

27».49

650.83

2*4.41

301.44

»*.»9

1*0.22

2**.71

214.1»

17*.02

297.»7

2*4.3*

434.**

438.4*

241.47

2*8.20

2*3.64

294.48

407.87

164.73

- Cg-ereieie I*»»
a* Saaa aa Calculo

•4 - Autoaevsia.Cami

Ctr*L 'i'.'«o CC Grupo

960 -T777-

33" TijRBO

DEMAIS MODELOS VULVO

ncnstsi s ut:.ltin.i C.t "ansai'"OS

Valor S"> UFDF

3--3.1B

664.88

402.90



PáçjnaU Diário daCâmara Legislativa Brasília, quarta-feira, 7defevereiro de19%

047 - FIAT 074 - DOD8E

144 151.72 STEfLTH, ES, RT 454.23

UNO CSL 1.6 122.11 CAMINHONETES TODOS 434.29

TIPO 1 .4 IE

TIPO 2.0I.E SLX

TIPO 2.0 I..V

IMP/FIAT TErPR» SM SLX

DEMAIS MODELOS FIAT

193.10

1B2.BO

229.22

760.2»

9'.75

077 - raTMAIS rlAMCA* C raTSXLOS

VEÍCULOS -TODOS

AUTOMÓVEIS -TOOOS

CAMINHONETES -TODOS

23».09

234.09

29».09

0*8 - «CAT

SEAT COROOSA SLX 198.24

os» - tmnnm

0AEWO0D - ESPERU. ESPERO DL:'

S. SALlON ace

229.27

4»*.4»

Oa* - vuUiJataaMIl

KOrsjI

CXPetADO

VOVRdaT «Pa-CIAL

VOVASC SL. SOL SL 1.8

Vht S<)LF GTI, SLX. SL

DCMAIS MODELOS VCOSUAGEN

vu PASSAT 1.0

UM RASSA" VR6

108.00

490.80

153.oe

143.35

242.3:

95.37

311.2'

3*7.5C

Ara. r z^ c -zjmr.z zm _ei r- -9 c* d» 9 7-

Tabela de Valore* Venais para Calculo oo IPVA -
valors» Uti 1nados para fina d» Detsrainacao da

Cxerciclo 1***

•asa da Calculo

7 - :iT;-hflat s 7r.ju> Est ."*n jsi-'35

Ds» J . 3ao 30 '3' Po Valor *m üFAP

078 - CMINMXS ESTRaWaKIROS

7«nlNH0ES ESTRft/.GEIROS - TODOS 411.99

VW P«:i iAT /ftRIANT 773.9 07* - ONISUS EJIPSaSMINO*

ONIEUS ESTRANSCIROS -TODOS 636.82

070 - WILLYS OVERLArlO

-"1 J =- e '3-f.o es -*; •" .

Taaala da Valor»» Venais
Valora» Uttlixados para

zm

m*rm

fins

a» zm

Calculo do IPVA -
ds Detsrain*c*o da

19 7-

Eaarrcieio 1*96
•sse de Calculo

--i' Q -- * "3j9t3 C« :mi "" . CS 3* ds '.9 7-

Taosla da Valores Vsnai» sara Calculo do IPV» -
Valore* Utilizados para fins ds Detsrainacao da

o - ":.:í Elt-anjsi i%

Cssc-'. -*c OO úrt.po

081 - SP*)

• 110o ^T, RS, R 1000 RS

Exercício 1***

•ave da Calculo

valor -« uRDF

423.70

- '-..OB0,lii,C*iiiiih;"«*fi • -1 .i;t4',3» CttranHKOl

Cí». i.4'3 OO '3>"uOO valor »» JFDR

T 1S0Í 434. 25

071 - AUDI
R 100 RS. R. GSPD 196.9*

AUDI 100S. SOS 334.29 DEMAIS MODELOS ATE 123 CC 76.61

»IDI DEMAIS MODELOS 334.24 DEMAIS ACIMA DE 123 CC ATE 730 CC 91.92

AUDI A6 409.42 DEMAIS ACIMA DE 230 CC fl"E 300 CC

DEMAIS ACIMA DE SOO CC ATE 750 CC

179.4*

17».4*

072 - Kl A rCJTORS
DEMAIS ACIMA DE 750 CC ATE 900 CC 1*4.»*

BESTA AB. SV. 3V 148.4:
DEMAIS ACIMA DE 900 CC 393.2*

SEPMIA 202.29

5F0R TjGE 2**.*l
OS2 - rTYrsjUNB

CRuISE 175 3*. 70

073 - ÁSIA

TrjMNCR. ROCSTA 187.4( OS* - NPMLarr ra*vir*S0N

TilMMER V8R. TRUCX 98.64 DVNC UIDE GLYDE. FAT »OY, LOU RIDER 334.40

ÁSIA TOPIC 221.21 843 HU'jGER

DEMAIS MOOCLO* ATE 123 CC

194.»*

74.41

07* - 0*UMMT*u
DCMAIS ACIMat DC 129 CC ATE 230 CC 82.31

APPLAUSC C aiANADC 244.7: DCMAIS ACIN|rDS 290 CC ATE SOO CC 182.38

FEROIA 204.4>
DEMAIS ACIMA DC 900 CC ATE 730 CC 142.27

CHARATaT. 1.0 CS. COURE 144.2
DEMCIS ACIMA DE 730 CC ATE 900 CC 240.78

CHARADF. ROCFY 174.4.
DEMAIS ACr-J Oi 900 CC "28.94

CHARAJc -S 144.4

CHARADE 1.3 237.4 OSS - ra7B9tM

-OIÍElOS ^te :73 CC 78.66

073 - JAaTJRN
61 .91

í * 1,075.5
- '•-- r- .1 ;: --£ 3:,, c: : 8.04

ze --z "CC.:.;= .'i3uAf 447 . -

- * - ;- ; 3.a-3 zm _a. -• zm C» 39 Q 7a -"* O 3- = -.9-3 a» w«l "• 3* 3rf ds Q :-

Tabala oa Valores Venais sara
valores Utilizados para fins

Calculo do IPV» -
aa Detsrainacao da

Exercício

•asa da Ca
19*4

leulo

Taoela ee Valorss venais para Calculo
Valors» Utilizados para fin» ds Detsra

do IPV* -

inacao da

Csercicio 1*9*

•aso se Calculo

i - -_.-.C"»OvSl». Cami-no^* ;si * j". i 1 i : i • .0» í "anssiroa -.-":-.. Eltr<nHir<|

7e *'. .ei: 3o Grupo valo r mm IJRDR 0» .3 -. -u dO Grupo vala r »» tjPDF

,'4i,uiS .' . * • '. 371.13 «Cri-A jí '• . -7 »*E 73ú zc 136.65



Brasília, quarta-feira, 7de fevereiro de 19% Diário da Câmara Legislativa Página 15

ac:ma oe 73.:' cc ate »oo cc

ACIMA OE '00 CC

OS* - SUZUKI

SUZUKI

GSXR 1110 U

DENFIS MODELOS ATE 123 CC

OEMAIS ACIMA DE 123 CC ATE 230 CC

DEMíIS ACIMA DE 230 CC ATE SOO CC

DEMAIS ACIMA DE SOO CC ATE 730 CC

DEMÍIS ACIMA DE 730 CC ATE »00 CC

DEMAIS ACIMA DE 900 CC

RF 400/GSX, 730 F. V* SOO

OS7 - aukXPaMKI

NINJA _'X-7

NINJA ZX 11. ZX P. 1100

OEMAIS MOOSLUS AT» 129 CC

DCMAIS AC IN» K 129 CC ATC 230 CC

DEMAIS ACIMA DE 230 CC ATE 500 CC

DCMAIS ACIHF DE SOO CC ATE 710 CC

DEMAIS ACIMA OE 730 CC ATE 900 CC

Ct«I5 ÜCIMA OE 900 CC

105.

230.

72.

83

83.

107,

17*.

199.

1S9.

172

**

8»

131

177

132

208

37

.17

3*

.01

.60

.0*

53

.38

♦9

.94

.0»

.89

.**

.32

.21

.73

.13

-'
- j d j - • ,w-a Jt u.a. -. sa zm aa ,Q H

Taeola do Valoro» Vonai»
valoro» Utilizado» m*rm fina

Calculo oo IPVt% -
do Dotanainacao da

Caa-rclcio 199*

Soo» do Calculo

t - iot=» Eat ••andai .-as

Dir-sc -ícao ao Gruao valo - a* urD**

j£tia:5 10DE.J" -TE 175 CC

DfcrtCIS ACMA DE 123 CC ATE 230 CC

OEMAIS ACIMA DE 290 CC ATE 300 CC

DCMAIS ACIMA DC SOO CC ATE 730 CC

DEMAIS ACIMA DE 730 CC ATE »00 CC

DEMFIS ACIMA DE 900 CC

OS* - DCMAIS rasnCNS C rSaKLOB

DEMAIS MODELOS ATE 123 CC

DEMCIS ACIMA OE 123 CC ATE 250 CC

DEMAIS ACIMA DE 230 CC ATE SOO CC

DEMAIS ACIMA DE 300 CC ATE 750 CC

DEMAIS ACIMA DE 730 CC ATE 900 CC

DEMAIS ACIMA DE 900 CC

o*o - cicLO>9To»ats

SM - TRICICLO» C SURORICICLOB

0*2 - LAJSa»LIA4 C VESPA»

-COAS

2*3.43

78.20

74.80

7*.70

74.41

171.42

1*3.3*

49.90

76.13

86. SO

123.4*

179.11

17*.82

34.71

—, J -•- " '-> ."3 J* -». n. OS 09 ^^ OS 1» -]
""Taoelã «~v.Iera.~vin.i.~p*r.~C*lculo da IPV» - «»•-«"»• »"*»

Vilares Utilitaaea par. f.ns da "•t,r"t-^!".Ü--^~--T--tÍ----—-
•7 - E*04 -caeose incluai.a os .-sc."»i3 ou ai.-o.-ts» „__ ._.

- valor s" UPDF
Dfc*c-:cao 30 G lpo

101 - JCT «atl

COLUNNA 52 HP

COLUNNA 70 MP

KAMFSAKI 29 MP

KA6MSAKI 52 HP

KAMFSAKI 5* HP

KAHASA»I 69 HP

SEA OOO/MILMAR 53 MP

SEA DOO/MILMAR 60 MP

YAMAHA 42 HT

YAMAHA 3" -•=

OEMFIS MARCAS ATE 30 HP

DEMAIS MARCA* ACIMA OC 30 H» ATC 90 HF

DEMAIS MARCAS ACIMA DS 90 H» ATC 70 M»

DCMAIS NARCAli At:IH« OS 70 MP

149 - I

30.33

37.2»

A7.17

64.02

70.0»

74.13

82.8*

NI.O*

51.22

30.94

40.43

30.37

40.49

47.3*

atc *.** isrracai

ATC 10 MP

ACIMA DC 10 HP A 30 H*

AC irA DE 70 MP A 90 MP

ACIMA DE V' -<F * »0 MP

AC irA DE 90 HF

27.49

43.14

74.13

111.31

134.73

103 C**CO OS FIBPa» ACIH» DE *
TO - Pf*7a-ULSAO • MOTOR OC

** r»rrROS DC k7a>*>*IIMEM

z.re T. --

-
- J ~z> - -J ;•»*-( 3» -a. " . aa da aa i"

Tateai* oo Valoro»
Valoro» Utilizado"

Vonaia

• m*r» f

0*TM

in»

Ca

do

leuto do IrVA -

Dotoroinacao da

CaorciclO 199»
•aoo do Calculo

• 7 - E"»L»*caco»« .nciuiir* oa •me -aio ou asco toa

:. se •-1 c ac e)o S'*uao valo * a« Ur-D*

OE 90 -R A*E 1*'-' hF

DE 140 Hf 1*E -dO HP

ACIMA DE 280 HF

104 - CASCO OC Fia*»» AC IP» OC *.**
TO - r*aVUL*V<0 MOTOR COMrl-IraTMTAN OU RLIMa*'

1*2 17

3*0 **

493 92

IPaTM
TIVO

278 »3

»02 ♦3

7a3 87

ATC 8. '9 MCTROS

ACIrA DE 8.*» A 10.9* METROS

ACIMA DE 10.4* MCTROS

ias - ataco os fibma acima oc *.**
TO RsaTSMJLAAO MBTOR OS CEKTRO t

ATE :23 HP

ACIMA DE 123 A ^OO HP

ACIMA OE 200 HP

IO* - C»aSCO OC FIBMA «TC 8.9* rSTTnoS OC
paaTJPlaLaAO MOTOR • 011

ATC 130 HP

ACirA DE 130 M»

as» - O8JO0 BC FI8P4» OC 9.00 • ».** raTTrStJS
TO »aSa»ULSRO raTTO». • DIESEL

ATC 200 HF

ACIMA DC 20O MP

108 - CAaXTO DCMAIS MATERIAIS ATE ».»»
PaTMTO 1TOOOS OS TIPOS)

•>'£ !•' h*

ft.-IfA 7E „R A 70 HF

111.43

247.»*

»2*.*«

402.*3

4*9.»2

41*.*0

7*3.*7

13.»*

24.78

7'.18
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-- - : --
• *S ;• _#. -i 3a zm aa 19 :.

Taeola do

Valoro» W
Valoro» Vonai» -»*ra
il»sa«o» m»rm ftno

Calcula do IPVA -

do Dotar».nacao da
Caorclcto 1*«4
•aoo oo Calculo

. ~ • £-*D* * :aco»« incluiu» am me -a io ou ates taa

"*»- -i = ac ao 3'-uoo valo*- a* l POP

-z:-- 7E '• -c a 9o ha

-17: ma DE >'. -»r*

10* - CASCO DCMAIS MATERIAIS ACIMA DS ».»
OS TIPOS EXCETO OT»*_*7raT*T*»l OU «LTI

ATE 130 HP

aCIMA OE 130 HP A C60 HP

ACIra DC 260 HP

110 CASCO DCMAIS MATERIAI* ACIMA 01
PUL8M0 MCrroR ClTPaVaTrSawTAPl OU AL'

ACIMA DE 6.9» A 8.99 METROS

ACIrA OE ».»» A 10.99 METROS

aCIMA DE 10.'M MCTROS

ITIVO

a*. ST

'a.38

»a.*s

123.*8

4*9.*3

123.*8

189.*»

30».»9

Taaala ae Valores Venais para Calcule ae IPV» - Caarcicto l*»»
valore* Utilliaoo» para fins da Oaterainaeae da •*** aa Calcule

c-avea MacioXLi ngsi '"4h

Cc: ::io SO S.-loc

120 - AaTROMAVES NACIONAIS E ESTRAN6EIRAS

ATE 700 »S

ACIMA OE 70O A 1300 KG.

ACITA DE 1300 A 7700 «5.

ACIMA DE J70" A 3700 KG.

ACIMA DE 37O0 A 40000 KG.

ACIMA OE 40OO0 KG.

ú. 1 .

t-.*E CZÍ^

0.30 0.30

1..25 G.3Z,

C.fJC C.ÍX>

»-. :õ Cy. l'J

-. 16 J.lt>

- - 4- O.a-

. . li C.le:

0.11

V4lor ss UPDP

íai.so

1,73». O*

3.017.»3

3»,374.77

•3.413.17

119.378.44

». ..• <«-...«

MENSAGEM

>* ií /GAG Brasi.:a.' ? ae dezembro de !9»5

Senhor P-esidene.

Tesão a elevada arjera de ramirarar a Voa»» rinrlrma que roslermos
do anigo "M combinado com o an.wo 100 inciso VTI. da Lei Orgânica do Disinto Federal, e
conforme dispõe o artigo :""8. $ _" do RecT.emo Liiemo dessa Excelsa Casa. laacaona o
rrosso de Lei a* 1043. da 199}. oue "Aprova a pauta da vaJoraa verana d* terreno» c
»atfcaor)ea do Doarão Federal para etao do <"<\•••-••- do ÜDapcaao aobre a rToraiaaadc
Predial e Temtonal Irbaaa - CPTL. aoeaareno de 199a, iraroduz aaaraçòea na La n* 6 9*5
de 14<fcie»en*ro<ie I9»],eoaLnir*657, ck 25 c«asjoro de 1994,ediaa9aaprovuUDcus"
e que se converteu na Lan* 9*9. oe IS de dexarabro de 1995. publicas» ao DODF o* 243 de
19 de dezembro d* 1995

Aproveito o ensejo par» reiterar a Vossa Excelência protestos de estima e
distinguida consideração

CaUSTOVAM •CAatQVE
Governador do Diarmo Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
DDPresideme daCâmara Legisian>a
do Distnto Federal

NESTA

LEI NI 969DE 16 DE7E:r»BRC DE 1995.

Aprova a n =i. de valores ve-a.s d. ...rt.-os „
ed.íicaoe.s do Sistr.to Fede,a:. Fira ...... J:

:'=í"e::: iC :sp"^ s: =̂ • 'rcpr.edad. Pr.i.a.
e Terntcr.al irb.rj - :?T'., no exerclc.o de ;59-,
mtrcdur alteraeoes r.a Le. r.s 6.945, de 14 o. 3e
-eT.tro oe .96; e r.a Lei -s 65:. d. 25 ,,, .,.,_.:
de 1994. e dá outras previdências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, faço saber que a Caíra-a L.
=c ristr.tc Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei,
A--:. 1' - F.ea aprovada a pauta de valores venais de terrenos e edií.ca
crês. na forra constante do Anexo a esta Lei, para efe.to do larça-er--
dç 1-pc.to score Frcpr.eiade Pred.al eTerritorial LToana - TPT'.',' nc exe-
c-c.c de .996. -

fs:i;ri;: '"-" " °5 v-:or-s d- •!-« *-rata este art.-o serio i-dex.--«
pele V-.=ade Padrão do Distrito Federal --JFDF, vigente no -ís de nove;
cr: oe .95:. ate 31 de dezembro de 1995 e. a -a.-ti- desta data. serj:
oo-ver-.ccs pe. c indexado.- legal gue vier a ser es-.abeleoido.
Art. li - 7s parcelamentos do solo uroano. regularizado,, nos terr.es da
-e-.s.aoao vigente, pagario o :-posto sobre a Propr.edade Predial Terri
to.-.a. -rrar.a - :PTu, nas condiçies estabelecidas r.o art. 19, do -e--I
------ '= 62, de 26 de dezembro de 1966. ~

Ar,. -: - o ar*.. 4- e seus §§ 1* e 2., da L.. n- €.5fl5( de ,. de £_ ^
bro de 1961, passam a viçorar com a ses-mte rezaclz:
"Art. 4< - A -axa será calc-acla tor.a-.de per base a área de irr.éve- —
s.derar.d-; =valer de d.as UPDF. de de-e^.tro de 199:, como o valor 'rèíê
rer.cia socre o qual será aplicado coei-o .er.te, corng.do pelo ir.dexaócr
lecal que v;er a ser es-.abelec ido, na forma des Anexos I, n, --- e IV.
5 li -c valor da taxa poderá sofrer um acréscimo de até 200» (d^er-os
per :-:.::. q-.ar.dc cs imóveis estiverer- ocupados por hotéis, hospita -
pe-,s5es, rclé^cs. cancos, fãSriras, oficinas, bares, restaurante^,' c=
fes, .ir:-:r.e:es, sorve-.er ias, cl.oes esport.vcs, postos de lava 3-- %
---.riíiraçac, supermercado e outros est aoelec imer.t os se*ell-.an-.«s acs ac.
-"er.rior.ados .

§ 2í -C Poder Executivo poderá estabelecer percentuais de redução i-
taxa ter.ar do por base o resultado de programas de limpe ia e recclh^-""
de lixe cor a part.0ipaçac da pcp.lação".

Art. 45 - Aos artiacs 13 e 21, õa '.e: n" 657, de ;ar.eiro de 1994, sã-

intrcd_2.das as alterações a se;_;r rtier.cionadas:

I - o ir.ciso II do art. 13 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 13 -

II - valer do cred.to :r;:.tâ:.; e prazo de 30 '.r;r.:a d.as para z re

co1r.ire*:: ou para â irp.--.a;ã-;:"

II - fica acresoer.taõe ac art. 13 o seguinte incise V:

"Art. 13 -

V - data de errissãc."

"II - f.ca acrescentado ao art. 21 o seguinte parágrafo único:
"Art. 21 -

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica a tributos s.

jeitos a lançamento anual, que deverão ser inscritos apes e exerci:.z

ex que foram lançados."

Art- 5» - Os prazos de paçare.-.tc cc Imposto sobre a Propriedade ?red.=.

e Territorial Urbana - IP?-J serão cs seguintes:

I - er. parcela única, com desccr.te de 10% idez por ce-.tc , para :â;a-e-
tc até 10.02.96;

II - etr> se.s parcelas, sem desconto, da seguinte forr.a:

a, 1» parcela até 10.02.96;

fc. 2» parcela até 10.03.96;

c• 3» parcela até 10.04.96;

d, 4» parcela até 10.05.96;

ei 5» parcela até 10.06.96;

f; 6» parcela até 10.07.96.

Art. 6" - Esta Lei entra err vigor- na data de sua publicação, produz:-:-.

efeitos a partir de 1" de janeiro de 1596.

Art. 7» - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, ia de dezer-bre de 1995

107» da Republica e 36» de Brasília

CRISTOVAM BUAJIQUE
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Aprova a pauta de valores venais de terrenos e
edificações do Distrito Federal, para efeito do
lançamento do Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana - IPTU, no
exercício de 1996. introduz alterações na Lei na
6 945, de 14 de setembro de 1981 e na Lei n°
657, de 25 de janeiro de 1994, e da outras
providências

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art Io Fica aprovada a pauta de valores venais de terrenos e edificações, na

forma constante do Anexo a esta Lei. para efeito do lançamento do Imposto sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, no exercício de 1996

Parágrafo único Os valores de que trata este artigo serio indexados pela

Unidade Padrio do Distrito Federal - UPDF, vigente no mês de novembro de 1995, até

31 de dezembro de 1995 e, a partir desta data, serio convertidos pelo indexador legal
que vier a ser estabelecido

Art 2°Os parcelamentos do solo urbano, regularizados nos termosda legislação

vigente, pagarãoo Imposto sobre a Propriedade Prediale Territorial Urbana - IPTU, nas

condições estabelecidas no art 19, do Decreto-Lei n° 82. de 26 de dezembro de 1966

Art 3oO art.4* e seus §§ Io e 2o, da Lei n° 6 945, de 14 de setembro de 1981,

passam a vigorar com a seguinte redação

"Art 4° A taxa será calculada tomando por base a área do imóvel,

considerando o valor de duas UPDF, de dezembro de 1995, como o valor referencia

sobre o qual será aplicado coeficiente, corrigido pelo indexador legal que vier a ser

estabelecido, na forma dos Anexos I, II. III e IV

§ 1* O valor da taxa poderá sofrer um acréscimo de até 200% (duzentos por

cento) quando os imóveis estiverem ocupados por hotéis, hospitais, pensões, colégios,

bancos, fabricas, oficinas, bares, restaurantes, cafés, lanchonetes, sorveterias, clubes

esportivos, postos de lavagem e lubrificaçio, supermercado e outros estabelecimentos

semelhantes aos aqui mencionados

§ 2° O Poder Executivo poderá estabelecer percentuais de redução da taxa

tomando por base o resultado de programas de limpeza e recolhimento de lixo com a

participaçãoda população'

Art 4° Aos artigos 13 e 21, da Lei n° 657, de janeiro de 1994, sio introduzidas

as alterações a seguir mencionadas

I - o inciso n do art 13 passa a ter a seguinte redação

"An 13

II- valor do crédito tributário e prazo de 30 (tnnta) dias para o recolhimento ou
paraa impugnaçio."

II - fica acrescentado aoan 13 o seguinte inciso V
•Art. 13

V - data de emissão "

III - fica acrescentado aoart 21o seguinte parágrafo único
"An. 21

Parágrafo único O disposto neste artigo não se aplica a tributos sujeitos a
lançamento anual, que deverão ser inscritosapós o exercícioem que foram.lançados "

.An 5oOs prazos de pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e

Territorial Urbana - IPTU serio os seguintes;

I - em parcela umca. com desconto de 10%(dez por cento ).J>ara pagamento até
10 02 96,

I] - em seis parcelas, sem desconto, da seguinte forma:

a) 1'parcela ate 10 02 96.

b) 2*parcela até 10 03 96.

c) 3*parcelaate 10 04 96.

d) 4" parcela até 10 05 96,

e) 5'parcela até 10 06 96,

0 6*parcelaate 1007 96

An 6° Esta Lei entraem vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a

partir de 1°de janeiro de 1996

An 7° Revogam-se as disposições em contrario

Brasüta,

Depui IGERALDO MAOELA
"residente /

ANEXO - I

N° DE

DO

DE

PROJETO DE LEI

DE 1995

PAUTA DE VALORES VENAIS OE

TERRENOS E EDIFICAÇÕES DO
DISTRITO FEDERAL

se:

51

c:

oi

33

97

32
CO

04
75

SAA

SET
SGCV
SCO

SI*
sig
sim
SMTW

SML
smt.:

sm:

Au-M

PT?

?TS
PMU
ERF3
SUA Qu'JLRrSH£:RA
S . MOD . TORTO ....

S. QUARESMEIRA
SAI,NORTE
SA'.'/NORTE

S8/NORTI
SCT/rlORTI

SC/NORTE
SCL/NORTI
SCR/NORTI
SCLR/NORTI

SC77 NORTI
SD/NORTE
SEP/NORTE
SE/NORTI

SHC/NORTE
SHCG,' NORTI

SHI/NORTE

ShX/MORT»
SHT/HORTZ
SH/NORTI

SMH/NORTI
Sor/NORTI
SPM/NORTÍ
SRT/NORTT
SAÍ7 NORTI
SETOR TERMINAL NORTI
SGM/NORTI
SAI/SUL
SAU/SUL
SÍ./SUL
sct/soi
scxi/sux
SC/SUL
SCL/SUL
SCH/SUL
SCT/SOl
ao/sol
tl»/«DX
U/SOL
MC/AO/SUL
faK/sot
MCI/SCrL
MI/SOL
SBIG/SUl
SUL/SUL
SHT/SUL
SH/SUL

o:

oi

oi
oi

01

01

01
01

01
01

01
o:
oi

oi
oi
oi

oi
01

01
01

01
01

C1
01

01
01

01

01

01
01

01
01

01
01

01
01
01

01

01

1 09

1 10

1 11

1 13
1 14
1 15

1 23
1 25

1 26

1 28

1 30
1 31

1 39
41

44

45

48

58

59

02

03
04

05
06

07
08

09

11

13
14

IS
23
2J
34
26
27

28
30

31
35

39
41

43
44

45
4*

47

48

51
64

3 02
02

SMDB

SMM/SUL
SOf/SUL
S.PAIOS SUL ...
J.P.MOTIIS SUL

SKT/SOL
SM/SUL
STKC/SUL
SA//SUL
CZMZTHIO SUL .
LÚCIO COSTA ...
SAI/LISTt
SAI/OISTI
SAI/NOROISTI ..
SGA/NORO(STt ..
SAI/NOROESTE ..

SOA/NOROESTE
SHCNO

31

01

SETOR

75 C

35 3
35

35
05

35

SAI/SUDESTE
SOA/SUDESTE
SAI/SUDOESTI
SGA/SUCOESTE
SHCSW

CAjroANGOLAjr; :a ....
S.OirUSAO CULTURA!
EMO

3aAZ_AN3:A

1 SETCR TRA2IC73NA! ...

34 SETOR ADMINISTRATIVO
35 VILA SAO 70SE
36 BAIRXO VTRXIAS
33 SETOR NORTE

02 SETOR SUL

CIDADE : CIILANDIA-TAGUATINGA
SETOR
os i oi gnM
06 1 02 CNM

8

3
3
9

9

9

9

9

10

10

15

22

22
23

23
23
23
23

24
24
24

25
26
26

28

28
28

28
29

29
29

30
37

40
45

45
46

46

46

47

47

47
47

47
47

48
49

49

49
50
50

50

50

50

53

s:

51

51

52

55

55

55

PAGINA

56

56

56

5'

PAGINA

5a

61
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06 1 33 QNN bl
36 1 34 CNN 64
36 1 35 aiW 64
06 1 06 QNP 65
06 1 37 SIT.INB. 1 66
06 1 08 QMQ 66
06 1 09 SMC 67
36 1 10 QNR 67

C70ADE

SETOR
10 0 36

010

10
10 o
13 1
10 1

10 2
10 3
10 3

10 3

10 4

13 4
10 9

CIDADE

SETOR
15 0 01

0

0

0
0

0

15
15

15

15

15

02

GAMA

SETOR INDUSTRIAL
07 ÁRIA ALfA
11 RA II
12 3.V.0
02 SETOR NORTE ....
39 ST AMAS ISOL. NOR
33 SETOR SUL
04 SETOR LESTE ...
13 SETOR LESTI COM
11 ST.LISTI-ITAMARACA
35 SETOR OISTI ...
11 SETOR OISTI COM
01 ST CINTRA!

GUARÁ

SRIA
SRIA

03 SRIA
04 SRIA
os ostro ooannou. i
04 CtaTTRO COarUNAL II

CIDAOI
SETOR

l aTOCLIO MDDIIRAHTI

20 0 94 COMERCIO
20 0 07 PRAÇA CIRTRAL
20 0 10 KXTROPOLITANA
23 0 11 3ITOR RESIDENCIAL ..
20 0 12 ÁRIA ESPECIAL
20 0 14 S.OPIC.PIQ.INOUSTR.
20 0 15 SETOR INDUSTRIAL ...

CIDADE
SETOR

25 0 01
0

0
o

o
o

o

o

o

1

: PLANALTINA

S.L.R. V. iURITIS ..
S.VILA VICIWTINA ...
S. TRADICIONAL
S.COMIRCIAL CENTRAL
S. NOTEIS 3IVT.RSOES
SITOR EDUCACIONAL ..
S. OFICINAS
S. A. tSP. NORTI ...
SAIARO N S FÁTIMA ..
S. RISI0. NORTI - 1
S. EXPANSÃO NORTE ..

25

25

25

25
25

25

25

25
25

25 1 02

:::a7

S-77P
; - : :: s. a • :.
;- 7 32 s. h. c
I- 7 73 COMERCIO
I" 7 74 SIC ....
;- : 36 SCH ....
I" 7 .3 AMAS ES?£
;- . 3 7 l! AV. NCR
;- . 7 3 2! av. ;;cr
; - : :5 ms

5A.-JL-âA:A

c:\:s

SC-3PJCINHO

70R

71 SETOR URBANO .
33 7 72 ST.INDUSTRIA!
33 3 73 SAI

ü: : :s sa:. ai ? :nd .
33 7 76 SUA

33 3 37 SEES

PACINA
67

68

68

68
-0

70

70
71
71

72
72
72

72

PAGINA
73

74
75

75

77

77

PAGINA
77

78
78

79

79

80
80

PAGINA

81
81

82
82
82
82

83

83

83
83

83

133
173

138
133

:A3E : TACUATINGA
:OR PAGINA

3 36 SACOr 173
3 j 7 S . ADM. E CULTURAL 108
3 43 3AIRRO ACUAS CLAAAS 139
1 33 QNA .21
1 34 CNA .11

1 35 QNB 122
1 36 CN8 122
1 3" QNC 124
: 33 CNC 124
1 39 QND 125
1 13 CND 125
1 11 QNE 126
1 13 JNr 12"
1 14 CNf 12"
1 15 QNG 12"
1 16 CNG 128
1 1- 3NW 129
1 13 CNH 129
1 19Q.1 129
1 13 QNJ 129
1 2 1 CNJ 130
1 22 ÇjNL 130
1 2 3 CNL 131
1 24 SIG 131
2 24 QSA 131
2 25 CSA 131
2 26 QS1 132
2 27 CS1 132
2 28 QSC 133
2 29 CSC 133
2 30 040 134
2 31 CU 134
2 32 Q4I 135
2 3J CSI 135
2 34 ÇJ4P 136
2 3S CS* 136
2 3» CSC 136
2 40 SAI/SUL 137
9 31 CENTRAL 137
9 32 HOTELEIRO 139

CI5ADE

SETOR

99 0 31

ASSENTAMINTOS

ASSENTAMENTOS .
PAGINA

. . 139

M< uorcr. X «U-? .i: —r- 3t
•*-» m ...vai .«*•;! xa -ustioa i o-«'
'UBW ««a* :«:3SC:* X :»1j <« luar.::

•nu tanci.is

wafJC *: = X ««O-t- -I

Si èmmlVê. 3JJU1

• ItMVC.Z -XM.

z» i m
aa . as

•*} * »

m ri i i

• h orr 3:*tn«a

HC X 12 HO X MO • <• ao x
11 MC X MO
11 toe X MS

IOC 30 •I ME X MB
MC X 11 MC X MO • ••

• IX X •m mb X • 10 •a 100 X
1 300 X U *K X ' ai
1 300 X X ' M- XO X
I 000 X '1' NO X ' U> ai
• ao x i't xe a i ai no ao x
ÍM> MC XO X • ^B ai" no X
' MD X »' MO X 1 RI RS tx X
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i - ar*
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MENSAGEM

N" ^l /GAQ 3rasi.ia. *? de aezemoro ce *J5

Senhor Presidente.

Teafao a devada bonri de comu-ncar a Voaa Excdcncia <mm nos termos

do anigo 7-* combinado com o artigo 100. inciso VU. da Lei Orgânica do Distrio Federai, e
conforme dispõe o artigo 178. $ 2°. do Retamente Interno dessa Excelsa Ca-sa. ••ema •
Prap*» de La\ tf 1041, és 1995, am "tendia aarw;nn m Lá a* 1,d* 29 de de*n*ro tk
I9U", e que m cwvm ai La if 9»7, de IS aa docafaro de 1995, putacada oo DOOf tf
243, de 19 <fctfaamavo de 1995.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência urotes.os de estima e
distinguida consideração

CWTOVAM BrARQtJK

r do Dntnu> Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
DO Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

Introduz alterações na Lei a° 7, de 29 de
dezembro de 1988

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

An. Io Na redação da alínea "a", do inciso CL do an. 35, da Lei n° 7, de 29 de
dezembro de 1988, a relação de operações e prestações internas, fica acrescentada a seguinte
expressão "energia elétrica acuna de 500 Kwh mensais para os consumidores de classe
residencial e o Poder Publico."

.Art. 2o Fica acrescida ao inciso IX do art. 35, da Lei n° 7, de 29 de dezembro de 1988.

a alínea "d", com a seguinte redação:
"d) de 21% (vinte e um porcento) paraenergia elétnca de classe residencialde 301 a

500 KWh mensais e acima de 1 000 KWh mensais paraas classes índusmal e comercial"
.An. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
.An. 4o Revogam-se as disposições em contrano.

Brasília, de dezembro de 1995.

LVputadó/IERALDO MAGELA
Presidente

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, iizz ;acer q-e a :amar_; __eg-3-.ii

iz ::;::.*._; federa, iecreta e ei ;ar.::cr.c à 5e.ruir.te lei,

Art. .= - Na reãaçac -a al.r.ea " a " , zz .r.zisz II, zc art . Iz . za Le.

", ie 15 ze iezerxr ze 1533, A re.a~ic ze ;;erj;ces e ;: r escaçces _.-.

-.as, fica acrescentada a seguinte expressão: 'energia e.étrica ac
_e : .O K-t. "ier.sa.5 ;ira ;s :cr.s--.:dc res _ie r.asse resiier.cial et?-;

Art. *3 - ?ica acrescia ac incise II, io art. 25, _ia le_ r.2 ", ie

ce cezer.crc ce .938, a alínea "i" , ::m a seguinte redaçãc:

" i ze ..! vir.te e jm per cento para energia e.etrica -e classe

:er.c.a. íe 301 a = D0 KWh -ner.sais e acima de 1 . Z ZZ KWh ~e..sais para

;_ asses .-dustrial e cemere ia." .

Art. 3J - Esta lei entra e:n vigor ".a data de 3 -ia e-c-raçac.

- 3evogam-se as dispcsições em contrarie.

Brasília, IS

107a da aecúcl

de dezeTiCro de 1395

ca e 26 = de Brasil ia

CRISTOVAM BUARQUE

HKNSAGEM

NQ 263'95-GAG Brasília, 20 oe Ziezsrcrrz

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelèn

cia que nos termos do artigo 74, combinado com o artigo iQO, :n

ciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis

pÕe o artigo 178, § 2a, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa,

sancionei o Projeto de Lei Complementar no 12, de 1995, que

"Institui o Fundo de Assistência Social do Distrito Federal -

FAS/DF", e que se converteu na Lei Complementar na 08 , de 19 de

dezembro de 1995, publicada no DODF nQ 244 . de 20 de dezembro

de 1995.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelèn

cia ptotestos de elevada estima e distinta consideração.

Uv- •>
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

A Sua Lxcelencia o Senhor

Deputado GERALDO MAGELA

Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

LEI COMPLEMENTAR NO 008, DE 19 DE XZEMBRD DE 1995

Institui o Fundo de Assistência
Social do Distrito Federai-FAS/DF.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, faço saoer que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA DEFINIÇÃO E DOS OBJETIVOS

Art. ia - Fica constituído o Fundo de Assistência Social do Distrito Fe
deral - FAS/DF como mecanismo especial de captação de receitas vincula
das a realização de ações relevantes de Assistência Social no âmbito dõ
Distrito Federai, tal como previsto no art. 14 da Lei no 8.742, de 7 de
dezemero d« 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS).

Art. 2o - c FA5/DF tem por objetivo prover recursos e meios capazes de
garantir, de forma ágil, sistemática e continuada, o financiamento de be
nefícios, serviços, programas e projetos de que trata a LOAS em seu art~
14 .

CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO

Art. 3s_- o FAS/DF fica vinculado ao órgão público local responsável pe
Ia gestão da Política de Assistência Social no Distrito Federal e serã
coordenado_pelo titular do órgão ou seu representante sob supervisão e
fiscalização do Conselho de Assistência Sociai do Distrito Federal-CAS/DF.

Art. 40-0 orçamento do FAS/DF constará das políticas e programas anuais
e_plunanuais do Governo do Distrito Federal e será submetido à aprecia
çao e a aprovação do CAS/DF. ~

Art. 50 - São competências do órgão a que
de outras especificadas em .eis e decreto
1 - gerir o FAS/DF, adotando critérios de
vilegiem as prioridades e metas -ndicadas
II - elaborar proposta orçamentária em •
tência Social do Distrito Federai e com
as;

III - submeter à apreciação cj à aprovação
tána anual e plurianual e eventuais dite
metas;

IV - zelar peia exata aplicação dos recur
tência Social de Distrito Federa_, sob a
V - entaminhir as conta» e oü re.atorios
de Fundo a apreciação do CAS/DF, bimestra
anualmente , de to riria analí tíca ;

VI - ordenar empennos e pagamentos das de
VII - firmar convênios e contratos, mclu
VIII - proceder à movimentação Dançaria

esta vinculado o FAS/DF, além

aplicação de recursos que ori
pelj CAS/DF; ' ~

nsonãncia com o Plano de Assis
Lei de Diretrizes Orçamentárl

do_CAS'DF a proposta orçtmer.
rações eir suas prioridades e

sos previstos no Pl*no de Assis

liscalização do CAS/DF:
ia movimentação aos recursos
lmente, de for.Tia sintética

spesas do fundo;

sive de tmpréstimos; e
o FAS/DF.
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CAPÍTULO i:i

DOS RECUF.SOS DO FUNDO

Seção I
Dos Recursos Financeiros

Art. 6o - Constituem receitas do Fui.do:
I - cotações crçc-meiitarias da União e do Distrito Federal:
II - transferências do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS. cor
fcm.e o disposto no art. 28 da LOAS;
III - doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis,
que venham a receber de organismos e entidades nacionais e internacio
nais, bem como de pessoas físicas e jurídicas nacionais e estrangeiras:
IV - recursos provenientes dos concursos de prognósticos, sorteios, lote
rias, campanhas e similares:
V - recursos provenientes do resultado de aplicações financeiras do Fun
do realizadas na forma da Lei;
VI - recursos provenientes de alienações de bens móveis e imóveis do Dis
tnto Federal no âmbito da Assistência Social;
víl - recursos retidos em instituições financeiras sem destinação pró
pna ou repasse;
VIII - parcelas do produto da arrecadação de outras receitas próprias oriundas
das atividades econômicas de prestação de serviços e de outras transie
rèncias que o Fundo tenna direito de receber por força de lei e de cen
vènios do setor;
IX - transferências de outros fundos;
x - recursos oriundos de atividades de necrópoles;
XI - outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou a expansão da
Política de Assistência Social do Distrito Federal.

§ ia As receitas do FAS/DF serão depositadas obrigatoriamente em conta
especial a ser aberta em agencia de estabeiecimento oficial de crédito.

Seção II
Dos Ativos do Fundo

Art. 7Q Constituem ativos do FAS/DF:

I - disponibilidades monetárias em banco ou em caixa especial oriundas
das receitas específicas;
II - direitos que vier a constituir;
III - bens móveis e imóveis que forem destinados ao CAS/DF;
IV - bens móveis e imóveis doados, com ou sem ônus, destinados ao CAS/
/DF; e
V - bens móveis e imóveis destinados a administração do Fundo.

Parágrafo único. Anualmente se processará o inventário dos bens e dire^i
tos vinculados ao Fundo

Seção III
Dos Passivos do Fundo

Art. 8a Constituem passivos du FAS/DF as obrigações de qualquer r.ature
za que o Governo do Distrito Federal venha a assumir para a manutençac
e o funcionamento da Política de Assistência Social do Distrito Federa..

"A execra; ornamentaria

_e:a: .

-as Despesas de

Ar:. 9?. As despesas cc FAS/ZF ccnstituir-se-ac de:

I - eagamento dos auxilies natalidade e funeral, previstes no art. "£..
incise I. da LCAS;
-" - ^mandamento ces beneficies eventuais, serviços e programas ce *=
-istêr.cia Social e projetes de er.írentamer.tc da pcPreza de çue tratam os
arte. 22, 23, 24, 25 e 26 da 13AS,
*:: - atendimento a açces ce rarater oe emergência:
IV - apoie â atividaces oermaner.tes de estudos, pesquisas e capacitação
de recursos numanos. eon:crme preceituacc no art.

,' - oacamento pela prestação oe serviços a er.ticaoe
reitc privado para a execução ce programas eu projetos es?eci:i-.cs ne .-«
üistência social;

consumo e de eutres ir.suTcs

loisos IX e X oa

ver.iadas de ei

.'I - aquisição de material permanente^» ce o
necessários ao deser.vo_.viT.er.tc _ias__acces oe
,11 - construção, referia, axD.iaeac ou locaea
volviTer.t: das ações de Assistência social; e
v;:: - atendiTientc de cesoesas diversas ce prente paramente r.ecessar
a execução inadiável de ações emerger.ci._is de Assistência sócia..

ce iTicveis eara z c e s e '.

á realizada sem que '.a:a cetaçac orçamer.t^Nenhuma despesa será
autorização do ercer.acor de despesas.

emissão orçamentária poder

ia própria e a necessária

Ar', ii. Para os cases de insuficiência ou otis
=er utilizados cs critérios adicionais suplementares e especiais, aut.r
zados per lei e abertos por cecretes ce Exectivc.

Seção ::
das xeoeitas

receitas- se processara medianteAr*. 12. A execuçac orçamentaria cas
tenção do seu produto nas fontes determinacas nesta Lei.

Ar- n. Fica c Poder Executivo autorizado a aorir credito adicional
ra atender ãs despesas ce implantação de Fur.de de que trata esta _«._..

_,--. -_:. ; F-oder Executivo, no prazo de 90 ncver.ta dias. apes 2 eue
~a-ãe cesta lei, çxcecirá normas regulamentando os seus discos 11ivcs.

^r. -c_ 5;s;a lei entra em vigor na data de sua eublioaçao.

Art. "6. ?.evogam-se ãs disposições em contrário.

Srasília. 19 de Dezerabro de ;??:.
iC- da Repúolica e 36= de Brasília.

U^U c\.
CRISTOVAM BUARQUE

Social

FAS/DF

A CÂMARA LEGISLATIVA CC

CA?I

u r. d o cie As s i s t e r. e ia

distrito Federal

FEDERAL decreta:

CA DEFINIÇÃO E DCS OBJETIVOS

Art. Io Fica constituído o Fundo de Assistência

Social do Distrito Federal - FAS/DF como mecanismo

especial de captação de receitas vinculadas a

realização de ações relevantes de Assistência social no

âmbito do Distrito Federal, tal come previsto no art.

14 da Lei n° 9.742, de n de dezembro de 1993 (Lei

Orgânica da Assistência Social - LCAS).

Art. 2o 0 FAS/CF tem per objetivo prover recursos

e meios capazes de garantir, de forma ágil, sistemática

e continuada, o financiamento de benefícios, serviços,

programas e projetos ae que trata a LCAS em seu art.

14.

CAPÍTULO II

DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO

Art. 3o 0 FAS/CF fica vinculado ao órgão público

local responsável pela gestão da Política de

Assistência Social no Distrito Federal e será

coordenado pelo titular do órgão ou seu representante

sob supervisão e fiscalização de Conselho de

Assistência Social do Distrito Federal - CAS/DF.

Axt. 4o 0 orçamento do FAS/DF constará das

políticas e programas anuais e plurianuais do Governo

do Distrito Federal e será submetido à apreciação e à

aprovação do CAS/DF.

Art. z° São competências do órgão a que está
vinculado o FAS/CF, além ae outras especificadas em
leis e decretes:

gerir c FAS/DF, adotando critérios de

aplicação ae recursos que privilegiem as prioridades e
metas indicadas pelo CAS/DF;

:: - elacorar proposta orçamentária em consonância

com o Plane ce Assistência Social do Distrito Federal e
cem a Lei ae Diretrizes Orçamentárias;

III - submeter à apreciação e à aprovação do
CAS/DF a proposta orçamentária anual e piurianual e
eventuais alterações em suas prioridades e metas;

IV - zelar pela exata aplicação dos recursos

previstes r.e Piano de Assistência Social do Distrito

Federal, sec a fiscalização do CAS/DF;

V - encaminhar as contas e os relatórios da

movimentação dos recursos do Fundo à apreciação do

CAS/DF, cimestraimente, de forma sintética e,
anualmente, de forma analítica;

VI - ordenar empenhes e pagamentos das despesas do

VII - firmar convênios e contrates, inclusive de

empréstimos; e

Viu - proceder à movimentação bancária do FAS/CF.

CAPÍTULO III

DOS RECURSOS DO FUNDO
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Seção Z
capitulo :::

-.cs Recursos rmanceiros DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

.-.rc. c Constituem receitas do Fundo:

I - dotações orçamentárias da União e do Distrito
Seção I

Das Despesas do Funde

.rar.síerer.cias do Funde Nacional de Art. 9° As despesas do FAS/DF cor.srituir-se-ão de:
Assistência Social - FNAS, conforme c disposto no art.
23 da LOAS;

bens moveis e imcveis, que venha a receber ce
organismos e entidades nacionais e internacionais, bem

cerne ee pessoas físicas e ;.::.:;as nacionais e
estrangeiras;

IV - recursos provenientes dos concursos de
prognósticos, sorteies, loterias, campanhas e
similares;

recursos provenientes do resultado

aplicações financeiras oo Fur.ee realizadas na
de

rma aa

lei; execução de programas ou pre;etos específicos ee
VI - recursos provenientes de alienações de bens Assistência social;

móveis e imóveis de Distrito Federal no âmbito da ''"- ' aquisição ee material permanente e de censure
Assistência social; e ae outros msum.es necessários ac desenvolvimento aas

V2I - recursos retidos em instituições financeiras ações ae .Assistência social;

sem destmação própria ou repasse; VII - construção, reforma, ampliação ou locação ae
Vir: - parcelas do produto da arrecadação ee imóveis para o aesenvolvimento das ações de Assistência

outras receitas próprias oriundas das atividades social; e

econômicas de prestação de serviços e de outras VIII - atendimento ae aespesas diversas ae crente
transferências que o Funde tenha direito de receber per pagamento necessárias â execução inadiável ee ações
força de lei e de convênios do setor; emergenciais de Assistência social.

IX - transferências de outros fundos; Art. 12. Nenhuma despesa será realizada sem ti?

X - recursos oriundos de atividades de necrópcles; ha;a actaçãe orçamentária própria e a necessária

XI - outras fontes destinadas a garantir a autorização ac erdenador de despesas.

manutenção ou a expansão da Política de Assistência A-1. 11. Para es oasos de insuficiência eu

Social do Distrito Federal. omissão orçamentária pcaerão ser utilizados os

S Io As receitas ao FAS/DF serão depositadas critérios adicionais suplementares e especia.s,
obrigatoriamente em conta especial a ser acerta em autorizados per lei e abertos por decretes ae

agência de estabelecimento oficial de crédito. Executivo.

Seção II Seção II

Dos Ativos do Fundo Das Receitas

Art. 12. A execução orçamentária das receitas se

Art. "ro Constituem atives do FAS/DF: processará mediante ecter.çãe ao seu produto nas fontes
I - dispcmciliaades monetárias em banco ou em determinadas nesta Lei.

caixa especial oriundas das receitas específicas;

II - aireites que vier a constituir; CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

III - bens móveis e imóveis que forem aes-mades Art. 13. Fioa o Poeer Executivo autorizado a aerir
ao DAS/Cr; crédito adicional para atender às despesas ae

IV - cens móveis e móveis aoaaos, com ou sem implantação do Fundo de que trata esta Lei.
"".;, cestmaces ao UAS/DF; e Axt. 14. D Pecer Executivo, no prazo de 9C

cens moveis e imóveis destinados à (noventa: dias, após a publicação desta Lei, expedira

administração do Funcc. normas regulamentando cs seus dispositivos.

^--s-i^i^ único. /-utua .oer.te se erccescará e

inventário aos tens e aireitos vinculados ao Fur.cc.

Seção III

Des Passivos ee Funde

Art. 6o Constituem passivos ao FAS/DF as

cer-çações ae qualquer natureza que o Governo do

-isente Federa- venha a assumir para a manutenção e o

funcionamento da Política de Assistência Social ac
l-stritc Federai.

I - pagamento dos auxilies natalidade e funeral,

previstos no art. 14, inciso Z, da LCAS;

II - financiamento dos beneficies eventuais,

TT- _i - serviços e programas de Assistência social e pro;ecos
I-i - doações, contribuições em dinheiro, valores, , _ / _, _, _ -,-

de enfrentamento da pobreza de que tratam os arts. 2u,

13, 24, 25 e 26 da LOAS;

III - atendimento a ações de caráter de

emergência;

IV - apoio a atividades permanentes de estudos,

pesquisas e capacitação de recursos humanos, conforme

preeeicuado no art. 19, incisos IX e X da LCAS;

v - pagamento pela prestação de serviços a

entidades eonvemadas de direito privado^ para a

Art. le. Esta Lei entra em vigor na cata de sua
publicação.

Art. -6. Revogam-se as aispesiçíes em contrarie.

Deputa$k^ôER.}_LDO MAGEIlA
-Presidente \
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MENSAGEM

N° 264 /95-GAG Brasília. 29 de dezembro de 1995

Senhor Presidente,

Tenho a elevada bonra de comunicar a Voasa Excelência que
nos termos do arOgo 74 combinado como artigo 100,inciso VII, da LeiOrgâmca
do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, $ 2o, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, UDCtooe. o Projeto de Lo n* 692, de 1995. que "Estima a
Receita e fixa a despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro de 1996", e
que se converteu naLei n°993 , de 28 de dezembro de 1995. publicada no DODF
n°25G .de 29 de dezembro de 1995.

Aproveito o ensejo para reiterara VossaExcelência protestos de
estima e disünguida consideração

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
DeputadoGERALDO MAGELA
DD Presidente daCJmara Legislativa do DistritoFederal

Estima a receita e fixa a despesa
do Distrito Federal para o
exercício financeiro de 1996.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Distrito
Federalpara o exercíciofinanceiro de 1996,compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal referente ao Poder Legislativo e ao
Poder Executivo do Distrito Federal, seus órgãos, fundos e entidades da
Administração Direta e Indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas
pelo Poder Público,

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os
órgãos e entidades a ele vinculados, da Administração Diretae Indireta, bem
como os fundos e as fundações instituídas e manadas pela Poder Público,

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que o

Distrito Federal, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social
com direito a voto

Art. 2o A Receita Total é estimada em RS 4 036 859 095.00

(quatro bilhões, trinta e seis milhões, oitocentos e cinqüenta e nove mil e
noventa e cinco reais) e decorrerá da arrecadação de tributos, de outras
receitas correntes e de capital e de recursos diretamente arrecadados das
entidades nas quais o Distrito Federal detém a maioria do capital social com
direito a voto, na formada legislaçãovigente, discriminadano Anexo I, com
o seguinte desdobramento

RECEITA TOTAL

ESPECIFICAÇÃO OA RECEITA

1. Receita do Tesouro
1 I - Receiias Correntes

Receiut Tributaria

Receita de Contribuições
Receita Patrimonial

Receua Industriai

Receita de Serviços
Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

t 0O9 699 000

1+4 230 1)00

90 890 760

I 5Í9 0OO

S 928 923

2 017 882 922

46 8U44J

1 2 - Receitas de Capital
Operações de Créditos
Alienação de Bens
Outras Receitas de Capital

2. Receita, de Outrai Fo-tes

(Excluídas Transferências do Tesouro)

Receitas Correntes

Receitas de CapitaJ

1. Recursos da

Indireta qw aio recebe-, trutfereaci-s

Geraçdo Própria
Operações de Credito
Recursos para aumento do P-tnmónio

Liquido

RECEITA TOTAL

133 609 468

Í8 0UO

26 3-3 105

296 931 601

63 925 7-6

65 289 982

2 462 362

Art 3* A Despesa Total, no mesmo valor da Receita Total, e

fixada:

I - no Orçamento Fiscal, em RS 2 650 321 184.00 (dois bilhões.
seiscentos e cinqüenta milhões, trezentos e vinte e um mil. cento e oitenta e
quatro reais);

II - no Orçamento da Seguridade Social, em RS
I 189 761 816,00 (hum bilhão, cento e oitenta e nove milhões, setecentos e

sessenta e um mil, oitocentos e dezesseis reais),

III - no Orçamento de Investimento, em RS 196 776 095,00

(cento e noventa e seis milhões, setecentos e setenta e seis mil e noventa e

cinco reais)

Art. 4" A despesa fixada a conta de recursos do Tesouro e de
receitas de outras fontes da Administração Indireta, observada a
programação . onstante do Anexo II a esta Lei, apresenta por órgão, o
seguinte desdobramento

DESPESA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E OA SEGLRTDADE SOCIAL

ÓRGÃO TTSOLRO OI TRÁS FONTES TOTAL

Câmara Legislativa 60 566 W>1 60 566 00 L

Tribuna, de Comas 00 281 000 60 281 000

Gabinete do V icc-Oovernador 1 :w 900 i 299 900

Secretaria de Governo i:9:66:4i) 129 266 240

Procuradoria Geral j! 990 000 31 990 000

Secretaria de Adnumsuaçio 164 42" 200 164 42"" 200

Secretaria de Agricultura 40 :n "j 6 480 200 46 691 9"'

Secretaria de Comunicação Social 5 ::oooo 5 220 000

Secretaria de Cultura e Esporte :? , n soo 671 "20 25 785 220

Secretaria de Desemohiinenio Social

e Açio Comunitária 69 182 168 54 5^2 086 123 "54 254

Secretaria de Educaçio 862 468 400 1 150 000 863 618 400

Secretaria de Fazenda e Planejamento 184 84" 899 26 729 612 211 577 511

Secretaria de Industria e Comercio 4 626 600 4 626 600

Secretaria do Vfeto Ambiente. Ciência

c Tecnologia •í6ú"M 804 415000 46 486 tUM

Secretaria de Obras 594 ^90 531 29 516 500 424 30" 031

Secretaria de Saúde $v> y~oi)oo 99 046 000 632 416 000

Secretariade Segurança Publica 634 43" 846 20 486 630 654 924 4"6

Secretaria de Trabalho 24 "83 331 24 "^3 333

Secretaria de Trampottes 62 840 000 121 "'89 629 184 629 629

Secretaria de Tunsmo 8 228 000 8 228 000

Encargo» Financeiros do Distrito

Federal • Recunos sob Supervisão da

Secretaria de Fazenda e Ptaneiamento 88 000 000 88 000 000

SUBTOTAL * 4" 225 623 360 SS"* 377 3 838 083 000

2 000 000 2000 000

TOTAL • 4"9 225 623 360 857 377 J 840 083 000

Art 5* A despesa do Orçamento de Investimento, fixado a
conta de recursos diretamente arrecadados, observara a programação do
Anexo rn e apresenta, por empresa, o seguinte desdobramento

DESPESA DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS

Centrais de Abasucunenio do Dranto Federal

Sociedade de Abastecimento de Brasília

381)1)0

760 000
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Banco de Brasília S A

Companhia de Águae Esgonosde Brasília

Companhia Imobiliáriade Brasília

Companhia Energéticade Brasília

Sociedade de Tnuuponq Cokpvos de Branlia

TOTAL

7 100 000

12* 101 "8

32 010 000

2"6i6SOO

2 149 517

196 "6 09?

Art 6° Os orçamentos das entidades da Administração Indireta
de que trata o art 5o serão elaborados com observância, no que couber, da
forma adotada petoOrçamento do Distrito Federal

Art. T Fica o Poder Executivo autorizado a

I - abnr créditos suplementares, com a finalidade de atender
insuficiência nas dotações orçamentárias, até o limite de 20% .vinte por
cento) do valor total decada projeto ouatividade, mediante a utilização dos
seguintes recursos:

a) da Reserva de Contingência,
b) da anulação parcial de dotações orçamentarias e créditos

adicionais autorizados por Lei, desde que não ultrapasse o equivalente a
20% (vinte por cento) do valor total das dotações consignadas por projeto
ou atividade orçamentaria.

c) do excesso de arrecadação, nos termos do an 43, § 1°,
inciso II, da Lei n°4 320, de 17de marçode 1964,

d) do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício amenor, nos termos do art 43, § Io, inciso I, da Lei n° 4 320 de
1964

n - realizar operações de crédito, por antecipação da receita,
até o limite de 20% <vinte por cento) das receitas correntes, estimadas nesta
Lei, que deverão ser liquidadas ate 30 (trinta) dias após o encerramento do
exercício.

III - incorporar ao Orçamento do Distrito Federal os créditos
suplementares e as transferências concedidos pela União, bem como os
recursos oriundos de convênios e operações de crédito, durante o exercício
financeiro, respeitados osvalores e adestinação programánca.

IV - abnr créditos suplementares ao Orçamento de
Investimento ate o limite de 20% (vinte por cento), por empresa, do
respectivo valor estimado constante do Anexo [II desta Lei

V - proceder aos ajustes necessários para adequar os
orçamentos das Unidades Orçamentárias que recebam transferências da
União, aos valores constantes da Lei Orçamentária da União para o
exercício de 1996

Art 1T O Poder Executivo poderá designar órgãos centrais
para movimentar dotações atribuídas as Unidades Orçamentárias

1996

Art. 9* Esta Lei entra em vigor a pamr de Io de janeiro de

Art 10 Revogam-se as disposições em contrário

Brasília, de dezembro de 1995

DeputadpTORAÍDO MAcètA
" Pte^idente ;

LEI V 993 DE 28 Dt ..E-.E.Ii.PC DE 199?
Estima a receita e fixa a despesa do Distrito Federal
para o exercício financeiro de l°9*

9 GOVCRV4ÍOR DO DISTRITO FEDERAL faço saber que a Câmara Legislativa do Distnto
F««f*J dtereta t eu saRciono a seguinteLei
Art. I*E«a l_tT%nn%a receita e fixa a despesa do Distnto Federal para o exercício financeiro de I99&,
#omprcM0MBo *t
I o OrçamemVYiscal referente ao Poder Legisiain-o e ao Poder Executivo do Distrito Federal seus

orgftos. rundtfs e entidades da Admirustraçio Direta e Indireta, inclusive fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Publico.

II o Orçamento da Seçundade Social abrangendo todos os oraios e entidades • ele vinculados, da
Admmmraçio Direta e indireta, bem como os rundos e as fundações instiruidas e mantidas pelo Poder
Publico

_tlo OrçaiTimo to Im*snmemo das empresas em queo Distrito Federai, direta ou indiretamente, detém a
materna d* a#tal «feia! com direito a voto

An. 2* A Receita Total e estimada em R$ 4*036 859oo;,00 (quatro bilhões, tnma e seis milhões,
oitocentos e cinqüentae nove mil e noventa e cinco reais) e decorrera da arrecadação de tributos, de
outras receitas correntes e de capital e de recursos diretamente arrecadados das entidades nas quais o
Distrito FederiJ detém a maiona do capital social com direito a voto ra forma da legislação vigente,
discriminada no AnexoI. com o seguinte desdobramento
RECEITA TOTAL

ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA

1 R-%eiu do Teaoura

I I • Receitas Comam
Receita Tntuuru

Recetu de Contnbwçâei
Receita PwnmwuaJ

Receita Iaduanai

Receita dt Scmçot
Transferências Cot«mm
<~pm*í, Rw_ri_u Carona

1: - R*uri_u <Jr Cmpnti
Opo*fei de Cra-hia
AjMnfcio 4t Boi

Owrts RaccttM<kCmputú

2 Rmi.» át 0«fw F«mm

Ev.Iuj.___. Transi Jo Toouro

Rec-niu t otrcntci

Rclciu» <fcCapuai

Otimfèo Prepna
Optraftes éc Cracfa.o

RECEITA TOTAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

I 009 699 000

t*4 2.0 000

91) «9» TftO

I 5.9ÜOO

: opm: v:;

46114 441

115 609 46»

1B iMüi

26 57) 10*

296 9.1601

6) 925 TT6

6? 219 982

2 462 ^62

129 021 751

Hl 7 00< 050

An. 3' A Despesa Total, no mesmo valorda ReceitaTotal, e fixada

I no Orçamento Fiscal, em R$ : 650 321 184.00 «dois bilhões, seiscentos ec.nquenta milhões, trezentos
e vinte e um mil cento e oitenta e quatro reais),

II no Orçamento da Seguridade SociaJ. em RS 1189 ?61 816.00 (hum bilhão cento e oitenta e nove
milhões, setecentos e sessenta e ummil oitocentos e dezesseis reaisi.

Ul noOrçamento de Investimento emRJ 196 T?6 095.00 (cento e noventa e seis milhões setecentos e
setenta e seis mil e noventa e cinco reaisi

Art.4' \ despesa fixada aconta de recursos do Tesouro e de receitas de outras fontes da \dmimstraçJo
Indireta, observada a programaçio constante do Anexo II a esta Lei, apresenta por oraio o seguinte
desdobramento

DESPESA DOS ORÇAMENTOSFISCALE DASEGURIDADE SOCIAL
RS1.00

ORCAO
CAmara uCfn-iuv.
Intuía! Jc '.orlai.

ijabineu 3o Vicc-fiovfnutlar
Sacirunj 4e Goterac

Procur«Jori» (jtnt

Secretaria <k AJn_iniffi-«-in

-•tereur-i __t 4fncuJn_r)
Secretaria da Loirun.>-«rJc
Saci.

Secretaria d* C ulntra c

Secretaria ,

Secreuna * ScfWBM PuWica
Secretaria d__?r*r_____o

--ecrnani áe Trai

Secreuna <lc Tur

E-nurfoi FtoMXAm de Dtsnío

SupETViilo * S40TUTU <fc

SLBTOTAL

TOTAL

ornus rovrts

Art. 5* A despesa doOrçamento de Investimento, fixado a coma de recursos diretamente arrecadados,
observara a programaçio do Anexo 01e apresenta, por empresa, o seguinte desdobramento
DESPESA DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
EMPRESA ™
Cejitr-uj ar AbuuciBMnio <__) Dutnio Federa
SocMdÉdr * At-M-KiMHo cte Braulia
R-Tr cfc anuiu S A

Cgnpwua de Afua t Ejfoo* etcBranlia
CB_mi.ua LmoNliana Jr BnaUia
Companhia E_aa|ttu_ick BrenUa
Sonedifc cfcTrwupon** Coletivo. _fcBmnlia

TOTAL

RECtRSOS DIRETAMENTE *.RREC KDKDOS

Art. 6" Os orçamentos das entidades da Admirustraçio Indireta de que trata o an 5* serio elaborados
com observância, no que couber da forma adotada peloOrçamento do Distrito Federal
Art. "* Fica o Poder Executivo autorizado a

I abnr créditos suplementares, coma finalidade de atender insuficiência nasdotações orçamentarias ate
o limite de 20*fl (vtnte porcento do valor total de cada projeto ouatividade mediante a utilização dos
seguintes recursos

ai da Reservade Contingência
b) da anulação parcial de dotações orçamentarias e créditos adicionais autorizados porLei. desde que
nlo ultrapasse o equivalente a ZrJ** ívmiç por centoi do valor total das dotações consignadas por
projeto ou atividade orçamentaria.

o do excesso de arrecadação nos termosdo an 43 § r incisoU. da Lei n* 4 320. de 17de marçode
1964.

d i do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício amenor. nos termos do an 43.
<} I* inciso I. da Lei n' 4 320 de 1964

II realizar operações de credito por antecipação da receita ate o limitede 20% Ivtnte por c«mol das
receitas correntes, estimadas nesta Lei. que deverio ser liquidadas aie 30 ítnnti) dias após o
encerramento do exercício.
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III incorporar 10 Orçamentodo Dtstnlo Federal os créditos suplementares e as transferências concedidos
pela1'mio. bem como os recursos onundos de convênios e operaçõesde credito,durante o exercício
Snanceiro. respeitados os valores e a destinaçio programattea.

IV abnr créditos suplementaresao Orçamento de Investimento ate o limite de .OS (vinte por cento), por
empresa, do respectivo valor estimado constante do .Anexo LU desta Lei

V proceder aosajustes necessários para adequar os orçamentos dasUnidades Orçamentarias querecebam
transferências da Lmio, aos valores constantes da La Orçamentaria da Lmio parao exercício de 1996

Art. r O Poder Executivo poderá designar orglos centrais para movimentar dotações atribuídas as
Unidades Orçamentarias
Art. 9" Esta Lei entra em vigor a pararde 1"de janeirode 1996
An. 10 Revogam-se as disposições em contrario

Brasília. 28 de dezembro de 1995
107° da Republica e 36" de Brasília

MENSAGEM

N° 265 /95-GAG

CRISTOVAM BI AJRQIE

Brasília. 29 de dezembro de 1995

Senhor Presidente,

Tenho a elevada bom de rammcM a Vossa Excelência que
nos termos do artigo 74 combinado com oamgo 100, inciso VII. da Lei Orgânica
do Distrito Federal, e conforme dispõe o amgo 178, § 2o, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, _JDCic«ei o Projete de Lei «" 977. de 1995, que "Autoia o
Poder Executivo a abnr cridÉo sapknoMr ao Orç-no-to Fiscal do Orno
Federal, para oe«raao de 1995. no valor de RS3 000 000,00 (três milhões de
reais)" eque se converteu na Lei n» 994 .de 28* etaembro de 1995. publicada oo
DODF n° 250,de 29 de dezembrode 1995

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de
estima e distinguidaconsideração

CRISTOVAM BUARQUl
Gov_nu_dordo Dutnto Federal

Excelentíssimo Senhor
Deputado GERALDO MAGELA
DD Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal

Autoriza o Poder Executivo a abrir credito

suplementar ao Orçamento Fiscal do Distrito
Federal, para o exercício de 1995. no
montante de RS 3.000.000,00 (três milhões de

reais)

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Ficao Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Distrito Federal (Lei n° 846. de04de janeiro de 1995). no
montante de RS 3 000 000.00 (três milhões de reais), para atenderá programação
orçamentária indicada no Anexo I.

Art. T O crédito suplementar deque trata o artigo anterior será financiado
nos termos doart. 43. § Io, Inciso III, daLei4.320, de 17 demarço de 1964. pela
anulação parcial de dotação orçamentária constante do Anexo II

Art. 3° EstaLeientraem vigornadatade sua publicação.

An. 4°Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília.,.; ibrode 1995

Deputad)
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LEI V 994 DE 23 DE 3EZEMBRC DE IW

Autoriza o Poder Executivo a íbnr credito
5up.en.em.u- ao Orçamento Fiscal do Distrito
Federal, para o exercício de 199;. no montante de
RJ 3 000 000.00 (três milhões de reais)

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, taco saber que a Câmara Legislativa do Distnto
Federai decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Art ls Fica o Poder Executivo autorizadoa abnr credito suplementar ao Orçamento Fiscal do Distrito
Federal (Lei ns 846. de 04 de janeiro de 1995). no montante de RÍ 3 000000.00(três milhões de reaisi.
para atender a programação orçamentaria indicada no Anexo I

\n _." O credito supiememar de quetrata o artigo anterior será financiado noslermos do art *"S. § 1*.
IncisoIII. da Lei 4 320. de 17de marçode 1964.pelaanulação parcial de dotaçio orçamentaria constante
do Anexo II

An y Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
An -4° Revogam-se as disposições em contrario

Brasília. 28 dedezerbrsde 19o;
107*da Republica e 36° de Brasília

CRISTOVAM BIARQLE
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MENSAGEM

NC 266/95-GAG Brasília, 29 de Dezembro de 19 95

Sen.nor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exceiên

cia que nos termos do artigo 74, combinado com o artigo IGü, ir.

ciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe

o artigo 178, 5 2a, do Regimento Interno dessa Exceisa Casa, san

cionei o Projeto de Lei no 117, de 1995, que -Destina Srea no Se

tor Habitacional Riacho Fundo - SHRF para instalação de ativida

des religiosas e dá outras providencias-, • que se converte- na

._

Lei no 995 , de 28 de dezembro de 1995, publicada no DODF no 250
de 29 de dezembro de 1995.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Exc.
líncia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

CRISTOVAM BUARQOE

Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GERALDO MAGELA

Presidente da CSmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

-estica área no Setor
.-3:::_::;:.â: Riacho Fundo - SHRF
para instalação de atividaoes

• dá outras
ãr.cias .

a câmara legislativa :c ;:str:to feleral decreta

"rt- - -"—a ces-r.aca área cara ir.stalaçãc
atividades religiosas r.c Setor Hacitacicr.a. Riacho Fur.c,

-aragra.o cr.icc. Cs crgàcs competentes do Poder

Executivo detei-T.ir.arãc as alternativas de localização da
área, de acordo ceir. as r.ecessioades do SHRF.

Art. 2o Esta Lei e

publicação.

Art. 3o Revcgart-se as dispo

e.T. vigor r.a data de sua

siçces es-, ccr.traric.

ae dezembro de 1^9:

LEI N3 995 , CE 28 DE -eZEWIC DE 1995

Destina área no Setcr Ha.iraciona. Sia
cno Fundo - SHRF para ir.sca.açãc _e ali
vidades religiosas e iá ou-ras -rovi.ê^
cias .

O GOVERNADCR DO DISTRITO FEDERAL, faço saoer que a Câmara Leqis.ac.va .c
Distrito Federa; decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 13 Fica destinada Srea para instalação de ativida-es r-.içicsas no
Setor Haoitacional Riacno Fundo - SHRF.

Parágrafo ünico. Cs ârgáos competentes do Poder Executivo ietertm.-io
as a.ternativas de localização da área, de acordo com as necessidades
do SHRF.

Art. 2S Esta Lei entra em vigor na data de sua puoiicaçào.

Art. 3. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1995

1075 da Republica e 369 de Brasília

CRISTOVAM BOARQUE

MENSAGEM 267 r%-GAC Brasília. 28de dezembro de 1995

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Tenho a honra de canoar . Voai c™-»»—~ e aos demais
u-embros dessa Augusta Casa Legelarva, que. com fundamento noparágrafo 1°. doamgo
74. da Lei Orgânica do Distrito Federal, mtotb opor veto faraal a» Froje-o de La n°
o«.«< —.-Mr--->-| • ---.-j---^ n | „ r
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MOTIVOS DE VETO

Preliminarmente, é importante ressaltar que a grave questão
habitacional do Distrito Federal receberá relevante auxilio com propostas contidas neste
Projeto de Lei Com o inicio da regularização dos parcelamentos do solo irregulares, além
de cumprida mais uma meta e promessa de campanha, teremos o equilíbrio do hoje
especulativo mercado imobiliário de nossacapital

Entretanto, quanto á consnrucionalidade, o inciso XII e o
parágrafo único, do art 3" e o art g", deste Projeto de Lei, ENCONTRAM - SE
ABSOLUTAMENTE VICIADOS

O inciso XII. do art 3°. estabelece interferência inconstitucional
do Poder Legislanvo nos limites estritos do Poder Execunvo, eis que a Lei n° 353 92
(PDOT) determina ser de competência do Sr Governador a aprovação de projeto de
parcelamento do solo O presente Projeto de Lei ao determinar que para a aprovação de
projeto de parcelamento do solo, faz-se necessário a aprovação da Câmara Legislativa,
laborou em flagrante ilegalidade e. viadeconseqüência emmconstituctonalidade

Também o parágrafo único do art 3* , ao determinar que os
orgàos públicos do Distrito Federal obrigatoriamente tratarão dos processos de
parcelamento do solo com PRIORIDADE sobre qualquer outra obra ou atividade que
estejam realizando, apresenta-se embebida em flagrante iwxmstitucionalidade

Em ambos os casos temos gravosa e indesejável invasão dos
limites da atividade executiva, reservada ao Poder Executivo, por parte do Poder
Legislanvo Necessário se faz a observância da clássica Teona da Tnpamçào do Poderes
do Estado, adotada no art 2°, da Constituição Federal

Assim, é caráter essencial da função executiva, exercida pelo
Poder Executivo, determinar as atividades pnontinas do governo, dentre aquelas
determinadas pela legislação vigente Qualquer INTERFERÊNCIA do Poder Legislanvo.
cuja função primordial é a legislativa, no exercício da anvidade execunva do Estado
(reservada ao PoderExecutivo) encontrar-se-á eivada de total mconsntucionalidade

O art 8" traz em sua redação vicio formal, porquanto há
manifesta incompatibilidade jurídica quanto á constituição de condomuuos horizontais
como se fora parcelamento urbano A Lei Federal n"6 766/79, aotratar exclusivamente de

parcelamento do solo urbano sob a forma de loteamentos ou desmembramentos, não
normaliza sobre implantação de condomínios horizontais. O projeto ora em pauta, por
dispor sobre parcelamento do solo para fins urbanos, deve submeter-se ao prescrito nesta
Lei Federal O parágrafo único deste artigo 8o. ao responsabilizar os condôminos pela
urbanização e a implantação da infra-estrutura urbana, conflita com determinações da Lei
n°353/92, queexigedo empreendedor ou loteador o provimento de equipamentos urbanos
e do sistema viano

Por outro lado. quanto aos aspectos urbanísticos, não é desejável
a configuração indiscriminada de condomuuos horizontais, uma vez que estes favorecem
ao aparecimento d grandes áreas isoladas, fragmentando e promovendo desconnnuidades
na estrutura urbana

Isto posto, interponho VETO PARCIAL ao Projeto de Lei n"
953/95, em seus art J*. inciso XII e parágrafo único, t art »*, pugnando por sua
manutenção nessa Augusta Casa

Aproveitopara renovar protestos de elevadaconsideração

U i_ c\
CRISTu VAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Exmo Deputado
GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

_ispce socre parcelamento de

sole para fins urbanos r.o
Distrito Federal e dá outras

providências .

A CÂMARA LEGISLATIVA DC DISTRITO IERAL decreta:

Art. ."Os parceian?.er.tcs de sc.o para rins urcar.es, no

Distrito Federal, observarão cs critérios fixados nesta Dei

e demais r.crm.as aplicáveis, em especial a lei r.° 6,',6€, ce

19 de deze.-iro de Wi.

Art. 2° 0 parcelamento poderá ser requerido, observado

o disposto nesta Lei, por uir. dos seguintes interessados:

I - parcelaocr;

II - entidade civil representativa dos adquirentes ces

lotes ou parcelas do respectivo parcelamento.

Art. 3° C processo para a aprovação de parcelamento

deverá atender ao seguinte procedimento:

I - o interessado apresentará â Secretaria de Obras

requer iment o, solicitando automação do parcelamento,

acompanhado dos documentos aba.xc:

a; histórico dos títulos de propriedade do imóvel,

abrangendo os últimos 2C (vinte anos, com as respectivas

certidões de registrc;

b; título de propneoaue, cevioamer.ee registrado nc

Cartório de Registre de Imóveis oo Distrito Federal, da

gleba onde se encontra o paroelamer.ee;

c) memorial descritivo da poligcnal do paroelamer.ee e

planta de situação ccrrespcnder.ee, na escala 1:1C.DCC íhum

para dez mil!, de acerco cem. o Siseema Careegráficc zz

Distrito Federal - SICAD;

II - a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACA?

emitirá parecer conclusivo sobre a regularioaoe ca

documentação referente a questão fundiária;

III - o Instituto oe Flane:amento Territorial e Urbano

I?DF notificará o interessado, a fim de que este

apresente o estudo preliminar do parcelamento, de acordo

com as nerr.âs expedidas por aquele ir.scitutc;

IV - quar.de se tratar oe transformação de área de use

rural para use urbano, e I?DF submeterá ao Instituto oe

Colonização e Reforma Agrária - INCRA o processe ce

pareelamen.ee para prévia a-ciência;

V - a Seereearia ce Meie Ambiente, Ciência e

Tecnologia - SEMATEC notificará o interessado a fim de que

este retire c termo de referência, objetivando a elaboração

do Estude de Impacto Amciental ;EIAi e respectivo Relatório

de Impacto do Meio Ambiente ;RIMA;, bem como para solicitar

a licença prévia;

VI - nc prazo de 111 .cento e vinte, dias, a contar da

retirada de termo de referência, c interessado apresentará

ao Instituto de Ecologia e Meio Amoiente - IEMA, o EIA/RIMA

para análise e posterior eenvecação de audiência públioa;

VII - o IEMA emitira parecer sobre o EIA/RIMA de

parcelamento, submetendo-o ac Instituto Brasileiro do Meie

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e a

Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB, case o

mesmo esteja localizado em Área ae Proteção Ambientai -

A?A;

VIII - o Conselho de Meie Ambiente - CONAN/DF emitirá

parecer cor.c.usivo re.ative à questão amciental;

IX - o IEMA emitirá licença prévia e remeterá c

processo ao I?DF, que notificará e interessado, a fim de

que este retire as diretrizes urbanísticas da área

parcelada para as adequações necessárias;
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teria, e Trbane oo Art. 11 Esta lei entra em v.çer

reeer relativo às puc.ieaçâo.
:a ae sua

c.ar.ta de situação e p.a:

eoncepçãc urcanistiea

1 e esgecamer.ee sanitário;

II - a Seorecar.a d.

_ance praze para a acres

e;eees cem.plementares e d

b ex.giacs na licença

:.v: crenograma;

V - c interessado devera

=r.ce Cartório oe Reciser

será sibm.etioe à

ra a Câmara Legislativa

-ei de parce_am.er.te,

que devera conter, no

íur.diaria;

geral do parcelamento;

gerai e critérios de

Coras emitirá -icer.ça

•reação, pele interessado,

: infra-estrutura e para a

prévia, aeompannades de

Parágrafo ur.ieo. Cs erçães OuCliccs mencienaces neste

ce eratarãc, corr rnericace, es processes de

a data ce puc.i.açác cesta Lei, serâe

s fases s.csed.entes, aes procedimentos nela

Cs parcelamentos de se.o para f.r.s urcar.es,
em autorização do Poder Público até a data de

sta _ei, poderão ser regularizados nos terces

"rt - Çj' - Governe ce Distrito rederai central
infcrm.açíes re.ativas a tramitação dos
earcelamer.ee ce sc-c

eeesses oe

-m único órgão, para f.ns ce

ales interessados.

•-•-'-• Caca órgão responsável pelos processos oe
paree.amente oe se.e, ater.d.das as exigências técnicas,
terá praze de .1 trinta dias para pronunciamento
pertinente.

A-t 5o Nos limites oe parcelamento deferido, na forma

aests -ei, e -àCu-taoa a constituição ae eenoemi:..:

"úraçraii .'. .c. /-. urcanização e a imo .anta~èe cí

Are. 5o O

req-erigo será Ou

Feoeral.

parcelada ae est-

noventa dias, se:

.a:.5. an

re:-.ze cas sançies oaolveis.

Executivo, no prazo oe 45 quarenta

Art. 11 Revogam-se as disposiçíes em cor.

de dezemrrc de .uz

GERALDO MAGELA
Presidente J

LEI NC 992 Zl 28 DE DEZEMBRO DE 1995.

Dispõe sobre iarce_.arrer.tc ce solo :a:a
fins urcanos nc :.str.t; Feaerâ. e da eu
trás providencias

Z ÕOVEP.SADOP DC CISTPITC FEDERAL, Faço saüer que a Câmara Legislativa ac
_J:s:r:tc Federa, oecreca e eu sanciono a seguinte Lei •

Art. li - Os :ar:e_âmer.:os de solo para fins ursanos, no Distrito Fede
ra.. oeservarao cs critérios fixados nesta Lei e demais normas ap..ca
ve.s, em espe:... a Lei r.Q 6.766, de 19 de dezernDro de .979.

Art 2Í - Z paree.amente poderá ser requerido, obtervado o disposto r.es
ta Le i, por _im dos seguintes interessados:

I - parreladcr;

II - ent.dade civil respresentativa dos adquirentes dos lotes ou parce
Ias ic respectivo parce-amento. -

Art 2Q - C processe para a aprovação de parcelamento «vera atender ao
seguinte procecimer.tc :

I - c .r.teressacc^apreser.cara a Secretaria de Deras requer.mente, so.l
citar.de autorização do parce.amento, aco-_.panr.ac-C dos cocumer.tcs acaixeT

a. storice ces titules de propriedade do_imove. , aorar.gendo cs ... t_jnos
20 .ir.te. anes. com as respectivas certidões de registre;
0. titu.c ae propr.edade, ãevidamente registrado nc Cartenc ae Pecistrc
ce Imóveis de Distrito Federal, aa gleoa ence se .r,centra c parce.amer.

c Tiemcr.al descritivo da poiigonai do parce.amer.tc e
ccrrespcr.der.te, r.a esca_.a .•10.000 num para dez -i__.,
S.sterr.a Carcograí.cc ao Distrito Feaeral - SICAD,

.anta de situação

ce acerco com c

11 - a Companr.ia Imcci.iaria de Brás.lia -^TEPPACA? err.c.ra earecer cen
r.usivc secre a reg.__ar.dade aa aocumentaçac re.erer.te a cuescao funca
r.a ,

::: - o Instituto de Planejamento Terntcria. e 'Jrca-.c - :?DF r.otiíicaja
c ..-.teressacc. a fim ce cue este apresente e esuce pre_.im.ir.ar co parce
lamento, de acorde com as normas expedidas por aque.e --.st.tutc;

ZV - çuar.cc se tratar ie trar.sformaçac de área de isc :_ra. para isc _.r
ear.o, z I?DF 5uDmeter a ac Instituto de Cc.cr.izaçao e Pe: erma Agrar .a -
INCPA c processe ce parcelamento para previa audiência;

V - a Secretaria ce *e.o Ajnciente, Ciência e Tecr.c.cgia - 3EMA7EC -.et.
í.cara e .r.teressaccã f.ir. de q_e este retire z termo ce refere:r.c. a. _E
;et.vardc a e.aecracac co Est.. de de Impacto A_nc .er.ta. IIA e resoect?
vc Pe.atcr.c ce :.T_.d:;c ce Meie A_i.Dier.te ? IMA ., eer. ceme para se..e itar
5 . ..rança previa ;

v; - nc praze de 12 0 cento e vinte; dias, a contar da retirada de ter

me ce referer.e.a, c .nteressado apresentara ac Insn-.-C de Ecc.ocia ê
>.e.c A.tx lente - IEMA, e EIA/PIMA para ana..se e posterior ccnvecaçâe ce
a -c. r.a pjc.ca;

•/:: - z IEMA emitira parecer sobre o EIA/PIMA de paree.amente, suDirete-
ic-z ac Instituto ..rasileire do Meic_AiT_oiente e dos Pecuríot Sât.ra.s
P.er.cvave is - IBAMA e â Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAE5S,
-aso c mesmo esteia .oca.izado em Área de Proteção Amniental - APA;

'."III - c Consel.no de Meio AmEier.te - CONAN/DF emitirá parecer cones,
vc re.ative a questão arac.entai; "~

IX - c IEMA emitira licença previa e remeterá o processo ao IPDF, que
notificara t _interessado, a fim de que este retire as diretrizes irea
nistieas da área parcelada para a* adequações necessárias;

x - e Ccr.selhe de Plane; amento Territorial e Urbano de Distrito Fece
:a. - C0NPLAN emitira parecer relativo as questões urbanísticas; ~

XI - c pre;ete de parcelamento será suDmet »do a aprovação do Governa
ecr co Distrito Federai;

XII - '/ETADC;

XIII - A Secretar.a de Cbras emitirá licença estipulando prazo para a
apresentação, pe.e .nteressade, dos pro:etcs comp.ementares e de .r.fra-
estrut.ra e para a .fflp.antaçao des equipamentos iroanos, com priericace
para acue.es exigi des na .icença previa, acompar.r.ados do respect ivc crc
nograrra;

XIV - c interessado severa registrar e parce.amente no competente Carté
r.e de Registre celmeve.s de Distrito Fecera.. ~

Art. 4" - Ds processes de parce_.amer.to do sele, em tramitação na data
ce puol.caçac aesta Lei, serão adequados, nas fases suesequentes, acs
processos nela definidos, respeitadas as etapas ;ã cumpr.das.

Art . !* -_Ds parcelamentos do so.o para fins ursanos, .mplantados ser
a.ter.zaçãe ce Pocer Pu__.l_.ee ate a data de puciieaçãc desta Le., ecce
rae ser reg-.arizadcs r.es termos nela de fm. dos . ~
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Art 60 - C Governo do Distrito Federal centralizara as informações
1ativas a tramitação dos processos de parce lamente cc sole err. um un _
ergao, para fins de controle e acompanhamento pelos ir. teressacc s-

Art ~Q - Cada orgao responsável pelos processos de parce.amer.tc cc
le, atendi das as exigências técnicas, terá prazo de 10 trinta c.as
ra pronunciamento pertinente.

Art 95-0 indeferimento do parcelamento do solo requerido será pue.i_
caoo no Diário Oficial do Distrito Federal.

Paraaraío único - Indeferido o parcelamento do solo, a Secretaria de Deras
nctificara, quando for o caso, os responsáveis pelo empreendimento para
reconduzirem a área parcelada ao estado anterior, no prazo maxime de 9.
noventa; dias, sem prejuízo das sanções cabíveis.

Art. 10 - 0 Poder Executivo, no prazo de 45 (quarenta e cinco, cias, re
g_i.amentara a presente Lei.

Art- 11 - Esta Lei entra era vigor na data de sua puclicaçao.

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 28 de dezemero de 199:.
107O da Republica e 360 de Brasília.

MENSAGEM

N°ooi /GAG

Senhor Presidente,

\/V> r\W> í ^

CRISTOVAM BUARQUE

Brasília, o4 de janeiro de 1°Q6

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que
nos termos do artigo 74 combinadocom o amgo 100, inciso VII, da Lei Orgânica
do Distnto Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Ld a° 165 òe 1995, que "Dispõe sobre
a cnaçio do Conselho de Asostàocia Social do Distrito Federal e dá outras
providências" e que se converteu na Lein° 997 de 29 de dezembro de 1.995
publicada no DODF n° 002 de 03 de janeiro de 1.996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos
de estima e distmguida consideração

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
DD Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

LEI NS 99: , DE 29 DE DEZEMBRO DE 1995.

Dispõe sobre a criação do Conselho de
Assistência Social cio Distrito Federal e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DC DISTRITO FEDERAL, faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I

DA DEFINIÇÃO E DOS OBJETIVOS DO CONSELHO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

Art 'o Fica criado o Conselho de Assistência Social de Distrito Fede
ral'-*CAS/DF, Õrgâo público local, de caráter permanente e competência
normativa e deliberativa na formulação da política do setor, integrante
do sistema descentralizado de Assistência Social, vinculado a Secretaria
de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária do Distrito Federal, respon
s*vel pela coordenação e execuçáo da assistência social do Distrito Fede
ral.

Parágrafo Cínico. O CAS/DF será composto, de forma colegiada e pantá
ria, por representantes dos õrgãos públicos vinculados â área de assis
tência social e por representantes de usuários da assistência social,
trabalhadores da área de Assistência Social e entidades náo-governamen
tais prestadoras de serviços assistenciais sem fins lucrativos.

Art. 20 0 Conselho de Assistência Social do Distrito Federal - CAS/DF
tem por objetivos:

I - efetivar, no Smbito do Distrito Federai, o processo descentralizado
e participativo da assistência social, previsto na Constituição Federal,
na Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS e na Lei Orgânica do Distri
to Federal:

II - aprovar, com base nas prioridades e diretrizes estaoeiecidas pela
Conferência d« Assistência Social do Distrito Federai, proposta de Poli
tica de Assistência Social a ser encaminhada pela Secretaria de Desenvo^
vimento Social e Açio Comunitária do Distrito Federai;

III - Funcionar em articulação com o Conselho Nacional de Assistência So
ciai - CNAS, Conselhos Distritais congêneres e õrgãos formuladores e exe
cutivos de políticas setoriais de desenvolvimento sócio- econõmirco, man
tendo interfaces com estes diferentes organismos;

IV - atuar em consonância com as normas, critérios, políticas e orienta
çôes emanadas do CNAS;

v - zelar pela transferência da Política de Assistência Social no Distri
to Federa., democratizando as informações socre esta política:

vi - respaldar a política de Assistência Social em atividades permanen
tes de estudos, pesquisas e capacitação de recursos humanos, preservando
a sua qualidade e adequação á realidade do Distrito Federal.

Art. 30 Compete ao CAS/DF:

I - convocar, ordinariamente, a cada dois anos e;, extraordinariamente, por
maioria aesoluta de seus membros, a Conferência de Assistência Social do
Distrito Federal;

II - aprovar, com base nas prioridades e diretrizes estabelecidas pela
Conferência de Assistência Social proposta formulada pela Secretaria de
Desenvolvimento Social e Ação Comunitária do Distrito Federal;

III - demandar á Secretaria de Desenvolvimento Social e Açáo Comunitária
do Distrito Federal a permanente realização de estudos, pesquisas e capa
citação de recursos humanos, como subsidio i Política de Assistência So
ciai do Distrito Federal, bem como intercâmbios ou outras formas de coo
p-Staçào com entidades que desenvolvam atividades congêneres;

IV - aprovar o Plano de Assistência Social do Distrito Federal;

V - apreciar a proposta orçamentária anual e piurianual e eventuais aite
rações nas prioridades e metas encaminhadas pela Secretaria de Desenvo±
vimento Social e Açio Comunitária, zelando por sua inc iusáo nos orçamen
tos anuais no Distrito Federal, observadas as diretrizes orçamentárias:

VI - propor, quando couber, alteração da proposta orçamentária da Secre
taria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária;

VII - indicar prioridades para programação e execuçáo orçamentária e fi
nanceira do Fundo de Assistência Social do Distrito Federal - FAS/DF;

VIII - orientar e controlar a gestão do Fundo de Assistência Social;

IX - controlar o montante dos recursos alocados para a assistência so
ciai no Distrito Federal, assim como a sua aplicação e desempenho;

X - normatizar as ações e regular a prestação dos benefícios, serviços
assistenciais, programas de assistência social e projetos de enfrentamen
to da pobreza, de natureza publica e privada, no campo da assistência
social;

XI - regulamentar a concessão e o valor dos benefícios eventuais, obser
vados critérios e prazos definidos pelo CNAS;

XII - estabelecer critérios e proceder prévia inscrição das entidades e
organizações locais de assistência social, como condição necessária ao
seu funcionamento;

XIII - proceder inscrição para funcionamento de filial de entidades zz~
sede em outros Estados e com atuação no Distrito Federai;

XIV - definir critérios para a concessão, pela Secretaria de Desenvo_l
vimento Social e Ação Comunitária do Distrito Federa., de suevenções so
ciais a entidades;

XV - normatizar a celebração de acordos, convênios e similares entre a
Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária e entidades pG
biicas e privadas de Assistência Social, fiscalizando a sua execuçáo;

XVI - organizar e manter atualizado
cia soe: do Distrito Federal;

o cadastro das entidades de assistên

XVII - fiscalizar, de forma sistemática e continuada, o funcionamento de
entidades de assistência social, bem como a gestão de recursos e o desem
penho de programas e projetos aprovados pelo Conselho;

XVIII - divulgar os benefícios sociais, os serviços assistenciais, os
programas de Assistência Social e projetos de enfrentamento da pobreza
n« Distrito Federal, bem como os meios de acesso aos mesmos;

XIX

te.

Art

tes

tár

elaborar o seu Regimento Interno observada a legislação pertmen

CAPITULO II

DA ESTRUTURA, DA ORGANIZAÇÃO E DO F^NCIONAMENTC

4» O CAS/DF será composto de vinte titulares e respectivos suplen
, nomeados pelo Governador do Distrito Federai, recresentantes pari
105 de órgãos do Estado e da sociedade civil, assix, especificados:

I - dez membros indicados pelos seguintes õrgãos governamentais:

ai um pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária;

b) um pela Secretaria de Trabalho;

O um pela Secretaria de Saúde:

d) um pela Secretaria de Indústria e Comércio;
e) um pela Secretaria de Obras;

f) um pela Secretaria de Governo;

g) um pela Secretaria de Educação;

h) um pela Secretaria de Cultura e Esportes;

i) um pela Secretaria de Fazenda e Planejamento:

;) um pela Universidade de Brasília - UnB;

II - dez membros da sociedade civil, representando paritanamente enti
dades náo-governamentais de prestação de serviços, oeneflcios, assessora
mento e defesa, organizações dos destinatários da assistência social e
trabalhadores da área, escolhidos em assemeiéia, especialmente reunida pa
ra este fim e eleitos pelo voto da maioria simples dos presentes, sob a
fiscalização do Ministério Público do Distrito Federai.

5 18 A comunicação da primeira assembléia para escolha dos representan
tes de que trata o inciso II será feita pela Secretaria de Desenvoivimen
to Social e Ação Comunitária do Distrito Federa., ficando as convocações
subsequentes a cargo do CAS/DF.
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S 2o Cs membros do CAS/DF, têm mandato de dois anos, permitida ama -r.i
ca recondução por igual período.

Art. 50 A funçào de conselheiro ê de interesse publico relevante, re
quer compromisso e representatividade, sendo o seu exercício prioritári;
face a quaisquer outras atribuições funcionais que coincidam com as ses
soes do conselho e com diligências requeridas.

Art. 60 Os membros do CAS/DF nao seráo remunerados no exercício de s.a
função de conselheiro.

Art. 7o o CAS/DF será dirigido por uma MesaDiretora, composta de Presi
dente e Vice-Presidente, eleita pela maioria absoluta de seus membros.
para mandato de um ano, permitida uma única recondução por igual perí.
do, e contará com uma Secretaria Executiva para funções de apoio técr.í
co e administrativo.

Parágrafo ünico. 0 Vice-Presidente substituirá o Presidente nas ausêr.
%l.s e impedimentos deste.

Art. 8o o CAS/DF elegerá, dentre seus membros, o Presidente, para mar.
dato de 01 (um) ano, permitida uma ünica recondução para igual períodc.

Art. 9o o CAS/DF no seu primeiro mandato, terá o prazo máximo de 30 itri:
tai dias, a partir da data da posse de seus membros, para elaDorar se-
Regimento Interno, que disporá sobre a organizaçáo, o funcionamento e a=
atribuições dos õrgios que comporáo a sua estrutura.

Art. 10

ria do D
Cumpre 1 Secretaria de Desenvolvimento Social e Açào Comunitá

istrito Federal: ^ -

I - gerir o Fundo de Assistência Social do Distrito Federal - FAS DF, so-
a orientação e controle do CAS/DF; *»=.-r. ao.

ÍL' li?" "P";0,£:sic° • equipamentos, bem como prover os recursos .-.uma
nos, materiais e financeiros, necessários ao funcionamento do CAS/DF.

CAPITULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11. 0 Governador do Distrito Federal enviará a Câmara Legislativo
do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta! dias, a partir da pucli-a
çáo desta Lei, projeto de lei instituindo o Fundo de Assistência Sócia, il
Distrito Federal - FAS/DF.

Art. 12. C prazo máximo para instalaçáo do CAS/DF, cumpridos os atos
de mdicaçáo, nomeaçáo e posse,será de 90 (noventa) dias, contados a
partir da publicação desta Lei.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 29 de dezembro de 1995.

1070 da Republica e 360 de Brasília

CRISTOVAM BOAJtQOE

Dispõe sobre a criação de Conselho
de Assistência Sccial ao Distrito

Federai e dá outras prcv-iaêr.eias.

is.aciva do Distrito Federal decreta:

capítulo i

da def:n:;âc e dcs objetivos do conselho de assistêncü
social dc distrito federal

"rt- - r1-3 criado o Conselho de assistência soe

oo Distrito Feaera. - CAS-DF, òrgào puciicc local,
caráter permanente e competência normativa e oeliberat

r.a íc—u_açãc da política do setor, integrante de sise
descentralizado de Assistência Social, vir.cu.adc

Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária

Distrito Federal, responsável pela coordenação e execu
da assistência social do Distrito Federal.

Parágrafo único. 0 CAS-DF será composto, de fo
colegiaca e cantaria, por representantes dcs ir;
públicos vinculados a área de assistência sócia, e

representantes de usuários da assistência soei

trabalhadores da área de Assistência Social e entida

não-goverr.amentais prestadoras de serviços assistenci
sem fms lucrativos.

Art. 2° 0 Conselho de Assistência Social do Distr
Feaeral - CAS-DF tem por objetivos:

I - efetivar, no âmbito do Distrito Federal,
processo descentralizado e participativo da .assistèn

soca-, previsto na Constituição Federai, na Lei Crgân

oa Assistência Social - LCAS e na Lei Orgânica cc Distr
Federa-;

âos

por

ai,

des

ais

II - aprovar, com base nas prioridades e diretrizes
estabelecidas peia Conferência de Assistência Social do

Distrito Federai, proposta de Poiitica de Assistência

Social a ser encaminhada pela Secretaria de Desenvolvimento
Social e Ação Comunitária do Distrito Federai;

III - funcionar em articulação com o Conselho Nacional

de Assistência Social - CNAS, Conselhos Distritais

congêneres e órgãos formuiadores e executivos de políticas
setoriais de desenvolvimento sócio-econômico, mantendo
interfaces com estes diferentes organismos;

IV - atuar em consonância com as normas, critérios,
políticas e orientações emanadas do CNAS;

V - zelar peia transferência da Política de

Assistência Social no Distrito Federal, democratizando a.«

informações sobre esta política;

VI - respaldar a política de Assistência Social em

atividades permanentes de estudos, pesquisas e capacitação
de recursos humanos, preservando a sua qualidade e
adequação à realidade do Distrito Federai.

Art. 3° Compete ao CAS-DF:

I - convocar, ordinariamente, a cada dois anos e,

extraordinariamente, por maioria absoluta de seus membros,

a Conferência de Assistência Social do Distrito Federal;

II - aprovar, com base nas prioridades e diretrizes

estabelecidas pela Conferência de Assistência Social

proposta formulada peia Secretaria de Desenvolvimento

Social e Ação Comunitária do Distrito Federal;

III - demandar â Secretaria de Desenvolvimento Social

e Ação Comunitária do Distrito Federai a permanente

realização de estudos, pesquisas e capacitação de recursos

humanos, como subsidio à Política de Assistência Social do

Distrito Federal, bem como intercâmbios ou outras formas de

cooperação com entidades que desenvolvam . atividades

congêneres;

IV - aprovar o Piano de Assistência Social do Distrito

Federal;

apreciar a proposta orçamentaria anual e

piurianuai e eventuais alterações nas prioridades e metas

encaminhadas peia Secretaria de Desenvolvimento Social e

Ação Comunitária, zelando por sua inclusão r.os orçamentos

anuais r.o Distrito Federal, observadas as diretrizes

orçamentárias;

VI - preper, quando couber, alteração da proposta
orçamentária oa Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação
Comunitária;

VII - indicar prioridades para programação e execução
orçamentária e financeira do Fundo de Assistência Social ao

Distrito Federal - FAS-DF;

VIII - orientar e controlar a gestão do Fundo de

Assistência Social;

IX - controlar o montante dos recursos alocados para a
assistência social no Distrito Federai, assim como a sua

aplicação e desempenho;

X - normatizar as ações e regular a prestação dos

benefícios, serviços assistenciais, programas de

assistência social e projetos de enfrer.tamer.to da pooreza,

de natureza pública e privada, no campo da assistência
social;

XI - regulamentar a concessão e o valor dos oeneficios

eventuais, observados critérios e prazos definidos pelo
CNAS;

XII - estabelecer critérios e proceder prévia

inscrição das entidades e organizações locais de

assistência social, como condição necessária ao seu

funcionamento;

XIII - proceder inscrição para funcionamento ae filiai

de entidades com sede em outros Estados e com atuação no

Distrito Federal;

XIV - definir critérios para a concessão, pela

Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária do

Distrito Federal, de subvenções sociais a entidades;

XV - normatizar a celebração de acordos, convênios e

similares entre a Secretaria de Desenvolvimento Sócia, e
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Ação Comunitária e entidades públicas e privadas de

Assistência Social, fiscaiizanac a sua execução;

XVI - organizar e manter atualizado o cadastro das

entidades de assistência social do Distrito Federal;

XVII - fiscalizar, de forma sistemática e continuada,

o funcionamento de entidades de assistência social, bem

como a gestão de recursos e o desempenho de programas e

projetos aprovados peio Conselho;

XVIII - divulgar os benefícios sociais, os serviços

assistenciais, os programas de Assistência Social e

projetos de enfrentamento da pobreza no Distrito Federai,

bem como cs meies de acesso aos mesmos;

XIX - elaborar o seu Regimento Interno observada a

legislação pertinente.

DA ESTRUTURA,

CAPITULO II

DA ORGANIZAÇÃO E DC FUNCIONAMENTO

Art. 4o - 0 CAS-DF será composto de vinte titulares e

respectivos suplentes, nomeados pelo Governador do Distrito

Federal, representantes pântanos de órgãos do Estado e da

sociedade civil, assim especificados:

I - dez membros indicados pelos seguintes órgãos

governamentais:

a) um pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação

Comunitária;

b) um pela Secretaria de Trabalho;

c) um pela Secretaria de Saúde;

d) um pela Secretaria de Indústria e Comércio;

e) um pela Secretaria de Obras;

f) um pela Secretaria de Governo;

g) um peia Secretaria de Educação;

h) um peia Secretaria de Cultura e Esportes;

i) um pela Secretaria de Fazenda e Planejamento;

j) um peia Universidade de Brasília - UNB

II - dez membros da sociedaae civil, representando

pantanamente entidades não-governamentais de prestação de

serviços, benefícios, assessoramento e defesa, organizações

dcs destinatários da assistência social e trabalhadores da

área, esco.hidos em assembléia, especialmente reunida para

este fim e eleitos pelo voto da maioria simples dos

presentes, sob a fiscalização do Ministério Público do

Distrito Federal.

S 1° A comunicação da primeira assembléia para escolha

dos representantes de que trata o inciso II será feita pela
Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária do

Distrito Federal, ficando as convocações subsequentes a

cargo do CAS-DF.

§ 2° Os membros do CAS-DF, têm mandato de dois anos,

permitida uma única recondução por igual período.
Art. 5o A função de conselheiro é de interesse público

relevante, requer compromisso e representatividade, sendo e

seu exercício prioritário face a quaisquer outras

atribuições funcionais que coincidam com as sessões do

conselho e com diligências requeridas.

Art. 6° Os membros do CAS-DF não serão remunerados r.o

exercício de sua função de conselheiro.

Art. 7o O CAS-DF será dirigido por uma Mesa Diretora,

composta de Presidente e Vice-Presidente, eleita pela
maioria absoluta de seus membros, para mandato de um ano,

permitida uma única recondução por. igual período, e contará
com uma Secretaria Executiva para funções de apoio técnico

e administrativo.

Parágrafo único 0 Vice-Presidente substituirá o
Presidente nas ausências e impedimentos deste.

Art. 8o C CAS-DF elegerá, dentre seus membros, o

Presidente, para mandato de 01 (um) ano, permitida una
única recondução para igual período.

Art. 9° O CAS-DF no seu primeiro mandato, t?rá o prazo

máximo de 30 :tnnta) dias, a partir da data da posse de
seus membros, para elaborar seu Regimentc Interno,

disporá sobre a organização, o funcionamento <
atribuições dos órgãos que comporão a sua estrutura.

que

as

Art. 1- Cumpre â Secretaria de Desenvolvimento Social

e Ação Comunitária do Distrito Federai:

I - gerir o Fundo de Assistência Social do Distrito

Federai - FAS-DF, sob a orientação e controle do CAS-DF;

II - ceder espaço físico e equipamentos, bem como

prover os recursos humanos, materiais e financeiros,

necessários ao funcionamento do CAS-DF.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. II O Governador do Distrito Federal enviará a

Câmara Legislativa do Distrito Federal, no prazo de 6C

(sessenta) dias, a partir da publicação desta Lei, projete

de lei instituindo o Fundo de Assistência Social do

Distrito Federai - FAS-DF.

Art. 12 O prazo máximo para instalação do CAS-DF,

cumpridos os atos de indicação, nomeação e posse, será ae

90 ;noventai dias, contados a partir da publicação desta

Lei.

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 14 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, ti de dezembro de 1595

U.DO MAG-(LA
.dente \

Dispõe sobre a cri_;_:

de Assistência Soei..

Federal e dá outras cre

A Câmara Legislativa do Distrito Federa, decreta

capitulo i

:a definição z dcs objetivos do conselho :

social dc distrito federal

Art. 1° rica criadc e Conselho de assistência seeii.

do Distrito Federal - CAS-DF, órçâc público local, de

caráter permanente e competência normativa e ce-ieeraciva

na formulação da política do setor, integrante oe sistema

descer.tra.izaao de Assistência Social, vincu-acc a

Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Icr.ur.it.r.â e;

Distrito Federal, responsável pela coordenação e execução

aa assistência social do Distrito Federal.

Parágraít único. O CAS-DF será composto, ee forma

ceiegiada e pantária, por representantes dos oro/aos

públicos vinculados â área de assistência scoial e por

representantes oe usuários oa assistêr.e-a seria-,

trabalhadores da área de Assistência Secia- e entidades

nâc-governaaentais prestadoras de serviços assiscer.ciais

sem fins lucrativos.

Art. Z" O Conselho de Assistência Social ao Distrito

Feaeral - CAS-IF tem por cejetivcs:

I - efetivar, no âmbito do Distrito Federa., o

processo descentralizado e participativo ca .assiscêr.r-a

social, previste na Constituição Federal, na lei Creâr.ooa

oa Assistência Social - LOAS e na Lei Orgânica eo loatrito

Federal;

II - aprovar, cem oase nas prioridades e diretrizes

estabelecidas pe-a Conferência oe Assistência Social do

Distrito Federal, proposta ie Política de Assistência

Social a ser encaminhada pe.a Secretaria de Desenvolvimento

Social e Açâe Comunitária ie Distrito Federai;

III - funcionar em articu.açAo com o Conselho Nacional
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de Assistência Secial - CNAS, Conselhos Distritais

cor.çêr.eres e crgâes íormu-aaeres e execucivcs oe políticas

setoriais de iesenvo.vi.-.er.tc séeio-ecenômieo, mancer.cc

-r.ceríares cem estes diferentes organismos;

IV - atuar em ocr.sonáneia com as normas, critérios,

políticas e orientações emanadas do CNAS;

zelar pela transferência da Política de

Assistência Sócia, r.c Distrito Feaeral, democratizando as

informações serre esta policies;

'•"I - respaldar a política oe Assistência Secial em

atividades permanentes de estudos, pesquisas e capacitaçâc

oe recursos humanes, ereservar.ee a sua quaiidaae e

adequação â realidade de Distrito Federal.

Art. 3° Compete ac CAS-DF:

I - convocar, ordinariamente, a cada dois anos e,

extraordinariamente, per maioria acsc.eca de seus memores,

a Conferência de Assistência Social do Distrito Federal;

II - aprovar, cem case nas pneriaades e diretrizes

estaoeieeidas pela Icr.ferèr.oia ie Assistência Sócia,

proposta formulada pe-a Secretaria ae Desenvolvimento

Social e Ação Comunitária ae Distrito Feaeral;

III - demandar a Secretaria de Desenvc.vimento Sócia.

e Ação Comunitária de Distrito Federai a permanente

realização de estuaos, pesquisas e capacitação de recursos

humanos, como sucsieie a Pc.icica ee Assistência Sócia- cc

Distrito Feaeral, bem come ir.teroâmuoios eu outras formas ae

cooperação com entidades que desenvolvam . atividades

congêneres;

IV - aprovar o r_ar.c de Assistência Social ac Distru_to

p_-rianuà_ e ever.tua.s a.terações nas cricrioaees e met

er. cam.ir.r.adas pela Secretaria ee Deser.vOi-.-_mer.tr £c::a_

crçamentanas;

orçamentária ca Secretaria de Desenvolvimento Sócia, e Aç

VII - .r.eicar prioridades para programação e execuç

orçamentaria e financeira do Fundo ae Assistência Sceia.

VIII - orientar e centre-ar a gestão de Fur.oc

Assistência Social;

assistência sooia. r.o Iistr.to reoer.i, ass_m remo a s

apiieacãe e oesempenne;

X - normatizar as ações e regu-ar a preso-ç-o o

eer.efícies, serviços assister-c-a-s, programas

assistência social e projetes ee er.frer.tamer.tr oa ecereo

ee natureza pública e privara, r.o campe ca assistêr.c

social;

XI - regu.amentar a ccr.oessác e o vai:: ces oer.efioi

eventuais, cbservaacs enter.os e crazes aefiniaes ce

CNAS ;

Xi: - estaee.ecer critérios e çrooeoer erev

inscrição aas er.t.dades e organizações .c:a_s

assistência so:..., come cer.diçãc r.eoessar.a ac s

funcicnamentc;

ae entidades cem. seae em. c.trcs ístaees e :cm at-açác

Distritc Federal;

XIV - aefinir critérios para a ccr.oessác, ce

Secretaria ee Deser.vC-vi.-.er.cc Social e Açíc Comunitária

I_str-to Feoera., ee sicver.çies sec-a-s a er.t-caoes;

._-_ , er.r.caces p-O-.eas e privadas o

xv:: " fiscalizar, ce forma sistemática e continuada,
o f.r.oicnamer.tc ae er.tiaaces de assistência social, cem
como a gestão de recursos e e desempenhe ae programas e

XVI" - divulgar cs oeneíicios sociais, es serviços
assister.ciais, os programas de Assistência Sócia. e

projetos de er.frer.tamer.te da pobreza no Distrito Federa-,
bem come cs meies oe acesso aos mesmos;

XIX - elaocrar o seu Regimento Interno observada a
legislação pertinente.

DA ESTRUTURA, DA ORGANIZAÇÃO D DO FUNCIONAMENTO

Art. .° - 0 CAS-DF será composto oe vinte titulares e

respectivos suplentes, nomeados pele Governador ao Distrito

Federal, representantes pântanos ae crgâes de Estado e da
socieaade civil, assim especificados:

I - dez memores indicados pelos seguintes órgãos
governamentais:

a; um pe.a Secretaria ae Desenvolvimento Social e Açãe
Comunitária;

b; um pe.a Secretaria ce Traca-hc;

c; um peia Secretaria ie Saúde;

d) um pe-a Secretaria ae Inaústna e Comércio;

e. um pela Secretaria ae Obras;

f, um peia Secretar.a ie Ceverr.e;

g; _.- pela Secretaria ae Educação;

.-.. um pela Secretaria ae Cultura e Esportes;

i: um pela Secretaria de Fazenda e Planejamento;

7 um. pela Universidade de Brasi.ia - UNB

II - dec memores ca sociedade civil, represer.tar.de

paritariamer.te entidades r.âc-gcverr.amentais de prestação ce

serviços, oer.ericies, assesseramento e defesa,

ecs eest-natáries aa assistência secial e ora

área, escc_hiacs em assemc.éia, especia-mer.te reunida cara

este fim e eleites pe-0 vote oa maioria simp.es dos
presentes, soo a íisca-izaçãe le Ministério Pucl.cc oe

Distrito Federal.

S 1= A ecmur.ieaçãe da primeira assemc.éia para eseclna
acs representantes ae u.e trata o -r.cisc II será feita pela

Secretaria ae Desenve.vimente Social e Ação Comunitária oo

Distrito Feaeral, ficando as convocações sucsequer.ces a

§ 2° Os memores de OAS-DF, têm manaate oe deis anos,
permitida uma imea recondução per igual penooc.

Art. ô* A função oe conselheiro e de -r.teresse puclioe
relevante, requer compromisso e representarivieaee, ser.oo o

se. exercício prioritário face a quaisquer outras

atnouições funcionais que ccincicam cem as sessões ee

oor.selhe e com diligências requeridas.

Are. 6° Cs memores ac OAS-DF r.âz serão rem-neraecs r.c

exercício de sua funçãe ee ccr.se_r.eiro.

Art. ~° 0 CAS-DF será eiriçidc por im.a Mesa Diretora,

composta oe Presidente e Vice-Pres icer.ee, e.eita pe.a
maioria arsoleca de seus m.emcres, para mandato ae -m ano,

permitida uma -nica recondução per icea. eerieoc, e contara

com uma Secretaria Executiva para f-r.ções ae aoeio técnico

e administrativo.

Parágrafo único O Vice-Presieer.ee suestituirà o

Presidente nas ausências e impedimentos deste.

Ari. ?° O DA.S-DF elegerá, aer.tre se.s memores, o

Presidente, para mandato ae .1 um., _r.c, permitida -ma

onioa reccr.auçãc para igual peneac.

Art. 9° 0 CAS-DF r.c seu pri.-r.eirc mar.aate, terá o prazo
maxim.e ae ÓI trinta, cias, a partir aa cata aa oesse ee

seus memores, cara e.aecrar seu 5egim.er.te Interno, eue

atriou-ções acs crgâes que oempcrâc a sua estrutura.

Art. 1. Cumpre a Secretaria ae Deser.vo-vimer.t o Social

I - gerir o Fur.oc ee Assistência Sócia, de Distrito

atuações

-deres aa
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II - ceaer espaço fisioo e equipamentos, cem :

prever es recursos humanos, materiais e íir.ar.ceir

necessários ac funcionamento ao CAS-DF.

OAPlTULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11 O Governador do Distrito Federal enviar

Câmara legis.ativa do Distrito Federal, no prazo oe

sessentai dias, a partir da publicação desta Lei, prcj

ie lei mstitumac e Fundo de Assistência Socia.

Distrito Federa- - FAS-DF.

Art. 12 0 prazo máximo para instalação ac ZAS-

eumpridos os ates ie indicação, nomeação e posse, será

S. noventa; dias, contados a partir aa publicação ee

Dei.

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na oata ie

publicação.

Art. 14 Revogam-se as disposições em contrario.

MENSAGEM

N* 002 /GAG

Brasília, jl d

Depui

Senhor Presidente,

i-scorc de

DO MAGElxA

sidente )

Brasília, 04de naneirode 1996

Taiho a elevadahonrade comunicar a Vossa Excelência que
nos termos do amgo 74 combinado com o amgo 100, inciso VTI, daLei Orgânica
do Distrito Federal, e conforme dispõe o amgo P8, § 2o, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, -aococ- o Pmje» de Lei n' 229de 199S. que"Instou, o
ProgrMoa de Atendnnano Ubaaáno-ltfníc-aaa. Móvel (PAUM) das doenças
_^,._j-»»„ tmatusstveis no Dumto Fedml e dá oatfM providencias" e que se
converteu naLei n" 996 de 29 de .tiobro de1995 publicada noDODF
n° 002 de 03 de janeiro àt 1.996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos
de estima e disünguidaconsideração

A* s~\

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
DD Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

LEI NO 996 . OE 29 OE OESEMBRC OE 1995.

Institui o Programa ám Atendimento Laborató
no-Instrucional Móvel .PALim das Doanças
Sexualmente Transmissíveis no Diitnto Fede
ral • dá outras providenciai.

0 OOVEWIAOOR OC OISTMTO FEDERAL, faço saber que a Câmara Legislativa
do Oiitneo Federal decreta a au sanciono a seguinte Lei:

Art LO rica instituído, no ástoito do Distrito radaral, o Programa d«
Atendimento LaooratÔno-Instrucionai KÔvel IPALIMI para Doanças Sexua^
manta Transmissíveis tOST) co» os seguintes oo3ativos:

1 - promovar a prevençáo das Doançea Sexuelmante Transmissíveis (DSTl,
por maio da atividadas aducacionais pravantivas qua ressaltem a impor
táncia do sexo saturo -
II*- raaiizar o diagnóstico pracoca das doanças sexualmente transmiss.
vai».
III - atandar, prioritariamente- os grupos da risco, a eabar:

ai dapandantai químicos;
bi homossexuais;

C) prostitutas;
d) natarossaxuais com múltiplos parcairos.

Art. 20 Para ronsecuçáo dassas objetivos o programa dava:

I - contar com, no mínimo, uma viatura do Sistama Omco da Saúda do Ois
trito Fadara! adaquada ás atividadas desenvoividaa;
II - dispor da aquipa almma tramada a capacitada a promovar ações da
educaçào para saúda, axamas clínicos a colata da material para axamas
leooratonais;

III - da*locar a viatura com a respectiva aquipa para os locais mais
freqüentados paios indivíduos qua formam os grupos da risco; .
IV - contar com o apoio laboratorial a aaaistancial do SUS/DF para rea
lizaçAo dos axamas da laboratório a para o diagnóstico a tratamento
doa paciantas datactadoe.

Art. 30 X Secretaria da SaOda do Oistrito Fadara1 caba a responsabi
lidada pala capacitação da racuraos humanos necessários 1 efetivaçáo do
programa.

Art. 40 A Sacrataria da Saflda, para oparacionalizaçáo do programa cons
tanta dasta Lei, podará:

I - firmar convámos ou acordos com os órgáos públicos fadarais, esta
duaia, municipais a organizaçóas náo-governamentais nacionais sam fins
lucrativos;

II - racabar doaçôas da passoas físicas ou jurídicas.

Art. 50 Constituir-sa-lo fontas da racaita para o PALIM:

I - dotação orçamantária própria, consignada nos racursos eonstantas do
orçamanco da Sacrataria da Saúde do Distrito Fadaral;
II - doaçfias racabidas da passoas físicas ou :urldicas:
III - racursos provaniantas do SUS, pala prastaçáo dos aarviços:
IV - recursos provaniantas da convênios com a iniciativa privada am tro
ca da axposiçâo da logotipo d*- pstrocu-sdor am folhatos, filmas, viatu
ras a outros matarais, dasda qua am tamanho manor qua os do SUS/DF.

Art- so 0 Podar Executivo reçulamantará asta Lei no prazo da 90 inovar»
tai dias.

Art. 70 Esta Lei entra am vigor na data da sua publicaçáo.

Art. 90 Revogam-se as disposições am contrário.

Brasília,29 da dezembro da 1995
107Q da República a 360 da Brasília

\_a^ ^ L~ c\
caiSTOvkM anAJK.01

Institui o Programa de Atendimer.t:
Laboratór10- Instrucicr.ai Móvel

(PALIM) das Doenças Sexualmente
Transmissíveis no Distrito federal e

dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLAiIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Distrito Federal, o

Programa de Atendimento Laboratório-Instrucicnal Móvel (PALIM)

para Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST: com os seguintes

^.c-etivcs:

I - promover a prevenção das Doenças Sexualmente

Transmissíveis (DST), por meio de atividades educacionais

preventivas que ressaltem a importância do sexo seguro.

II - realizar o diagnóstico precoce das doenças

sexualmente transmissíveis.

III - atender, prioritariamente, os grupos de risco, a

saber:

a) dependentes químicos;

b) homossexuais;

cl prostitutas;

d; heterossexuais com múltiplos parceiros.

Art. 2° Para consecução desses objetivos o programa deve:

I - contar com, no mínimo, uma viatura do Sistema Ümco

de Saúde do Distrito Federal adequada às atividades

desenvolvidas;

II - dispor de equipe mínima treinada e capacitada a

promover ações de educação para saúde, exames clínicos e

coleta de material para exames laboratoriais;

III - deslocar a viatura com a respectiva equipe para os

locais mais freqüentados pelos ndividuos que formam os grupos

de risco;

IV - contar com o apoio laboratorial e assistência! de

SUS-DF para realização dos exames de laboratório e para o

diagnóstico e tratamento dos pacientes detectados.

Art. 3° A Secretaria de Saúde de -istnto

respcr.sac.Liaade pela capacitação de rec-

necessari _ efetivação _o programa.

'ederal cabe _

rsos humanes

Art. 4° A Secretaria ie Saúde, para operacionaiizaçâc

programa constante desta Lei, poderá:
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I - firmar convênios eu acordos cor. os órgãos públicos

federais, estaduais, municipais e organizações nác-

geverr.amer.tais nacionais sem fir.s lucrativos;

" - receber acaçies ae pessoas físicas ou ;urídicas.

Arr. 5o Ccr.stituir-se-ão fontes ae receita para o PALIM:

I - dotação orçamentaria própria, consignada nos recursos

constantes de orçamento aa Secretaria de Saúde de Distrito

Federal;

II - doaçíes recebidas de pessoas físicas ou jurídicas;

III - recursos provenientes do SUS- peLa prestação acs

serviços;

IV - recursos provenientes de convênios com a iniciativa

privada em troca de exposição de Logotipo do patrocinador em

folhetos, filmes, viaturas e outros materiais, desde que em

tamanho menor que os do SUS/2F.

Art. 6o 0 Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo

de 90 (noventa) dias.

Art. Io Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em /de dezembro de 1395

*yi

ma ae Ater.ai.-

cior.a. M

aas Doenças Sexualmente
Transmissíveis r.c Distrito Feaera. e
cá outras previdências.

FEDERAL deoreta:

r.a ae Ater.aimento laccratõrie-Ir.struoi er.al Move.. PALIM:

oenças 5exua__7.er.te Transmissíveis DST' com os secuir.tes

oo"etivos:

Transmissíveis DST ,

preventivas que ressal

ZZ - realizar

prevenção das Doenças Sexualmente

;or meio ae ativiaades eaucacicr.ais

r. a importância ac sexo segure.

diagnóstico precoce das doenças

5ex__a-.~er.te transmissíveis.

III - ater.aer, prioritariamente, cs grupes ae risoc, a

a, aecendentes químicos;

o, ncmossexuais;

z. neterossexuais com mu-tic-cs parceiros.

Art. Z° Para consecução cesses ec:etivos o programa ceve:

I - contar com, no mínimo, uma viatura de Sistema "Jr.icc

ae Saúde do Distrito Federal adequada às ativiaaaes

desenvolvidas;

II - dispor de equipe mínima treinada e capacitada a

promover açfes ae ecucação para saúae, exames clínicos e

coleta ae material para exames laceratcnais;

III - deslocar a viatura com a respectiva equipe para cs

locais mais frequentados peles indivíduos que formam cs grupes

de risco;

IV - contar cem o acc-O labcratcria. e assistência- co

S*JS-DF para rea.izaçãc aos exames de -acoratório e para z

diagnóstico e tratamento aos pacientes aetectaacs

ae Sauae o

capacitaçãc

to :eae:a. cace i

recursos numanes

secretaria ae Sauae, para cperacionaiização

ante desta lei, ooderá:

- - .irmar convênios ou acordes cem os órgãos públicos

feaerais, estaduais, municipais e organizações nàc-
çovernamentais nacionais sem fins lucrativos;

II - receber doações de pessoas físicas ou :uriaicas.

Art. 5" Donstituir-se-3o fontes de receita para o PALIM:
I - dotação orçamentária própria, consignada nos recursos

constantes de orçamente da Secretaria de Saúde de Distrito
Federal;

II - doações recendas de pessoas físicas ou ;urídicas-;

III - recursos provenientes do SUS, pela prestação dcs
serviços;

IV - recursos provenientes de convênios com a iniciativa

crivada em troca de exposição de logotipo do patrocinador em

folhetos, fi-mes, viaturas e outros materiais, desde que em
tamanho menor que os do SUS/CF.

Art. 6o O Poder Executivo regulamentará esta lei no crase

de 93 noventa) dias.

Art.

puelicaçâo.

entra em vigor na data de sua

5o Revogam-se as discos.

.srasiiia, em

MENSAGEM

H.* 00 3 .96-GAG

m_cro de 1995

DO MAGELA

Presidente J

Janeiro

Ser._-.cr Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelên

cia que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 110, ir.c_.S3

VII, da Lei Orgânica do Distrito Federai, e conforme dispõe o âr._:
go 1~9, § 22, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, .anc.cr.e: o

Prc;eto de Lei n* 781, de 1993, que "Dispõe sobre proiciçac de :o
merciaiização de tintas embaladas em "spray" e dá outras prcvidêrr
cias", e que se converteu na Lei n» 1005 de 09 de janeiro de 1996.

puDlicada no DODF n« 07 de 10 de janeiro de 1996.

Aproveito o ense]o para reiterar a Vcssa Exceles

::a protestos de elevada estima e distmguida consideração.

CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA

DD Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

LEI N= i,3t5 DE 09 •£ janeiro oe 1996 .

D.spoe soore proibiçâo^de comercial. zarà:.
t_.--.as e~ "spray" e da outras provi iê-.c. a

C GOVEPSADOP DC OISTF!?* FEDEP.AL,
FAÇC SABE? 1VE A CAXAPA LECISLATI VA DO DISTPITO FEDEPAL DEC"A
SANCIONO A SE3-JINTE LEI:

Art. 1» - Fica proiD.da a ;.r?er:.aiízação de tintas em er.za.azer
po "spray", err todo o Distr_.:o Federai, sem o devido cadas:rare-.-.;
consum_.dcr.

Art. 2" - As pessoas ;.:::;:as que comercializam, distribuer o-
zam os^procutes de que trata z artigo anterior deverão ;a;a.*.r_
}ur.to a Secretaria de Segurança Pubiica do Distrito Federa:, além
manter documer.:ação espec.f.ca sebre todas as operações conerr.i.
lizadas, or.de sao identificados os compradores dos referidos ::;;

Art. 3* - A Secretaria de Segurança Publica do Distrito Federal
ra cadastre de registro das pessoas jurídicas que operam cor. cs
ridcs produtos para poss-oil.tar investigações de vandalismo _.:

de

s rea

dos com o use de tais pr~d_tos.
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Art. 4* - É vedada a venda, cessão ou doação, a menores de IS zszz^
to) anos, de tintas e O-trcs produtos de pinturas.

Art. 5» - 0 descuirprimento _as disposições da presente Le. s.; e.-. J
infrator às penalidades previstas na legislação vigente.

Art. _• - A fiscalização do cumprimento desta Lei será de respc-.sao^
iidade da Secretaria de Segurança Publica do Distrito Federal.

Art. 7« - 0 Poder Executivo do Distrito Federal regulamentara â apl-ca

ção desta Lei.

Art. 8* - Esta Lei entra em vigcr na data de sua publicação.

Art. 91 - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, °.9 de janeiro de_1996
108* da República e 36* de Brasi..a.

\^_a .\ V*_ 1 \ .
CRISTOVAM BUAJtÒUE

Hispie sobre proibição de
comercialização de tintas
errxa-aàas err. "spray" e
da o_-ras providêr.cias .

A CÂMARA LEGISLATIVA DC LI3TRI decreta

Art. Io Fica proibida a comercialização de tintas
em embalagens tipo "spray", em toao o Distrito Federal,
sem c devido cadastramento do consumidor.

Art. 2o As pessoas jurídicas que comercializam,
distribuem ou utilizam os produtos de que trata o
artigo anterior deverão cadastrar-se .ur.tc a Secretaria
de Segurança Pública de Distrito Federal, além de

manter documentação especifica sobre todas as cperaçies
comerciais realizadas, onde são identificados cs

compradores dos referidos produtos.
Art. 3o A Secretaria de Segurança Pública do

Distrito Federal manterá cadastro de registre das
pessoas jurídicas que operam com os referidos produtos
para possibilitar investigações de vandalismo
praticados com o uso de tais produtos.

Art. 4° É vedada a venda, cessão ou doação, a
menores de 18 (dezoito! anos, de tintas e cutros

produtos de pinturas.
Art. 5o O descumprimento das disposições da

presente Lei su.eita o infrator às penalidades

previstas na legislação vigente.
Art. 6° A fiscalização do cumprimento desta Lei

será de responsabilidade da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.

Art. 7° O Poder Executivo do Distrito Federal

regulamentará a aplicação desta Lei.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 9o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,

RALDO MAZELA

MENSAGEM

NO 004 /9j-GAG Brasília, 10 de janeiro

Senr-.or Presidente,

Tenr.o a elevada honra de comunicar a Vossa Excelêr.

cia que nos termos do artigo 74, combinado com o artigo ICC, _.r.

ciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federai, e conforme dispõe

o artigo 178, S 2-, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, sar.

cionei o Projeto de Lei no 1.336, de 1994, que Dispõe socre a

capacitação e formação para o magistério na Rede Púdica do Dis

trito Federal", e que se converteu na L€i nO1008 , delO de ;a

neiro de 1996, publicada no DODF no 08, de 10 de janeiro de

1996 .

Aproveito o ensejo para reiterar a vossa Exre.èn

cia protestos de estima e distinguida consideração.

CRISTOVAM BOARQUE

Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GERALDO MAGELA

Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

LEI NC 1006, DE 10 DE janeiro DE 1956

Dispõe soDre a capacitação e formação profis
sional para o magistério na Rede Pública cc~
Distrito federal.

0 GOVERNADOR DC DISTRITO FEDERAI, faço saber que a Câmara Legisiatva d:
Distrito Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lo Fica criada a boisa-auxl110 aos alunos matriculados no curso de
tr.agisténo de estabelecimentos da Rede Pública de Ensino do Distrito Fe
deral.

Art. 29 A boisa-auxílio de que trata esta Lei é destinada aos alunos r«
çularmente matr:c_.ados na primeira, segunda e terceira séries do curs:
de Magistério, atendidos os seguintes requisitos:

1 - nào recebimento de outro tipo de auxilio;
II - não prestação de qualquer serviço remunerado.

Parágrafo ünico. O aluno que nio lograr aprovação no ano em que usufruir
da DOisa-auxIlio perdera o direito a recebé-la no ano seguinte.

Art. 3í A seleção dos alunos que receberão boisa-auxí lio será realiza.:.,
em cada escola onde funcione o curso de Magistério.

i 19 Serão asseguradas iguais condições de acesso ao processo seietivc.

$ 26 A classificação, observado o disposto no art. 25 desta Lei.
dar-se-á mediar.te critérios objetivos de avaliação, ievando-se err co.-.ta
0 desempenho escolar anterior do candidato.

Art. 4c Os alunos da segunda e da terceira séries de curso de Magistí
rio selecionados realizarão estágios em turmas de Pré-escoiar, Ciclo 6á
sico de Aifabetizaçâo, 3# e 4i séries do lo Grau do Ensino regular ou si
pietivo.

Parágrafo Gnico. Cabe aos responsáveis pelo estágio, em cada escola,
orientar e acompanr.ar o desempenho de seus alunos bolsistas.

Art. Se A bolsa-auxllio corresponderá a 1 lumat UPDF - Unidade Fadric
do Distrito Federal por més durante 1C (dez] meses por ano, sendo:

1 - 50% (cinqüenta por cento) de 1 (uma) UPDF para alunos da li sérier

II - 75» (setenta e cinco por cento) de 1 (uma) UPDF para alunos da 2*
série;

III - 100» (cem por cento) de 1 lumai CPDF para alunos da 3ê série.

Art. 60 As despesas com a aplicação desta Lei serão consignadas an-a.
mente no orçarr.entc de Distrito Federal.

Art. 7c c Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 5C ineven
tai dias a contar da data de sua publicação.

Art. 8i Esta Lei er.tra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5; Revogam-se as disposições em contrário.

ErasIIia.iO de janeiro de 15sé

;C7; da Republica e 36o de Brasília

CRISTOVAM B0ARQ0E

lispee sebre a capacitarão
e formação profissional
para o magistério na Rede

Pública ao Distrito
Feaeral.

A Câmara Legislativa cio Tistrito Federal decreta:

Art. Ia Fica criada a bolsa-auxilio aos alunos
uatriculados r.o curso de magistério de estabelecimentos
ia Rede Pública ae Ensino do Distrito Federal.
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Art. Z° A bclsa-auxiiic de que trata esta Lei é
destinada acs a.ur.os regularmente matriculados r.a
primeira, segunda e terceira séries do curso de

Magistério, ater.didos os seguir.tes requisitos:
: - r.ãc recebimento de - tro tipo de auxilie;
II - r.ãc prestação de qu-.quer serviço remunerado.
Parágrafo único. O aluno que não lograr aprovação

r.c ano em que usufruir da bclsa-auxilio perderá o
direito a recetê-la no ano seguinte.

Art. 3o A seleção dos alunos que receberão beisa-
auxilio será realizada em cada escola onde funcione o

curse de Magistério.

§ Io Serão asseguradas iguais condições de acesso
ao processe seletivo.

§ 2° A classificação, observado o disposto no art.
2o desta lei, aar-se-á mediante critérios objetivos ae
avaliação, levando-se em conta o desempenho escolar
anterior do candidato.

Art. 4o Os alunos da segunda e da terceira séries
do curso de Magistério selecionados realizarão estagies
em turmas de Pré-escciar, Ciclo Básico de

Aifabetizaçãe. 3* e 4* séries do Io Grau do ensino
regular ou sup.etivo.

Parágrafo único. Cabe aos responsáveis pelo
estágio, em. cada escola, orientar e acompanhar o
desempenho ie seus alunos bolsistas.

Art. 5° A bolsa-auxilio corresponderá a 1 ;.uma;
UPDF - Unidaae Paarâe de Distrito Feaeral por mês
durante 12 ;dez) meses per ano, sendo:

I - 50% {cinqüenta por cento; ae 1 ruma) UPDF para
alunos da 1* série;

II - 75% (setenta e cinco por cento; de I íuma
UPDF para alunos da 2* série;

III - 120% (cem per cento) de 1 (uma! UPDF para
alunos da 3* série.

Art. 6o As despesas com a aplicação desta Le.
serão consignadas anualmente no orçamento do Distrito
Federai.

Art. 7o c Poder Executivo regulamentará esta Lei
no prazo de 90 (noventa! dias a contar aa data de sua
puclicaçãc.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor r.a data de sua
publicação.

Art. 9o Revogam-se as disposições err. contrario.

3rasi_ia, de dezembro de 1995

MENSAGEM

N° oos-^GAG

Senhor Presidente.

(ío GERALDO MAOfLA
Presidente \

Brasília. 10 de janeiro de 19%

Tenho a elevada honra de conracar a Vossa Excelência que
nos termos do artigo 74 combinado com o amgo 100. inciso Vil, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de La n° 1 060 de 1995, que "Estabelece
o enténo para a revisto da imaainatlo doa servidores públicos do Distrito
Federal", e que se converteuna La n* 1.007 de 10 de janeirode 1996. pubbcada
no DODF n° 08 de 11 de janeiro de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos
de estima e distmguida consideração

rV .V r\

CRISTOVAM BLARQUK
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
DD Presidente da Câmara Legislam.
do Distrito Federal

NESTA

LEI V 1.007, DE 10 DE JANEIRO DE 1996

Estabelece o cnleno para a revisio da remuneração do<
servidores públicos do Distrito Federal

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.
FAÇO SABER Ql/E A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EL
S ASCIOSO A SEGLTSTE LEI

An. I' O Poder Execumo concedera reajuste aos servidores públicos do Distrito Federal, a partir dodia
Io dejaneiro de !9°6. observados, nomínimo, ospercentuais concedidos aos servidores públicos federais
Art 2' Esta Lei entra em vigor na datade sua publicação

Art. _' Revogam-se as disposições em contrario

Brasília. 10 de janeiro de l°9-

101*da Republica e 36" de Brasília

CRISTOVAM BtAJtQl E

Escaoe.ece o critério para a

revisão da remuneração dcs

serviacres públicos ae

Cistnte Federai.

A Câmara Legislativa de Zistrito Federal decreta:

Art. Io O Feder Executivo concederá reajuste aos
servidores púb-icos do Liscnte Federal, a partir do
dia Io de .aneiro de 1996, oeservados, no mimme, os
percentuais concedidos aos servidores públicos
federais.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

3rasilia,__\ de dezembro de 1995.

Deputado GERALDO MAGELA

Presidente

MENSAGEM

N° 006-96/GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 10 de janeiro de 1996

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que
nos termos do artigo 74 combinado cotoo artigo 100, inciso VTI, da LeiOrgâmca
do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lein"978de 1995, que"Dispõe sobre
a 6sca___aç4o de vias e logradouros públicos visando à higwnizaçâo das áreas
urbanas do DistritoFederal e dá outrasprovidências", e que se converteuna Lei a"
1006 de 10 de janeiro de 1996, publicada no DODF n°08 de 11 de janeiro de
1996

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos
de estima e disonguida consideração

l.A_^ ^ Y~ flç
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
DD Presidenteda Câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA
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LEI V 1.006, DE 10 DE JANEIRO DE 1996

Dispõe sobre a fiscalizaçio de v\§& e logradouros públicos
visando a higienuaçio das áreas urbanas do Distrito
Federal e da outras providências

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

MÇO SABER Qlt A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EL
SANCIONO A SEGUINTE LEI

Art. PFica restabelecida ao Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federa) - SLL DF • a competência
previstana alínea"i" do inciso X do artigo 2° da Lei ne 408. de 13 de janeirode 1993, no que se refere a
fiscalizaçio de vias e logradourospúblicos,visando a higienizaçio das :reas urbanasdo Distrito Federal a
que se refere o an I*da Lei n°617, de 14 de dezembro de 1993

An 2* Fica o Diretor Geral do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal autorizado a designar
servidoresdo Quadro de Pessoalda Autarquiao cumprimento do disposto nesta Lei

An. 3' No exercícioda competência conferida por esta Lei, ficao Serviçode LimpezaUrbana do Distrito
Federalautorizado a aplica/ todas as sanções previstas em leu especialmente as comutadas na Lei n841, de
13 de setembro de 3989 bem como as normas do processo admininrattvo-fiscal. de conformidade com a
legislaçio em vigor

Art 4*0 Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal, expedira as normas complememares necessárias
a apbcaçio desta Lei

Art. 5*Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 6*Revogam-se as disposições em contrario

Brasília. 10 de janeiro de 1996

108° da Republica e 36° de Brasília

CRISTOVAM BI AKQIE

...spie sobre a

fiscalização ae vias e

logradouros puclioos
visa.-.ao à r.igier.izaçâo

das áreas urcar.as o;

distrito Federal e oa

outras orovidér.oias .

A Cã.T.ara Legislativa do Cistrito Federa, decreta:

Art. Io Fica restabelecida ao Serviço de Li.Tpe.a

1'rbar.a do Distrito Federal - 31U/2F - a oor.petêr.cia
prevista na alínea "i" de inciso X do artigo 2o da lei
r." 4G8, de 13 oe .aneiro de 1393, no que se refere à
fiscalização de vias e logradouros públicos, v.sar.oo a
higienização a.s áreas urbanas do Distrito Feaeral, a
que se refere o art. Io da Lei. n° ,.6i7, de 14 oe
dezembro de 1993.

Art. 2o Fica o Diretor Gerai de Serviço de

Limpeza urbana do Distrito Federai autorizado a
designar servidores do Quadro de Pessoal da Autarqu.a o
cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 3" No exercício da competência conferida por

esta Lei, fica o Serviço de Limpeza Urbana do Distrito

Federal autorizado a aplicar todas as sanções previstas
em lei, especialmente as commadas na Lei n° 41, de 13
de setembro de 1989 bem como as normas do processo

aoministracivo-fiscai, de conformidade com a legislação

em vigor.

Art. 4o 0 Serviço de Limpeza Urbana do Distrito
Federal, expedirá as ncrr.as compiementares necessárias
à apiicação desta Lei.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, de dezembro de 1995

DeputadoGERALDOMAGELA
Presidente

MENSAGEM

N° oo7-9t?GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 10 de janeiro de 19%

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que
nos termos doartigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VTI, da Lei Orgâmca
do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sanc-coei o Projeto de Lo a° 1059 de 1995, que Faa
critérios para a incorporação à remmeraçio de servidores de décimos pelo
exercício de cargo connssnnado na Adminis-raçao Direta, Autárquica e
Fundac-onal do Distrito Federal", e que se converteu na Lei n° 1004 de 09 de
janeiro de 1996, publicada noDODF n" 08de 11 de janeiro de 1996

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos
de estima e distinguida consideração

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
DD Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

LEI V 1.004, DE 09 DE JANEIRO DE 1996

Fixa entenos para a incorporação a remuneraçio de servidores

de décimos pelo exercício de cargo comissionado na

Administração Direta. Autárquica e Fundacional do Distrito

Federal

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.
FAÇO SABER QIT * CÂMARA LEGISLATIVA IX) DISTRITO FEDERAL DECRETA E El
SANCIONO A SEGUINTE LEI

Art. 1*0 servidor da Administração Direta. Autárquica e Fundaoooil. titular de cargo efetivo, que
exercercargode natureza especial, em comissio. funçio de asiestoramcmosuperior, função em conussio
ou perceber gratificação por encargo de gabinete, no âmbito da Admmistraçio Direta. Autárquica e
Fundacional do Distrito Federal, terá incorporada a sua remuneraçio parecia correspondente a MO (um
décimo 1 da retnbuiçio mensal do cargo de natureza especial, do cargo em comissio. da funçlo de
assessoramento supenor.da funçlo em comissão ou da granficaçio por encargo de gabinete, a cada 12
meses de efetivo exercício, consecutivos ou nio, ate o limite de 10 10 (dez décimos)

Parágrafo éaico As parcelas referidas neste artigo nio serio consideradas para efeito de calculo de
qualquer vantagem incidente sobrevencimento de cargo efetivo

Art. 2*Ovando mais de um cargo ou encargo houver sido exercido, no período de 12 (doze) meses
considerar-se-a. para efeno de calculoda importância a ser incorporada a remuneraçio do cargoefetivo, o
valor do cargo ou encargo exercido por maior tempo

Art. 3*Enquanto exercercargoem comissio ou funçlo de confiança, o servidor nio percebera a parcela a
cujaadiçio fez jus, saKono casode opçio pelaremuneraçiodo cargoefetivo

Art. 4*Ocorrendoo exercíciode cargo ou encargo de nível mus elevado, por 12 (doze) meses, ja havendo
o servidor incorporado dez décimos de cargo ou encargo, poderá haver a atualixaçio progressiva das
parcelas ja incorpora-las. observado o disposto nesta Lei

Art 5*A contagem do penodo de exercício, para os fins previstos nesta Lei. terá imcio a partir do
primeiro provimento em cargo de narurezi especial - CVE cargo em conussio de gerenciamento ou
aasessoramemo - DFC ou DFA. funçio em comissão - FC. que tenha dado ongein aos cargos em
conussio de quetrataa Lei n* 159. de 16 de agosto de 1991.Funçio de Assessoramento Supenor - FAS
ou. ainda, percepçio da gratificação por encargo em gabinete, desde que o servidor fosse também
ocupante decargo efetivo da Administração Direta. Autárquica e Fundacional do Distrito Federal

Art. 6*Serio concedidasou atualizadasas parcelasde quintos a que o servidor fana jus no penodo entre
19dejaneiro de 1995 e adata de publicação desta Lei.masnio incorporadas cm decorrência dasnormas a
época vigentes, observados os entenosestabelecidos naLeio* 8 911,de 11 de julho de 1994. naredacio
onginal

Parágrafo único. Os efeitos financeiros detorrenies do disposto no capui deste artigo retroasem a data
em que o servidortenha completado o respectivo interstício

Art * Os servidores da Administraçlo Direta, \utarquica e Fundacional ativos e inativos. inclusive
pensionistas continuarão a perceber como vantagem de caráter individual as parcelas incorporadas nos
termos da Lei Federal nc 6 732. de 4 de dezembro de I^Q. e da Lei do Distrito Federal ne 62 de 12 de
dezembro de 1989

Parágrafo úoko. \ vantagem de que trata este artigo serátransformada em décimos a partir do primeiro
du do enes subsequente ao du da pubücaçiodesta Lei a razio de duasparcelas de décimosde igual valor
para cada parcela de quinto

Art. í*Fica vedadaa aposentadona de servidorcom a gratificaçio de funçio na forma do disposto no an
193 da Le: nc 8 112 de 11 de dezembro de 1990

Parágrafo úiko. E assegurado o direitode que trata o taput deste artigoaos servidores que na datada
pubíicaçàc desta Lei tenham completado todos os requisitos para a obtençio de aposentadoria com base
nas normas entio vigentes

Art 9*E vedada a percepçio cumulativa da incorporaçio de que trata o an 1*com aquelas referidas nos
ans 6° t f desta Lei ressalvado o direito a integralizaçio ou substrtuiçio de parcelas

Parágrafo vaico. Paraefeito de mtegralizaçio. cada duas parcelasde decuno corresponderio a uma de
quinto respeitado o limite máximo de cinco quintos
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ArL 10 As parcelas de quintos ou décimos incorporadas de que tratam esta Lei serio revistas na mesma
proporção e na mesma data. sempre que se modificar a remuneraçio dos cargos em cotmssio inclusive
quando decorrentes da transformação ou reclassificaçio do cargo, encargo ou função em que se deu a
incorporação, respeitado o direito adquirido

Ari. 1) O disposto nesta Le*aplica-se. no que couber, aos servidores cedidos paraa Câmara Legislativa
do Distnio Federal e para o Tribunal de Comas do D\smto Federal, respeitada a reciprocidade

Art. 12 Cabe ao Governo do Distnto Federal, regulamentar o disposto nesta Lei. no prazo de 30 Itnntai
dias

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 14 Revogam-se as disposições em contrario

Brasília. 09 de janeiro de 1996

108" da Republica e 36* de Brasília

CRISTOVAM BlARQlE

.- _.xa encenes para a incorporação

a remuneração de servidores de

aecir.es pe.e exercício de cargo

cor~.iss-cr.aco na Administração

Iireta, Autárquica e r--r.aacior.al do

-.isente Feaeral.

A Câmara Legislativa do .to Federal decreta:

Art. Io 0 servidor aa Administração Direta, Autárquica e

Fur_.aacicr_.al, titular de carge efetive, que exercer cargo de

natureza especial, em comissão, função de assessoramento

superior, função em comissão ou perceber gratificação por

encargo de gabinete, r.c âmbito da Administração Direta,

Autárquica e Fundacional de Distrito Federal, terá mcorpcraaa

á sua remuneração parcela correspondente a 1/iC :um dècimc: da

retribuição mensal de cargo ae natureza especial, de cargo em

comissão, da função de assessoramento superior, da função err.

comissão ou aa gratificação per encargo oe gabinete, a caaa 12

meses de efetive exercício, consecutivos ou não, até o limite

de 1C/1C íaez décimos;.

Parágrafo único. As parcelas referidas neste artigo nãc

serão consideradas para efeito ae calcule de qualquer vantagem

incidente sobre vencimento ae cargo efetivo.

Art. 2° Quando mais ae um earge eu encargo houver s;_ic

exercido, no período de 12 'doze meses, ccnsiderar-se-á, para

efeito de calcule da importância a ser incorporada a

remuneração de cargo efetivo, o valor do cargo eu encargo

exercido per maior tempo.

Art. 3o Enquanto exercer cargo em comissão ou função ae

confiança, o servidor nàc perceberá a parcela a eu;a adição fez

3us, salvo nc case de opção pela remuneraçãc de carge efetive.

Art. 4o Ocorrendo c exercício ae cargo ou encargo ae

nível mais elevado, per 12 ;dcze meses, ~a havendo c serviacr

mccrpcradc aez décimos de cargo eu encargo, poderá haver a

..alizaçãc

cispeste

c ce exercicic, para cs fins

espet-al - CNT, cargo em

e s s c rame.-. t z - Z FG eu D FA,

a daao criger. acs carge s err.

de 1€ ae ageste ae 1991,

-çâc de Assessoramento Superior - FAS ou, air.ca, percepção da

atificação per encargo em gabinete, aesae que o serviacr

sse também ocupante ae cargo efetive da Aaministrôçàc Direta,

tárquica e Fundacional de Distrite Federal.

Art. €= Serão concedidas eu atualizadas as parcelas ae

ir.tos a que o servidor faria jus nc período entre 19 de

r_eirc ae 1995 e a data de publicação desta Le., mas nãc

regressiva aas parce.as

nesta Lei.

Art. 5° A contagem z\c perece

=; vistes nesta Lei, terá ir.ic

;vimentc em cargo de natureza

T.issãc de gerenciamento ou asse

-.çác em comissão - FC, que tenna

T.issãc de que trata a Lei n3 159

ramento Superior -

eraaas, ocservaac

meorperadas em decorrência das normas à época vigentes,

observados os critérios estabelecidos na Lei n° 9.911, de 11 ae

3ulhc de 1994, na redação original.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros decorrentes ac

disposto no caput deste artigo retreagem a aata em que o

serviacr tenha completado o respectivo interstício.

Art. 7o Os servidores da Aomir.istraçàc Direta,

Autárquica e Fundacional, ativos e inativos, mcusive

pensionistas, continuarão a perceber como vantagem de caráter

individual as parcelas incorporadas nos termos da Lei Federal

n° 6.732, de 4 de dezembro de 1979, e da Le i de Distrito

Federal n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

Parágrafo único. A vantagem de que trata este artigo

será transformada em décimos, a partir de primeiro dia ac més

subseqüente ao dia da publicação desta Lei, à razão de duas

parcelas de décimos de igual valor para cada parcela de qumtc.

Art. 8o Fica vedada a aposentadoria de servidor cem a

gratificação de função na forma do disposto no art. 193 da Lei

n° 8.112, de 11 de dezembro de 199C.

Parágrafo único. Ê assegurado o direito de que trata c

caput deste artigo aos servidores que, na aata da publicação

desta Lei, tenham completado todes os requisitos para a

obtenção de apcsentaaoria cem oase nas normas então vigentes.

Art. 9C t veaaaa a percepção cumulativa da incorporação

de que trata c art. lc cem aquelas referidas nos arts. 6° e 7=

desta Lei, ressalvado c direito à integralizaçãc eu

subst-tuiçãe ae parcelas.

Parágrafo único. Para efeito de integralizaçào, cada

duas parcelas de décimo corresponaerão a uma de quinto,

respeitado c l.mite máxime de cir.ee quintos.

Art. 1C As parcelas de quintos ou décimos incorporadas

de que tratam, esta Lei serão revistas na mesma proporção e na

mesma data, sempre que se modificar a remuneraçãc dcs cargos em

comissão, inclusive quando decorrentes da transformação eu

reclassificação do cargo, encargo ou função em que se deu a

incorporaçãe, respeitado o direito adquirido.

Art. 11 D disposto nesta Lei aplica-se, no que couber,

aos servidores cedidos para a Câmara Legislativa do Distrito

Federai e para o Tribunal de Contas do Distrito Federal,

respeitada a reciprocidade.

labe ao

disposto

Governo

nesta Lei,

do Distrito

no prazo de 30

Federal

data de

Art. 12

regulamentar

dias.

Art. 13

publicação.

Art. 14 Revogam-se as disposições em contrarie

MENSAGEM
N° 008-9e7GAG

de dezembro de 1995

Deputado GERALDO MAGELA

Presidente

Brasília,10 de 3*n«lro de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de cotm_ttcar a Voosa FTíxfénna qie
nos termos doartigo 74combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, e conforme dispõe o amgo 178, § 2o, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, mdciockí o Projeto de La •" 93S de 1995, qae "Aprova
projeto de pnetanotú do Centro Comercial Sudoeste - CCSW l, 2, 3 c 4 oo
Setor de Habitações Coletivas Sudoeste - SHCSW, na RegUo Adtamistratrva do
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Cruzeiro - RA XT, e que k coovcneu na Lei n*1.003de 09 de jawiro de 1996.
publicada oo DODF n' 08 de 11 de janeiro de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos
de estima e distinguida consideração

u
r\

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
Deputado GERALDO MAGELA
DD Presidente daCâmara Legislativa
do Distrito Federal
NESTA

LEI V 1.003. DE 09 DE JANEIRO DE 1996

Aprova projeto de parcelamento do Centro Comerei*] Sudoere
CCSU 1. :. 3 e 4 no Setor de Habitações Coletivai Sudoeste
SHCSU na Região Adrrurustratuado Cruzeiro - RA M

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDER.AL.

FAÇO SABER OLE A CÀNIAJU LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E El
SANCIONO A SEGLTNTE LEI

Art. P Fica aprovado o proietc de parcelamento d. "entro Comercial Sudoeste - CCSW 1 ; : . j v
Setor de Habitações Coletivas Sudoeste - SHCSW-. na Regiio Administrativa do Cru«iro-RA \]
consubstanciado no MemonaJ Descn:;vo • MDE 040 95. no Projeto de Urbanismo P_uceia_n«.nto - LUB
040 95 e oas Normas de Edificação. Lso e Gabanto - NGB 040/95. integrantes desta Lei. oa forma de
.Anexo 1

Art. V A aprovação a que se retere o an I* desta Lei 6ca condicionada a parecer do lnstitu.c de
Patrimônio Histonco e Cultural - [PH.AN

Art. y Esta Lei entra em visor na data de sua pubücaçio

An 4*Revogam-se as disposições em contrario

.te tits

»_i.iCâ;_o

•es st«o no ..•'-••.

Brasília. 09 de janeiro de 1996

108° da Republica e 36"de Brasília

W , V. ;~ ,
CRISTOVAM BIARQIE

Etu tnmaatm
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MDE — 40/95

:t >• mo.i'5
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CKOQUi OC LOCALIZAÇÃO
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JUSTnCATTVA OO PROJETO

Conautwaraaoo am nxaçòat a aaiudoa rataranpt t lagmo «onrarav» do
Cru-aao - RA XJ eonnguwiao-a corno tjarro' da Ori4a a naanoa danro doa -rraaa
do OaenD Fadara noa aaajaoa do POOT a POl t o parcaaianu. am a proooata oa
tar um canvo muaruraona w qua niaraa com o conjunto da nucaoo urtanoa forma
do pato Cruza*, vatw Cruzaro Novo Ocaogona a S-doaaa

>onaua uRB 40rJ6 n» aacoraoo baaaando-w nat dntuaa garaa
• SMCSVV a no MOE

jmi aaanukando a partrtanÉraa cto padaaa^t

O COFYJtf*_0 QOfflpOalO da QUd^Q QUMflWQM pTOpQa UKM ffl^tploa Qjua .DdUWTt

d»

mi

um •

•maiKaçAo M«rw maPattn_n f*M*\A*v • 4* Avanda • a Rua *G*com a etv
da canMro anra • 12* Awjnoa • • Rua T com tua aupwçêü • cnaçéo
mnt Em premo também aitatuiaca a oonarudada da 2* Avanda ata o
com a Esnoa Comomo do Boaqua - ECB A 3a Avarada a a Rua 'H* p»

lar a conftgurvçio da «w locaa danommadaa como Vto 4G' a Via 2t* liando'
4* Avarada com a Rua *G" a 2* Avarwa com Rua T ___

...m

A rtaxjaçlc «ara wllManai -aum «ira a 4* AiarMa a a Rua t-' com a an-
cara»., caan a • 2*Axrado a a Rua f com iua TTt*" a craçfo

da aaatu catara Eaa «rapto tamtam maetuci • conanuaada da 2* A«arada a* o
aau arcaram com a Emda Ooraomo do Boaqua • ECS A 3* Aaamaa a a Rua tf paa-
*arr>a ar a corrtgtvaçAo aa vaa locaa danormMaa como *V1a 4G* • "va 2r waarmo
raaoaavamaraa 4* Ananda com a Rua "O* a 2* A«an_)a com Rua °r

a praça -arara a aa oração taor-aa daoarto aar capto aa prepa. Pm

CEB Caaad Tmr nBa a Momop b>
I pcaawaa laalaéiii aa da mapa ra Éraa do «rapta Nio

i corataadaa nartortraa na aaa am aaajdo aaoaçBo atem é rada aa aapoaoa aa
Caaaa a quai ralonartara aa toma a araar ou aaar -Mraooaa no propto prcooaa.

Kcracap raa_aaaa paa> araBo OaUSO an M3 atm aa
i ua> aertacano posuataona aa 20»

laaanaan njuectipa daaaa qua a anua «an a raov

aajfflaniua «rida oa aa» propto ra oepto da corai*» pr»»a no Oa#KA - Da-
vammrmm aa P««ii__.- i»an a aamko a no IPHAN - nmaM, aa P«a»i-.-u
HMdnoo a A/Man Naaona «Mando paracaraa nj»or«»aa am ameoa oa orgtoa aa
praaarvaçáa do paavnârw cudum

CCSW 1

QUAONOS OC COOKDCMADAS TOPOOlUnCAS

COQWD6KAOAS ITV

I 251 343 2537

1251451 1618

8 251 :

8.251 338.1867

8 251;

</' • 000831.

•88 3X8358
•88 3-8 467Q

188 226 7*47

188 214 3681
188 257 7484

COOROCNAOA-5 UTW K/a 1 0006313

Perw , N E

CCSW 2

A 8 251572 5060 186 244 0687

8 8 251 484 6B61 188 117 1773

C | 625143367» 186 154 5628

0 82S141463H 168 234 0064

E 8251463 2512 188 31 '6870

coowot-NAOAS um. Km 13

-r-
6 251 180,1867 166 116 7048

6 2912581 186 246 6880

6 251317 3361 1210 6771

6 261 338 3676 I 1312814

6 251; 168 062 5360

cooftocNAOAS irfw «/• 1 0008313
ftaraD h E

cesw 4

A 6 291406 4370 186 876.1287
• 8241288 1832 186 046.7360
C . 6251 364.8847 166 136 5251
D 6 291414 8064 168 150 8007
E 6 291487 8661 188 108 062»
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QUADRO DEMONSTRATIVO DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS
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MEMORIAL DESCRITIVO

ALTERAÇÕES OC PROJETO

•«O-ES.OS :d ::. i»6 n

: e : •£ Tos

'.I. c - ; » o

1 LOCALIZAÇÃO

1 • - SHCSW• Satorda HacaaçòM Comfaa SuOoaa»
CCSW - Carao Comarcal -udnorn

1 O• SHCSW, CCSW V Lo«ao 1.2. 3 4a 5

1 c-SHCSW CCSW 2 LotaaV2 3 4aS

1 d • SHCSW CCSW 3 Lotaa1 2 3 4 a S

1 a - SHCSW, CCSW 4 Lotaa 1 2 3. 4 a 5

2. PLANTAS D* PARCELAMENTO

. a - PMnta Gara

URB4Crt6 - Feda 01/CM • Scad 120 III a 137 I

2B-

CCSW1 • URB«OBS-Fota 02/04-Scad 137I 1B
• URB 4M6 - Fora OtMM- S-cad 137 I 2 A
• URB«M6 - Fota 0*04 - Scad 137 11 D

CCSW2 • URB 4C«eFc4ra 02*4 Scad 137 MB

CCSW3 .URB4C*6-F(_ra02X>4.S__B.137MB
• URB4«B6 - Fola 0*04 • Scad 137 M D

CCSW4 . URB 4»»-Fota 02A34-S-C«d 137118
• URB401». • Fota 0*04 . Scad 137 I 1 0

}. L-SOSPCM-VTDOS

3 a - CCSW 1. 2,1 a 4 - Laaaa 1, l 9 a S.

3 a 1 • Comarca (Conaroo da tara - Marcadoraa)

NORMAS OC EOlFICAÇiO , USO E BABA RITO

NGB— 40/95
SHCSH-SCTO) OC HABITAÇÕES COLETIVA» SUOOCSTt

CCSW.CENTRO COMCRCU-. SUOOCSTC
CCS»-l,t,S«4

O, •! ••ft.rr. '"• •»• -{?? '••« V^tVo-—________I
NST1TUX OC PLANCJAMCNTO TCRRITOIBALC URBANO OO OISTRfTO «COaRAL-E-DF/T*

Oracamanto • Coraurno a-r-araar
• Corau-nopm.aada.auda
• Corauno avantual «acato Oaçoaacm D-an num

aaoacadao

- Oaeeaao a aartuoora
daaaio

- Matanaada conawiçAo
• Suear-rar-aOo

3a2 Coaaraal (Pioimln oa aarnçta)

.•«lanarão • Saraçpa «a noapadaeam - Apanmota / «*-«•«•_•

3a3 • ftaatdancW (Ha_M_«Bo)

incraa • HaBdaçftoo-taav* • Em adMcaç-ao da uao mato co-
naroa l laartar. io

3 B • CC** 1. 2.1 a 4 • Laaaa A

30 1 . Cornar-»* iComtroo «a ««na - Marc»don««)

Excaao • Canauno «varam • S-ear-narcado
• Coratmo a-eacooral - AoaaaOnoa para mtqura» a ra»

ç6aa '"i i" ''••
Adutea a auaoa iraior-ai ognec-aa

-Ataomcaoraa

• Lorao a Udoa
• la-tona para oamço da rapar»; *n

• o«ra«cçBo
• «taauioa «Brcaaoudnoa a ajonatoa
- Pn_autoa ««nQoooa
- Rataavoa t epraauçBo
- Shammmg cara*

3b2 C mi (T>noajtBn da oawçca)

Ema. . Svmçoa da comncatBo • C_-»n d» twa». |oma« a rmtm-
•JalarMca)

. EataçBoaa ntdto a TV
- EaaçBo rapaadora / Torra da a>-
aoonwcaçoaa

• Tranamaonra aa ntto. TV a mta-
rana

• OAcraa a oaraçoa aapaoakzado*

303 nna-uiitn«l ou ComunRArtc (EducaçBol

Uncamaraa • Enano néo oanado

304 maatu.wnal ou Camur-tarlo (Saúda)

Unovnanta • Sarwçoa aosaat-oadoa - dir-ea cantara ou madea

t*lai^A"' vocacional
- Laboratório (AnaMa* air»-

c«o ortaaaa «te)

3 6 9- maUluLtonai ou Comuriaarto (Admnatnt^oi

Uracamarao • Oo Datmo Fadara *9*^WP08tM
r*o*lo» óm -dOTVftcsçfto • 9oOLr-
'TwmTtlMÇmO

3 6 8- -aMUniuml ou Comur_tíno (L__un

Uneamarao Ovaroác aanamanta Boa»

* Jopo> (botKJho psboknv bàYmW %
OU*M)

-Crama
- Tm**n/ Cmêm óm mtjm*oáTma

4 AFASTAMENTOS MlMMOS 08P-GATÚnOS

4 ( - Ot •fMttfflOTrlM rTlWWnO* ObnQMânOC M QUS frVt> «MM mmfTS rVf.HWTVM
•o pvwnanio lÉrrvo No» aww pavwrTnlo» néo há pPMfcUiifwr

vmai
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4 b - Para oa loaoodo ruraroa 1 2a3(um aoaaaajo)
(um d_a«lrta)oo

irfM

CCSW1 2«3
'oataaaJut a*o ca i

.l-ITI M |_-|

tAU-HEl

1 1 lievti aaMitM h «o«c_toi

\m 14.

uni i liTK t
2 i

L0TI S

4 c - PaaooBtao o« ni»nanj« 1 2 a 3 (um doa a rasi daauadra CCSW4 iquavoi
"» afaoiaiaiauo a «aram-npanaaoa tio oo couiaaao ao croquin*2

CROQUI »*• 2
. 9 T| ma) JBT* 8

•i*'! -•• • -t o chateio

_.!" **S.

LOTI I LOTt t LOTt S

i a - Para oa totas da numaro « (qua#o) aa* Quadras CCSW i a 4 (um a
araatamamo* a taram raipfdoi léooi oonatanaa ao croqu. rr* 3

4 a - Pan aa oiaa 4a rwnaro 4 <quaao) das quadras CCSW 2 a 3 (doa a vaa) oa
at_—niiauniaryn >»apa««woa aèo oa i.uiamaat docroqiiff*4

CROQUI N" 4

| 1-9.9_g

4 t - Para os -otat da rmrr-arc 5 íoncoj da todas as quadras os atattamamos • saram
r**pa*iaoos %èo da 3 Oüm itra* mavoa, am ioc3as as drviaaa doa «otaa

9 TAXA 0C OCUPAÇÃO

.0 (P-oiaçAo noruoma oa anta ocrncada - P«a «raa do ata) 1100

50 As Taxao t-aunao da Ocupaçéo
laias da acaa -Cano

~_0 paro os atas aaaa prctato vèo as conf

Taol MAiorra da nrjjpaçAr.. fr_1_n)
Quadra _ota SuBao-. T«rrao Maura» 1«P«v»n Lâmina

CCSW1

"00 00% «2 72% 4136% 90 00% 40.00%
100.00% as.ao% 44 00% 90,00% 40,00%
100 00% ma»% 4023% 90.00% 40 00%
100.00% 7lt1% jaa.% «0,00% 90 00%

—.1 .1 J 10000% 74 2*% 3714% 90.00% 40 00%

Taxa lá_oia da ftrif-^A-, . fT—<">!
Ouacra : Leoa S-tacoo T«m«o I fc-oaar-ne 1'Pavan Lima

1 100 00% •1.4B% ! 40 73% 90.00% 40.00%
2 100 00% •6 77% I 42« % 90 00% 40 00%

CCSW 2 I 3 100 00% «1.48% I 40.73% 9000% 40 00%

I 4 100 00% 73 79% 3BM% •0 00% 50 00%
10000 %j 7799% | _•«*% 90,00% 40 00%

Tact Mémii« da Ocuca*>-rr__oi
Quadro Lota Sutacto Ténao I Mmr-no 1'Pavan. L_mna

CCBW 3

1 100 00% «0.S7% I 40_2B% 90,00% 40 00%
2 10000% 96.71% i 42 96% 90.00% 40.00%
J 100.00% 90.97% | 4029% 90.00% 40.00%
4 100 00% 71.96% 36 79% •0.00% 9000%
9 100 00% 75.20% ! 37.90% 90.00% 40 00%

Ta» liai «mi a. ta^acAr.. (T_oi
Ouacra Lati *n«rmtn Ttnao Manm fPawn L9rr_na

CCBW 4

100.00% «2.72% 41»% 90.X % 40.00%
100.»% «00% 44 00% 90,00% 40.00%
100 00% 9101 % 40 90% 9000% 40 00%
100 00% 71.83% • 31 % 90.00% 90.00%
100.00% 7190% 1 1S.90 % 90.00% 40 00%

9. TAXA 0C CONSTRUÇÃO

9 a - (Anta lota admcad* - pau «raa do lota) « 100

6 6 • As Taia» Majomaa da Construção (T.__C) para ca
consiantas das tacai«t acauo

das* prctato sác as

Quadra Lota 7_C

| 1 374 06%

392 00%

CCSW1 | 3 370 99%

279 71 %

2-1 42%

Quadra lo*. T_C
1 370 99%

i 2 379 96 %

CCBW 3 3 370 96%
[ 4 207 13%

263 90%

Sc NAoito

'Hiacrt lco. | T_C 1
| i 372 19%

i 379 99%
CC*W2[ 3 372 1»%

4 270 69%

9 299 92%

Quadra : Lota T_C
1 374 09%

2 392.00%
CCBW 4 3 371 31 %

4 277 94%

9 297 70%

7• - Pavararap arras -CCSW 1 2. 3a«-Loata 1,2. 3aS

7*,"?n"[Tc'n**tt"^"m*rt**C*'i*0""""B' " "™ 3r1 (**,,1*n>-
7 f -Ptvwnarajarrao . CCSW 1 2 3 a 4 - Loata4

711.[Dacane-ta a 10000 oauaoa pravatta noam3t ((MiMifn) 3b2(*«a
04doai 36 5 («aa 6* cnoo)a 36 6 {««a o* taa) daan NG8

CCSW 1 2. 3 a 4 - Lota* 1 2 3 a 5

7 0 1- Daagna-oa «xousivornaria «oaevxloDM ocoaa da aza
>aovat da araa -aadanoa ou rioiaio.o

7g2-A_w-«oeucaçl«.adm-«ila«-a90%(anoúari«pc»cai--.l aoa-taar*
aaSOSsfcoataivMoaccLeaçéooompa^rouOwa-na pacma amo-
-aano da ntcn-açla
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. CCSW 1 2 3 a 4 • Lotao 4

7 h 1 - raatio to o todoo oa -toa praviatoo no «am 3 b 'OA* dai casta nCB

r n 2 - a lua da n^mar*" torneada a da 90% (anguenta por cario, o os -»-
l 90% levauarna por caraoi tAo paaaivas da onjoaçAn oom arara

7 . Pav-nemo s-oancras - CCSW i 2 3 a 4 Lotaa 1 2 3 o 5

7 i i - Oo 2" (segundoi ae 8* (saudo). oa pansia-too daaanam-sa ex-lu-rvamena
aaa ueoe pravana noa «ano 3a2 («•» • aoa) • 3«3 IMtt«*ti acata
noa

7, Pawnaras -upanorat CCSW ' 2 3 a 4 • Lotaa 4

7 ]1 • Oo 2" itaguMoi ao 4' (ouartoi m p«vsranm doaanam-ta o todos oo
uaoe pravinos noa «ano 3 a 2 ((«a a doa) 3 6 2 («o 6* doai 3 6 3 (Ms
D4 Mai a 3 6 4 oao 6* outaoi daata NGB

7 > Sutao-Xt) CCSW 1 2 3 o 4 Lotaa 1 2 3 « a 5

• > i CXti suBaocwti ommrmmyta «.duorvamaraa t garagar-, cata da -acu-

' >2 • í earmaoo o avanço da «at 1 00 m (um mero) a-tm doa Hm do «na
para o cracéo Ca poço da . onaaçlc o Hir-naçAo doa tuMoios casos
oua o ãownarao tueanc-deelea Mte .aailii da modo a nio mpaor a
tvre aaoJaçBo da pedeereo

• ALTURA DA B)tPCACAO

• s a akn in_ooma d« «ancaç-to a par* e

« b • A tua da toara cava oaraaa_-aaoda amando como baaa o ponto mtoo do t-
aaa moram oo ato a Bsa-Q t no u-arri a 0 X m uaro wvuta ma maroe)
acata ao "arada" aa rua

a c Pn ca atoa 2 3 a 5 l-tn doa l«a a crteol a atura m_-cma poda cneear a
23 90 m (vwtat a **• maroe a anguana eanemeaoa) iam uoadar o numaro
majornc cm e (aaa> pau «tantos atm do ttmeo

es Poracalolaa4 '«u-arei t ab-ra rnojorne poda craçer o '7 90 m i-ejetam ma-
too o onquanu cararnatroa, sam sxoadar o nuiraro i-U-emo da 4 icuaroí pa-

9 i E^ todos os lotas crtados no item 1 'umi daata NGB • oenQptono o .rociiantaçAo
oa *agas em suDsc-o oara es-K-onemenro ca veicu*o*

S b • Noa bom da numero» i23«5 (um doa ras s anca, . .atento do numaro da

UBO PROPOWÇAQ QC VAQ-J
COMERCtAL 01 (urrai .age para -ede 35 00 -* rree o arco mana a-»

iNSTmxiONAL :01 (urrai rag« paracano 34 x ** <rrm o onco meree «-»

RE-JOENOAL

9 d Para trato do -«touto do numaro da vagae noa etao i2 3a5(_mdoa*taa
anca) néo * computaria o «raa eO-Vara do prtnaro prvw-arao

11 TRATA--PCTO OAB OFV-9A9

11a- Nla t permado o -aromarão do aa «o mva do teto

ii -No «amaro ao «at «o nrva do pnmaro pa.mara. onda nouvar ceranmaçáo
• « oferaaara o coraruçÉo de muro cnm no -vrvno 2 10 et («aa

13 o - Noa aaa i 2 USur «• mi snooi« iimi-Mo o oorat-jçéo «a i
99 K nV taeeena a oao nane

13 o Noa -»«• 4 laumn, n9e a parmada t -oraruçBo aa atanamarao ca i

19 TRATAA-EWTO OAB FACHADAS

15 a • Tcaoa oa «amantes coruavtvca morenas eu eaoeioo « eoUtcaçBo davam ee-
lart

'So NeaouedraoCCSW 1 oai.r-eouaani mas 4 lauaroí a pa-ni-do oo n,va
da cocanura do pnmanj pevmem© o avanço aam dos tmras do lora oom

Oecorarvos o da aenanceçic «-aua «U o mtiomo da
9 00 m itaa marcai Os avançoo da oue tom aam aam ao «9o permado» nas
iria ao do ata aua potauam ccnrnyneçâo com a praça cerm Quatquar ovar-
pe aua -cerra toe** s «raada praça baaaado noata aau-st-t,! «ova t«r exe-

1« aA__-«aA PARA CatCU-AÇAO OC P€DtJTa_U

Di . oenga-aa ao mvsi «o toa a «ootut da «fra para -rouieças aa aadoa-
raa com argur* ininr/neda 3 00 a l«*a mana) «ara* «oa kmaas do icoo co-^-
caindo oom oa aaa»'ia a a «at-nii oioitoo no aam 4 iguani

19 b Aa

l CCSW 1 o 4 lum o ouaaoi

a •>«-«• ata Dtta 4 la-arol «as

t para a arava oaraa onaa nao «

ig c Na goaana par* anulação da milaaott podam navar
aa aata datam no mrwno 2 90 m (doa naroa a a

16 » Sam praM» do capo-to noa «ar» araanon
louaani «aa «uacraa CCSW i 2 3 a * (um doa r«a a a-arei « cengtoòra t
a-al«r--« do patanaranavarta com lOOm (aaa mareai «a aras* ooraarma
o daeoatD nca c-ocua nwmaroo 3 a 4 (Ma a «uaan» ao atm 4 lauaaei da-aa
NGB para t cnuaçâo do >ilian aiduorvamarai

i«o -.atutiaa i it 111 ir u«i • ' '— ------
do am eca o ava aaonoJo Eaa ecoara** dava tar oanar» aa modo a oa-
rarm o tvra cra-açêo «o v

«i li

ou aonrva da cocara-ra do u«mo paroiaiao

i« g 0-_nk o ornara, raravana poda aatar nattaaa da l«tcl- ara» ca modu-
aa «o tat com no majano 9.X rr.(oaa marcai a nonwwno IMiii rt«a ma

ne «am 11 clonaa _*)«••• MOB

1'a-íc. _.
na aa araJaçèo da uaiaaoao '«am 161 a manutonçéo ca um -vrwno da 6 00 m
imam mareai para a sratct- do nao da aoaaao t cae-oaçéo traça doa prw
maraot s_oanorae Naata mactea nao ao» computada a da-anoAo nacaattnt
para o metontaçBo aati rampas/ da acaaao ao tillsian

' 7 d Noa ataa ' I iiSimunii cnooi doa t.ioaas CCSW ' 2 31 4 i_m
roa tnts o auatro. o na» do aoaaao aoa pon-mantoa ausara-a dava aaar «a»
do oonoaaonamana para os ^_os "G" "r 2*ou 4** iralaa

' 7 ; Os scaaaos aos tuCtoKx nos lotas ' 2 a 3 'um doa a rtai Cavar- ia Car corv
gatcnamania oauu /as da serviço nw-a aoa paeoa doa.duara*-*!

' 7 d Ot acessos aos »uOso*ot -x>« >otas 4 iqu-Woi davam sa oar or-ngalonamama oa

•M viow aa miv^s rasi^-M aoa pdeos dos au_n_Nf«at 3u pais. *-m mr— '4G'
ou "Tf

' y • Oa eoaaeoa toa subaoloa noa lotao 1 'cancoi davam ia lar -r-ngalonamen-l pa-
at vaa Beaa '40' eu ~2<~

m

•' • »ls) -ampas) da aoaaao aoa eucactoa davam ta dee»r-«rv» laaramaraa no o-
awa» Oaaa O poaarrarda aaeara «• nvnpa a* tada oom no m-nmo 4 00 m

, aa n-iutiaiai poao aata part-amarsa naarao noa traatamarv

19. .«BBC-WCÜ-H 09WA-B

íl a Pavwnarae T-rrae CCBW i 2 3 e 4 • loom i 2 a 1

H,i a opçAo paa née ira-a-atçAo aouaa>at(iraaaumi -ãe oaaatnoo
o ar««naakra «o c^rava-arap ao *
aua ta ralara«o iam ? 9 1 (toa aa*,

ili .

'li; n—o —» t «ra» «» «a.rrarac Urrao paraarato ae catc-ie ao nu-

i|| Eaa NGB 4 c
'« 17 a t«

19 e Esta NGB a ecrrciemarajda 1
COE

ra • 2 1 4 S « 7 « t ti 13 19

«o Qkrao a E-Mcaçòae a* araeea
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rar:e.

Garar-

.-_-.exe

lei :.

.-ativa _c

Aprcva :::;e:: de parcela-er.'
oo Ceocrc CcT.ercial S.ocesc.
CCSW :, 2, 3 e 4 r.c Setor

Hacitacies Coletivas S-dceste
SHCSW, r.a Reçiâo A3r._r._s.rat_"
cie; Cruzeiro - RA XI.

/a do c

reoera. decreta:

de parce.a.T.er.

=r:.-l 5-ocesoe - CCSW 1, 2, 3 e 4, r.c Setor
Cc.et-va- Suoceste - SHCSW, r.a ?eg_

:_'.'a cc Cruceirc-3A XI, ccr.si-oscap.ciaoc

;.::.::•/: - MCI C4C, 95, r.c Prc;eto de _'rca.-i5
:c - "-"?= 14 1/95 e r.as Ncrcas de Edificação, Cs;

N'C-3 141/95, ir.ceqrar.tes desta Lei, r.a fcrrr.a

A aprovação a que se refere o art. 1= des
ca a parecer do .-stitcto ce ?atri.-cr.

..ta Cei er.tra em vigor r.a data ce s

r.evc ça.t.-se as disposições em contrário.

5ra____a, de dezerxrc de 1995

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente

____— —. ^__.

• •X11S_»

oce sòcs

04*41

oceteros

D---t

r-_«l.>.*Ç-0

«€- ST«0 10 C-tT0«iO or : li 0*'»

Eaa protele ra mtinranri para daArtr o pai.etanait daa «uadrat cararrara-
daa petoUOE 147*39 como Canro Comera* Sudoem CCSW 1 CCSW 2 CCSW 3 •
CCSW 4 do Salor da Habaeç-ai Coae et -.atina - SHCSW de Haotac Aanm.
«aava do Crutara • BA XI

0 proa» a compoeto dane Memorai Daacntva• MOE 40nM da NGB40K •
daa teguvnea plantai

URB ecws - r-ota 01XM - Pana Gera
URB 4CV9Í - Fota OSAM - S-ced 137 I 1 B
URB *OI»S • Fofa CCV04 - Scad 13712 A
URB 4CV96 - Fera 04(04 - Scad 137 11 0

0 praiana oromKmodule»• Lompamano o preaMo URB 147/BB e teu ratoaca-
vc UOE 14749 e devanl aer compamentado pom PTcmca Gaorranoo Ptar-maexo
(PLN) Gaomatao A»jm«tnoo (ALT) a Oanagam FVna (ORN)

MEMORIAL OE $ CRITIVO

MOE
. n /nerSHCS(ir-SCTOR OC HABITAÇÕES COLETIVAS SUOOCSTC
4>0/95| CCSW-CCNTRO COHCRCIAl SUOOCSTC

«SW-1,2,S«4

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO 00 C-Sl^TTO FEDERAL — IPOr/GOF

~[jra_-D-í_E<^3r-_ii___ST&sj
r^

Z"c í
:^:

ftrnff
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JUBTFICATTVA DO PROJETO

GoratManoado am ndceçflei a aatudoa reterena» a Rag_le Acmnineva do
Cnoam - RA XI. conflgur*ido-« como "barro" de Braaaaa manda darão dos tnvtaa
ao Darão Fadara nca eetudot do POOT e POL i o parcoiameinu am a proeoata de
ter um carro rnuarunoona vivo qu« amante com o eorauraj da nucseoa uiBanoi forma-
oo pato Cruzam Vefto Cnotaro Novo Oapgonal • .udooaa

O imiti«« prateio URB 4CWS ta alecorirtri bataando-ie nas droeues geras
por» o pa-eamentu do Salor da HaMaçtei CeMrvao .-Octea SHCSW e no UOE
147*38«tm do aacate govamamantal de te inratranur • oeuaeçBo dana «rea

ABara o UOE 147*9 «jarao aoa uaoa pravatea par* o e compt-rnanta o

gera ooaiiiundn i parmaranca do

duarteroaa propAe uaca naMatca dua nduem
era«l«ç*ri Ce ««naçpa. ««ndadoa eancBnat

latar ajturaa aarviçoa
ratataçto («iduenr» «an-noaO, comaroo
a (trancarei ooraüttnoe t

nimimuaiata. taa como

Eaa «raa com

>(24 nora
aoiiiJtioi com i cnaçéo de marq-seae
ratai) * raagraçao daa

Oa uao e «rodadas podara vr • ar ueo r»n-
V-toraando • arc-taçto • permanénae

pa«ano« c«bcrlM (_«tsra« com coCart_r* z*.
enamai • da catulaçBo

I ojuanianJaa oon9gtn-M una praça

Propta-aa «ue noa quanarSe* coraiguca • rtegredoa « praç« o uao da arma»
daa como i—<a««« «ara* • caMa cora«*_ando-M uma praça de 1iaila>j ao ar k-
vre Oa ource «oa auarar-ao comatiam awaww cornplarranMraa I pr«ç« cem ga-
amo amtae onde «a -aaanmriarSn ««vidadas aJkna como toaroo aramas, ivre-
naa. •maiari. ornara» do «no, «te

i * ai taaa da ocupaçio ato d»«nnaada« d* i
i da rwnaraa 1. 2 « 3 de cada «uameBe « pamUdo o uao mato cornar

eaa / ra*—Jon« Noa MM Oa numero 4 (ceraraa) « permado o uao mato c_-»_r» /
azar / oom-roe I «arvtço*. • nraarana. no* nao aa nutram 9 fae-adoe) « parmrído o
uao mato cornarãoI tervtçoe / «ebiteeienal

A oaorraaia vtdna H» de«enriad« d» modo » -torocer nutde. «o «Brado da vaicu-
loa a a mmxmçào a quanadade da vagai para aamtxrmmarar buacou oraracer
ecaea-aaoaa» aviando conOt-a veiculo» « voiaJoa » m.iwil « raiaaoi

A i-MragaçBo «tara«a_a.aa.ida raaaauajra « 4"Avarada • a Rua "G* oom• in-
plementaçáo da evitam contra• • 2aAvarada • » RuaT oom«uaduptcaçBo • cnaçBo
da cantam canral Ene proteto tambBm uiamnc» » ceranudada da 2* Airar-da «tt o
•au encontre cem • Ettred» Camamo do Be*qu« - EC8 A 3* Avarada a l Rua "H"pas
tam t ar • connguraçéo da vas lecaa danarmnadu comoVa 4G' • Va 21' tgarutp
-Mpacavamama «• Avarada com a Rua "G* a 2*Avaradacem Rua T

•tmat itaa lui daaonht-H ti mnnn l ii*!"—*—*** —ttralrnA

loa a a

t««r-9a;l. vara titltaaodl n>aetr-_-rl • 4"Avanda• a Rua"G* co
da cante». ceejrol* • _• Avarada • • Rua T oom lua d-o«caç*e•

cerara tom prontotar-tam tttniilica « conanutladada 2* Ai
e com a Etrada Cartório do Bcadue • EC6 A 3* AvartOa • • Ria

• ccnngureçto aa «ai locaadaro-arada» corno Va 4C • V_t ir
4" Avarada com a Rua "G"a 2" Avarada oom Rua T

PLN

m a in.

cnaçBo
A

na

da emoro

•euaneor

um «ar

cav

A

O moM«no urtano rum poder» mar vaando na praça cara* da

A_tngodat_uo
Banca aa «orei
Bancoe da a"-m

• CündRa d> proa«0«rtd«
• Coreto

•Ei
• Fi

• Banca ca lomaa e remem

Aa.ungagenranai dataraçoa lu-ba C68. CaoaB. TaMBraaSa • Motrac«B*>
r«m_or»-4_«_aiin»i(a-B_«po_«-<«ar«ar--r«n_Mda-aoaeraaraaaoproplo NBe
taram corata-aMi suart-ranoai rm «raa «m aaaido. aaeaçte Wa 9r*f^ **0B*_a ^
Caaab « dua néo narraraoa forma • ama»ouaagr -BoranAu na prajate «auaiuaari

BM«mote OaUOO «m 9B» |un-» 9a
• umaca-aame «ooia_«-crt«( 4« 20%

Mormarnoe anda qua «au pronto In«BpMo d. csnauBa pr*vt« raO^P^jOa-
partamanto aa PaBImarao l-Q.i-.ti • Artaaeo a no «»H-J« • W-iai d» PaWmBrae
lllin.i e "iIWiiiii Naoona etaande. paracerat rá»or»v«a «m «tnbca ca «rgaoe da
praaarvaçéo de patnjmVwo cu*ura

QUAO-40* OC COOftOENAOAS TOPOOpUpTCAS

COORDENADAS CTTW Kl a 10006313

r—oraJo N , E

ccsw i

A • 251343 2537 186 364 6356
B 82514311618 166 318.4670
C • 281 366 14VM 166 228 7447

0 8 251 336.1667 166 214.3691
E 8 251 206 4466 166 257 7464

cco*»c«ehada_5 um K/ • 1.0006313

Ponto 1 N | E

CC1W 2

A 8.251 572.5060 166 244 0667

B I 6 251464.6661 186 117.1723

C 6 251433.6730 166 154 5626

0 6 251414.6311 ' 166 234 0064

E ' 6 251462.2512 I 166 3116670

COORDENADAS OTW Kr« 1.0006313

Ponto H E

ccaw s

A 8 251160.1667 166 116.7048

• 6 251 296.6466 I 166 246.6560

t 8 251 317 3361 I 166 210.6771

0 1251 338 3676 166 131.2614

E 8 251 266.0638 166 062.5360

COOft-XNAOA_S UTW K/> 1.0006313

Pomo 1 n E

CCSM 4

A ! 8251406.4370 166 676.1267

B I 8251266 1632 166 045 7360

C I 1251364.6547 166 136 5251

0 ' 6251414.60*4 166 1506007

E ' 6 251 4676661 166 1060626
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QUADRO DEMONSTRATIVO DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS
lOCAlIZAÇAO

ccata ccmtmoco

SUPERFÍCIEFMOERECO

OUAORAOU

COMJUNTO LOTt
"»>

taaaaa

1*T«.««

irae.ee

4491,49

14B9JB

iitttM

nem. aumm
nBKrT

FRENTE

30-0

4190

SOO

SIB2

4500

JUSSO.

9000

4190

B.ao

BI «B

«00

tmdmUU
if.TT

•ziücm __t_r_!___i!__i

90.00

SOCO

30.00

_D.0D

43.08

90.00

«OCO

9000

«209

JO00

«.OO

EOENOA E OBSERVAÇÕES AP • ARCA PUBLICA

REFERENCIAB H«0(_ÍSaO M> «M_»»ia. I«t
PLANTAM* IM«IN

(«4CAO 07I1B 137110 13712A)
PATA 01/CO/96

CHANFRO

ÒMtkoMktM *

TBKitÃ ttOUfROA

AP

AP

AP

AP

AP

AP

LOT12

LOTt 1

AP

AP

AP

AP

LOTE I

LOTE 2

AP

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS
iwAia«(«tHHc««i a-rraffãraBf;

cc««

ENOÊRECO
OUAORAOU

COMJUNTO

õümnn

9.9H.T9

JSUOk.

9DXB

m.»

soco

ataa

JSCO

aVBBir

fkWW "^T1^1^
4MB

4M0

1TJB
274»

4M0

4100

4B00

«MS
«MD

90.00

Ti ÁàuIXJò*m&aI(íWrva*«b á».aWa

Q4AWPRO

^aux4_Uò-rtt«ji-JB7H—
plantam* immoaim

(BICÃO 13711B 197110-1371 2 Al
PATAOI/OB/BB

FRtNTI _üfi_B2_
r*"_$\L

mis. ffi#

AP

AP

OP

LOTt I

LOTE 2

AP

AP

LOT12

LOTES

CH4WPHO

l-MTO

«•ato

IMTO

MMTO

IMTO

BTO
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QUADRO DEMONSTRATIVO DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS

LOCALIZAÇÃO lMC9W-9rT0MMMAMJk(MflUWMUJkfBT! REFERENCIAS PftOCf•a0N*«9t_-i-J-4/*- !| lí
CCBW.C8NTW>COManCIA_.BUMMT8 PLANTA N* UM«9199 _,-l' \ / ri _

•BICÃO 0)71 <B 137I1D 137I2A) ——.« \--/»-»—
data oi foa/as W —

ENDEREÇO SUPERFÍCIE

|m'|

m|nK.i COwHWmtaCÕ !b
uaoQUADRA OU

CONJUNTO lOTt FRENTE UM»

IAT1 RAL

CHANFRO FRENTE FUNOO

LAT UAI
CHANFROOiRfrTA eaouEROA WHÍITA ESOUEROA

CCSW1 1

1

t

4

9

i taaaa

m.*mm

l.tBMB

XmmtM

90.00

SOCO

90.00

91 9B

3600

9000

30 CO

90.00

S4.9B

-600

«200

42.00

4B00

ti «a

3600

«600

42 OD

4200

42.00

13.00

3600

«600

AP

AP

AP

AP

AP

AP

AP

AP

AP

AP

AP

LOTE 1

LOTE 2

AP

AP

LOTE 2

LOTE]

AP

AP

AP

IMTO

IMIO

IMTO

IMTO

IMTO

TOTAIS 9 1197*49 LlOENOAEOMERVAÇOeS AP - ÁREA PUBlICA

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS

ocalizaçXo anca» «ctor db mamtacoW UUNU KJUIaTt
ccatw «.iTHOMaaim iii i

FNÓERECO
OUAORAOU

CONJUNTO

«UPERFKlE

L996M

1J1M*

irtaji

taraja

ZSSK

__J_|___i_

30.00

44 26

3600

at«s

3600

fVHW

mago

-600

54 JB

B^
ptr ««riem*

BDjOO

80.00

asco

3000
36.00

90.00

9000

9900

3000

SOO

iòlN&AèoWRVAÇoi* ap.aHaKjAuca

REFERENC1A9 PM0CC*4O M*«tBJMJB-Tm
PLANTAM* URB49I99

(«4CA0 I37lia-I37M0-I37I2A|
PATA 01/CB/9B

CONFRQWTACOtS

amou.
FRENTE

AP

AP

AP

AP

FUNOO

AP

AP

AP

AP

MMttâ

LOTE 2

LOTES

AP

AP

AP

C90UER0A

LOTE I

LOTE 2

AP

AP

I
^

T.

IMTO

IMTO

IMTO

taaro

IMTO



Página 52 Diário daCâmara Legislativa Brasília, quarta-feira, 7 de fevereiro de 1996

MEMORIAL DESCRITIVO

ALTt»»CÔEJ DC ««OJCTO

"•CCt St 9 I : ::-.•»» 51

dccs Crs

_ •• - s

:í:•r,os

_ - • - .

•-t . :» ;.:

1 I OCAi 12ACAO

1 • - SHCSW - Sator at Hatmaotaa ..aa et Sudoeea
CCSW - Carera Comeraa Sudeaaa

1 D SHCSW CCSW i Lotot 12 3 445

1 c SHCSW CCSW 2 LOtat 1 2 3 4a5

1 d SHCSW CCSW 3 Lcoaa 1 2 J 4e.

1 a SHCSW CCSW 4 Loaa 12 3 415

2. PLANTAS OC PARCELAMENTO

2a PV-naGera

URB40A6 fono 01/04 -Sased 120 Hl 0 137 1

2b

CCSW1 •URB40T16
•URS40FM

•UR9 40/B6-

Fcaaoax»

Fora 03/04

Fo*a 04/04

Scad 137I ta
Scad 137 (2 A

Scad 13711 D

CCSW 2 •URB 40*6 Fota 02/04 Scad 137(18

CCSW] • URB 40/96
• URB 40/96

Fota02AM
Fota 04/04

Scad 137 11 B

Scae 13711 D

CCBW 4 -URB 40/99
•URB «MS

fora 03/0*
Fota 04/04

Scad 137119

Scad 137110

> UBOS PBU-rTBOB

3 a - CCBW 1, 2.1 a 4 - Laeee 1. 2.1 • 9

3 a i - P ornara ia (Cornarão d* bani Uai, aluna)

NORMAS OE EOIFlCAÇÀO , USO I BABARITO

NGB— 40/95 SHCSH-SCTCR OE HABITACOO C0LTriVA9 SUDOESTE
CCSW-CEMTRO COMERCIAL 9UD0E9TE
CC«»-l,t,3t«

• •.-» o. ' e

IN9TITU10 DE PLFttElAMtNTO TERRITONALE URBANO 00 DtrmiTO FEC€RAL-«F/V

Uncamara* -Cone-mo

E-CBB) * Sonnçoo ao comur-caçl-i - E-Haa aa Vma fomao e rwrio-

raaotTV

- E-aacte («maaun / Torra aa a>

• Traramaaor» «a reato TV «t

3 0 3- taatn mini eu rnrmiTKIn (EduceçBo)

3 D 4 . ifuLiuna eu ComunRáne (Saúde)

• Onça dentara ou maciça

(On-

- L-KM-aiono (Ananoi dir».

3 b 3 - k-atRuclonal eu Camunatne lA-mi-taafée)

urtcamma • Oo Data. Fadara Aaanaao poaota
Pouca a* aamneaçau a aeac
r/ara«ç_-i
friaat taati-rt.i,n

3 b 9 • eaauiu.ini ou Camjnaane (Lazer)

Urtcanant Overtto teaaamerao

- Oai,alan/i-ai.u«ii.«
- ^r**—r«9«« «atrbrKSi

- Joaoi (uuoua peaotm cahar o
cura)

•Caama
- Taaaev Caaa aa iiratori-m

4 AFASTAMENTOS M>«M0S OBtUGATÔUJOS

4 fl - Oi o\tmmama\f1m\Wltta% 'IMmCM O-bnQMÚnOt ÓÊt)U0 \T9Mm MM *a_|oar. rVfeW^M WM
•0 pBWTmmfmaO tÉHtJO HOI 9VM Çk\f*mnmWammmS HÃO hÉ PfalMNO M ••'•••nWett*
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i CCSW! 2*3

CROOUNM

? • • 5i_iE_ '

S 1 ki «ti ammmyamt* m •CWM«I»;

%m i_aa

I0ft .,,-.. i um i

4 c - Per* ce atoe ae numero» 1 2 • 3 (um dos e «Be) dl duadri CCSW 4 louaa-i
i • lerem reapatadoo t*o ce cor maao i do crr-qu n* 2

CROOUlN*2
r ' -|

KTI M «_•*<

• . -iíft »• • _>f ac«a%C4e |

« d - Par* m kmm ómrunaro 4 (quaro) dM qu*drw CCSW 1 • 4 <i«-i • outro) o*
iWtw ao» • mifn mp«iBOM 1*0 m aon_rt*«M de oraqu rt"3

#^^\
•>«-^Cu>aC--B OB9-M4*

-f"V

4 • - Para mmm d» Tmafrmjro4 (quoto) dM quattM CC$W2o3 (dmaVM) o»
Mnwwf-W • M*wn raipoiMaot »èo m eonmM do crequ. n» 4

CR0QUN*4

4 f - Ptn ot tom d* numaro 5 (arco) d* ladM m quaom o« #Mt»m»ritDt • %mrmm
rMpanwKM $éc d* 3 OOm <t*« mavot) mm iodas m cj»v_mí ao* tom

9 TAXA Ot OCUPAÇÃO

5• • (Proi-ç«c noniontade «re« edmcada - pea «rea a*ate) 1100

5 o • ai Tu» laumeo de Ocupaçlo (f—O) par»e» leiaadeea preto*, tàe at cera.

t_. _•_»«_• d» oomtc k>(T_Ô)

Quadro -ca» Sumo» i Tarreo Maurane 1'Pavari L9rr_n»

1 100 00» 92 72% 41.39% | 90 00% 40 00»

2 100 00» 9900% 4400% 90.00% 40.00%

CC&* 1 3 10000» I 90 49% 40-»% 90 00» 4000»

h 4 1X00» 79 91% 3990% | BO 00» 90.00»

9 100»» 7429» 1 37.14» 1 90 00% «0 X»

Taaupa»-*Oi«i«rir-rT___)
Qua-n loa Sueocao 1 Ttna» "«••i , r reu«n Llmne

t 100»» «1.49% •57.%' 90.00% 40.00%
2 100.00 % 96 77 % 42.98% 9000% 40.00%

ccbwj ; 3 10000» ! 9149% 40 73% 90.00% 4000%
4 iooao% ! HH% 3B.SS% 9000% 90 00%

10000% ! 7799% »•«% 90 00% 40»%

T«n Mtar • dt Òoaacáo - rt—o>
Ouadn LOtt SuBeeto ' raa Mee-r-ne 1*P*ven L4mra

CCSW3

1 100 00» I «0 97% 40.29% 90.00% 40 00%
2 iaooo% as 71% 42 96» 9000% 40 00%
1 10000% 8097% 40-»% 90.00% 4000%
4 100 00» 71_é% -S.7é% 9000% 90 00»
9 10000%^7520% 37 90% 90.00% 40 00%

Tem III • eaQ-ta-.*>-*_£,,
Qua-n Loa Si «arai Tanao Meia a l ! l*Pawm LÉmra

100.00% «2 72% 41.36% 90.00% 40.00%
100 00% • 00» 44 00% 90.00% 40.00»

CCSW4 100»% 9101» 40 90% 90.00% 40 00»
100 00» 7993% 39 31% 9000» 9000»
IX 00» "90% 36 90% 9000% 40.00»

9 TAXA OE CONSTRUÇÃO

8 a - (Aree tom torneado - paa anta de tem 1100

8 b - Ai Texai ueames da Cannuçte ^__C) para oo atei
comuna- dei taoeai abeuo

deaa protelo tio n

uua»a ! iret T-C

1 374 09%
1 ) 342 00»

CCSW1 J 370 94»

27»71 »

281 42»

3ua_n _aa T—C
, 370 96»

CCBW 3

379 96»

370 99»
2*7.13»

242 90»

Qu_-*_ lia T-C

í ' 372 19%

• 37996»
CCBW 2 3 372 19%

1 4 270 99»

• »
2B9 92»

niaai lo* T-C
' t 374 06»

2 392 00»
CCBM4 ) 371 S1 »

| 4 2T7.a»%
! 9 257 70%

7 d - Em«-«oooeat«« • «a*da eetarwa aoaewrarep Mm» dava canjacrarrana
««t—iaa amo aram ao ate -jacaooaçAo -4e mpaoe o anea n ae
ee»n_ree zaramm para «umneçBo • «enaaçao ae eevanereo raaar

7 «- Paverarae Mrree - CCSW 1 2 3 o 4 - lo*h 1 2 3a 5

7 e 1- CamaTa>aa «atua.a-aret «caueot pra atei no tem 3 e 1 Me a um)
•MM NGB

71-Pavmera. Mrreo - CCSW 1 2 3» 4. lotei 4

7 11- Oe-ane-o»a lodoaaa uaaa preva-e»ne aam3 b t rana ot um) 3 b 2 rrea
e* doai 3 b 5 rtae M enco) e 3 b 4 (»*» «4 teal «eaa NGB

CCSW1 2 3i4 Lotaa i 2 1»5

7 g 1 - DoMna-i* e___uarvamena ti «emdadet icoaa ae asar e recreacte orv
»o*vai da «raa -aaderoa eu noami*

7 g 2 - A aua da ncuoacSo concede « da SO» (ana-araa por canto) • oo ratmr-
tei 50» ato oeuivai de noo»c-w com omrçnua arara pacra a n>
baeno ae racreacio
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7n • «nr-are «amorno - CCSW 1 2 3» 4-Leia» 4

7 « 1 - Oeeene-te • todot ca uaoa provaMe no «am 3 b (**e 04) daata NGB
exceto tarai rooauramoi « -craorarao

'»!-A tua aa ocupação edrtcada « na 50% (onouenti por conto) i ca ree-
aritea 50» ior«ue--a por cerao) táo patuvaa do or.«aç«n oom aneno
t -tentação

7 . Prvmarao tupenorat CCSW l 2 3 o 4 • Lotei 1 2 3 • 5

7 , 1 - Oe 2* teeeundoi ae 8* loa-») oo peitiaioua decanom-te exOuwir-ana
«ao uaoe itevaa-t noe eem 3 o 2 rvao • aeaj e 3 a 3 («ai • rati deeta
NGB

', Pavimanto tupanorat - CCSW 1 2 3 e 4 • Lona «

7,1 • Oo 2* (t«g_rido) «o 4* (dueno) ee pavuai-u» atamn-M a todoi oa
uaoa prevatoi noa eani 3 • 2 Orna a doa) 3 b 2 Arte b* oca) 3 b 3 (**t
«* «*ei i 3 b 4 rata 04 auaae) deoei NGB

7» SueMotxt) - CCSW 1 2 3i4I_obmi 2 3. 4aS

DM* -aaarvaaOnw

7k2Ê parmado o avanço M aaé 1 00 m (t*n mato) mimm doa tamaai do cm
par* a enaçAo d* poço da -arMaçio a **n_naçéo doa aubaoca daada
qua o tac-hanwao at_canor daaaM a*a Vaiado da modo • néo tfnpaor t
»*rfaaraaaçAo Mpadaavaa

1 ALTURA OA (D-F1CAÇÀO

«a a wtaun méwna M ad-Acaç*o • parar da ooü M oaMn tomaoda pato aatar
oompaa_ma da AA^vns^açaQ "aowno do CAflan ooraaponda t parta m_M
Mi da adtocaçto (avnaart ou pMbanda) aaa*ido a caaua trégua t aa o»
magma

«b • A oota M aolan dava aar aaM-aiacida tomando oorno baM o porão nédo do »v
mmiyartm de Ma a «tando-a no mtamo aOXm (aro vwgiM ma i-navt»;
aomo do 'grada' da rua

ac Para oa mm 1 2 3»! i«jm doa va*a arco)aafesamé»ma poda chagar a
23 SO m (vm a aaa maaoa a onguaraa oanümat_roa) aam aaoaoar o runaro
maiomo da 6 im*.< p#a*nanaoa H»m do ttrrao

ac Para oa mm * (Quav-ai a atura máama podo enagar a i? SO m (dazauaat ma-
troa a onguanta aanamae-ja. aam axoadar o numarç rnfevno do 4 (Ouaro) pa-
•"•manaDa aajm do ia^ao

9 GARAGEM

9l - E"- todo* ot -otsi atado* no itam 1 (t*n) daata NG8 é oPngatorva a «mpiarnaçlo
oa vaga* am suosoto para Mtac>onarnanto da vaioJot

• b - Nea ta_a da numeroe i 2 3 o 5 (um aoa ida • anco, o catsuto de numero ai

PROPORÇÃO OE VAGAI

COMERCIAL 101 (ume) <ege para cada 18 00 m> rarat a anco rraaéã~l
IeTadoo- —a erae oonaeiaoo

iNS111 loünal j01(ura) raa* tar» cada 38w m> ina • era mant aua

•.ES-OENClAi.
TÕT(ura) < i -nasAÉna com aM J ídoa)

rlOSPEOAGEM

02 (duM) vagM para cada i_naaM a

Oi (t_ma)
da SO 00 m* (i

i lOOCrWlO

l oom 3 (Ma) ou

9 c - Ho* mm da rximaro 4 iduaao) a pruuuv-trj ( ea 01 (««na) vaga para i
36 00 m' (tonla a anco mavoa ojuatVadoa) M araaooratu-da

9 d • Para afads do cdtaJo do rwnaro do vaçaa noa mm 1 2 3 a S (i«iv doa *ao a
anco) nao é computada a araa adncada do pranan paatmarao

11 TlUTí-oMBíTO DAS OMSAS

11 a - Nèo é pamaade o oarcamamp do Ma acvvai aoaoio

11b- No parfertavv do Ma ao m>*al do pnman p^^mai^D onda no^par uwrftui apç_to
oom au_n Ma é abngattrta a oonMuçfrc m m^ro oom no pr>m_mo 2 10 w {dna

li c- N_a mwmi doaTraçoa a paaaaratM » a
ao oom nomnrrw 1.90 m^iyn fnaaro a onguaraa canarr_aa"M) da aRiva a aua fl
(aja gvartMo i_mm_n_mo da 70% (aaavo por aarao)da aua araa am ala aç-fc.

11 «WMTTAB_-«rrO 00 ZELtOOR

I3a-Nc 1 2 3 a 5 lum doa «Bi • oneo)« .
setador com aree rnAj-ma ce 99 X i-r" n

Cra-M) ccmpu-Bde no clicuio ca texa -t_-cme do coraauçBo

13 b - Neo ata» 4 lo-atroi nio « parmrtda • -cnaruçte ae eparttmamo do _aac_r

parmajda a oonavuçao da aparta-

19 TRATAMENTO OAS FACHADAS

151 • Tcece o» aomentoi corvanjevoe -arenan eu «po»-i I eOncaçBo devem ta-
ar «aa»mente conadea denw doa -meei do at»

19 b - Na» ouadrai CCSW iniimi ouatroí ut»i 4 icuaroí i permado ao n.va
da cobertura do pnmaro pevwnento o avanço aam ooi imite» do lote oom

9 00m mairami Ot evençot de aua «ato eaa «an to _lc pana-ma nea
•raa» ao ma dua poaiuem coritoraaç-D com • graça conra pnagu, rywv
çe aua ocorri «cera a araa da praça eanedn noea permuto dava «a aia-

11 GAL__R_A PARA CIRCULAÇÃO OE PEDESTR£S

19 • - E eengeteia ao nnai eo teto • t-aUnoa de paana pon ota-açáo ao «aaee-
o«e com arpLra minara do 3 X a («ao matree) aerare doe trniei de aa aorv
c-*ndo cem ce araetameraao uUD-epr-» pravatce ne «am 4 («uaee)

19 b - Aa inca» exoeçòet ao aceno «01111» iBo a» ♦ata do» aae 4 nialii) an
•aaa CCSW 1 a 4 ium a a_an) i naaan para a praça atra» onde -4o e

19 c - Ne galara par* arcuiaçBo de uedomi podam haver «Beraa iTj«-rai deada
e>a eaa aaa-" no nwamo 2 50 m (doa mane e onaara uaaiii—ue) d««

19 d . Sem prapu-ro do daooal. not «na araeruei laaiaianam
iduaao) doa eueorai CCSW 1 2 3 a 4 lum aoa («a o naonl * i
•manca aa ootana nrwarui cem 9.00 m (aaa iiaaue) a» ara_r» eereon-a
o d-wo-a. not cro-uo numeroa 3 a 4 nrea e naoii) 4b aa* 4 la-aro) deea
NGB para a crc_iaç_e ae niiaaii uduerverrarao

19 •• A

do em iode • iue amamàc Eao coeen)_r* deve aor
ranar aivre arc-iaf4o aoa

iet a<

ou ao rmai da cecanjur* do ufamo parraraniD

19 9 C-j-ando a gaara raravaraa pode aaaa peotorea ae Igaçao arara oe mddu-
ae ao «jm oom no rraaara 9.X m (ate metro») • rm mm* 3.X m r*** na-
V-a)d«araura Ai imiaay-al-wa
m aam 11 c (erae et) eeeaNG*

17«4(
ra da eveutaçáo ce uoiaeoei («em 19) • manu«wiçAo de um rr-ramode 9 X m
lama meerae) paro o rataactr 00 raa de ecaoao « orajaçlo vença asa eaw
-anei lupenora» Noe*» maoMe nao aata cnmputaca • «marate raoaeiara
para a mpiantaçBc dai rampai» da acaeao ao tuteoto

' 7b- Noe mm 1 2 3o5(um doa raa a anco) dai auadn» CCSW 1 2 3»4ium
doa «a» • Quatro o na* Oa ecotie eoa pavanene-t tupenene deve tear vorla-

00 r-braatorar-ai-a par* ai rues *G* T 2" ou 4* Averadaa

17 c -Oi acetaoi ao. lublcaot noi arei 1 2 • 3 lum doa e «a») devem ia dar otm-

aatonememo peies viet ae terv^e iraemai boi paeoi dot ajuanoir-oi
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MENSAGEM

N" oo9-96/GAG

Senhor Presidente,

Brasília. 10 de janeiro de 19%

Tenho a elevada boora de comunicar a Vossa Excelência que
nos termos do artigo 74 combinado com o amgo 100. inciso VTI. da Lei Orgânica
do Distrito Federal, e conforme dispõe o amgo 178, § 2o, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.014 de 1995. que "Cru a Área
de Relevante Interesse Ecológico denominada 'Parque Juscelmo Kubitschek' e di
outras providências",e que se converteu na Lei n° 1.002 de 02 de janeiro de 1996,
publicada no DODF n° 08 de 11 de janeiro de 1996

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos
de estima e dishnguida consideração

CRISTOVAM BL ARQITE
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
DD Presidente daCâmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

LEI V 1.002. DE 02 DE JANEIRO DE 1996

Cna a Áreade Relevante Interesse Ecológico denominacà

"ParqueJuscelmokubitschek" e da outras providências

O GOVERNADOR DO DISTRJTO FEDERAL.

FAÇO SABER QCE a CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRJTO FEDERAL DECRET-V E EL '
SANCIONO A SEGLTNTE LEI

Art. I* Fica criada a Área de Relevante Interesse Ecológico - ARIE denominada "Parque Jusceiine
Kubitschek', abrangendo as microbacias dos CórregosConado e Taguatinga e do RibeirãoTaguar.ntia
atea confluência destecom os Córregos do Valo e Gatume, nasRegiões Administrativas de Taguai:n__à.
Ceilàndia e Samambaia

Art. 2' A ARIE "ParqueJusceUno Kubttscbek" compreende, dentro de seus limites

I • a ARIE dos Córregos Cortado e Taguatinga.constante do Decreto n* 11 46", de 6 de mar;o de
1989.

• • o Parque Boca da Mata. enado pelo Decreto n* 13 244. de 7 de junho de 1991,

OI - o ParqueSaburoOooyama. na margem direitado CórregoTaguattnga.

IV - o Parque Três Meninas, enado pela Lei n' 5?6. de 26 de outubro de 1993

Parágrafo éniro. O Poder Executivo, no decreto de regulamentação da presente Lei. estabelecera _u
delimitações correspondentes a ARIE ora enada

Art. 3"A Área de Relevante Interesse Ecológico "Parque Juscelmo Kubttschek" tem por finalidade
pnontina a preservação do ecouistema daquela área. consideradas ainda como finalidades compatíveis.

I - recreação e lazer,

II - atividadesagropecuárias e vemcakziçio de produção.

ffl - educaçãoecológicae ambiental

Art. 4*A instalação e o funcionamento da ARIE "Parque Juscelmo Kubitschek" serio regidos peia
legislação ambientai e agneola vigentes, devendo ser precedidos de plano diretor a ser elaborado pelo
Poder Executivo, com a participação da comunidade local

Parágrafo énieo. Na formulaçãodo planejamento a que se refere o caput deste artigo serão consideradas
as seguintes diretrizes

I - maneio e recuperação das matas ciliares, com o reflorestamento dai áreas degradadas.

n - proteção dos refúgios naturais da fauna.

EI. • proteção das nascentes c do perunerro das áreas de drenagem dos cursos de água.
disciplinandoa recepção dos efluentes sanitários, das águas servidase pluviais, visando a recuperação da
qualidade de suas águas,

TV - recuperação do ecossistema natural remanescente.

V - desenvolvimento de programasde observaçãoecológica, de pesquisasobre o ecossistema loca]
e de educação ambiental.

\1 - definiçãode espaços paraa praticade lazer e recreaçãoe dos equipamentos correspondentes.

Ml • disciplinamentode todas *& atividadesprevistas,compatíveis com as finalidades dispostas no
an 3* desta Lei. contemplando, inclusive

a) zoneamento quanto as áreas a serem cultivadas com monitoramento, recuperadas para
preservação,mantidasintactas,de uso restrito, de uso comunitárioe outras.

b) fiscalização das diversas atividades e respectivas responsabilidades.

c) placode utilizaçãodasáreasagrícolas aprovadopelaFundação Zoobotánica do DistritoFedera!

An. 5" O Poder Publico poderá firmar, com a iniciativaprivada,mediante licitação publica,contratos de
arrendamentoe de concessão de uso. paraexploraçãode serviços nas áreas definidascomo de recreaçãoe
lazer

An. é* Não será permitidana ARIE de que trata cata Lei o exercício de qualquer atividadeque represente
nsco ou prejuízoambientai, sujeitando-ie os infratoresás penalidadesprevistasna legislaçãoambiental

Art. 7* O Poder Executivo, do prazo de 90 (novena) dias. reakzará levantamento sobre a situação
fundiária dos atuaisocupantes da áreade abrangência deate projeto, cocb fins de regularização

| I' As áreas atualmente ocupadas por chácaras que estejam cumprindo a função lociil da terra terão
garantidos os respectivos contratos de arrendamento ou de concessão de uso celebrados com o Poder
Publico

f 2* As áreas das chácaras de que trata o parágrafoamenor serão revistas, inclusive aos respectivos
contratos, visando adequa-las ao zoneamento a que ie refere a alínea "a", do inciso VU. do an 4*.
assegurando-seas mesmas as dimensões da arcaatualmenteutilizada paraa produção

13* Será vedada a mudança de uso ou o parcelamento das áreas objeto deste artigo

| 4* Será rescindido todo contrato de arrendamento ou de concessão de uso. para quaisquer atividades
dentro da ARIE de que trata esta Lei. que não cumprir com as finabdades nela previstas, revertendo ao
Poder Publico a correspondente área de exploração

An. T A .ARIE "Parque Juscebno Kubitschek" terá administraçãoprópria,composta de Conselho Gestor
e Administração, a serem estruturados de acordo com proposta do Poder Executivo

Parágrafoúnico Será assegurada, no Conselho Gestor, a participaçãodas Administrações Regionais de
Taguatinga, Ceüindia e Samambaia.da Secretariade Meto-Ambiente, Ciência e Tecnologia, da Fundação
Zoobotámca e de representantes da comunidade

Art. 9* As despesas decorrentes da implementação da presente Lei correrão a coma de recursos do
orçamento do Distrito Federa)

Art. 10 O PoderExecutivo regulamentara a presente Lei no prazode 9G(noventa) dias de sua publicação

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 12 Revogam-se as disposições em contrario

Brasília. 02 de janeiro de 1996

108*da Republica e 36*de Brasília

CRISTOVAM BI ARQIE

Cria a Área áe Relevante

Interesse Ecológico

aer.ommada "Parque

Juscelmo Kubitschek:" e

dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DC LISTRII IERAL decreta:

Art. Io Fica criada a Área de Relevante Interesse

Ecológico - ARIE denominada "Parque Juscelmo

Kucitschek", abrangendo as microbacias dos Córregos

Cortado e Taguatmga e do Ribeirão Taguatinga, até a

confluência deste corr. cs Córregos do Valo e Gatune, nas

Regiões Administrativas de Taguatinga, Ceilàndia e

Samambaia.

Art. 2' A ARIE "Parque Juscelmo KubitscheJc"

compreende, dentro de seus limites:

I - a ARIE dcs Córregos Cortado e Taguatinga,

constante do Decreto n° 11.46", de 6 de março de L3e9;

II - o Parque Boca da Mata, criado pele Decreto n°

13.2-34, de 7 de junho oe 1991;

III - o Parque Saburo Onoyama, na margem direita

do Córrego Taguatmga;

IV - c Parque Três Meninas, criado pela Lei n°

5~6, de 2€ de outubro de 1993.

Parágrafo único. C Poder Executivo, nc decrete de

regulamentação da presente Lei, estabelecerá as

delimitações correspondentes a ARIE ora criada.

Art. 3o A Área de Relevante Interesse Ecológico

Parque Kubitscnejí" tem por ímaliaade

prioritária a preservação do ecossistema daquela área,

consideradas ainda como finalidades compatíveis:

I - recreação e lazer;

II - atividades agropecuárias e verticaiização de

prooução;

III - educação ecológica e amriental.

Art. 4o A instalação e o funcionamento da ARIE

"Parque Juscelmo Kubitschek" serão regidos peia

legislação amcientai e agrícola vigentes, devenac ser
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preoecidos de plano diretor a ser elaborado pelo Foaer
Exeo-oivo, cor. a participação da corr.ur.idade local.

Parágrafo único. Na formulação de c.ar.e.ane-.c a
que se refere o capuz deste artigo serão consideradas
as seguir.tes diretrizes:

I - n-.ar.e;c e recuperação das rr.a.as oil.ares, com o
refloresta.T.er.to aas áreas degradadas;

-Z - proteção dos refúgios naturais da fauna;
li: - proteção das nascentes e do perímetro das

áreas oe drenagem dos cursos de água, disciplinando a
recepção dos efluentes sanitários, das águas serviaas e
pluviais, visando a recuperação da qualidade de suas
águas;

IV - recuperação de ecossistema natural
remanes cente•

V - desenvolvimento de programas de observação
eec.cçica, de pesquisa sobre o ecossistema local e ae
educação ambientai;

'•"- - cefmiçào de espaços para a prática de lazer
e recreação e dos equipamentos correspondentes;

Vi: - disciplinamentc de tooas as atividades
previstas, compatíveis com as finalidades dispostas nc
art. 3o desta Lei, contemplação, inclusive:

a) zoneamento quanto às áreas a serem cultivadas
com monitoramento, recuperadas para preservação,
mantidas intactas, de uso restrito, de uso comunitário

o. fiscalização das diversas atividades e
respectivas responsabilidades;

c plano de utilização das áreas agrícolas
aprcvaoc pela Fundação Zoobo.ar.ioa de Distrito Federal.

Art. 'f O Poder Público poderá firmar, com a
iniciativa privada, mediante licitação pública,
contratos de arrendamento e de concessão de uso, para
ext-craçãc oe serviços nas áreas definidas come de
recreação e lazer.

Art. í° N'âe será permitida na A~,:z de que trata
esta Lei o exercício de qualquer atividade que

prejuízo amcier.tal, su;eitando-serepresente risco

amrier.ca- .

Art. "" C Poder Executivo, no prazo de 91
noventa; dias, realizará levantamento sobre a situação

fur.í.ária dcs atuais ocupantes da área de abrar.gér.cia
deste proj-eto, oom íir.s de regularização.

§ Io As áreas atualmente ocupadas por chácaras que
esteiam cumprindo a função social da terra terão

garantidos os respectivos contrates de arrenaamento ou

de concessão de uso celebrados com o Foaer Público.

§ 2° As áreas das chácaras de que trata o
parágrafo anterior serão revistas, inclusive nos

respectivos contratos, visando adequá-las ac zoneamento

a que se refere a alínea "a", do moisc v::, do art.

4o, assegurando-se às mesmas as dimensões da área
atualmente utilizada para a produção.

§ 3° Será vedada a mudança de use ou o

parcelamento das áreas ob-eto deste artigo.

§ 4° Será rescincido todo contrato ae arrendamento

ou de concessão ae uso, para quaisquer atividades

centro da ARIE de que trata esta Lei, que não cumprir
com as finalidades nela previstas, revertendo ao Poder

Púclieo a correspondente a--a de exploração.

Art. 6o A ARIE "Paro;.. Juscelmo Kubitschek" terá

aarr.inistraçâo própria, composta ae Conselho Gestor e

Administração, a serem estruturados de acorde cem

proposta do Poder Executivo.

Parágrafo único. £erá assegurada, no Conselho

Gestor, a participação das Administrações Regionais de

Taguatmga, Ceilàndia e Samambaia, da Secretaria de

Meic-A.T__ier._e, Ciência e Tecnologia, da Fundação
Zoobotámca e de representantes da comunidade.

Art. 9° As despesas decorrentes da implementação
da presente Lei correrão a conta de recursos do
orçamento do Distrito Federai.

Art. 10 O Poder Executivo regulamentará a presente
Lei no prazo de 90 (noventa! dias de sua publicação.

Art. il Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 12 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, ii- de dezembro de 1995.

Deputado GERALDO MAGELA

Presidente

MENSAGEM
N° .10-9-/GAG Brasília, io de janeiro de 1996

Senhor Presidente,

Tenho a elevada bom de conn___car a Vossa Excelência que
nos termos do artigo 74 combinado com oartigo 100, inciso VTI da Lei Orgânica
do Distrito Federal, e conforme dispõe oartigo 178, § 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa. sancionei o Projeto de Lei a' 1127 de 1993 que "Altera
dispositivos da Lei n° 258. de 5de mato de 1992,que cna facilidade, de acesso a
pon_^jfcde6aê_ic_as físicas edá outras I«>vidí_ic_M", eque se converteu na
Lein 1001 de 02 de janeiro de 1996, publicada oo DODF n° 08 de 11 de janeiro
de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos
de estima e disünguida consideração

.V^ A
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
Deputado GERALDO MAGELA
DD Presidenteda Câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

LEI V 1.001.DE 02 DEJANEIRO DE 1996

Altera dispositivos dl Lei n" _5Í. de5d. maio d- ]99_.qu. cna
-Küidad-s d. acesso i portadores de deficiências 6sic-s e da
outras providências

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

FAÇO SABER OLE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRJTO FEDERAL DECRETA E El
SANCIONO A SEGLTVTE LEI v-__,,

Art. r Os am I*.caput. 4'.
seguintes alterações

•An. I* Osprojetos de t""ttetura e de engenharia destinados aconstrução ouareforma deedifícios e de
logradouros de uso pubbco. bem como as instalações e osequipamentos que forem neles localizados
devemobedecer asdisposições de ordemtécnica consumesdestaLei

Art r As áreas de circulação interna das edificações devem dispor da largun muiima de noventa
centímetros e osvestibulos das entradas principais devem possuir araa bvre que petmita inscnçlo de
circulode 1,40mlum metro e quarentacentímetros)de diâmetro

Art. r O piso deáreas de circulaçio e de rampas existentes nas edificações sen revestido de material
-nuderrapame. recebendo iux-l ranhur-s horizontais, quando setratar derampas externas

6e e 1. da Lei n" 2S8. de 5de maio de I99_. passam a vigorar c
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An 6' Em edificiçôes com diferença de co« de soleira supenor a dou centímetros e que nio
pOMunt pelo menos uma du cnuidu nonível da calçadA. deve ser construída rimp», com u seguintes
especificações

comprimento mu-rno declj.idade proporçio

2,00m 12.50°. 1 8

6.00m 10,00*. 1 10

9.00m S 33*. 1 11

13.00 6 6~*. 1 li

§ P Construir-se-a patamar searampa atinpr o comprimento rtuuumo ouseocorrer mudança de
direçio. silvo quando se tratar de decli.idade inferior a6.67*, (seis inteiros e sasaenu e sete centésimos
por cento)

§r Os patamares devem ter profundidade mínima igual alargura da rampa, nunca inferior a I 5m
(um metro e meio), e largurasempre igual a da rampa

§ 3* As rampas serio providas de commJos em ambos os lados e. caso possuam bordos Imes
disporlo tambémde guarda-corpos

§ r Na impossibilidade de adaptar-se rampa para o acesso de deficiente de locomoção, a
e-ifi-açlo devera possuir elevador com dimensões internas _nnim_s de 1.40m (um metro e quarenta
cemimetrosl decomprimento por 1.10m (um metro e dez centímetros! delargura

An 1: As passarelas implantadas em áreas verdes de edificações de uso publico eoslogradouros
de maior rrinsitode pedestres terlo pav-ne-t-çio continua

Parágrafo umco Havendo dec-vidade. as passarelas observar-o as especific-ioes definidas no an
6-

An r ACâmara Legislativa do Distnto Federal rara aconsolidaçio de toda alegislaçfc perunente
a matéria de que trata esu Lei

Parágrafo umco Com base nessa conso-daçio, o Poder Executivo ediura normas especificas a
serem observadas em todos oscasos referidos no an 1* da Lo n* 258, de 5 de maio de 199., com as
alterações inuodu-id-s por esta Lei

An 3°EstaLeientraem vigornadata de suapublicaçio

An 4" Revogam-seas disposições em cootrano

Brasüia, 02 de pr-vo de 1996

10r da Republica e 36* de Brasília

CRISTOVAM B.ARQIT

A_tera dispos.tivos da Lei r.° 2f-,
oe . de maio ae 1992, que cr..
facilidades oe acesso a portadores

oe aef .ciências íis.cas e oa

outras providências.

A CÂMARA LECISLATIVA 00 OISTPITO FEDERAI decreta:

Art. 1° Os arts. 1\ cap.t, 4o, _°, í° e 12 aa Le. r.-
253, de 5 cie maio -e '.592, passarr. a vigorar com as

seguintes alterações:

"Art. 1° Os pro;etos de arquitetura e de er.genr.aria
destinados â construção ou à reforma de edifícios e de
logradouros de uso pu-licc, bem como as instalações e os
equipamentos que forem neles localizados, devem oDedecer as
disposições de oraerr. técr. ca constantes desta Lei

Art 4° As áreas de circulação interna das edií.caçies
devem oispor de largura mínima de noventa centímetros e cs
vestífculos das entradas principais devem possuir área .ivre
que perm.ta inscrição ae círcu-o ae
quarenta centímetros/ ae diâmetro.

,4Om metr:

-rculaçào e de rampas

revest-do ae rr.atena.

ranhuras horizontais,

Art. 5° 0 piso de áreas de c

existentes nas edificações será

antiderrapante, recebendo, ainda,

quando se tratar oe rampas externas

Art. 6° Em edificações com diferença de cota oe

soleira superior a dois centímetros e que "*= possuam pe.o
menos uma das entradas no níve. da calçaaa, deve ser
construída rampa, com as seguintes especificações:

comprimento aec.ividâde proporção

máximo

1, 1 Im 12,50% 1:5

é, . _m 1C,00% 1:11

'•>, "- Im. 8, 33»

6,6"% 1:1.

§ 1° Construir-se-á patamar se a rampa atingir o

comprimento máximo ou se ocorrer mudança de direção, sa.vo
quar.ac se tratar de aec.ividade mfer.cr a 6,67% -se.s
inteiros e sessenta e sete centésimos por cento,.

5 2° Os patamares devem ter profundidade mínima ig.al a
largura da rampa, nunca inferior a l,5m (um metro e meio ,
e largura sempre igual à da rampa.

§ 3° As rampas serão providas de corrimios em ambos os
-ados e, caso possuam bordos livres, dispcrâc também de

guarda-ccrpos.

§ 4o Na impossibilidade de aaaptar-se rampa para o

acesso de aeficiente de locomoção, a edificação devera

oossuir elevador com dimensões internas mínimas de l,..m
um, metro e quarenta centímetros) ae comprimento por l,..m
'um metro e dez centímetros) de largura.

Art. 12 As passarelas implantadas em áreas verdes oe

edificações de uso público e os .ogrado.ros de maior
trânsito de pedestres terâc pavimentação ccr.tir._a.

Parágrafo único. Havendo decliv.dade, as passarelas
ooservarão as especificações definidas nc art. 6"".

Art. 2° A Câmara Legislativa do Distrito Federal fará a
consolidação de toda a legislação pertinente a matéria de

que trata esta Lei.

Parágrafo .r.ico. Cem rase nessa consolidação, o Poaer

Executivo editará normas espec.ficas a serem observadas em

todos us c-sos refer.dos n-, art. 1° da Lei r.° 25=, de _ ae

maio de 1..2, oom as a.terações .ntroduziaas por esta Lei.

Art.

puciícação.

vigor na data de s:j

Art. 4'' Revogam-se iispos.ções em contrário.

MENSAGEM

N° ou-.rf-àAG

_.à( oe oezerr_.ro de 1995.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente

Brasília. 10 de janeiro de 1996

Senhor Presidente.

lombo a _-ev»d» ha_n de csj-imucj» a Vota» Fm-rtfnna que
nos termos do artigo 74combinado com o artigo 100, inciso Vil. da Lei Orgânica
do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa. —iiiam o Pto*Md de Lo •* 097 de 1993.qoc "Cna o Poào
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Move_e.ro de Tav_-__aca e ttttbrkxt: nanai de ••".•*»•**».«"•'. e que
D»UiiM000dBQ2_*j_a_eTO I996p*_i_a^-«_XX)Fn0C-_(_e U de
de 199»

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos
de estima e distmguida consideração

CRISTOVAM BUARQUl
Gownadar do Dbtnto Fedeni

Excelentíssimo Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
DD Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

LEI V 1.000, DE 02 DE JANEIRO DE 1996

Cna o Polo Mceteiro d* Tiguatinga f «iâbele« normas d*
implamaçlc

O GOVERNADOR DO DISTRJTO FEDERAL.

F-\ÇO SABER OIT A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTTUTO FEDERAL DECRETA E El
SANCIONO A SEGLTNTE LEI

Art. 1" Ficaenado o Polo Moveieiro da Replo Admiiusirativi de Taguatinga - RA HJ

Art. 2* Destina-se o Polo Moveieiro a promoção e insulaçlo de pequenos c microempresanos do
segmento de modelaria

Art. 3* O Polo Moveieiro de Taguatinga será implantado em área a ser definida pelo Poder Executivo, nos
termos do PDOT - Plano Diretor de Ordenamento Territorial

Art. 4* A implantação do Polo Moveieiro fica a cargo da Secretaria de Obras, para dcfiniçio do plano
urbanístico, da Secretana de Industria e Comercio, para a icteçfto do» imereuadov nos termos da
legislaçio vigente e da Secretana do Meio Ambiente Ciência e Tecnologia - SEMATEC - que onentara e
acompanhara o relatono de impacto ambiental - RIMA

Art. 5* Serio alocados no projeto recursos do Fundo Connrtucional de Financiamento do Cemro-Oeste
do Programade Desenvolvimento Econômico do Distmo Federal - PRODECON DF e de outros que se
destinarem a esse tipo de empreendimento

Art. 6* Esta Lei entra em vigor na data de sua pubbcacio

Art. T Revogam-se as disposições em contri.no

Brasília. 02 de janeiro de 1996

108*da Republica e 36" de Brasdia

CRISTOVAM BI AJ.QI E

estace.ece

rc _e Taguatir.ça
-e i.iplar.tacãc.

A -AMARA LEGISLATIVA JC j:_7R_7ú FEDERAI _e:re:a:

Art. '.' Fica criado _ Pólo Moveieiro da Região

Adr.ir.istraciva de Taguatmga - SA _-..

Art. 2° 3estina-se c Polo Mcve.eirc à promoção e

instalação de peq--er.es e rr.icrce.Tipresárics do segmento de

-cve.ar.a.

Art. 3o O Pele Moveieiro de Taguatinga será implantado em

área a ser definida pelo Poder Executivo, r.os termos de PDCT -

Plar.c -iretor de Ordenamento Territorial.

Art. 4o A implantação oo Pólo Mcve.eir: fioa a cargo da

Secretaria de Obras, para oefir.ição do plar.o urcar.istico, da

Secretaria de Indústria e Comércio, para a seleção dos

interessados, r.es termos oa legislação vigente, e da

Secretaria do Meio Amcier.te, Ciência e Tecnologia - SEMATEC -

que orientará e accmpar.r.arã o relatório de impacto ambientai -

RIMA.

Art. 5o Serão alocados no pro:etc recursos do' Fundo

Constitucional de Financiamento do Centro-Ceste, do Programa

de Cesenvolvimento Econômico do Cistrice Federal - PRODECON/DF

e de outros que se destinarem a esse tipo de empreendimento.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor r.a cata de sua publicação.

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrario.

Brasl.ia, de dezemere de 1955.

Deputado GERALDO MAGELA

Presidente

MENSAGEM
N°._2 /GAG

Senhor Presidente,

BrasQia.lode.ana.ro de 19%

Tato a elevada hcora de ~—•—tr a Vomb p»~i*~^« cmk
nos termosdo artigo 74 combinado com o artigo 100,inciso VU. da Lei Orgânica
do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa. anocaa o Projeto de La _T 1J63 de 1994, qoc "Akn a
de-Kmmaçéo do CentrorV-k»-y_-Hi m Praadale Médn cm» Cairo Pat-eapcewo
Ayiton Senoa", e <pc a «oM m Lá _r* 999 dt 02 de jaaa_.ro de 1996
publicada oo DODF n*W de 11 de janeiro de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos
de estima e distmguida consideração

'Wfl.l>- f\

CRISTOVAM M-ARQJUa.
G-iutiIh do Dutnto Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
DD Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

LEI V 999, DE 02 DE JANEIRO DE 199Í

Altera i denominação do Centro Pobespom-.o
Presidente Mediei par. Centro Poliespomvo Ay-rton
Senna

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.

FAÇO SABER QL-E A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EL
SANCIONO A SEGLTNTE LEI

Art 1* Altera a denominação do Centro Poliespomvo Presidente Mediei, localizado no Setor
Esportivo Norte, paraCentro Poliespomvo Avrton Senna

Art. _' Esta Lei entraem vigor nadatade sua publicaçio

Art. 3* Revogam-se as disposições em corrtrano

Brasília.02 de janeiro de 1996

108*da Republica e 36° de Brasília

-^ -_ '
-A

CJUSTOVAM 81 ARQUE

Altera a denominação oc Centre
Poliespcrtivo Presidente Mediei
para Cer.tro Poliespcrtivo Ayrtor.
Senr.a.

A .AMARA LE-ISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Altera a denominação de Centre Poliespcrtivo

Presidente Mediei, localizado no Setor Esportivo Norte, para

Centre Poliespcrtivo Ayrtor. Senr.a.

A_rt. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua puolicaçãc

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de dezembro de 1955.

Deputado GERALDO MAGELA

Presidente
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MENSAGEM

N° 013/96-GAG Brasília 12dejmeirode 1996

Excf lí-ti.sinio Senhor Presidente

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência qne, nos termos do que
preccmia o parágrafo 1°. do artigo 74. da Lei Orgânica do Distrito Federal, ao
sancionar o Projeto de Lein° 163/95, que "Alterao nome do Jardim Zoológico
de Brasília para Jardim Zoológico de Brasília Sargento Silvio Delmar
Hollenbacb e dá outrasprovidências" e que se transformou na Lei .'nc
de í? de janeiro de 1996. exerci o direito de veto parcial, que incidiu sobre o
p-rágrafo único do rügo 2°, por coosideri-lo codríno ao olerate público

MOTIVOS DO VETO

Mencionado parágrafo único estabelece os seguintes dizeres na placa de
bronze em homenagem ao Sargento Sílvio Delmar Hollenbacb "Em 2? de
acosto d» .'977, o Sargento Silvio DelmarHollenback. do Eiercito Brasileiro.
morreu ao salvar a vida do menino Adilson Flú'lncw das Costa, neste Jardim
Zoológico, no fosso das arranhas" Tal conteúdo da homenagem, porém
desvia o sentido real do ato de heroísmo, ao atribuir uma imagem negativa as
arranhas

Com efeito, a Secretaria de Meio Ambiente Ciência e Tecnologia vem
empreendendo esforços para restabelecer o verdadeiro comportamento da
ariranha. lendo em vista que o acidente ocorrido foi deturpado, degradando a
imagem da mesma, o que vem trazendo dificuldades para a educacio
ambientai principalmente entre as crianças de nossa comunidade Os dizeres
sugeridos no parágrafo umco do artigo 2°. ora vetado, devem ser repensados,
para que nio se traga prejuízos ao trabalho de conscientização desenvolvido
poraquela Secretana

Assim sendo, submeto a matéria á elevada consideração dos Senhores
Deputados, membros dessa Egrégia Casa Legislativa, esperando a confiraaçio
do vetoaposto

Sirvo-me da oportunidade para apresentar a Vossa Excelência e a cada
Senhor Deputado e Senhora Deputada meus protestos de estima e
consideraçio

:SAMPAIO I

Excele-tisim©Set-_or
Depaad. GERALDO MAGELA
Presidette da Câmara Legislava do Distrito Federal
NESTA

para .ai

Srasil-a

l.elffiõr

ccras o

corre oc Ja re

de Eras!. .a

Sargento Silvio

cller.fcac. e da

A .AMArA -.EÇIELATIVA EG ...STF..TO .-_.__..--A_ decreta:

A.rc . 1"" O Jaroir- Zcc.óg.co cie ârasil.a passa a

oer.crr._.car-se ,'arcir. Zcc-ógicc de Brasil.a Sargento

A.rc. 2° õ Eocer Execotivc do Distrito Federa,

ir.aug.rara __r. o.stc oo Sargento Silvio Ee.r-ar

Kol.er.cacr, r.a parce ir.cenor do Jardim Zoc.ógicc,

er.crada pr_.ee.pa..

Parágrafo úr.-cc. Cor.scará r.o custo, err; placa oe

pror.ze, cs seg-.rtes c.zeres: "Err. 2" oe agosto oe li",

o 3arger.ee Si.vie Ee-rcar Holler.pac.e, oe Exercite

Eras.leirc, morreu ao salvar a vida de mer.ir.o Aai.ser,

F.orêr.o.e aa Costa, neste Jardim Zoológico, r.o fosse

das arirar.r.as" .

Art. 3° Esta Lei er.tra em vigor r.a da*a 'de s.a

P_t 1ícacac .

Are. 4° Revogam-se as disposições em centrar, e.

Brasília, o de 1.5.

Depiíd^o GUALDO MAGELA
"residente j

LEI V 1009 ,DE ll DE JANEIRO DE 19*)*

Altera o nome do lardim Zoológico de Brasília para Jardim
Zoológico de Brasília Sargento Silvio Delmar HoUenoacn e J-
outras providencias

A VKEGOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL NO EXERCÍCIO DO ( ARGO D.
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
FAC.0 SABER OLE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E El
SANCIONO \ SEGLTNTE LEI

An. 1' O Jardim Zoológico de Brasília passa a denominar-se Jardim Zoológico de Brasília Sargento Silvio
Delmar Holleribacri

Art. 2* O Poder Executivo do Distrito Federal inaugurara um busto do Sargento Silvio Delmar
HoüenbacrL na pane interior do Jardim Zoológico, entrada principal

Parágrafo uaie-. VETADO

Art- 3* Esta Lei entra em vigor na data de sua pubücaçio

Art. J* Revogam-se as disposições em contrario

Bra-uia-l -de janeiio de I<rT,

101*da Republica e 56* de Brasília

a»LvnX&ató~f

& DIÁRIO OFICIAL
GDF do Distrito Federal

TEJ.f.A-ITIJt_A i6 DE .ANE0.0 DE 9*W PIULÇO Ri '. "I

Ha-U* 3i •OU-lir^

rr-kM* M _-U*JT_U* i na ll
rr-tua EM r*-t__-k__ML

MCJ-ffTACáA bê ama «i

TftMtA m Mot_a«jn> mMmJC*.

n-_UA oi «ivnta.

.* ot njãrMu. t rmm. nmm,

-> CM OutiUj-.
*<M _-..W

.* Ot 3t_I4-VtA /anmVrr, MCh. I *oU3 a

ATOS DO PODER tX£C'.T * • A DO PODER ..EG.SLATnO

ahaju Li(.i_w.Arr\A «o urrmno not%*±



Página 62 Diário da Câmara Legislativa Brasília, quarta-feira, 7defevereiro de1996

V014/96-GAG Brasília, 31 de janeiro de 1996

Senhor Presidente.

No momentoem que se inaugura maisumasessão legislativa dessa Egrégia Câmara, tenho
a devida honra de praor coom da admoatriçlo áo Dmawo Fedeni. nhiime a .$95. ea
cu__tçnma_io aodnpoito nosmcm» XI e XVUdo vogo 100daLeiOrffcBCt

O ano de 1995 foi atípico por tratar-se do primeiro exercício da Administração
Democrática e Popular e porestabelecer-se em um ambiente no qual os efenosdo Plano Real de
estabilização monetária exigiram do setor publico esforços redobrados para equacionar as finanças
publicas e assegurar os recursos a serem destinados aos setores pnontanos Pane substancial
desses recursos ongmava-se das receitas financeiras ou inflaaonanas que passaram a nio mais
existir nos elevados montantes vigentes em passado recente Esta situação foi agravada pela
necessidade de atender direitos dos servidores, sem que houvesse previsão orçamentam e sem a
correspondente e tradicional contrapartida do Governo Federal Igualmente necessano foi
deslanchar extenso programa de obras, para supnr o abandono a que foi submetido o Dtsmto
Federal nos últimos anos

Alem desses fatores, as receitas representadas pelas transferencias da Lmão caíram em
termosreais e os setores de educação, saúdee segurança deixaram de ser financiados peloGoverno
Federal nas proporções historicamente acontecidas Apesar desse contexto adverso, esta
administração conseguiu efetivar medidas importantes no campo social, econômico e
administrativo

A cada dia útil e construída uma sala de aula no Distrito Federal As famílias de baixa
renda ja recebem a Bolsa-Escola, concedida em virtude de seus filhos permanecerem na escola,
proporcionando um estimulo sem precedentes a educaçio básica, motivo de reconhecimento
nacional e internacional Obras de infra-estrutura estào sendo realizadas por todo o Distnto

Federal

Ha de ser destacada, também, a instituição de Unhas especiais de credito destinadas a
fomentar a economia regional, beneficiando notadamente os pequenos empresanos e trabalhadores
independentes Neste mesmo propósito enquadra-se o Programa de Yemcalizaçào da Pequena
P -duçâo Agrícola, direcionado aos pequenos produtores rurais

Os servidores estão recebendo benefícios merecidos, ao mesmo tempo em que despesas
diversas 'vêm sendoconadas. permitindo canalizar recursos para as maisnecessanas atividades fim
Nio possodeixar de ressaltar que o Distrito Federal foi uma das poucas Unidades da Federação a
pagar o 13o salano nos prazos estipulados, a nãoatrasar o pagamento de pessoal, isto sem realizar
nenhuma operação de credito por antecipação de receita orçamentana (.ARO), que tanto tem
penalizado Estados e Municípios

O Governo passou a contarcom intensapanicipaçio popular nadefinição de pnondades e
na apresentação de sugestões de como melhor utilizar os recursos, por meio das indicações
captadas pelo Orçamento Panicipativo Na elaboração do orçamento de 1996 quase .0 mil
cidadãos participaram ativamente das plenárias acontecidas em todas asregiões administrativas O
Conselho do Orçamento Panicipativo e, hoje. uma legitima e representativa instância de
interlocução. negociação e decisão compartilhada entreGovernoe Sociedade

Ao finalizar essas breves considerações, ressaho os compromissos assumidos com o po^-o
do Distnto Federal de construir um novo estilo de desenvolvimento econômico e social e um novo
modo de governar, contribuindo, decisivamente, para a reinauguração de Brasília E faz pane
desses compromissos mantere aprofundar a respeitosa relação entre Executivo e Legislativo que
prevaleceu em 1995

Atenciosamente,

CRISTOVAM BI ARQUE

Excelentíssimo Senhor

Deputado Geraldo Magela
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
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Prioridade aos Kxcluídos

Kstc trabalho não piclcndc leliaiar li.l ínlcgia n ipic vem sendo
rcah/. ulo pela Sei ii_i.miidi- Agiu iiliur.i c empresas \ nu nl.iil.is no I )tsliito
lcdcr.il c l.ntoriio Aiòcs <pic il.lo coniinuidadc a programas pié-

cxixtcntcs ou que se ocupam clll iccstnilurar a lltáipiilia administram a

não serão icI.ii.kI.is atpu Nosso ob|cti\o é o de mostrar, de iii.iik. ir.i

sintética, os programas implementados ao longo du ano de 1'W.S.

()s projetos ie lie lei n. n.i piática, mudança com relação ao conceito de

desenvolvimento no campo. Damos agora atenção prioritária aos

socialmente excluídos, com a petspeciiva de ajudá-los a se tornarem
verdadeiros cidadãos. Sem negligenciar, contudo, o atendimento aos

demais piodulores. Trata se, atinai, de garantir a susrcntahilidadc dos
empreendimentos econômicos rurais, vistos em conjunto.

I'ar ia implementação desses progiamas coseu Ixhu desenvolvimento,
contamos com a vontade política tle mudar, expressa pelo (iovcruo do

Distiilo Icdcial 110 ânimo do governador (.ristovam llnaripic Temos o
seu indispensável apoio e o auxílio de uma eipiipe (pie, além de
lompclciiiia. união e lialiallio. sira loial lidclidatlc aos princípios iprc
regem os passos do atual (il )l;.

lurio 1.111/ 1loinrni (le ( !ar\ alln
SI l Kl 1 AKIOIH AI.UII 1 II M\

<>r(;l...iN«...s....l,.. 1, .l.llll. I\..l. S. . lllllll. Ic \tll, .,!.,.1 1, -..MS, mini i.l.i.

l.illlciC^II|l.ll;lll.rit'.|.iit • Ir

.-.ii.i.iiii.Ic A|;ii. iilu.i .1., III Sn, -.. .1.. I> .1.1 1.. It,.,,,, |4-.1,,, .ii

IIii.iIii 1)1 1 II' 711 n; s 'hhi

1 c-l lllhl>__M ll.In. _' i III IS

l:i- <IM.il 1JJ 1'«1J

O Mimoso
_, Aram Ftut
I) Vadrr Hemaido

4) Vlanalhna de Goiás
.1) Formosa
6) C*mxnr*s
7) Cormhàmko

Ht Pnrmfpalis
9) Caramba at Goiás

10) Saara Auéaia do

lirKoòtno

11) Mnáaia

11) Aaodiània
II) Cidaa* (tritbalnl

14) Imuòhm

/5> Cnualiaa

A) Pipinpaa
H) Toçaara
O Plamalliaa

0) Sotraéimào
F.) BroaJamma

F) Alrtamnt Gusmão
G) CnUmàia

H) RsoPnto

1) Taéaliamt
J) Varapa Bonita
I.) CNPH
M) Gama
N) Nova Brtéaia
O) PAD/DF

P) Jardim

Kxpediente

(.OVKKINO IX) niSTKITO I I l)IKAI

SI.(.KI.TAKIA l)K AÍÍKICUI.TUKA

(àistovam l.uai<|oc
r.oVI-.RNAlMlK

Arlcre Avelar Sampaio
V|(.l <art KRNAIMIRA

joio I au/ I liHiiem ile (-malho
Sr..,RI.IARI.>I.KAI.KK i'MI>KA

Alípin <.orreia l*iltio
SICKKlAKIOADJUNK)

(-EASA

Victor l:r_tle Almeida
rklSIDI NII

Jusmar Chaics
DIHKIORKXKCIIIIMl

I.MATI.R

Carlos INmciano Rarros (Cavalcanti
PMKSIDKNTK

Almcri da Silva Martins
DIHKIOKÜXF.CUIIVO

KZDK

Rogério 1'crcira Dias
DIRI- lOHtXKi irilMi

SAH

Maurício Dutra (iarcia
l'klsil)l NII

Artur Saahor
IIIRKIORCOMI.HCIAI.

Sílvio Perros jiinior
DIRi: IOR ADMINISTRATIVO!. I INANITIRI)

O espaço agrícola

de Brasília

Além de atuar no tcmióiio do I )istri-

to Icdcral, a Sei rcraria de Agricultora
trabalha, através das empresas a ela vin
cula-las, em IS municípios do l.nlorno.
A I.MATI.K oferece assistência
técnica e extensão rural â população, i om
seus IS escritórios locais A I lacão

/oolioiâiiii a auxilia os pioduioics. la/cn-
do ciiin ipie seus sen iços i liegueui mais
rápido a eles, conduzidos pelas 1'atru-
IIi.in Moloincc;llli/.ld.ls.

O âmbito ile ação da Sei rei iria lio
l.ntoruo soma, apioxiin.idaine ute,
50.000' Km'

Na parte agrictiltável do I)l', cerca de
5.K00 km', atingimos a auto-suliciência
em iptase todos os tipos de hortaliças,
milho, soja, carne de aves, ovos e suínos.
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A nova cultura de Brasília.

I ma safra de cidadãos.

lirasília. lida a|K..iasiomo acapital |x>lítna
c adminisrrati\a dos brasileiros, cerca-se hoje
de aiivulailes agiojiecuáiiasnn|x>n.inics.

Tixlos os meses, .ÍS aviões cargueiros le
vam hortaliçasji.uaasi idades do Norte di 11 'ais.

l'_X|x.rtamos iamlx.ni, para ascidades vizinhas,

carnesde suíno, aves, ovos. milho e soja.

Noeiiianio, cerca de 40% dos |)rixlutores
niraisiioDisiniolederalelCuiiHiioeneontraui-

se à margem do desenvolvimento ijnc se vem

verificando na área. Kssc é, muito sinictica-

metite, o jicrlil tlc nosso i-aniix).

() alvo prioritário da Secretariaile Agricul

tura,na implementaçãoe susteiitoile seus pro

gramas,^), |K>nanlo,<>s pnalnrti.es soeialuiente

excluído*.. l'ormeio ilesses programas, estarnos
M.ibih/ando a elevaçãoda rcixla, a geração ile
eiupregiis, aniellHHia da i|iialKladetlc vida das

famílias c sua permanên

cia no campo - estabele

cendo, assim, uma nova

realidade rtual, onde a ati

vidade produtiva inerc-

menta-se de maneira sus

tentável. O abastecimento

das (idades também é, por
conseqüência, melhorado.

(> objetivo maior con

siste em conirihuii jiara i|iie

tixlos os homens do cam|io,
no Dl, tenham lambem

acesso à |)lena cidadania.

Brasília, quarta-feira, 7 de fevereiro de 1996

Registrando

a história agrícola

de Brasília.

A Secretaria de Agricultura lançou o li

vro "lirasília Agrícola: sua história", do enge

nheiro agrônomo Joaquim Alfredo da Silva
Tavares. I lm registro de iodos os momen

tos mumrrantcs desde a criação, em l"S(>,

do primeiro órgão

destinado a dirigir os

trabalhos agrícolas da

capital federal, o I )e-

partametuo de' I erras

c Agricultura, iiiic foi

oembriãoda atual.Se

cretaria de Agricultu

ra e serviu de infra-

estrutura para a clalxi-

ração do sistema

de abastecimento de

lirasília. Kssa memó

ria mostra ipie o I >l-

já le/ história tam

bém ua área rural.

No Campo, o Homem também é Cidadão.

( ) (Incito ã (.hLkIi ii ii e uma dircm/ In

sira lio ( HlVeillO I llllKM l.lllt (I c I*i ipitl.u.
P.ua ^.ii.niin lo Ikmik iii tlc» i .impo o t\ci

t li um lesse dlietlo, ,i Sei lel.ni.l ile A^IK ul

nua (lesem ii|\ e a <-l.issilic.icão dos

'iniliilorcs Uur.iis, itleiu ilu .iiolii os

(|iiaii(n .io en\ ol\ inienio

da niàíide oln.i lainili.ii

n.i pioduiao, a icsidèiu i,i

ou não ii.i oiiid,ide piodu-

liv a, os puni ipais iiposde

expliuae.io .i^mnl.i, o ní

\cl de lenda lannliai, 111

(ie oiidos indii .tdoic.

AI;M\I l.k..H.eies

ponde por esse lialnllio,

iilcrccc ainda a ixipdlaião

a no\a( Soletra do IVo-

tlulor. t ,t ipial ela
pode loinpio*-ai o eteu

vo exen ii io de ati\ ida

de niial no I )| depois

de de\ idainenie Iih ali/a-

t\.i e ici ad.isiiada
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Quiosque do Produtor:

o grande ponto de venda dos pequenos.

<)s pC(|iicii(is piodiiioics de Biasili.i

|.í lêm Im^.ii ^.u.inlido pai.i a ( oincit i.ih

/.n.ão () piuneiio (Juiosipic ilo Produ

tor está Inni lon.indo na S \B í\a llld/ Hl7

Sul Ivssc espado pioi iiij MK oipoiai no

\ os segmentos do (.impo ao pioiesso

et oiiõinu o e |,i mosiia cxteli nie de

scinpcnho: desde sen ni ít io. em le\ c -

iciio de ('S. o (Jiikisi|iii' ohtevc um

i rest imcnlo de SOO*"í em suas v eiidas.

( ,nm t>| í_.cnc

ros dileienies. ele

olcici e piodnios

—wii™ ' t(nn a ^aianli.i da hs-

OW^1^* CtfkAr ^* tali/ai_.ios.init,uia do
(»'o\ eino. letia atra

vés do Departa
incuto de Produtos

de ()ní_;cin Vcji.ci.il

e Aii i tu a I - I >ipo\ a,

<la Sei \ et ai ia de

Aui k 1111 ma.

( ) i .impo ,iin

pli.i seu esp.it o ii,i i i

dadt , mosii.uido ipie

sei pe(|iicno em

Bi.isiIi.i pode sei

inuMo piodui no

Pode produzir:

a compra está

garantida.

\ pieo( upai,.io ( oiii o pioduioi i ikii

le nos K \ mi ii iinplauiai o pn>|i lo dt

<'oinpr;i <i.irunl iil.i tia l'rodin,fio
Atines dele, ad(pm unos .nili i ipada

incute os piodnios, ou se|.i, o pt ipieuo

.if.iK ulior pl.iuta ( oin a icite/a de ipic

vai vender Assim, d.unos st joii.nn. .i ,i

piodii\ão e a i oincii uli/.ii ao. auineiii a

inos ,i elitièiitia. a imiscui de icnd i e

anida ^.ciamos cinp.cj_.os. [edu/iiii o

êxodo nu il

A I MA I I.K selei mna os poMliuorese
lhes d.i assistência tet mt a. o 11KB \ i.ilnh/a

oi [edito; i SAB e ,i I und.it. .10 /.oohot.inu a

toinpiaiu e vendem .i piodu-iao

I i.il.i se de olcicici seguiam,a ao pe
ipieno pioduloi iiii.il. de modo tpic poss.i

i mu um. ii i i usi ( i Ale o lun do j-o\ ei no,

di \ ii. lo si i t 01 Ml os piodiilofcs .ileiidldos
poi esse pioj-iam.i

Pequena Agroindústria Familiar: a produção se reorganiza

Anles de luiliic piei isu s.iliei m|iie pio

dii/M, eniontiarieile/a ile meu .ido paia a

inalcll.i |Hiin.i nn s.iliei jtioi i'ss.i l.i. li.iiislor

IMlMl In .1 lllllll | lllllll tin III i\ ll. li HII III.IIIII \ .1

Ini e -u iil.ii .ii)

\ Sct ulall.l ilr V'.lli llllllia illsmlc ess.ls

i|lli sim si (illl ii IliiliKlII(liii.tlll|Xi \l lavesdo
l'r<>gi.mi:i de \ ei lic:ili/.:iç;lii iln l'ci|iie-
n:i lYoduçuo, ilesem nl\ iilm oin sii.is vnu u-

l.id.isSMt. I \l\l I.U.CI. \S\. fundação

/uniuit.iiiii ,i e .ipiiio du ( !NI'i|. o |iei|iieno
agiu ultul iit i lie inhillliairics suliii' tomo

iiupli nu niai nina .igioiudiisiti.i n.i sua pm

|ineil ide ( ) plngiailia omciU.i .11 eu .1 de i|lie
nposile piodutos devem sei trabalhados, 01-
g.im/.i a pioiliiiãii. iiisial.i agroiiidtisiM.is e
gaianlc i's|uços paia a 11 une 11 iall/açao.

\ Agiomdustii.i ila Duna Josa loi a pti-
melia a sei inaiigiilada Ale I'1'IK, scl.ni

llislalailas lllll. jjci.indo _' -100 enipiegos

duelos e en\ ol\ endo tn.iis de S (KMI pessoas

I'.ii.i agib/.ii a instalação, a I Zl )l
1 1.1 l\ibiic;i de 1'cqueiKis

,\g|-niiiiliisli'i:is •| ii*-- |i |iiep.iiou
>() "kits" paia 11 agem iniedi.il.i.

I uni ninando 110 p.íiio da I-/.DI-, ela
piupiiii nina a instalação de Ul "klls" de
pequenas agiollldirMiias piu nus
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Crédito

desburocratizado:

agora o pequeno

pode pedir

emprestado.

As cMiiéiuias ij iii- ilil ii nll a\ am i

aiessn iln peipicitu piniliiliu ao i udl

Io |.i loi.nn abolidas iiiedi.iiiie enlen

dlllieiilos einie a Seiiel.ill.l de Agll
i nlliiia e o li 1.15 \iii iIiik nle. o pm
dlilul 'Jii. li lia mi.ns di

S anos i K-sinii Inial |i ii.id pieiis,
i oin|ilin ai ipic é ilmio ,|.i una paia nl>

lei eni|iiesi s, basi.i um aiest.ulo ila

I \l \ I I l<

\ r ai .mi i i ji ii a rinjiu st unos. a;'.,,
II. |iode sei ,1 1,1 , |), |,, iv i| ,|e ,,,,, v i/i

nll" i an lili an I li sIhiiim Ml i/.ii

" ' ledilo e ii, ns uni i I nu i

da |ielot,.,i, ii,,, II, aiuue l>o|.u
I ii pai i I ,, ihl II a v nl i ,1,, |,,,,,|
I il • \, I,||,I,,
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O público vai

à Ceasa.

I uni a implementação <lo saiolão

n.ls vendas a \ aie|o na ( I \S \. o iiiuili

l" di \ ei, uli.s ijii, em ia iiaipu k meu a
iln ms saltados ji.issou. nu |,,li>i,l,, das
' ll -ls I ' ll. de _' MUI a 7 sllll iiiii,| nles

' > I "sua ii min, |,i illneii, ia

de piilihi ,, a ( I. \S \ paia i,l,|iiini
ns pioilulus lini l ij.n.iu|eiius

Patrulhas Motomecanizadas:

as máquinas estão mais perto.
Atender mus piodunues de I,,11111 cuia

11/ 1111 II1111 e di si enliili/ i,l.i | 01, ,iin esse

nli|i llioipie a I laçao /mil,111.uma 11111-
ikill o sisleui.l de si-us si'l\ iços de inci .1111-
/ação agiiml.i I'.11 i 111.um iiinloilo e cio

nnuil.l dos pioilnioies unais, loiaill 1nadas

seis l',ili nlluis Mnloiiici.mi/.udils, mm
0110 11 i.nji1in.is i ada uma As insi rições jiar.i
olilençan desses sen iços san leilas nos es-

1iiioiios locais da l-.MA TI-.K As |>.iiiulhas
leniein asgiamles distâncias<|ue sepalain
os |>ioduiores desses serviços <áim as 1111-
i|iunas por peno e .1 integração l-Y.I )!•'/

I-.MA I l-.K, I11011 mais simples e lapido pie
p.ir.u o solo de mintas pio|iriedades rurais

l-.sieaiio, l.i/endoiiieiioi número de bo-

ras-má(|tiina ipic 110 ano passado, alcndc-
inos -Í..S produtoies a mais.
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.Novilho

Precoce.

( um .i dimuiuii mi do l( AIS de "'•' p.ua

o',.d(,|H . an aves da Si i ii lana de V'ii

(iilima. di ii ii ian o o aos médios r .'i andes

pioilnioies paia n nu m de im\ tlhos <)pni
LM aina »Ií.in ia se \o\ illio Precoce <ís am

m lis sei ao aiutidos mais ( ido. am nem ui

tio m-.desse modo..i disponibilidade de i.n
ne ho\ Mi i e os lim ms do pei uan-.li

Caravana

da Kconomia.

I'aia as localidades onde não esisiein
supermercados, a Seiiei.iiia de Agiiiul-

lura leva a (.tir.iv.niü du Kcniioiniu A

SAIt, a (ll-.ASA c a iniciam a privada se
uniram para atender .1 população eaicii
te. Agora a Cnruvniin d;i Iseoiiomiu

abastece algumas dessas liu alui.ides

com |>roduios indiisi 1i.ili/ados.

Iioriigtanienos, lloies, doi es e 110

mais <) sii|ieriuen ado \ .11 aonde o

pino eslá

1'ratii.uido preços mais b.uvis, essa
mu 1.una le 111 entre as suas funções a de

regular o mercado local O atendimento

mensal esse ; aliançon, em media.
K /.OO laiuibas

Com o saneamento hiianieiio d.\

SAIt, loi possível apoiai o 1'rojelo de
Defesn du SiuiUc e d;i Vidu A SAH
dispombiU/ou até VOOO cestas de 51 kg
a (ireço de 1usto.

São a SAI! e a(.'I.ASA cumprindo sua
liuiçao soi 1.1I
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Democratizando

a informação.

A inloiiuai.io i.unhem e nina Una

menia csseiu i.d paia o liomi ni do iam

po I ll :ij_.l'ij.a valoi ,io piodulo I. poi

isso i pie a Sei iet.ii ia de \j-i u nll ma, ai ia

ves í\a I.M \ | |.K e da (I.ASA. (liou

unia (.entrai de Informação ilo Mer

endo Agrícola ClMAíiRI Com esse

banco de dados, o piodntoriui.il s.ilic

(piem eotupia. ipicin piodu/. ipiais os

prcios c tem moitas outras informações

sobic o incnado lioi l ijja.ui|cun do I )is

trito I cdcral c l\utoino

I *cntro desse

mesmo cspínio toi

criada, pcl.i l\MA
II R. a Ccnlr.il

de Informações
A^minduslriais

(TI \. iitiaves i\.\

(|ll.tl o piodllloi ll)

l.ll nlikni .1lltilioi l.l

dos d.idos e ie. omend.iioes de tpic piei isa

paia mu lai a sua aii\ idade a^ioiiidusiu.il-

Hortas

Comunitárias

Educativas.

A Sei lelana de \j.',mi iilliua piomove as

I lorlas <.oiihuiíI.íi i:is kducalix as, pos
tis cm pi.itii a pela T \l \ II.K

( > iiahallio lonsisu em loimai eduia-

doies. em oi j',.los pnhlu os e cm si loics po

pulai es. tomando os i apa/es de diluudii a

iiupoit.uii ia das hoitaliias loino loinplc

inenioalmieiii.il I .Msiem 17 lioiias lum i

onando e St) eilm adoics lonn.ulos
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Os novos balcões da Revenda.

A I lindarão /oolmi.mK a do I )istuio I e

dei ai. i oiisidei.iudo demandas dilci. -ih ladas

em liuiiao das . li \ < isas alivid.nli s ai/io

|K( nanas, e i.iiiiIk n> i< >s dik uiiu s inv i is de

|kh!ci a(|iusiiivo do nosso pioduioi. implanioii

mudanças na adiiHiiistia^aode suas |S |<!r\.n

das. Aj;oia o cM.n|ue e maioi c mais vauado

I od.is ess.is medidas uni a Im.ilidadt de

soi lali/ai as opoiluiudades paia )'.iiaiiln mi

tesso aos pc.pii nos piodutoies unais, a

cm niplo t\,t inipl.iiiia^.io dos Itulcões da

Aj^minduslria e da Agricultura <>rj_;ãiiica.

ijiii |Hiunli ui a eles looipiai no vau |o o ijue

so |mhKn.ini (oinpiai no atai .ido

JF^-f

Cidadania do Trabalhador Rural.

<) Programa de IVoinoção d.i ( _ida-

dania do Trabalhador Rural, descnvol

vido li I MA I I.K, tem como tinali.la

de j;aianin aos tiah.illiadoies miais inloi

inações soluc os direitos c div cies eousi i-

tlll MMiais.

I.sses duciios c dev cies env o|\ cm, por

c\cinplo, i onlici inienlos e habilidades

<|tic Mus peiiml.un lidai niellioi i om mas

atividades; mellioics londiçõcs de s.iu

de , dese u v (d v ime nt o soi io i u It u i ai;

In in estai c la/ct uo meio nu.d. sem

lal.ii, nalui aluiculc, na i naeao de opoi

liiiiidades de cmprcj_,o

SECRETARIA DE AGRICULTURA

CEASA - EMATER - FZDF - SAB

ã
BRASÍLIA DE IODOS NOS
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<;<>\ iHNO IM» IHNI RI IO KH>. RAI

PLANO ANUAL DE GOVERNO

1997

Brasília, frvrrtiro ilr IfH,

(.OVKRNO DO DISTRITO Ft.Dfr.RAI.

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

(ríslmam Ricardo ( »»»lc»nti Buarquc

VICE^iOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL

Aríete Avelar Sampaio

SI (Kl IAKIADI ADMINISIkAC/AO

AmIiiiiiii < iulos ile AiuliaiJc

Sl (Kl IAKIA Dl A(iKI( Ml IHKA

loiln I iii/ lliiiiii-in de Cal valho

SI (Kl IAKIADI CMMI INICACÁi >SI K IAI

Miühm de I llivcilii I ilhii

SI (Kl IAKIA Dl (Dl IHKA I I SltiKII

Mana di- Sim/a Dtuilc

SI (Kl IAKIADI Dl SI NViH VIMI NldSiK IAI I A(, ,V Ml )MI INI IAKIA

lllst M,-sMlh lll" SllH/.l

SI ( Kl IAKIA Dl I |IH( At, AU

Alilnilio Ikirtc/ Km/

SI CIO IAKIADI IA/INI IAI l'l ANI IAMI N l( >

Malm I lilmn ila Silva

SI (Kl IAKIA Dl (idVI KN(I

I k-lio Manos l*nilcs I Imk-

SI (Kl IAKIADI INIMISIKIAI COMI KCIO

Carlos Altvrlo Miillci I una I urres

SI (Kl IAKIADI Ml IOAMHII NU CIÍNCIAI IICNoHKilA

Ii-iiiimo ile Assis Snbino Dantas

SI (Kl IAKIADI (HIKAS

llcirncs Kiiiuilii Maltas ile 1'anla

SI (Kl IAKIA Dl SAI 11)1

luáoiic Ahrcu ItriiiH-ti liimoi

Sl( Kl IAKIADI SI .illKANVAHIHI ICA

liai (iillviln Seira

SI t kl IAKIADI IKAHAI 11(1

IVilln ( Viso

SI (Kl IAKIADI IKANSruKII S

Nu/arcmi S|«isilo Neto Slaiiislun Allnnsii

SI (Kl IAKIADI IIIKISMO

(teralilo I mia Mentes

l'K(K IIKAIX)KIA(il RAI.

Muucln AL-n-ar Arauto

lenho a Ironia de submetei a elevada considerarão dessa (asa
I cgislaliva o Plano Anual de Governo, em ciimpiimento ao disposto no
Ail IOU. XI. da I ei Oigámca do Dislulo I edetal Como prescreve o
Ail I(i7. o IMano Anual de (inverno (PAG| deve estabelecer os

ob|ctivos. as iluclii/es e as políticas i|iic oi tentarão a ação
governamental no cxctcicio subse(|tienle e seivna de base pata a
elaboração das diielti/es oiçamenlaiias

A conjuntura atual, no entanto, mareada por fones oscilações
macroeconômicas, pelas tentativas de estabilização monetária, pelos
a|usles fiscais e pelas reformas constitucionais, dificulta, senão
impossibilita, a construção de um cenário preciso para o próximo ano
São muitas as duvidas, e grande a incerteza Neste quadro, cabe ao
Poder Fxeculivo conceber objetivos abrangentes e estabelecer
diretrizes claras para dar consistência as ações a serem desenvolvidas
com vista a alcançar os resultados pretendidos

(ioveinar, na democracia, e assegurar o rumo principal,
adaptando-se ao movimento da realidade, acolhendo as demandas
emergentes, enlientando os problemas imprevistos, revendo as ações,
mas tudo sem peider de vista o mais importante, sem sucumbir as
urgências, sem ceder as pressões parliculanstas t|ue não representam o
hem-comum

Assim, não cabe ao Plano Anual de Governo detalhar poldicas
setoriais ou projetos e atividades especificas, mas apenas identificar
piobleinas relevantes, não passíveis de solução no pra/o de um ou dois
anos. exigentes da atenção prioiilana do governo Para tanto, optou-se
poi uma abordagem não setorial, adotando-se um enfoque
dimensional, onde se evidencia a necessidade de ações sob
tesponsabihdade de diversos órgãos e unidades do complexo
adminislialivo do Governo do Distrito Federal São problemas graves,
a seiem equacionados nela ação conjugada e concertada de várias
Secielaiias de Governo, de inumeros setores da sociedade e. as ve/es
pelos diveisos níveis de governo da ledetaçào brasileira

O Distrito Federal e pleno de peculiaridades e detenloi de uma
situação única, quando coni|>arado com as oulias unidades ledeialivas.
sc|a no que se refere a sua dependência oiçanicntaiio-linanceiia para
com a União, sc|a na pressão exercida sobreos seiviços públicos pela's
populações de sua área de inMiicncia. seja pela abundância de espaços
va/ios, seja pelo fluxo de migrantes pobres que aqui buscam melhoies
condições de vida

Ademais, Brasília foi desconslruída pela política de
assentamentos praticada em passado recente Uma cidade que havia
ficado praticamente pronta em meados dos anos 80, vê sua população
aumentar em 24% nos últimos 7 anos. por força da migração
fomentada pela irresponsável distribuição de lotes, revertendo uma
tendência de redução do crescimento demográfico que vinha se
afirmando em períodos anteriores São seus subprodutos visíveis a
ocupação irregular de áreas publicas e privadas, a especulação
imobiliária e a degradação dos recursos naturais Hoje, a água e um
bem escasso e em exaustão no Distrito Federal

Adesconstruçào fez surgir enormes necessidades de habitação
saneamento, energia elétrica, transporte, escolas, hospitais e centros de
saúde lemos IS.5% de desempregados, originários da vasta área de
inlluència, em particular das regiões Nordeste eCentio-Oeste que. sem
qualificações adequadas, encontram enormes dificuldades para se
inlegiaiem ao mercado de trabalho, jkiis |>ossuindo o Distrito Federal
unia economia voltada basicamente para serviços complexos, exige
uma mão-de-obra com maiores habilitações Ou seja, recebemos um
problema que não lera satisfatória solução no interior do quadrilátero
distrital e sim na adoção de um projeto de desenvolvimento equttativo e
sustentável de âmbito macro-regional/nacional
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O Distrito Federal, no entanto, ainda se debate em indefinições
quanto às suas vocações econômicas Não esta claro para os atores
sociais qual o nosso destino comum, qual a inserção desejada na
economia nacional Industrializar o Distrito Federal não é uma
alternativa segura, não sendo elementar em quais ramos ou setores
podem ser desenvolvidas vantagens competitivas e nem como e com
quem fazê-lo A sociedade deve, organizada democrática e
participalivamente. produzir as respostas necessárias

O mesmo se coloca quanto a agropecuária e á agroindústria
Não esta pacificamente assentado, quais culturas devem ser
estimuladas, se a tecnologia disponível é a mais apropriada ou se
Brasília deve buscar a auto-suficiência no atendimento de suas
demandas O Dislnto Federal pode se especializar apenas no que for
possível produzir de forma sustentada e competitiva, alento à situação
critica dos recursos hídricos, a fragilidade dos solos do cerrado, a
inexistência de tecnologia apropriada ao manejo conservacionista dos
recursos naturais Ou pode ignorar as características ambientais, elevar
a |a concentrada distribuição da propriedade e posse da terra,
estimulando o uso indevido do solo e a degradação do ecossistema

Os cidadãos brasilienses haverão de considerar, ao buscar e
construir a vocação eco. nuca do Distrito Federal, que Wí> do PIB
distrital e devido aos serviços e este e o setor de mais rápido
crescimento em lodo o mundo Os serviços complexos e sofisticados
ampliam sua participação nas principais economias, a base do
processamento edistribuição de informações edados, da consultoria de
alto nível, da pesquisa cientifica e tecnológica, da assessona anegócios
e a governos, da propaganda e comunicação social, do mercado de
capitais, do comercio a distância, fazendo intenso uso da micro-
elelrõnica, do hi\cr. da lelematica, do conhecimento es|>ecializado e
ciialivo i: Brasília esta razoavelmente capacitada a embarcar nesta
nova onda econômica c tecnológica Podemos, coo|>erativa e
articuladanienle. desenvolvei as vantagens que nos permitirão,
concotrer em mercados aguerridos, se isto for o ambicionado pela
maioria da sociedade do Distrito Fedeial

Novamente, as respostas haverãode sei buscadas, os consensos
construídos Assim se faz na democracia, pois não será apenas o
governo o responsável pelas ações com asquais modelaremos o futuro
Este resulta da prática consciente de todos os cidadãos, da articulação
dos interesses convergentes, da resistência organizada aos
exclusivtsmos antipopulares

Os caminhos percorridos pela economiado Distrito Federal não
poderão ser aqueles que ignorem a realidade social O Governo está
ciente de que quem faz. política econômica faz. simultaneamente,
política social Na situação social do Distrito Fedeial sempre se
ressaltaram as desigualdades extremas, a segregação espacial, a
apartação Ao mesmo tempo que dispõe das mais elevadas rendas per
<apita, convive com enormes dispaiidades em termos de qualidade de
vida. no acesso aos serviços básicos, na garantia aos direitos sociais, no
exercício da plena cidadania I. isto não e justo, não promove o
desenvolvimento, não assegura a paz e a tranqüilidade sociais, não e
democrático, enfim

As ações do governo têm que se orientar, prioritariamente, para
transformar este quadro Não ha política publica neutra, do ponto de
vista social ou promove a equidade ou ê iniqua O Governo
Democrático e Popular possui inarredável compromisso com a
equidade, que se expressa e se expressara na alocação prioritária de
recursos - de todos os tipos e natureza - para o combate ás
desigualdades sociais

hsta opção possui um efeito colateral contraditório a redução
das desigualdades, a melhoria no acesso aos serviços e a elevação da
qualidade dos mesmos, a ampliação das oportunidades de ocupação e
renda, entre outros avanços, poderão provocar aumento no fluxo

migratório, incrementando as pressões sobre asestruturas dos serviços
públicos Fste nsco ha de ser enfrentado pressionando e articulando a
União e os (invernos - estaduais e municipais - para que dirijam suas
atuações e seus esforços |iaia dólar a arca de influência de Brasília de
condições satisfatórias de existência A capital do Pais - não sendo uma
ilha - pode c deve vocalizai posições mais amplas do que aquelas a lhe
interessai direta e imediatamente

Paia o Governo do Dislnto Fedeial la/ei frente aos desafios
apresentados, encaminhando soluções coeienles c eficazes, ha de sei
piomovida acelerada modernização da esiiuliira administrativa O
desmonte e o sucaleamento do a|>arelho estatal, a perda da potência
dos instrumentos de política, a desorganização das estruturas
executoras não podem ser equacionados da noite para o dia, exigem
processos longos, complexos e bem dirigidos São > . nsitos para
elevai a capacidade resoluliva do governo, para equipá-lo decondições
efetivas de ação, intervenção e regulação

Pot Iodas estas razões o Plano Anual de Cioverno não pode ser
um plano normativo, convencional O tempo entre a sua elaboração e
efetiva implementação presenciara mudanças consideráveis O detalhe
que hoje sequer é conhecido poderá, amanhã, ser algo prioritário,
fazendo ultrapassada qualquer programação tradicional I xige-se,
portanto, um planejamento dinâmico, ao invés de um plano fechado O
planeiamento. afinal, so se completa na ação I. esta há de estar em
acordo com as circunstâncias, mas dirigidas para objetivos definidos O
planeiamento contemporâneo, em realidades complexas, sob a
influência de múltiplosatorescom interesses diferentes, demanda, antes
de mais nada, flexibilidade tática O Plano Anual de (inverno é o
roteiro - problemas, objetivos a alcançar, diretrizes a seguir na atuação
pratica - que não substitui o planejamento no dia a dia Fste e o que
garante o caminhar em direção aos horizontes desejados, pelo manejo
consistente dos instrumentos apropriados a realização das ações
requeridas em cada particular situação

O Plano Anual de (inverno foi elaboiado em subordinação a
deteiniinações maiores do Plano Plunanual (PPA) e do Plano de
Desenvolvimento I comunico e Social (PDFS) Os problemas
identificados icsultaram de um esforço de analise de lodo o governo
Os ob|elivos e as diretrizes definidas orientaião o coii|unlo de pro|elos
e atividades com os quais se cstaia contribuindo |>aia a superação dos
problemas Como ficara evidente, nem todas as ações deconentes leiào
expiessào orçamentaria Muito haverá de sei leito pelo Governo em
leinios de articulação e negociação, de gestões |iinlo a outios
govemos, de construção de parcerias São exigências deste tempo
incerto, pleno de dtliciil lades, mas portadoi de espeiancas que o
(inverno Demociatico Po|iular espera realizai

Brasília. 01 de fevereiro de I'''»(>

CRISTOVAM BIIARQUI.

(iovernador
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PROBLEMA

I Falta de eficácia no planejamento territorial,

agravado pela inadequação da legislação

uibanislica a ícaiidade dinâmica do Dislnto

federal

2 Ocupação ilegal e inegular de leiras publicas

e particulares por loleamentos. comprometendo

o desenvolvimento rural e urbano no Distrito

Federal

i Inadequação do uso do solo. derivada de

1'iagmcnlação espacial, de excessivos

conlingencianiento c especialização e de uma

ocupação predatória do meio ambiente

Diário da Câmara Legislativa

DIMENSÃO TERRITORIAL

OBJETIVO

Obter eficácia no planejamento terntorial

adequando-o a realidade social, espaciai e

econômica, reduzindo o descompasso entre a

legislação, o uso e ocupação do solo

Definir a situação fundiária desejada para o

Distrito Federal e promover a regularização ou a

desconstiluiçâo da ocupação de terras publicas e

particulares em consonância com o Plano

Diretor de Ordenamento Territorial (PDOT)

Promover o desenvolvimento urbano por meio

de operações integradas e estratégicas, que

impliquem em coniplemcntaçâo e continuidade

do conjunto de programas setoriais expressos

nos Planos Diretores I ocais (PD1.)

DIMENSÃO AMBIENTAL

Brasília, quarta-feira, 7 de fevereiro de 1996

DIRETRIZ

Adequar o Plano Diretor de Ordenamento

Territorial (PDOT) ás macro-direlrizes do

Zoneamento Fcologico e Econômico (ZEF)

PROBLEMA OBJETIVO DIRETRIZ

1 Ausência de uma política integrada que

assegure o uso sustentado dos recursos naturais

do Distrito Federal e da Região do Entorno

Estabelecer, de forma articulada com o Entorno,

uma política de uso sustentado dos recursos

naturais

2 Exaustão dos recursos naturais devido aos

adensamentos populacionais e a ocupação

inadequada do solo urbano e rurai

Orientar a ocupação e o uso do solo

assegurando a conservação dos recursos

naturais

Subordinar as ações governamentais e privadas

ás determinações da Política Ambiental

! insuficiente conscientização ambiental da

população do Distrito Federal e Entorno

Fortalecer programas de educação ambiental,

que ressaltem a conservação dos recursos

hídricos e o tratamento adequado dos resíduos

sólidos

DIMENSÃO POI.ITKO-ADMINISTRATIVA

PROBLEMA OBJETIVO DIRETRIZ

1 Quadro de pessoal inadequado aos objetivos

do Governo Democrático e Popular,

principalmente pela necessidade de redefinir

cargos e planos de carreira

Adequar a política de pessoal aos princípios de

valorização do servidor e da melhoria dos

serviços públicos

2 Estrutura administrai iva-operacional

inadequada á complexidade dos problemas do

Distrito Federal

Modernizar a estrutura administrativa-

operacional do Governo do Distrito Federal

Dar continuidade á modernização administrativa

com base em ampla reestruturação do aparato

governamental, efetivando os princípios

democráticos de planejamento e gestão

3 Sistemas democráticos de planejamento e

gestão não integrados ou consolidados

Melhorar a eficiência e a eficácia dos serviços

públicos pela ampliação e integração de práticas

democráticas de planejamento e de gestão



Brasília, quarta-feira, 7 de fevereiro de 1996

PROBLEMA

I inexistência de um projeto de

desenvolvimento concernente as vocações

econômicas do Distrito Federal

2 Pouca competitividade e baixa capacidade

tecnológica e gerencial das empresas do Distrito

Federal

3 Ausência de uma política de desenvolvimento

integrada com a região de influência de Brasília

Diário da Câmara Legislativa

DIMENSÃO ECONÔMICA

OBJETIVO

Estabelecer uma política de desenvolvimento

para o Distrito federal que identifique e

dinamize suas reais vocações econômicas,

apoiada na pesquisa científica e tecnológica e

que assegure a preservação do meio-ambieme

Estabelecer uma rede de apoio tecnológico,

gerencial e financeiro ás empresas do Distrito

Federal, com prioridade para as de pequeno e

médio portes

Estabelecer, de forma articulada, uma política

de desenvolvimento econômico e social para a

região de influência do Distrito Federal

DIMENSÃO INFRA-ESTRUTURA!.

Página 71

DIRETRIZ

A política integrada de desenvolvimento

identificará e potencializará as reais vocações

econômicas do Distrito Federal e do F.ntorno,

enfatizando a distribuição de riquezas e rendas, a

geíss.ào de empregos e ocupações produtivas,

aproveitando sustentadamente (de acordo com

o Zoneamento Ecológico e Econômico - ZEE)

todos os recursos disponíveis, elevando a

capacidade, a complexidade e a competitividade

da estrutura econômica do Distrito Federal

PROBLEMA OBJETIVO DIRETRIZ

1 Deficiência de serviços de saneamento, de

fornecimento de energia elétrica, de infra-

estrutura básica e equipamentos públicos nos

novos assentamentos Ausência de medidas

adequadas para a proteção dos recursos hídricos

Suprir a deficiência dos serviços de saneamento,

de infra-estrutura, de equipamentos e serviços

públicos nos novos assentamentos Garantir o

suprimento de energia elétrica para todo o

Distrito Federal e adotar medidas de proteção

aos recursos hídricos no Distrito Federal e

Entorno

2 Infra-estrutura para as áreas de expansão

econômica, nos pólos setoriais e para o turismo,

necessitando de ampliação, adequação e

modernização

Ampliar, adequar e modernizar a infra-estrutura

das áreas de expansão econômica, nos pólos

setoriais e para o turismo

Prover de infra-estrutura física e operacional os

serviços públicos essenciais, com prioridade para

os projetos iniciados e aqueles de maior retorno

social, econômii e ambiental, com o

estabelecimento de parcerias, quando cabível e

oportuno

3 Insuficiência e inadequação da estrutura física

e operacional dos transportes do Distrito

Federal

Racionalizar o modelo operacional de

transportes otimizando o sistema existente,

regularizando os transportes alternativos e

finalizando a construção do Metrô



Página 72

PROBLEMA

I Baixa efetividade da política de assistência as

populações em condições de vulnerabilidade

biológica, social e econômica

2 Altas taxas de desemprego, acentuadamente

nas populações de menor renda e com baixa

qualificação

3 Inadequação do modelo de assistência á

saúde, que determina a dificuldade de acesso aos

serviços e a ma qualidade do atendimento

PROBLEMA

I Inexistência de políticas regionais de

desenvolvimento (principalmente para as regiões

Nordeste e Cenlro-Oeste) orientadas para a

equidade social e a sustentabilidade ambiental

2 Pouca importância dada á articulação política

e administrativa entre os governos do Distrito

Federal, Goiás, Minas Gerais e ás prefeituras

municipais componentes do Entorno

3 Insuficiência de redes de infra-estrutura básica

e de serviços públicos na região do Entorno

Diário daCâmara Legislativa

DIMENSÃO SOCIAL

OBJETIVO

Promover e assistir a população, visando

integrar o indivíduo á coletividade onde habita,

atendendo, de forma integral, a família, a

criança, o adolescente, o idoso e o deficiente,

disseminar informações sobre a importância do

indivíduo na sociedade e do exercício da

cidadania, promover ações preventivas e

corretivas dos danos ambientais, a dinamização

das ações da polícia comunitária, a melhoria do

sistema de transportes e a oferta de espaços

culturais e equipamentos esportivos

Reduzir as taxas de desemprego, ampliando as

oportunidades de qualificação e alocação da

mão-de-obra, promover a valorização do

cidadão desempregado

Implementar modelo integrado de assistência à

saúde, visando elevar a qualidade do

atendimento e facilitar o acesso aos serviços

DIMENSÃO REGIONAL

OBJETIVO

Instituir de forma articulada (com a União,

estados e municípios) adequados instrumentos

de promoção do desenvolvimento integrado,

visando ao fortalecimento sócio-econômico e á

preservação ambiental da área de influência de

Brasíliae das principais regiões fontes de fluxos

migratórios à capital

Privilegiar a articulação política e administrativa

que fortaleça e agilize as ações direcionadas ás

necessidades e interesses da região

Promover gestões e articulações que visem a

implantação de infra-estrutura básica,

equipamentos de saúde, educação e segurança

nas localidades carentes destes, pelas prefeituras

municipais, governos estaduais e pela União

Brasília, quarta-feira, 7 de fevereiro de 1996

DIRETRIZ

Direcionar ações intersetoriais para combater os

processos geradores das desigualdades sociais,

com ênfase para a criação de emprego e renda e

viabilização do rápido acesso aos serviços

fundamentais como saúde, transportes,

educação, cultura e lazer, habitação, segurança,

proteção do meio ambiente e assistência social,

enquanto necessária

DIRETRIZ

As ações do Governo do Distrito Federal

envolvendo o Entorno ocorrerão de forma

articulada com os municípios, os estados

envolvidos e com a União
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MENSAGEM n^-lS/ge-GAG

Brasilia. °' defe,ere1» 1996

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cinwa Legislativa do Distrito Federal.

Tenho a honra de submeter a apreciação dessa Ilustre Casa o anexo
Projeto de Lei quedispõe sobre adesatetaçlo de área pública de uso comum do
povo situada nosComércios Legais Sul - CLS -. Setor de Habitações Coletivas
Sul - SHCS -, na Regüo Administrativa de Brasília - RA I.

É de notório conhecimento o processo de ocupação irregular de áreas
públicas no Distrito Federal, fato este que vemocorrendo ao longo dos últimos
anos Os Comércios Locais Sul nao têm fugido a esta realidade, comprometendo
sobremaneira a configuração espacial e sobrecarregar _ a infra-estrutura
existente

Outrossim, encontra-se em elaboração a revisão do Plano Diretor de
Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT-. que define toda a área
tombadacomo Zona Urbana de Consolidação No PlanoOiretor Local - PDL - da
érea tombada, ora em desenvolvimento, estão sendo traçadas as diretrizes em
relação a esta zona urbana, onde se inserem os Comércios Locais O projeto
urbanístico proposto para o Comércio Local Sul tem os seguintes pnncipios de
intervenção: prioridade ao pedestre, acessibilidade a quadra e fluidez do sistema
viano diversidade de tipologia arquitetônica, uso do solo adequado á
capacidade da infra-estruturae modelo de gestão em parceria

O presente Projeto de Lei ao desafetar as áreas que menciona vem
permitir uma ocupação espacial disciplinada, visando a oferecer atendimento a
demanda local da Unidade de Vizinhança, principio urbanístico básico
estruturador do Plano Piloto A proposta urbanística para revitalização dos
Comércios Locais Sul contempla nâo sô a regularização das áreas públicas
invadidas, como também os ajustes necessários a uma atualização urbanística e
arquitetônica, tomando-os mais funcionais e condizentes ás necessidades
atuais.

Os ajustes de atualização urbanística propõem alguns pnncipios e
pressupostos de intervenção que foram objeto de amplo debate com todos os
setores da sociedade num processo compartilhado de decisões com respeito a
este tema de interesses diferenciados, porém, ao mesmo tempo, de relevância á
toda comunidade residente e usuána da infra-estrutura de equipamentos e
serviços urbanos de Brasília

Estas intervenções propostas nâo implicam numa descaractenzaçâo á
escala residencial do conjunto tomb«*_o. posição esta corroborada pelo Instituto
do Patnmônío Histônco e Artístico Nacional - IPHAN -, do qual destacamos as
seguintes citações:

"O estudo desenvolvido pelo Grupo de Trabalho para reformulação
dos Comércios Locais Sul considera como objetivo central a revitalização
daquelas áreas comerciais e adjacências, como possibilidade de solução de
conjunto e de melhor gerenciamento ou monitoramento dos resultados ao longo
do tempo" EsteGrupo de Trabalho foi instituído através do Decreto n* 16952de
22 de novembro de 1995

'As ocupações ilegais, em sua maioria, constituem adaptações e
usos expontâneos, que refletem uma dinâmica urbana para qual a estrutura pre
existente nao pode existir intacta. Todavia, ainda permitem a leitura e uso
referencial do projeto onginal de Oscar Niemeyer'

Por todas as razões expostas manifesto minha convicção de que esta
iniciativa, por sua abrangência social, obterá o apoio merecido dos Ilustres
Deputadosdessa Casa. encarecendo urgência na tramitação da matéria

Na oportunidade reitero a Vossa Excelência distinguldos votos de estima e
consideração

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
DD Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal
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MENSAGEM

"S 016 .'95-GAG rrasil.a. oi -* fererei-"

:~z 3er.i-.cr ?res:íer.te ia Cariar

Zer.r.z a r.c-.ra ie «r.caminhar a elevada consiíerâcs:

Vossa Excelência, cara ie; iteração desta Augusta Casa, c .-..x: :

Jeto de Lei que iisree setre a desafetação de Área Putlica c-?
comum do povo, no Setcr Leste, Quadra 50, Conjunto "A", ca -f»

Administrativa de Gar:a- RA II.

A creser.te croposítura visa a criação de área ir =
r.ada a i~piar.ta;ãc ce cer.tro comunitário ou de templo re_.:;:: =:

Z~ ater.iiTiento ao disposto nos Artigos ri. z* z~ .

gár.ica do Distrito Feceral e 1«. da Lei n« 2*5. de Z^.ZI.íí. r-r
"raros a realização ie a_r.p Ia auiiencia publ lcat quando. r.a zz zr

-.idade fci ouvida a pcç-lação interessada.
Por f ir, vale salientar tanto a ausência ie .'".

f-?rências r.as reces ie serviçcs putDlicos. como a exister.c_.3 z~

regular situaçac fundiária na área em questão.
Na oportunidade reitero a Vossa Excelência v:t:=

.vaia estima

CRISTOVAM BUARQUE

Gcver-.adcr do "istrito Federal

A Sua Exce_.en:ia c __•?-.-.:r

.reputado GERALDO HAGELA

Presiier. te ia Carar a Legislativa de

, ,&£/*>«PROJETO DE LEI N* /
Autor::» a i-s*f»ta;i: ie

ca e use c o-urr íc povo. z-

rites territoriais ic Z:n

rai .
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.te. n* Pegiíc Administrativa ic Gama- RA ".

Parágrafo Único - A desafetação de que trata este
nc zz:»'.z a transformação daquela Área em bem patrimonial

:*ral .

Art. 2» - C Poder Executivo regul ame- ta.-ã a prese-
tc a garantir a ocupaçác da Área nos termos cc Artigc arte

Art. 3» - Esta Lei entra er. vigor r.a cata o» s-a p

Art. 4« - Revogam-se as disposições em centram.
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ME\SAGEM

V ..3.-..7...96-GAG Brasília. 32 de Ft^FOG de 1996.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência Projeto de Lei que
autoriza o Poder Executivo a refinanciar o Contrato de Abertura de Credito fixo com
garantia real. firmado em 09 06.92. com o Banco do Brasil SA. e a Agencia
Especial de Financiamento Industrial e que cna o Fundo do Liquidezdo Metrô do
Distrito Federal, para cumprimento das obrigaçõesrelativasao citado Contrato.

A execuçio das obras para a finalização do Sistema de Transporte
Ferroviário Metropolitano - Metrô do Distrito Federal é contingência que impõe uma
solução inadiável por parte do Poder Público Nio se pode ignorar o fato de ser este
um empreendimento essencial para o atendimento dos anseios da população do
Distrito Federal e que reclama do governo atual uma solução imediata para o
prosseguimento da obra e cumprimento das expectativas daqueles que necessitam de
um meio de transporte mais eficiente e barato

A paralisação das obras já demonstrou serum atodemasiadamente grave
para a atual gestão, que nio pode permanecer inertediante do que já foi realizado e
do que resta para a conclusão de uma obra histonca para o Distrito Federal No
entanto,nio está somente nas mios do Poder Executivoo desfecho para o problema.
Tambémo Poder Legislanvo do Distrito Federal deve ter sua participação efetiva na
conduçio da matéria, como. alias, ocorreu com a Lei n° 201. de 06 1291. que
autorizou o Poder Execunvo a contratar o financiamento com o Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social e FINA.ME

Urge. portanto, para a conclusão das obras e implantação definitiva do
sistema que seja o Poder Executivo autonzado. por lei. a refinanciar o contrato
firmado com o Banco do Brasil S A . bem como que seja enado um FUNDO DE
LIQUIDEZ DO METRÔ DO DISTRITO FEDERAI, a fim de que se dè suprimento
financeiro necessano a liquidação das obrigações contratuais assumidas pelo Dismto
Federal

A proposta para cnaçào do presente fundo segue, estritamente, os
balizamentos estabelecidos no art 151. inciso IX cc o § 4o e seus incisos da Lei
Orgânica do Distrito Federal, ja que se trata de competência dessa Egrégia Câmara
Legislanva a autorização para criação de fundos dequalquer natureza

Cumprindo o mandamento do art 151 da Lei Orgânica, o presente projeto
pre\é as fontes de financiamento do presente fundo, com destaque para o produto da
arrecadação da Divida Ativa do Distnto Federal, alem de parcelas do Fundo de
Participação dos Estados e do Distrito Federal e do Fundo de Participação dos
Municípios, tal como previsto na Lei n° 201 91

A enação do fundo de que se cogita leva em conta a necessidade
premente de se subsntuir as garannas apresentadas no contrato com o Banco do
Brasil, hoje sobcontestação naesfera judicial, representadas pelas cláusulas 22 e 23
do contrato onguial. dando liquidez a obngação assumida pelo Distrito Federal, com
lastro suficiente para o agente financeiro A peculiaridade do presente fundo e a
possibilidade de sansfaçâo da obngação através da compensação mutua das fontes
indicadas para financiamento, de tal forma que. sendo uma insuficiente, possa ser
coberta imediatamente pela outra, sem a necessidade de prestação de novas
garannas

E de fundamental importância ressaltar que com a aprovação do fundo de
que se trata o Governo do Dismto Federal estará apto a firmar aditivo contratual
onde serão repactuadas as condições financeiras hoje existentes aumentando o perfil
da divida em 4 (quatro) anos e possibilitando sô no ano de 1996 uma economia de
RS 25.6 milhões aproximadamente, e de RS 13.0 milhões em 1997, em relação ao
contrato atual

Demais disso, vale dizer que durante o ano de 1996 nenhum desembolso
será efetuado para o aludido fundo, consoante o que estipula o § 2o do artigo 3o do
Projeto de Lei que ora encaminhamos, o que e outro fator de extrema relevância para
a solidificação das finanças do Distnto Federal

Outrossim. ainda em cumprimento ao disposto na LeiOrgâmca. é enado
um Conselho de Administração do fundo ora proposto, composto necessariamente
de representantes do segmento respectivo da sociedade civil e das áreas técnicas
pertinentes aoobjenvo. além da indicação da unidade ouórgão responsável pela sua
gestão

Cumpre-me destacar, por último, que a obra de conclusão do Metró-DF
foi considerada como pnontána pela Comissão do Senado Federal, designada pelo
Governo Federal para tratar da matena de obras inacabadas.

Sendo o que se nos apresentapara o momento, subscrevo-me

CRISTOVAM BIARQlE
Governador do Distnto Federal

Excelentíssimo Senhor

DeputadoGERALDO MAGELA
Digníssimo Presidenteda Câmara Leaislama do
DISTRITO FEDER -.1

PROJETO DE LEI V IO€~?- DE DE DE 1996

Autoriza o Poder Execunvo a refinanciar o
Contrato de Abertura de Credito Fixo com
garantia real. firmado com o BANCO DO

BRASIL S A e cna o Fundo de Liquidez do
Metrô do Distnto Federal para cumpnmento
das obngações relanvas ao citado contrato.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
Faço Saber que aCâmara Legislanva Decreta e eu sanciono apresente lei:

Art 1° Fica o Poder Execunvo autonzado a refinanciar. em nome do
Distnto Federal, o saldo devedor do Contrato de Abertura de Credito com aaranna
real. firmado em 9 de junho de 1992. com o BANCO DO BRASIL SA. lastreado por
recursos repassados pela Agência Especial de Financiamento Industrial - FINAME.
para a execução das obras e implantação do Sistema de Transporte Ferroviano
Metropolitano • Metrô do Dismto Federal

Parágrafo umco - Serão acrescidos ao saldo de\edor. a ser refinanciado.
valores previstos no Contrato de que trata o -caput" deste amgo. liberados pelo Banco
do Brasil S A ao Governo do Distnto Federal após aedição da presente Lei.

An 2o Fica enadoo Fundo de Liquidez do Metrô-DF. com a finalidade
única de dar suprimento financeiro necessano e garantir a liquidação das obngações
contratuais assumidas pelo Distnto Federal no contrato indicado no artigo amenor.
sem prejuízo da desnnaçào de outras fontes ao cumpnmento das refendas obnaações.
se necessano for

An 3° O desembolso mensal para o Fundo de Liquidez do Metrò-DF
será equivalente ao valor da obngação devida ao Banco do Brasil SA no respeenvo
mes. sendo rateado pelas fontes de recursos e nos percentuais aseguir indicados

I- 25% ivmte e cinco por cento) provenientes do produto da anecadaçào
da Divida Ativa do Dismto Federal, apurada mensalmente:

II - 50°. ic-nquenta por centoi onundos das parcelas do Fundo de
Pamcipaçio dos Estados e do Distnto Federal e do Fundo de Participação dos
Municípios, nos termos da Lei n' 201. de 6 de dezembro de 1991.

III - 25°. (vinte e cinco por cento)decorrentes do produto da alienação
de imóveis da COMP.ANHLA IMOBILLARLA DE BRASILLA - TERRACAP. que
integram o ativo circulante como estoque de tenenos a comercializar;

§ 1° As fontes de financiamento acuna indicadas são mutuamente
compensaveis. dianteda insuficiênciade receitas de qualquer uma delas

§ 2o Apôso décimo mês a contar da publicação da presente lei e atéque
o Fundo atinja o saldo equivalente a três vezes o valor da obngação mensal devida ao
Banco do Brasil S A., será acrescentado o adicional de 20°. ao desembolso feito pelas
fontes de recurso, na mesma proporção prevista nos incisos do presente amgo

§ 3o O saldo previsto no parágrafo amenor será obngatonamente manndo
para aexecução do contrato, devendo serrecomposto sempre quehouver majoração da
obngação ou quando necessána a complementação da liquidez

§ 4° Fica o representante legal do acionista majontano da TERRACAP
autonzado a tomaras medidas necessánas ao desembolso previsto no inciso III deste
amgo. no prazo de 10 dias, inclusive a convocar Assembléia Geral Extraordinana. se
necessano

An 4° As parcelas que compõem o Fundo msntuido por esta Lei serão
cedidas pelo Distnto Federal, como meio de pagamento e garantia das obnaaçòes de
que trata o An Io. ao Banco do Brasil S A . que devera manter o saldo respectivo em
conta remunerada, enada especificamente para esta finalidade

An 5° As empresas publicas e sociedades de economia mista do Distnto
Federal poderão intervir no instrumento de renegociação como garanndoras.
observado, arespeito, o quedispuserem os respeenvos Estatutos

§ Io O Banco de Brasília SA somente uitervira no instrumento de
renegociação comoagente financeiro, observado o disposto no art 4= desta Lei

§ 2° Asgarannas prestadas pelo Banco de Brasília S A no contrato aque
alude o an 1°, serão subsntuidas nostermos desta Lei. no prazo de 90 dias em aditivo
contratual

An 6° Fica uisnruido o Conselho de Administração do Fundo de que
trata o an 2°. composto pormembros designados pelo Governador do Distnto Federai
sendo um representante da Secretana de Fazenda e Planejamento, um da Companhia
do Metropolitano do Distnto Federal e um membro da Sociedade Civil e ainda um
membro indicado pelo Banco do Brasil S A . com a ambuição de fiscalizar o fiel
cumpnmento do disposto na presente Lei. assegurando que os recursos destinados ao
Fundo sejam alocados na forma estabelecida pelo An 2°
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§ 1° A estrutura e funcionamento do Conselho enado no 'capui deste
amgo será regulamentada por Decreto do Poder Execunvo

§ 2" As funções de membro do Conselho, nrular ou suplente, não serão
remuneradas, sendo, porem, consideradas como de serviço publico relevante

An 7° Caberá a Secretana de f-zenda e Planejamento a gestão do Fundo
enado por esta Lei

An. 8o Alcançando o Fundo montante suficiente para liquidação das
obngações contratuais, será este automaticamente extinto, quitando-se as obngações
mensais remanescentes

Parágrafo único - Eventual saldo final será devolvido as fontes de
recursos previstasno an 3° na mesma proporção dos desembolsos porelas efetuadas

.An 9o O Poder Execunvo providenciará a regulamentação da presente
Lei

.An. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Mensagem n° 1/96

Brasilia-DF., am 26 de janeiro de 1996

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a honra de dihgir-mea Vossa Excettnaa para. nos termos do an. 84.

incisoIV, da LeiOrginica do Distrito Federal, combinados com o art 4*. incisos V e VII. da

LeiComplementarn* 1. de 9 de ma» de 1994 (Lei Orgânica deste Tribunal), submeter á

elevada daüberaçã» dos ilustres Membros dessa Câmara o anexo proteto de lei que

"dispõe sobre a transformaçio da URP em vantagem pessoal", em cumprimento a Deoséo
Plenária n* 19/95-AO. adotada na Sessio Admnístrativa n* 192. de 1*6.95.

2 Com essa providência procura-secorrigir distorça» existente nesta Corta.

onde váriosde seus servidores, por força de decrsáodo Eg. Tribunal de Justiça do Distrito

Federal transitada am julgado, •_*> percebendo uma parcela remuneratória, de caráter

pessoal, referente i URP de fevereiro de 1969. no percentual de 2605%. em

contranedade ao pnncipw constitucional da isonomia salarial, qua assegura a todos' os

servidores igualdadede vencimentos para cargos de atribuiçõesiguais ou assemelhados

na Administreçío Pública.

3 De outra parta, o Excetso Supremo Tribunal Federal, em diferentes

julgados, firmou o entendimento, note predominante, de que é indevido o pagamento

dessa parcela, conforme Acórdãos nas Ações Diretas de lixor_Mi__donalidades (ADINs)

de rfs. 694-1/DF (DJ-11 3.94), 726-2/SP (DJ -11.11.94) e 727-1/PB (OJ-4.11 94) e nos

Recursos Extraordinános (REs) de n*s 173181/DF (DJ-10.2 95). 163 447/AC

(DJ-14 10.94). 159059/DF (DJ-9.9.94). 157395/DF ((DJ-27 1094). 156526/DF
(DJ-11.11 94)e 153649/OF (DJ-9.12.94), entre outros, sentenças essas que inviabilizaram

a ex-.ensào da medida aos demais servidores desta Corte

4 Para evitar prejuízos financeiros aos servidores, a parcela remuneratória

que vem percebendo será transformada am vantagem pessoal, nominalmente

identificada, a qual sara absorvida nos aumentos futuros, com o qua sa estar*
resguardando a irredunO-idade garantida noart. 37.item XVda Carta Magna

5 Considerando que a percepçio da parcela remuneratóriaem tela contrariao

disposto nos arts 39. § 1*. da Carta Magna a 34 da Lei Orgânica do Distrito Federal
(isonomia). solicito dessa Colenda Casa Legislativa sejaatribuída a tramitaçio do praaanta

projeto regimede urgência em sua aprec-açio

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência meus protestos

de elevada «soma a distinta consideração

TACRONALDO COSTA COUTO
Presidente

Excelentíssimo Senhor

Deputado GERALDO MAGELA

Presidente da câmara Legislativa do Oistnto Federal

Nesta

PRO_r_rro de leu do df n« I 06 8/*-l<5

DISPÔS SOBRE A TRANSPOR1CACAO DA

URP EM VANTAGEM PESSOAL.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. _• - A paroeia de 26..5%, que vem sendo percebida

per servidores do iuadrr dcs Serviços Auxiliares do Tribur.al de

Contas do distrito Federal, em decorrência de decisão :_d_c.a!, a

tiruio de correção salarial, relativa à URP de fevereiro de 1989,

passa a ser considerada vantagem pesseai nominalmente identificada,

a qual será absorvida nos aumentos futuros.

J_rt. 2* - Esta lei entra em vigor r.a data de sua publi

cação, revogadas as dispôsiçíes em contrário.

PROJETO DE LEI N° ,DE 1996.

(Do Sr. Deputado LUIZESTEVÃO)

Dispõe sobre a criação do Programa de

Assistência ao Cidadão Carente do Distrito

Federal - PACC. e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Fica instituído o Programa de Assistência ao Cidadão Carente -

PACC. destinado a atender pessoas carentes que praticam a mendicância nas ruas.

Art. 2o- O PACC tem os seguintes objetivos básicos:

I - o desenvolvimento de estudo social do indivíduo que se encontra em

situação de rua e na rua. de forma a integrá-lo na família e na sociedade:

II - o encaminhamento das pessoas carentes a programas educativos e de

aprendizagem de ofício, bem como. ao mercado de trabalho.

Art. 3° - O Programa consistirá:

I - na criação de uma rede de postos de assistência as pessoas de que trata

esta Lei situadas nos diversos núcleos urbanos:

II - na formação de grupos voluntários para o trabalho de busca

espontânea e encaminhamento das pessoas aos postos de assistência:

III - na criação de albergues em Regiões Administrativas mais populosas

e mais carentes.

Art. 4o - O Programa será gerenciado por um colegiado instituído por

Lei. integrado por representantes de órgãos públicos, entidades não governamentais e

cidadãos de diversos segmentos da sociedade.

Parágrafo Único - São atribuições do colegiado:

I - regulamentar o Programa:

II - cumprire fazer cumpriro regulamento:

III - interagir diretamente com os órgãos do Governo envolvidos no
Programa:

IV - definir as localidades onde serão implantados os postos, a partir de
critérios de origem, demanda e disponibilidade de espaços:



Página 76 Diário da Câmara Legislativa Brasília, quarta-feira, 7 de fevereiro de 1996

V - coordenar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Programa
mensalmente:

VI - gerenciar o estoque de alimentos, roupas e demais materiais
recebidos nos postos, de forma a atender as necessidades locais e individuais através

de remanejamento:

VII - aprovar e acompanhar a seleção e o trabalho das equipes locais
envolvidas no Programa:

VIII - firmar convênios de ajuda mútua juntamente com instituições
públicas, particulares e outras.

Art. 5° - A supervisão e a dotação de recursos necessários ao

funcionamento do Programa caberá á Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação
Comunitária do Governo do Distrito Federal.

Art. 6o- Os postos de assistência terão as seguintes atribuições:

I - entrevistar e cadastrar as pessoas encaminhadas:

II - providenciar higienização e alimentação:

III - encaminhar pessoasá famíliaou ao albergue:

IV - assistir e acompanhar as pessoas encaminhadas á família:

V - receber asdoações e comunicar ao colegiado:

An 7° - Aos albergues compete:

I - entrevistar e cadastrar as pessoas encaminhadas pelo Posto de
Assistência:

II - abrigar pessoas:

III - encaminhar pessoas a programas de assistência, conforme a

especificidade do caso:

IV - dar assistência á saúde pelos centros de saúde locais.

.Art. 8° - O Poder Executivo deverá promover campanha educativa

combatendo a prática de dar esmolas, incentivando as pessoas a doarem gêneros
alimentícios e roupas ao Programa ora criado.

Parágrafo único - Os postos de assistência fornecerão recibos,

devidamente aprovados pela Receita Federal, para fins de abatimento no Imposto de
Renda.

Art. 9° - O Poder Executivo reservará imóveis de sua propriedade para
instalação dos postos de assistência, mediante a construção de prédiosou adequação
de instalações já existentes.

Parágrafo único - As pessoas físicas ou jurídicas que cederem
gratuitamente espaço para instalação dos postos a que se refere o caput deste artigo,
terão isenção total de IPTU e taxa de limpeza pública - TLP. do imóvel cedido

Art. 10 - O PoderExecutivo colocaráà disposição do Programa veículos
necessários ao seu funcionamento

Parágrafo único - As pessoas jurídicas que cederem gratuitamente
veículo ao Programa terãodescontode 50%(cinqüenta porcento) do IPVA e o direito
de veicula--publicidade no mesmo.

Art. 11-0 Poder Executivo regulamentara a presente lei no prazo de 90

(noventa) dias.

Art 1_ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O problema social gerado pelo desemprego no Distrito Federal tem

atingido patamares assustadores. É grande o número de pessoas que sobrevivem do
trabalho informal e desafortunamente. também da mendicância.

O projeto de lei apresentado tem por objetivo a instituição de um

programa que. de forma sistemática, aborde a questão das pessoas que fazem da rua e

do ato de pedir esmolas, seu lare sua sobrevivência.

É necessário que a situação seja avaliada e verificada as razões pelas
quais essas pessoas estão a agir desse modo.

Propõe-se que. concomitante á instalação do programa assistencial

proposto, seja amplamente divulgado através de campanhas que a esmola não é a

forma correta de ajudar uma pessoa a ser um cidadão.

Pelo exposto, é que temos a certeza de que o projeto em comento

receberá o apoio dos nobres colegas.

Sala das Sessões, em de janeiro de 1996.

<___5 ,
eputado LUIZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI N* DE 199.
(Do Sr. Deputado LITZ ESTEVÃO)

Dispõe sobre a destinação dos recursos
provenientes das taxas de concessão e

permissão dos boxes das feiras

permanentes e livres nas várias Regiões
Administrativas do Distrito Federal.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Os recursos financeiros arrecadados pela Administração Pública
oriundos das taxas de ocupação de logradouro público referente aos boxes das feiras
permanentes e livres nas vánas regiões administrativas do Distrito Federal serão
utilizados exclusivamente na manutenção, conservação, recuperação e ampliação das
próprias feiras, preferencialmente para pagamento de contas de energia elétrica, água e
telefone.

Art. 2o - Esta lei entra emvigor na data de sua publicação.

Art. 3o- Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

É óbvia a dificuldade enfrentada pelos feirantes e usuários das feiras
permanentes e livresrelativo á falta de manutenção dasmesmas.

O presente projeto de lei tem por objetivo garantir que os recursos
necessários para o pagamento de luz e água. bem como. serviços de reforma e



Brasília, quarta-feira, 7 de fevereiro de1996 Diário da Câmara Legislativa Página 77

manutenção sejam aqueles provenientes dos valores arrecadadosdos próprios feirantes-

estabelecidos no local.

Pelas razões expostas, tenho a certeza do apoio dos nobres colegas á
proposta em pauta.

Sala das Sessões, em de janeiro de 1996

Díputacputado LUIZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI IV /C7JDE
(Deputado César Lacerda)

DE19W

Quadras do Setor da Indústria do
Gama, sa SagUo Administrativa do
Uama-KA 11,c di outras proY.i_en._ai.

A CÂMAEA LEGISLATIVA DODBTRITOFEDERAL dtersto:

Art 1* Fica o Poder Executivo «utnrizado a alterar e promover o
raparce-ame-tto daa Quadras 01 a 07 do Setor de Indústria do Gana, na Rág-io
A____m_i-raüva do Gama-RA n

P-rign-b Único. Fk» -dmitida aaltençio de ato eocupaçlo do solo e
aampliaçio donúmero derntidadee imobüiánas daa Quadras deque trata o 'caput*

Art 2*O Poder Executivo reg-dat-a-tari a presente Lei de modo a
raa mndnVaçdca no plano urbanístico a —»*»«—**»»' -———ttt para __-___--• oe

banoa e aa vias de c-rcolaçio, bemcomo oe critérios de ocupaçlo
o-Bipa-lwaia oomaaittnçio admitiria aoartigo antenor

Alt 3* Os becos wü-tentea noa futaloa do lotea daa Quadras serio
tn-__-bn___d--iemv__adtec_rct___;*<..

Ait 4* O reparwI______tto teri opcional paria propriedade particular,
cabendo ao teu ptoprietário, caao haja ___cnaae, solicitar ítanatmente ao Poder
Exeonlivo a •*»_«•_->) paia o itparot__n_a_o do sea lote dentro das normas

Art 3* EstaLeientra em vigornadata de suapublicaçio

Ait 6*Revogam-se aadisposiç-íea em contrário

JTJSTOTCACAO

O Setorde Inrfústna do GamaapujsuiU -tnslmm-n, pela sua mgj|ii li
atigmal, lotea ioduatriais com áreasde 800, 1.300 e até 2.800 n_-, grade pama_e.ee
i.»niii|i-.--i em ccs-sequéncia da eaúgência de cons-ruçfcde 70H (sete_-_rp-<c_«___.)
da área e, pr__c_p__in___-_, devido apraacntc srtuaçlo econômica do paia qóe r^fcnge
a atividade __dus_ri__. a um nível que beira o colapso.

Assim, o presenteProjetode Lei visa {kcilitara ocopaçfo doa IoMa do
"Hn liai íi-limiii ila i isl-aslai mi liln iln Gama pelo -rami_iii--u-u doa im._i.«-n-i.i
já ocomdoem parte daQI. 07 daquele setor, e peiaaltençio dbuso e ocopatfb daa
novas —j-<—«— tasob-türias criadas paio repanala_nei__D, btmcanos glitrVaç-h doa
becos que boje servem apanaa como abrigo panmarginais, sendo que pôr eJjB nio
passamredeágua, esgoto,águapluvial,tale-bne e energia elétrica.

Deaae modo, o rrparrri-mrnto do Setor de Indústria do Gama
pnmovera a ampliaçio de aportumdadea para mplantaç--} de micro e pmpunas
empresas, Dacremeatando, cc«_s_<(u-_____r__o_e, a geraçio de emprefos naquela
.........-i-.u ainda tio *r~M*'**<*' de a___b__r__s aaa nra-rliçflaa da vida da seus
j-MOl-M-DD-M.

Diante doa motivos acm-s c-tpoa-oa, condamamoa oa Dobras co.ca_as
pariaiu-utana a apoiaram a presente propouçio, pois aarim ftamiaia certamente
c_atribu_--o ptn o __-__uvolv_______. sócio-ao_a_-_ni_o da pnpnlaçin do Dis-nto
Fadai.

Sala das Seasóea, am da 1996

DEPUTADO

PROJETO DE LEI V/-5t«feÉ

Altera a Norma de Ed-fic__,cio,
Uso e Gabanto (NGB - 28/89)
referente As áreas especiais para
templos religiosos nas
E-ntrequadras Norte e Sul 303/304
a3I5/316 Lote A do Piro Piloto.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
dcej-Ma:

Art 1*- Fica modificaria a Norma de Edificação, Uso e Gabarito
(CGB-28/89) referente ás E-rrtrequadras Norte e Sul 303/304 a 315/316. Lote
A com as alteraçõesnos seguintes itens:

I - Item 3 - Uao Permitido

3a) Culto e atividadesafina, com exceção de mosteiros e conventos

II - Item 18 - Disposições Gerais
18b) Rjesid&Kiâ de Ministros Rellgio-o. será pertiiiud» i

otifíraçin de até três umdades residenciais pan ministros religiosos, desde
que o programa e o espaço arquiretá-ucossejam carac-ehzados como tal. Fica
proibida aedificaçio de pensionaios e semináhos residenciais, podendo haver
um e_pacopar»twapedagem eventual de gruposem retirose encontros.

-fUSTIF-CAÇÀO

Nas entrequadn-s em questão, existem orto entidades religiosas não
Católico-Romanas, as quais nio podem atender os requisitos referentes a
residênciade ministros religiosase de uso da área, a saber 305/306 Norte.
313/314 Norte, 315/316 Norte, 305-306 Sul, 309/310 Sul, 313/314 Sul e
315/316 Sul.

No passado, várias igrejas e entidades religiosas con-rtruiram nessas
quadras o seu templo em Brasília. Com o correr do tempo, o cresciento
popuiaaonai e organizacional cie algumas deias fizeram com que essas
propriedades te tomassem a sede regional daa reapectrvaa igrejas ou
entidades, o que as obriga a terem mais de um ministro religioso residindo no
local,e desenvolverem atividades outras, dentro de sua especificidade, além
de culto religioso.

Todavia, para as Igrejas Cnstâns nio Catolico-Romanas cujos
ministros sio geralmeate casados e pais de família, é imposaive. fazer duas ou
três famílias conviverem numa única residência. Já oa ministros Católico-

Rrrrnaooa, devido ao seu voto de cejibato, podem conviver vánoa deles numa
única unidade residencial, sem que isso caracterize um convento ou mosteiro,
uma vez que convento e mosteiro stgmficam um certo Crpo de convívio
comumtáno permanente, e atividades especificas.

O Conceito de "uso permitido da propriedade" definido como
"culto* é bast-at-. restritivo, no senado que as anvidades de uma comumdade
religiosa fio outras além de espec.ficame.ite o culto, como por exemplo,
rtrndna. cursos, retiros, encontros, festas, atividades culturais, a_.vtd__.__

asdsAxúú, convívios, etc Portanto alemdo cuJto, im outro* serviço* que as
[gregas e i*nfidad<*a teügiosas prestam á população

Diante do exposto o presente Projeto de La propõe duas alterações
na norma referida, adequando-a ao uso especificodesaas entidades, que peias
suas características bastantes diferentes da Igreja Católica Apostólica
Romana, sentem-se rtrmtarlas e restritas na sua eç*o Com certesa, aqueles
que redigiram a mesma, por um descuido bastante compreensível ou falta de
rnfonnaclo, nio atentaramao fato de que nem todos ss entidades reügicnas
têm seus ministros celiba-ános Da. o uso permitido apenas para culto, e a
permo-io para a edificação de apenas 01 (uma) unidade residência] para
rrurnstros religiosos

Na certeza de contar com a conpreensio e o voto dos colegas
deputados, é que elaborei este projeto de Lei que objetiva adequar o uao das
érets referidas as necessidades e serviços das Igrejas e entidades teügiosas
que os ocupam, o que só ira beneficiar à população que elas atendem.

Sala das Sessões, de fevereiro de 1996.

/sJ/VV__
.ÍR-xire

Deputa Distrital - PT
w__iarfeLR



Página 78 Diário da Câmara Legislativa Brasília, quarta-feira, 7 de fevereiro de1996

••ocittoc

1
occiseis. ; . • i - \ -• .

o»t*s:

OCCftITOS i

OATAI:

•Ull. ICâÇÃO

i-locali:a*-;Ãj

_..iC.'_> - i.nr ..-.,., » ,r - - . , • \

...•••.. ?»'.'. - ...»•.*• -•«

,..»•. 1 ••;••-. - • ... . A

i :/•: u. /;.: - r.o..- a

/ ; t ;/ - i.. - ;..»:. \

r. i/S J'. j/Tli - Lulr A

.. ,L ':. - -!i|-,Tn,': ur, .-;,;/*; inl/in» - tu;.- ,\

. ,:. ll:* ' UA - l.ft.' A

t. .,'* :•;• '?":' Lee .*

•/:: ..." ' ti'J - 'ot- a

. • '.. »i 1 / ji * - i..*t.- \

1 ,' . II •* ' l- - .•••-«_• A

• / . J . • / 1 1h - 1 o Cf A

2-PLAHTAS UK »•A".CFI. A HE mO

! :/v.idtfi-itr 'T.- ' / '-

.^/SuJoeu- Pft-i3/'

_.J'i,ud'»-i<.-: !*X-*- / '

-.^/Utt.li,»-!* u pp -.'_,.' .

L^/Ierofitt IT.-•>.'

L4/**ur.<vit r ?»--.- ' i

tv./:.urin__,tc _• *.-i-. / i.

Cs.?Njro««;.' Pi:-»*/,

NORMAS DC EDIFICAÇÃO , USO E GABARITO

NGB.- 28/89 EO/N-S- ENTREOUADRâS NORTE E SUL

303/504 A 3I9/3I«-L0TE-*A*
'«kHa •.,•* JC0C-009

,___-.... ^
V 1 i.J,- 1 _-a_-r-wl. I

D.-/SVO_ S OV E R NO 00 n 1 $ T R 1 T 0 F[ D[ML

.-USO HIMITIPO

3*1 Culto, com exceção <ic .'kj.LeLro: e Conventos.

--ArasTtictiiios h.iumos ossicat-ii •$ \-V_^?t
EMDEREÇO

PRF.MTi.

(ra)
FUSIJO 1 • " ' l> A,1 i.A rr-.KAI.

r.'.'_ i'! l: .

TODOS 0_> l.:; :i:_>

DESTA M(.i

3-TAIA KJUlHA OE OCUPAÇÃO

(projeção horuoncal J_i Ír.,i «t.r

TaáxO" *0Z ''quj.ciC.i ••or u-nu) t-,
d a aao d e v c . í ui:rjpa_,i_ir 7n __ ( um. jior

a rio Ul-) _t i:,n.

nt«) Ja 3 rea du io-

a-TAXA HÃIIHA PE COHST-tU^ÃO

(X r e a tocai edificada *f área do l o i c ) x IOü.

TeáxC- SOS (oiCin.i pur cento).

7-fAVIHIHTOS

7a. Numero Maxiao: 3 .tríi) rji>ia«ntn., i.ni.o q»* , ;:aa faixas d

10,00» (das •atro»), volt-id-»» pari» a*. duii,M con - j íuper-

quadras, o nücero -"üxino p«r-nci<i.» f .!r a;..• r - = l (hUn) divi-
•aato. (vida croqui abaixo)

7b. Subsolo: apLativo, dcumHn ã r.ar.ir.-^ -/ou *Jepô»itrt, deed.-
^ «a iiiflc<ira4i* a corr.n i _ui injs «o ** vent lUrJo.

Aa raspas da acesso u os i*o oi i_« i i uninii;,"» c ventilação

deverão a* .ncnvolvct dentm Ana W«n.cs do lett, sendo pc

•itida sua localizarão deni «• da* Jr*i. doa afastamentos o-'

brígatorioe. A ir* a ca subs.lo Urslinarfa ,*. n.r**cfi não «cri

computada aa taxi. aáxiaa du rt»n«tru*-ão-

_____I_V

•W*t atMMM*

8-ALTU1A DE KPtriCAÇÃO

A altura aáxiaa da c-d. fU i,# .ío, i na." ir da cota da aolaira, no
ponto «adio d>i lot*. fornecida |>* íj Oivuão dt Topografia a Ca

da»cra-DTC/OvU/SVO c «ic 32,."Ca (duse nitrsi), correspondente ;
par:»- kjíi alt.n ds cJifir*. l.r . incluindo canas da «âquiaas a

caixaa d'ãfiua. 0 cia^aiiár..» podcr.í fi.tdir «• atã 1./3 (ua terço)
da altura náxiaa da edific.if._*o.

9-EITACIOWAMtWTO g/QU CAXACIM

1-R obricatória a iarl.nttar ãr ..« i-.tj.tan.itnto d« vaíeuloa dan

tro doa Liaitt* do lote, r« «upcrfír.iv "/uu tubiolo, aa pro-

porijão da 01 (j_ia) v_:ü_i p-iu ca-la i*íí-,T"f.~ (eti utroí quadra
•Jua) du ií ri-a ..oniiruíili.

2-àara coníidfr.Ji «.uao Jr«.i verde, jfti C«iia(|ii*aca por etoco )

co *•t.4cioiUD«nt j arboriz idw, na proporção d* 01 (uma) árvor*

rara e.id-. 02 (duas) v-iftaa, *\ue deverá aatar implantado na oca

siao da «xp«d_-..io d.i "Car*. de n.ib ira-aa". 0 astae ionananto '

«• sup«rClcie poderá ustar iaplancado nas arcas dos afastaaan
•oi obrigatórioa.

10-TAXA -itüIHA PE I»KA VEEDI.

£ obrigatória a rrsrrvi üe j.c.i verde (arborixada a/au ajardina
da), daacro dos Imites du L.Jtc, eaa a taxa mínima da 30Z (tun

ta por canto) da ãr«a du ««•.ao, <>u« davará estar iaplantada na

ocasião da rapadiçao da "Carta de llahita-se". Foderá estar in->'

plaacada nas ãrean d--*> -if a*, lincnt*..*. obrisatõrio».

u-TfcATAiarro das oivuas

0 coicamanca do loca d«varã icr aitura aÜxiaa da 2,20n (dois a.

troa • viat« cantlaatr.>a), p-donóo ivr;

lia. Do tipo grade uu alaabndw

llb. Do tipo cerca viva ou n.ito (alvenaria e grada) desdt qua
garantida um mini»., de 7Q~ (setenta per caato) da tranapa
rencia visual, da sua área *_u elevação.

*t-€A«TlL0 D-tCUA

Será peraitidj n construção de turre ou castelo d'agua, cuja a

tura deverá **v j-isf ifir.i .• n<- i.*. ;-. rujcto dr.ir.stalaçõe* j,i«.rii

licaa ou exi-ência Io Co

dentro doa __.:_,_.*« ,iov ..
r* í 'nhuro., pcdii;ny ser «dificadu

-:a ji r...« f,*iu*>i'* ohriritór to» .

:3-tHIDEIIClA DE 2ELASQ1

Sara peraicida a ^iu*ncií I- 0: i,-,,; -.n..jj.u residencial nar
«eladuria, coa ír.a -*'_iai .lo r._;,0ya* (v. .«• it.i *• oito •rtro.

quadr^doa), co»put-.j n.i tju nãxiPia jc c»i-.rM.;ão.

17-AC1SS0

0 acesso da veículos _..< Io.

ta e Sul) .

P-^ra o.Brrrr nwla Via w-1 (Nu

n-DrsyosicflEs cf.kais

Ita. Esta MCB c ;oip«it.i <io« Ttvns l. 2,3, 4,5 .to .".I. t^10 JL1 ,12 ,i
i; e 18.

Hb. Residência de Ministro» Rt li^.oiot: Será p-raitida 1 edi*í-
tao dt 01 (•!=_:; ur-dide r»r* idt.n'i« l p«ra ainucrn» rrU/,1.
aoa, drsd« -iuc .i rropraoa e espaço» arqui tu con icoa aajaa ^
racteris-tdo» coao tal. Fica proibida a edificação de penw
natos a •«ninar io_*>



Brasília, quarta-feira, 7 de fevereiro de 1996 Diário da Câmara Legislativa Pá^na79

PROJETO DE LEI V S°?3 DE t99é
(Aaton Deputado Distrital JOSÉEDMAR, PSDB)

Reserva a área que especifica para coastrucio
do •HMa_ae.it* aos fecrob da Forca

Expedkioairia Brasileira - FEB e di outras
providemcias.

A CÂMARA LEGISLATIVA IX) DISTRITO FEDERAL decreta

An 1° Ficareservada área destinada á construção do Monumento aos Heróis
da Força Expedicionária Brasileira - FEB. no Eixo Monumental de Brasília, defronte ao
"cruzeiro"correspondente a um quadriláter -ndocomo limiteslaterais as Vias SI e Nl. e
frontal, a viade retomo que ligaas viasSI e Nl. ate â largura de setenta metros, conforme
demarcado no mapa anexo

.Art 2° Fica o Poder Executivo do Distrito Federal autorizado a decretar a
desafeuçâo e a alteração da destinação da área descrita no art Io. a qual continuara
pertencendo ao patrimônio do DistritoFederal

Art 3* Para a construção, conservaçãoe manutenção do monumento de que
trata o art Io.o Poder Executivo do Distrito Federal poderá celebrarconvênios e contratos
comórgãos e entidades civise militares daUnião Federal, dos Estados e Municípios, com a
Associação Nacional dos Veteranosda Força Expedicionária Brasileira e com a Associação
dos Ex-Combatentes do Brasil, com Organizações não-governamentais e com empresas
publicas e privadas.

Art 4*O projetode construção do monumento tratado nestalei. deveraser
aprovado pelos órgãos competentes do Poder Executivo Local, após suahomologação, pelo
Estado Maiordas Forças Armadas- EMFA. e pelasrespectivas Associaçõesrepresentativas
dos Ex-Combatentes

Art 5° Os recursos financeiros necessários à implantação do disposto na
presente lei. no tocante a participação do Distrito Federal, serio provenientes de dotações
consignadas para esse fim no Orçamentodo DistritoFederal

.Art 6o O Poder Executivo do Distrito Federal adotará as providências
necessárias para o fiel cumprimento dodisposto nesta lei. noprazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias de sua publicação

.Art 7o Estaleientraem vigornadatade sua publicação

Art 8o Revogam-se asdisposições em contrário

sí lon _aui*« u«b

SCTOft OCACMfTWAÇAO NUMC-PU
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JUSTIFICAÇÃO

Brasília Capital da Republica Federativa do Brasil ainda nio possui um
"MONUMENTO" para homenagear e cultuar a memória dos Heróis Nacionais,
principalmente, os bravos combatentes Brasileiros da Segunda Grande Guerra'Mundial A
lamentável lacuna, no patrimônio histórico e cultural do Distrito Federal, poderá ser
corrigida com as ações do Poder Executivo com a implantação do " MONUMENTO AOS
HERÓIS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA - FEB" , objeto desta
Proposição

Em 1995. o Mundo comemorou a passagem de meio Século da Vitória dos
povos livres, rato que foi internacionalmente comemorado pelas Nações, então, aliadas,
entre as quais participavao Brasil, na Campanha da Segunda CirandeGuerra Mundial

Desde julho de 1978. existe Projeto de Arquitetura do "* Monumento aos
Heróis da Força Expedicionária Brasileira", de Autoria do Doutor Oscar NTenuyer.
protocolado no GDF/SVQ/NOVACAP. cuja implantação em Brasília e postulada pelas
testemunhas dos eventos históricos, os bravos Combatentes, atualmente reunidos na
Associação Nacional dos Veteranos da Força Expedicionária Brasileira - ANV/FEB e na
Associação Nacional dos Ex-Combatentes

A implantação, do " MONUMENTO AOS HERÓIS DA FORÇA
EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA', materializara em Brasília os feitos heróicos da

Campanha da FEB. favorecendo, ainda, que as Autoridades Estrangeiras, em visita ao
Brasil, como de praxe do cerimonial diplomático internacional, prestem aqui as suas
homenagens aos Heróis Nacionais, evitando-se assim, os deslocamentos a outras cidades
para tais cerimônias

Os recursos orçamentários correspondentes à participação do Distrito
Federal na construção do Monumento foram consignados, por meio de emenda da minha
autoria, na Lei Orçamentaria para o exercício de 1996. na RA I - Brasília, no projeto "
1110303007 0025 11180012 - Construção do Monumento em Homenagem a Força
Expedicionária Brasileira"

A Associação Nacional dos Veteranos da FEB tem por lema "'CONSPIRA
CONTRA A SUA PRÓPRIA GRANDEZA. O POVO QUE NÃO CULTIVA SEUS
ATOS HERÓICOS", queé. também, a justificação maior para a aprovação desta Matéria,
pelosnobres colegas Parlamentares destaCasa

Sala das Sessões, em 01 de fevereiro de 1996

Deputado DistritalJOSÉ ED

sttofloí <NOu*_.in-_.s(.nAfK.-_s
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PROJETO DE LEI N* / 96
(Do Deputado MARCOS ARRUDA)

Dispõe sobre a concessão de
transferência de posse e domínio, pelo
Governo do Distrito Federal no Setor M
Norte de Taguatinga. Quadras QNM 34 e
36 - Setor Mutirão

Art 1" O Governo do Distrito Federal - GDF concede título de
posse e domínio aos titulares da unidades imobiliárias habitacional e
comercial-habitacional, da QNM 34 e 36. Setor Mutirão - Taguatinga, RA - lll

Art 2° Têm direito á aquisição das unidades de que trata esta lei,
os portadores do Termo de Concessão de Uso expedido peia antiga
Sociedade de Habitações de Interesse Sodal Ltda

Art 3° O valor máximo de cada unidade de que trata esta Lei fica
limitado a dez por cento do valor estabelecido, para a unidade imobiliária dos
assentamentos de baixa renda

Parágrafo único O pagamento será feito

I - á vista.

II - parceladamente, com o mínimo de um por cento de entrada e
o restante em até noventa e seis prestações mensais iguais, com juros de
seis por cento ao ano

Art 4o A concessão é efetivada por termo de compromisso de
compra e venda, do qual deverá constar cláusula de proibição da
transferencia do imóvel antes do cumpnmento de todas as obrigações
contratuais

Art 5° É facultada ao beneficiário a concessão do direito real de
uso. com direito de opção pela compra a qualquer tempo

Parágrafo único Em caso de compra os valores pagos a título de
concessão de uso devidamente comgidos serão abatidos do valor a ser
pago pelo imóvel

Art 6o A regularização fundiária e o registro cartorial das unidades
imobiliárias serão promovidas pelo Poder Executivo no prazo de cento e
oitenta dias. a contar da publicação desta Lei

Art 7' O Poder executivo regulamentará a presente Lei no prazo
de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua publicação

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 10° Revogam-se os dispositivos em contrário

JUSTIFICAÇÃO

A trtulanzaçâo dos lotes da QNM 34e QNM 36em Taguatinga è
uma antiga reivindicação daquela comunidade

As casas da QNM 36e 34 foram construídas em 1986. em regime
de mutirão com apoio de entidades assistência»do governo local

Os imóveis foram distribuídos peia antiga Sociedade" de
Habitações de Interesse Social LTDA - SHIS, através de Terma de
Concessão de Uso às famílias de baixa renda oom mais de cinco anos de
residènaa no Distrito Federal

Os concessionários desde então vém pagando a retribuição pelo
uso do imóvel bem como os tributos cobrados peto governo, embora
consoent.es de que a indefinição da regularização definitiva daqueles imóveis
vémcontribuindo de sobremaneira para o calculo do IPTU incompatível com a
realidade daquela comunidade

A regularização daqueles imóveis, alem de corrigir uma antiga
injustiça, muito contribuirá para o aumento da arrecadação

Por estas razões submetemos a presente maténa a deliberação
dos nobres Deputados

Salas das Sessões em fevereiro de 1996

Deputado MARCOS ARRUDA

PROJETO DE LEI H°/CJftç
(Do Deputado Adão Xavier)

Acrescenta parágrafo ao art 2' <Sa UL,
n° 1002. de 02de janeiro de 1996.'

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art 1° O Parágrafo Único do art 2* da Lei n" 1002, de 02 de janarrr
de 1996 passa a ser 4 1* acrescentando-se o seguinte 4 2*

"Art. 2°

4 1*.

4 2* Na delimitação da ARIE de que trata esta Lei, serão
excluídas as áreas abrangidas pelas Chácaras 25 e 26 da
Região Administrativa de Samambaia

Art 2° Esta La entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3* Revogam-se as disposições em contráno

JUSTIFICATIVA

Na aprovação do Projeto que onginou a Lei ora
modificada, fa prevista a regularização das chácaras que exercem
atividades puramente agrícola, nâo tendo sido prevista a reguianzação
de vánas construções residenciais existentes na área das chácaras ora
mencionadas

Registra-se ainda, que na delimitação de que trata o
art. 2* da refenda lei as áreas objeto desta proposta não poderão ter
sua concepção onginal modificada enquanto elas estiverem "sub-|udice"

Dessa forma, e para que não seja prejudicada a
comunidade que aH fixaram suas residências è que estamos propondo a
presente modificação, esperando vê-la confirmada pelos nobres pares

Sala das Sessões,

üépút.putado Xavier

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N° 1014/95

Cria a Área da
Relevante Interesse
Ecológico denominada
"Parque Juscelino
Kubitschek" e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
decreta:

Art. Io Fica criada a Área de Relevante
Interesse Ecológico - ARIE denominada "Parque
Juscelino Rubitache*", abrangendo ãa
microbaciaa dos Córregos Cortado e Taguatinga
e do Ribeirão Taguatinga, até a confluência
deste com os Córregos do Valo e Gatuaé, nas
Regiões Administrativas de
Ceilàndia e Samambaia.

Art. 2o A ARIE "Parque
Kubitschek" compreende, dentro
limites:

Taguatinga,

Juscelino

de seus
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I - a ARIE dos Córregos Cortado e

Taguatinga, constante do Decreto n° 11.467, de

6 de março de 1989;

II - o Parque Boca da Mata, criado

pelo Decreto n° 13.244, de 7 de junho de 1991;

III - o Parque Saburo Onoyama, na
margem direita do Córrego Taguatinga;

IV - o Parque Três Meninas, criado

pela Lei n° 576, de 26 de outubro de 1993.

Parágrafo único. O Poder Executivo, no
decreto de regulamentação da presente Lei,
estabelecerá as delimitações correspondentes á
ARIE ora criada.

Art. 3° A Área de Relevante Interesse
Ecológico "Parque Juscelino Kubitschek" tem

por finalidade prioritária a preservação do
ecossistema daquela área, consideradas ainda
como finalidades compativeis:

I - recreação e lazer;

II - atividades agropecuárias e
verticalização de produção;

III - educação ecológica e ambiental.

Art. 4° A instalação e o funcionamento da

ARIE "Parque Juscelino Kubitschek" serão

regidos pela legislação ambiental a agrícola
vigentes, devendo ser precedidos de plano

diretor a ser elaborado pelo Poder Executivo,

com a participação da comunidade local.

Parágrafo único. Na formulação do

planejamento a que se refere o caput deste
artigo serão consideradas as seguintes

diretrizes:

I - manejo e recuperação das matas

ciliares, com o reflorestamento das áreas

degradadas;
II - proteção dos refúgios naturais da

fauna;

III - proteção das nascentes e do

perímetro das áreas de drenagem dos cursos de
água, disciplinando a recepção dos efluentes
sanitários, das águas servidas e pluviais,

visando a recuperação da qualidade de suas

águas;
IV - recuperação do ecossistema natural

remanescente;

V - desenvolvimento de programas de

observação ecológica, de pesquisa sobre o
ecossistema local e de educação ambiental;

VI - definição de espaços para a prática
de lazer e recreação e dos equipamentos

correspondentes;
VII - disciplinamento de todas as

atividades previstas, compativeis com as
finalidades dispostas no art. 3° desta Lei,
contemplando, inclusive:

a) zoneamento quanto às áreas a serem
cultivadas com monitoramento, recuperadas para
preservação, mantidas intactas, de uso
restrito, de uso comunitário e outras;

b) fiscalização das diversas atividades e
respectivas responsabilidades;

c) plano de utilização das áreas agrícolas
aprovado pela Fundação Zoobotánica do Distrito
Federal.

Art. 5o O Poder Público poderá firmar, com
a iniciativa privada, mediante licitação
pública, contratos de arrendamento e de
concessão de uso, para exploração de serviços
nas áreas definidas como de recreação e lazer.

Art. 6° Não será permitida na ARIE de

que trata esta Lei o exercício de qualquer
atividade que represente risco ou prejuízo
ambiental, sujeitando-se os infratores às
penalidades previstas na legislação ambiental.

Art. 7° O Poder Executivo, no prazo

de 90 (noventa) dias, realizará levantamento
sobre a situação fundiária dos atuais

ocupantes da área de abrangência deste
projeto, com fins de regularização.

§ 1° As áreas atualmente ocupadas por

chácaras que estejam cumprindo a função social

da terra terão garantidos os respectivos

contratos de arrendamento ou de concessão de

uso celebrados com o Poder Público.

§ 2° As áreas das chácaras de que trata

o parágrafo anterior serão revistas, inclusive
nos respectivos contratos, visando adequá-las
ao zoneamento a que se refere a alínea "a", do
inciso VII, do art. 4o, assegurando-se às
mesmas as dimensões da área atualmente

utilizada para a produção.
§ 3° Será vedada a mudança de uso ou o

parcelamento das áreas objeto deste artigo.
§ 4° Será rescindido todo contrato de

arrendamento ou de concessão de uso, para
quaisquer atividades dentro da ARIE de que
trata esta Lei, que não cumprir com as
finalidades nela previstas, revertendo ao
Poder Público a correspondente área de
exploração.

Art. 8o A ARIE "Parque Juscelino
Kubitschek" terá administração própria,
composta de Conselho Gestor e Administração, a
serem estruturados de acordo com proposta do

Poder Executivo.

Parágrafo único. Será assegurada, no
Conselho Gestor, a participação das
Administrações Regionais de Taguatinga,
Ceilàndia e Samambaia, da Secretaria de Meio-
Ambiente, Ciência e Tecnologia, da Fundação
Zoobotánica e de representantes da comunidade.

Art. 9o As despesas decorrentes da
implementação da presente Lei correrão a conta
de recursos do orçamento do Distrito Federal.

j__-t. 10 O Poder Executivo
regulamentará a presente Lei no prazo de 90
(noventa) dias de au*__publicaçáo.

/-3»»*s"

PROJETO DE LE, ,i° ImS
(DO DEPUTADO XAVIER)

Amplia lota na _j-«gttD
Administrativa de Taguãgiga e
dá outras providências

A Câmara Legislativa do Ostrrto federal decreta

M. 1° - O lote 40 situado na QNG área A/E n' 06 da Região Admmf>lijln_.
de Taguatinga fica ampuado pan 5000 m2 (cinco mil meto)*
quadrados) nas dimensões de 100 x 50.

Art. 2* - rica o Poder Executivo desafetará a área de domínio do bem de
jso comum do povo da forma qua seja viabilizado os pracarto»
desta Lei

Art 3* - Esta Leientra em vigor na datade sua publicação

Art 4* - Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

O lote 40 da A/E n4 06 na QNG de Taguatinga. é ocupado pela
igreja Evangélica Assemoiéia de Deusda Taguatinga hà váno* anos com
área atual de 2 000 m» para realização de seus eventos de cunho religioso

A ampliação proposta resolverá o problema de insuficiência de
área pari o desenvolvimento de vánas atividades da igreia, • possibilitará o
inicio de obras para construção de um compiexo educacional voltada para a
população em geral, independente de credo

Sala das Sessões. / /

decreta

Dep. Xavier

PROJETO DE LEI N*> fO^m
(Do Sr.Deputado RENATO RAINHA)

Institui a Semana de Prevenção
ao Câncer da Próstata, no
Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO OISTRiTO FEDERAL

Art. 1o-Fica instituída a "Semana de Prevenção ao
Cârcer ca Prôstata" no âmbito do Distrito Federal a ser realizada na
prmeira serrana do mis de agosto de cada ano

Parágrafo Único - A semana de que trata este artigo
vsa a divulgar e informar sobre os exames preventivos, os sinais da
presença da doença e as formas de tratamento

Art 2° - A Semana prevista nesta Lei será realizada de
'orma articulada, pelos órgãos públicos das áreas de saúde e
comunicação social sob a coordenação do pnmeiro

publicação
Art 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art 4o - Revogam-se as disposições em contrâno

JUSTIFICATIVA

O câncer da próstata é uma doença que atinge os
homens com mais de 40 anos No Brasil estima-se que um em caoa
dez homens irá desenvolver a doença A prôstata compõe-se de
numerosas 'ormações glandulares (pequenas glândulas) sustentadas
por um arcabouço de tecido fibroso e muscular (estroma) Por isso.
pode ser afetada por dois tipos diferentes de câncer
acenocar&noma. isto é tumor que reproduz a estrutura gianouiar e
sarccma tumoraçâo formada a partir de células do tecido muscular e
corjunrjvo

A pnnclpio o tumor - seja adenocaranoma ou sarcoma
- cresce lentamente Contudo quando não é logo diagnosticado
poae Tvaoir toda a glândula e atingir estruturas vzmnas depois de
'cmper a cápsula fibrosa que envoive a próstata Geralmente
propaga-se oara as vesicuias seminais - duas outras glândulas do
aoareiho genitai masculino situadas ogo atrás da prôstata Outras
estruturas normalmente atingidas sâo a base da bexiga em contato
com a próstata e a uretra canai que ga a oexiga com o extenor do
corpo No cometo caso o doente ac .senta diminuição progressiva
oo jato unnâno e no segundo retenção completa da unna

Aiêm do crescimento local o câncer da prôstata
produz mestastases (proliferações a distância) Dessas as mais
freqüentes sâo as ósseas que atingem pnncipalmente os ossos da
bacia e da coiuna vertebral Tamoém sâo comuns metâstases nas
costelas no osso da coxa (fêmur) e do oraço (úmero) Como o
câncer próstático inicial pode não ter sintoma algum as '
metâstases podem representar o pnmeiro sinal de sua presença
Dores nas costas lumpago ou ciâtica quando ocorrem em homens

com mais de 40 anos constituem muitas vezes, os pnmeiros
sintomas da afecçâo decorrem de metâstases ósseas ou de
infiltrações cancerosas em vasos enfáticos que rodeiam nervos Por
isso em homens de idade, a ocorrência oe sintomas desse Opo leva
á suspeita de tumor na prôstata

A possibilidade de cura completa para o tumor
canceroso da prôstata depende - como em todo tratamento de câncer
- do estágio da doença no momento em que foi diagnosticada Se o
mal for detectado em suas fases iniciais quando o tumor ainda nâo
se disseminou, hâ grandes possibilidades de cura uma mtevençâo
cirúrgica permite a completa erradicação da moléstia

Entretanto por falta de esclarecimentos, essa
terrível doença vem matando os homens uma vez que nâo se
submetem a exames preventivos ao contrario das mulheres que têm
por nabito fazer exames anuais de prevençâo de tumores de ovâno
utero e mama. dificilmente os homens vão ao urologista - e muito
menos para a desagradável checagem da prôstata mediante o toque
retal

Conforme reportagem publicada na Revista Veia
n3 3/96 com o titulo "A Praga do Homem' a partir dos 55 anos de
dade o câncer da prôstata ê a terceira causa de morte entre todos os
tipos de câncer Depois dos 75 anos sooe em disparada para -o
pnmeiro lugar Nos Estados Unidos surgem 150 000 casos por anõ
Cem o aumento da expectativa de vida no Brasil a incidência tem
crescido e já è uma preocupação de saúde publica Estima-se que
se no Brasil fossem feitos exames prevenüvos 7 000 mortes ao ano
senam evitadas

Para tanto nosso Proieto objetiva promover uma
campanha distrital de prevenção á doença a ser realizada na
pnmeira semana do mês de agosto de cada ano, para coincidir com'o
'Dia dos Pais'' comemorado no segundo domingo do mesmo mês o

Por fim. convém lembrar que sâo objetivos
pnontános do DISTRITO FEDERAL, dentre outros dar pnmazia ao
atendimento das demandas da sociedade nas áreas de educação
saúde, trabalho transporte, segurança pública moradia
saneamento básico lazer e assistência social conforme preconiza o
art 3o da Lei Orgânica do Distrito Federal

Ante o exposto, pelo relevante interesse social.
concito meus pares na acolhida/avorâvel desta^roposiçâo

Sala

PROJETO DE LEI S'/07S *>t

(Do Sr. Deputado Renato Rainha)

Ln-tirui a Semana df Prr*enc_o ao Aborto, no
f>**TTltn F»*ter-.l.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL -«reta:

Ar. 1° F;ca instituídaa "Semana de Pre.eny-o ao Abor-.". no âmbito de Distrito
Fe-era!. a serre_J___d_ n_ primeira -emana do mês d- maio de _ada ano

Par-graJo umco A semana òe que trata csu arttgo visa a d'vulgir e informar
fc>br. os métodos de comrac_pçir «ostente., o. aspecto? legais relativo* ao abono,bem como
o*, possíveis danos a saúde <-e-orr_n__s de sua pruicu.

Art. ." A -emana prevuta oeaxa Lei acra -____!___«, de forma articula... pelo.
org__x publico* dos áreas de saúde, educaçio e cc-nunicaçào social sob a _oor-cr__ç-o do
pnmeirj

An 3" fcsta Lei entraraem vigor na datade sua publicarão

An 4" Fk-im revogadas a. dispu-ivòe. em -onlrano

JUSTIFICAÇÃO

O abono provocado t um problema medico-sonai. lenoo. em geral, em sua
gênese, faloret de ordem aoci-t. econômica e curturaJ
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A realidade relativa ao abone provocado, do Bra-iL configura uma <ju_s__o de
saúde publica pelamagnitude que apresenta. Diverso* trabalhos, em nosso meio. apontam a.
compli-aç-e- do aborto como a quana causa de mortalidade ma-ema. isso em que pese a
deficiência dosdadosem funçio do sub-registro existente Haestimativas de que a ocorrência de
a*v*io« cl indeítinos no Brasil representa um numeTO bastante significativo, em tomo d*. - a 3
milhões, por aoo. Dado*a-iciais repunam. para o Brasü. uma tnonaiida-le m-terna decorrente

de abono da ordem de 4.5 por 100 mil nascidos vivos, embora haja aludo, localizadosmais
crl-n j-oc. que indi-am uma mor-ilida-W duas vezas maior

A. j'>n-equenciav do a*v*n.o s_o traduzidas nas scqiielas tísicas, psíquicas e

A. _ouipíi<-_võ_- uw- -tcúü-ntc- úo abono ilegal __o a inf-i\-0~pelvi_-. a
hemorragia e o choque, que podem levar ao óbito. Encontrainoe na Ineranira medica que o
abone provocado pode afetar a mulher e as subsequentes gect-ções. aumentando o nsco de

pr.m____.-__-., ^avidez ectópica. abonamento e-pomãneo e baixo peão ao nasceu sendo que
evsas ocorrências tendema sermais freqüentes navigênciade abono?de rcpeoglo

A prevençic da gravidez iD-c-cjada ea forma mais c6oz deseevitarV pratica do
abono ilegal. Ea-e é um aspecto que ganha significado -anda maior quando se verifica a
tendência de inicio mais precoce di atividade sexual, dado que a maioria daa adc4_*cen_-s
sexualmente ativas nio fazem uao de qualquer método de -oa_n_-spç4o

.As ações educativas para a prevençio da gravidez indesejada e a oferu de
r-et^d-* cotmcertivc* constituem estratégica mt^tscindivel para a reduç-o do numero d.

imto* e sua., complicações

Por entendam-, aue a semana proposta cumpre um papel eüucalivo. ampliand.' o

-_o_>~- J. di-cua-ão e __foni_-y-o i-9ce__an_-* para a preveoyio do abono ilegal e.
con-cu-cntcmcn-.. paraa diminuiçio da mortoi-fflonali----- dele deo-rrente. in-umos as que o?

ilustresparesrr-imfmtm-tf favoráveis a sua aprovaçáo.

Saladas

PROJETO DE LEI H° / c 7 ^DE / ^ 9 S~
Oo Sr. Deputado FILIPPELLI

Dispõe sobre o rerrtembramento de

lotes, no local que menciona na

Cidade Satélite Paranoá - RA VII

Art 1o Os lotes localizados no conjunto 11 (onze) da Av Paranoá. da
Cidade Satélite Paranoá - RA VII, serão nemembrados obedecendo o que
segue

I - eliminação da divisa de fundo dos lotes,

II - manutenção da numeração dos lotes de números 1 a 15.
III - eliminação da numeração dos lotes de números 16 a 30.
IV - o endereçamento dos lotes resultantes do remembramento será

Av Paranoá, conjunto 11 (onze), lotes 01 (um) a 15(quinze)

Art V As construções nos lotes nemembrados nos termos desta Lei serão
regidas pelas normas de edificação vigentes, no que se refere a uso
permitido parâmetros de ocupação e construção altura e número máximo
de pavimentos e de unidades habitacionais e comerciais permitidas

Art 3* O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias. promoverá os
procedimentos necessários ao cumpnmento desta Lei

Art 4° Esta Leientra em vigor na datade sua publicação

Art 5° Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

A Cidade Satélite Paranoáteve sua origem com a Vila Paranoá
antigo acampamento advindo com a construção da barragem do Lago de
mesmo nome A fixação da Vila ocorreu em 1989, dentro do Programa de

Assentamento de População de Baixa Renda, atendendo á expectativa da
comunidade que sempre se mostrou coesa e mobtlizada em prol de
regulanzaçâo

Oslotes, nasuagrande maiona com área entre 125rrr* e *-60rr£
foram distribuídos aos pioneiros da antiga Vila Nos lotes 01 a 15 *
conjunto 11 da Av Paranoá' foram assentados os comerciantes pioneiros
Estes comerciantes reivindicaram, na época a ocupação simultânea doe
lotes de frente e de fundos alegando que a área de apenas um lote nâo efc
.ompativel com a atividade comercial por eles desenvolvida Ale_#rarrt
ambém. que a solicitação encontrava precedente na disposição dos* lote?
_o« conjuntos 21 a 23 da mesma avenida onde o fundo do lote é voltado-
para a via pública

As construções no conjunto 11 foram feitas então, ocupando os

dois lotes • hoje é uma situação que existe de fato e nio de direito O
Projeto de Lei proposto visa corrigir esta situação ao regulanzar a ocupaçáo
ixistente e valonzaro aspecto socialda questão, que envolve a geração de

emprego, ao mesmo tempo em que soluciona a questão de moradia

Sala das Sessões em dezembro de 1995

FILIPPELLI

PROJETO DE LEI N* /C^DE
(Deputada César Lacerda)

DE 1996

Di a via que liga o bailo do
PUnaltio ao balio da Feira
Permanente, na cidade-satélite do

Gama, a denominaçio de Avenida
Vagner Piau de Almeida.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° A via que liga o balão do Ptanaltâo ao balão da Feira Permanente, na
cidade-satélite do Gama, passa a receber a denominação de Avenida Vagner
Piau de Almeida.

Art 2° Esta Lei entraem vigor na datade sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

Vagner Piau de Almeida foi um dos maiores defensores dos
interesses do Gama, sua trajetória de lutas e conquistas trouxe-lhe o respeito de
toda a comunidadegamei-se Foiele o pnmeiro gerente da agênciaBRB Gama,
em 1969. Após essa fase, traçou um caminho exemplar como empresário, o que
lhe permitiu por diversas vezes integrara diretoria da Associação Comercial e
Industrial do Gama, inclusive, quando faleceu presidia essa entidade

Pai de família respeitável e amado por seus familiares, Vagner
Piau pautou sua vida na construção de novas amizades e na sedimentação das
antigas Rotanano de coração, compôs por inúmeras vezes no Gama a diretoria
desse conceituado Clube de Serviço, onde se responsabilizava rotineiramente
pela aberturada BandeiraNacional paraa saudaçãode praxe

Vagner Piau recebeu diversas homenagens em vida, agora nada
mais justo do que perperualizá-lo, dando o seu nome a unia avenida da cidade
que ele tanto amou e que a ela deu os melhores dias de sua vida.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a
aprovação deste Projeto de Lei

Sala das Sessões, em de de 1996
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PROJETO DE LEI V/^-^DE
(Deputado César Lacerda)

DE 1996

Dispõe sobre a criação do Setor de
Expansão Econômica do Gama, e
dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° Fica enado o Setor de Expansão Econômica do Gama, destinado a
atividades industriais, comerciais e de prestação de serviços

Art 2o O Poder Executivo definirá a localização do Setor de Expansão
Econômica do Gama segundo as diretrizes estabelecidas oo Plano Diretor de
Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT/DF

§ 1° - A área destinada à implantação do Setor constará do Plano Diretor Local

§ 2o - A implantação do referido Setor será precedida de Estudo de Impacto
Ambientai e respectivo Relatório de Impacto Ambientai (EIA/RIMA) do
empreendimento

Art 3o Os lotes criados no Setor de Expansão Econômica do Gama serão
destinadospreferencialmente a microempresanos e pequenosempresários

Parágrafo único - Fica declarada como sendo de relevante interesse social a
implantação das microempresas e pequenasempresasoo Setor

Art 4o O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de cento e vmtedias
a contar da data de sua publicação

An 5o Esta lei entraem vigor na data de sua publicação

An 6° Revogam-se as disposições em contrario, especialmente aquelas
contidas na Lei a' 814 de 22 de dezembro de 1994

JUSTIFICAÇÃO

Contando com uma população aproximada de um milhão e
oitocentos mil habitantes, o Distrito Federal apresenta hoje uma taxa de
desemprego de 15,6% da população economicamente ativa, o que significa, em
termos absolutos, um total decento e vmte e seis mil desempregados.

Asituação semostra mais grave quando analisamos a distribuição
espacial dos desempregados: nas cidades-satélites, onde mora a população de
baixa renda, os percentuais estão entre os maiores do Brasü. Ocontigente de
desempregados no Paranoá, Ceilàndia e Santa Mana, por exemplo, alcança
18% do total de trabalhadores

A Região Administrativa do Gama, que possui aproximadamente
cento e sessenta mil habitantes, não se encontra em situação melhor
Acrescente-se o fato de que a ares atualmente destinadas a empreendimentos
undustnais. comerciais e de serviços nâo atende á demanda da comunidade, o
que impede a formalização de novas atividades econômicas e, portanto, a
geração de novos empregos

A proposição que oraapresento, objeüva amenizar o problema do
desemprego no Gama mediante a cnaçào de um novo setor econômico
destinado a micro e pequenos empresános

Énecessano salientar que aárea definida pela Lei n° 814 de 22 de
dezembro de 1994, para a implantação do Setor de Expansão Econômica do
Gama, localiza-se abaixo de rede elétnca de alta tensão e ás margens de uma
estação de captação de água da Companhia de Água e Esgotos de Brasüia-
CAESB Por essa razão o Setor ainda nâo foi implantado

Com o intuito de propor uma solução viável para a questão,
conclamo os nobres colegas a aprovar o presente Projeto de Lei

Sala das Sessões, em de de 1996

DEPLTADO CERDA

PROJETO OE LEI H° lC 8«2dE1995
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Dispõe sobre a alienação de terras
públicas pelo Governo do Distrito
Federal, na área que menciona e dá
outras providências

A Câmara Legislativa do DistritoFederal decreta

Art. 1". Fica a Companhia Imobiliana de Brasília -TERRACAP autonzada a
alienar, nos termos da presente Lei. as terras públicas ocupadas por

unidades habitacionais localizadas junto á Granja Modelo do Torto, na
Região Administrativa I. Brasília

Art. 2°. Terão direito á aquisição dos lotes de que trata esta Lei os
moradores que comprovarem

I - nâo serem propnetários, promitentes compradores ou

cessionános de imóvel residencial no Distrito Federal.

II - residência no Distnto Federal há, pelo menos. 05 (cinco) anos

Art 3°. Os lotes a serem alienados nos lermos desta Lei, passarão a

integrar programa habitacional de interesse social para os fins do disposto
no art 17 I alínea T. da Lei n° 8 666, de 21 de junho de 1993

Parágrafo único - A Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP e o Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito

Federal - IDHAB no âmbito de suas respectivas competências, adotarão as

medidas necessánas ao cumpnmento desta Lei

Art.4°. Para efetivar a alienação de que trata o art 1o desta Lei, o Poder
Executivo, através de seus órgãos competentes deverá promover a
regulanzaçâo fundiâna e o registrocartonal do parcelamento

Parágrafo único - As áreas a serem regulanzadas serão
submetidas á apreciação do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Art. 5o. Os lotes objeto desta Lei serão adquindos mediante pagamento
parcelado em 60 (sessenta) meses

§ 1* - É facultado ao adquirente a opção por prazo menor em
condições a serem oferecidas pela TERRACAP

§ 2° - Nos casos em que o valor da prestação ultrapassar 30%
(trinta por cento) darenda familiar, o prazo de que trata o caput deste artigo
poderá ser dilatado

Art. 6°. A partir da compra do lote, o adquirente terá que apresentar o
projeto arquitetônico junto aos órgãos competentes para a obtenção do
Habite-se.

Art. 7o. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60
(sessenta) dias, contados dadata de sua publicação

Art. 8*. Esta Lei entra em vigor nadata de sua publicação

Art. 9°. Revogam-se as disposições em contráno

JUSTIFICAÇÃO

O Núcleo habitacional localizado junto à Granja Modelo do
Torto teve sua origem na transferência das moradias de funcionános do
IBAMA, da CAESB e da FZDF, que ocupavam as margens da barragem do
Torto, para a área localizada junto à Granja Modelo do Torto, dentro do
Parque Nacional de Brasília
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A comunidade há anos reivindica a justa regularização da
ocupação Foram ferias gestSes junto ao IBAMAe a CAESB pois a referida
regularização esbarra em leis ambientais de preservação do Parque
Nacional de Brasília.

Entretanto, deve ser enfatizado que o núcleo habitacional *
uma situação de fato existente implantada com infra-estrutura de asfalte,
iluminação pública meio-fio. calçada e, inclusive, equipamentos
comunrtános tais como posto policial e posto de saúde, caractenzando umal
comunidade já estruturada

Dessa forma, o presente projeto de Lei visa cortjjir ra
situaçãoexistente permitindo que o PoderPúblico promova a alienaçío dA
áreas públicas já ocupadas naquelaVilacom construções habitacionais

Sala das Sessões, em novembro de 1995

Deputado FILIPPELLI

PROJETO DE LEI V/O-3 96
(. Do Sr D-put-do Wuny de Roure)

Dispõe -obre desafet-çio e
venda de are* publica de uso comum
do povo e da ouças providencias

A C.LMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. 1°• Ficadesafeta--- a área pública de nio ™-nn-n do povo. situada entre os
fondo» d» Área Especial af o*> < o* fuado» doa lote* 26 a ?*> do sewr o\;-:
Tagiijirmga, com arcade 4S0-m2 (qt-atrocentos e oitenta metros quadrado.), que passa
a categoria de bem dom-Dial.

Art. 2° - O Poder Executivo fica autorizado a proceder a venda, a preço de
marcado, da araaora desafetada, dando pr-_r__ad_i aos pn-pnetános i-tu-ecros.

Art 3* - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art 4*- Revogam--- aadispcaiçõeaem -onnino

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com o Art. 31 § 2 da Lei Orgâmca do Dtsmto Federai, 'a
de-afetação, por lei especi-ícaL, só _c_á m^rrutvim __f_ caao de comprovado interesse
público, após ampla audiênciaà população munsaada.' O presente projeto de le: «ta
dentro da letrae do espirito desta d_*-_r_-_i-_çio

A Igreja Evangélica Assembléia de Deus construiu, na Área Especial n* 04 do
Setor "J" Naita, a soe sede em Tagt-atingB, que congrega cerca de oito mil membros, e
serre i am» popoitcfr ds sais ds qi-sas ___! pe-scss. A C__v_i Dasfixrs:
_-_o_--___-__l *Bom Samarnami', o braço social da Igreja, atende ja 14 anos, a
popU-íçfo pobre, nio apenas doando cestas básicas de alimentos para famílias
carentes, na» mui_-iii criando cursos profisaionalizantes que abrem possibilidade de
empregoe serviço* diversos pan o povo.

Num passarin recentn, a r___nda Igreja ocupou, devidamente autonza-ia peio
GDF a titulo precário, a área menciona-la neste projeto acrescida de mais 24C m2
(duzentos e quarenta mentros quadrados) por ande passam as redes de água _ esgoto
Devido a aç-lo de Sacais, a Igreja desocupou leceote-aenie a área provocando c
protesto dos nu-ra-k-resda QNJ, oerlca de que o espaço vazio e não protegido atra_r__
dclitraenies. e. co-U-Mnientemente, prejudicaria a segurança da localidade

Umoutro argumento a favor dade-afetação daárea e o fito dela ser uma área
pública entre dois fundos (o dos lotes 26 a?6 da QNJ, eoda Área Especial ir* 04), até
hoje dMprovida dedestinaçio. o que toma procedente o receio dos mon-dore» v____hos
quanto a poaarveis invasões do local, com os desagradáveis __aK_-4-ram----_« dai
decorrente..

Portanto, nada mais justo do que a desafêtação da referida ána pa_ai**ju_i __%
volte ater uma funçio social atendendo os anseios da população viz-ah^ CctBP, par»
anto. com oapoio dos meus ílusires colegas deputados aprovando opnát-te «ejeto

Saladas de fevereiro de 1996

DEROCRE/PT

decreta:

PROJETO OE LEI N" <° 8^I96
(Do Senhor Deputado Renato Rainha)

Dispõe sobre a colocação de
placas com o preço das
passagens e itinerário dos
veículos de transporte
coletivo no Distrito Federai.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1* - É obrigatória a colocação de placas cot* o
preço das passagens e itinerário do veiculo, em tamanho
legível, na parte anterior dos ônibus do Sistema de Transporte
Público Coletivo e nas paradas de ônibus do Distrito Federai

Parágrafo único. Aobrigatoriedade a que se refere o
caput deste artigo aplica-se também aos veículos do Sistema
de Transporte Alternativo.

Art. 2* - O Poder Executivo regulamentará cs
no prazo de sessenta dias, a contar de sua publicação.

Lei

Art. 3* • Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

A programação visual do Sistema de Transporte
Público Coletivo do Distrito Federal é da responsabilidade dos
órgãos do Pcder .Executivo que gerenciam e administram
aquele serviço público. Os usuários das unhas de ônibus, nc
entanto, freqüenter ..nte enfrentam dificuldades pela absoluta
falta das informações necessárias ao bom uso do Sistema. As
parados de ônibus nada informam sobre os ônibus que por
elas passam e os veículos sao muito mal-identificados.
principalmente à distância, por quem espera nos pontos. O
resultado é uma total desinformação que torna difícil para
uma pessoa nâc acostumada aos sistema saber que ônibus
tomar, e onde tomá-lo.

Uma lei que disponha sobre a obrigatoriedade de
placas de identificação dos itinerários nos veículos dará
garantias ao usuários de que c sistema de programação visual
do Governo vai atendê-lo em sua necessidade básica de
informação. O fatode o usuário saber, de antemão, o preço da
Dassagem também facilitará sua vida.

A importância dessas informações pode ser medida
pela existência de vários outros projetos de lei em tramitação
nesta Casa que versam soore diferentes aspectos da mesma
questão. Para melhorar a vida do cidadão que tem direito às
informações necessárias, esperamos contar com o apoio dos
nossos pares na aprovação deste Projeto.

Sala das SessSôs, em
y

Deputado RENATO RWNHA
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PROJETO DE LEI H° loS^fj
(Do Deputado Xavier)

Dispõe sobre anistia de débitos
tributários aos clubes sociais e

esportivos entidades assistenciais e
filantrópicas na forma que especifica e
da outras providências

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art 1o Ficam anistiados do pagamento de débitos tnbutános os clubes
sociais e esportivos as entidades assistenciais. ai compreendidos

os templos religiosos e as entidades filantrópicas

Parágrafo Único - A anistia a que se refere este artigo apüca-se aos
débitos constituídos até 31 dezembro de 1995. e que nâo tennam
como fato gerador as receitas onundas da realização de bingos

An 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art 3o Revogam-se as disposições em contráno

JUSTIFICATIVA

Este Proteto de Lei tem por finalidade regulanzar a situação
tnbutana de instituições sem fins lucrativos |unto ao fisco do Dislnto Federal

Varias entidades assistenciais e filantrópicas com a extinção da
LBA e de seus recursos, tomaram-se praticamente inviáveis do ponto de
vista admirnstrativorTinanceiro para levar adiante seus programas de cunno
social

Essas entidades não estão tendo como manter suas atividades

fins por falta de recursos Pagar débitos tnbutános que no decorrer do
tempo sofreram correções monetanas elevadíssimas é uma missão
praticamente impossível

Ressalta-se que o papel que essas entidades exercem sâo tão
importantes para a sociedade que nem impostos devenam pagar Contudo
não estamos propondo isenção, mas anistia de dividas fiscais que são
inclusive previstas no art 131 da Lei Orgânica

Assim

nobres pares.

esperamos ver a presente proposta aprovada pelos

Sala das Sessões

' _0eputado Xavier

PROJETO DE LEI V -- S'dí 19**S

(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR. PSDBI

Dispõe sobre a mudança de denominação da
Avenida SAMDl. na Região Administrativa
III - Taguatinga. DF. para Avenida SARAH
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA t. dá outras

providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITAL FEDERAL decreta

Art 1° Nos termos desta Lei. fica denominada Avenida SARAH

KLBITSCHEK DE OLIVEIRA, a Avenida SAMDl. localizada na Região Administrativa
III. Taguatinga. DF

.Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art 3* Revogam-se as disposições em contrario

JUSTIFICAÇÃO

Esta Proposição, presta uma homenagem "póstuma" a Excelentíssima
Senhora SARAH KLBITSCHEK DE OLI\T.IRA Viuva do ex-Presidente da Republica
Federativa do Brasil Doutor Juscelino Kubitschek de Oliveira Ela. nasceu a 05 de outubro
de 1908 em Belo Horizonte. MG e faleceu em Brasília. DF. em 04 de fevereiro de 199b

Homenageada pda população brasileira com o mulo de ' Etema Primeira
Damado Brajãl". carinhosamente, o povo brasileiro reconhecia os mentos de Dona SARAH
KLT-ITSCHECK pda sua brilhante atuação nos marcantes momentos da fustona patna.
particularmente, na construção e consolidação de Brasília como a novaCapital do Brasil e
na luta pela redemocraiizaçáodo pais nos anos de ditadura militar

Discreta, tranqüila e decidida, esteve ao lado de JK e com de dignificou a
historiado Pais Dona SARAH KUBrTSCHEK em 1955 criou a Fumlaçao das Ptcfleiras
Sociais, embalada peio espirito dos * pioneiros " que construíam Brasília, que originaria a
rede de hospitais SARAH, o maior centro de reabilitação do aparelho lococnotor da
America Latina e. ate hoje, referencia internacional de alto padrio de asai-t-oc-a social à
população

>

Dona SARAH foi sempre o orgulho da população brasüiense Foi exernpiar
esposa, mie. avo e bisavó Fundou o MEMORIAL JK, para preservar a memória" de
JUSCELINO KLBITSCHEK e da própria história de Brasüia que é parte maretaé na
historia contemporânea brasileira. O _4*_«nvolvimemo econômico e social do país- é
reconhecido pelo marco divisório de antes e após a era JK

A população deTaguatinga, DF. aexemplo detoda a população deBrasxU^.
sempre teve a maior ccraderaçio pela Senhora SARAH KLBITSCHEK e a d-gr»-__fU-*-k>
com o seu nome. de importante via rodoviária dessa Cidade, it-trcara, para a po-tendad-To
reconhecimento da pc»pulaçao pelos reievantes serviços prestados pc-a ü-u-iuoiu Caiada.;-'

Pela justa homenagem, esta Proposição mereceo apoio de todos os I-uso*
Pariarnentares Distritais

decreta:

Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de

Deputado Dicntal JOSI

Projeto de Lei n'fõ37/de 1996
Autor Dtp MANOEL DEANDRADE

MAXOFUmilO

Dispõe sobre a mudança de
destinaçtto 4o prédio onde
funcionava a Cometa,
localizado em área especial do
Gama, para ser instalado o
Hospital Regional do Câncer.

A CÂMARA LEGISLA1TVA DO DISTRITO FEDERAI.

Art 1' O preaHo onde funcionava a Cameia localizado em
área especial do Gama e que encontra-se desativado há 04anos lera a
sua desttnaçao modificada para láser instalado o Hospital Regional do
Câncerdo Gana, após as devidas adaptações

Art 2° O governo do Distrito Federal deverá tomar as
devidas providênciasexecutando as adaptações necessárias.

Art 3°Esta lei entra em vigorna data de suapublicação.

Art 4°Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICA Ç Ã O

O Gama apresenta um índice relativamente elevado
de pessoas acometidas dessa enfermidade que é grave e Jatai,
principalmente crianças que necessitam de uma atenção especial e de
uma iiçáo governamental mais efehva.

No tratamento ' do câncer, o País possui unidades
especializadas, que se localizam em centros de convergência de
portadores dessa doença causadora de perda consideráveis nos
diferentes segmentos da população brasileira

Com o seu alto (cor de morbidade alinha-se entre as de

maior incidência na situação de saúde do conjunto federativo, consoante
as estatísticas disponíveis.

Assim é que as cidades satélites do Distrito Federal não
destoam desse quadro tão perturbador e preocupante, e isto impõe a
adoção de ações, governamentais direcionadas ao enfrentamento dessa
face comprometedora do perfil aa saúde no Distrito Federal.
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rara este efeito, cumpre considerar o imperativo de
construção de um hospital especializado, preferencialmente na cidade
satélite do Gama, onde já existe um prédio necessitando apenas da
mudança de desiinação e das devidas adaptações.

A cidade satélite do Gama assume posição de vanguarda,
como portão de entrada do Dtstnto Federal, na Região do Entorno, de
confluência de correntes populacionais originárias do estado de .vfinas
Gerais e Gotas.

Diante do exposto, espero contar com o apoio aos nobres
deputados para aprovação desta Lei.

Sala dasSessões, em Brasília 06dejaneiro de 1996

Dep. Manoel deAndrade
Manoelzinho

03<f

PROJETO DECRETO-LEGISLATIVO V 96

(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Concede Titulo de Cidadão Honorário de

Brasília ao jornalista GILBERTO

AMARAL.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

An. Io - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao

jornalista JOÃO GILBERTO AMARAL SOARES

.Art. 2o - Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Decreto-Legislativo tem por objetivo conceder ao

ilustre jornalista GILBERTO AMARAL o Titulo de Cidadão Honorário

Mineiro, natural de São Sebastião do Paraíso esse digno cidadão (oi um

dos pioneiros em Brasília, aqui chegando a época da construção da Capital

O insigne jornalista, sendo um dos fundadores do Correio Braziliense.

assina a mais antiga Coluna Social da Capital Federal, não enfocando somente o lado

social da cidade, como lambem, o lado político-cultural

Aoutorga do Titulo de Cidadão Honorário de Brasília aGilberto Amaral
retlete o reconhecimento da justa homenagem da comunidade bras.liense. que o
admira erespeita pela etica edignidade com que transmite suas noticias aCidade

Conclamo os nobres parlamentares a darem o merecido apoio a
aprovação deste Projeto de Decreto-Legislativo

Brasília. de janeiro de 1996

Deputado LUIZ ESTEVÃO

Projeto de Decreto Legislativo n° /96
(Da Deputada LúciaCarvalho)

Concede Titulo de Cidadã Honorária de Brasília
a atleta Carmen de Oliveira

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta

Art 1° - E concedido o Título de Cidadã Honorária de Brasília a atleta
Carmen de Oliveira

Art 2°- Esta leientraem vigornadatade sua publicação

Art 3o- Revogam-se as disposições em contrario

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo homenagear a
atleta Carmen de Oliveira que recentemente acrescentou mais um titulo a sua
brilhante carreira desportiva, quando venceu a Prova Feminina da 71" Corrida de
SãoSilvestre, tornando-se assim a primeira brasileira aconseguir tal façanha

Carmen de Oliveira, com suas memoráveis conquistas, tem dado destaque
aoatletismo do Distrito Federal, portanto, nada mais justo queseja agraciada por
esta Casa Legislativa com o Título deCidadã Honorária de Brasília

Sala das Sessões,

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO .VO"V-í., DE 1996.
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Susta os efeitos do Decreto n° 17.128, de 31

de janeiro de 1996. do Senhor Governador

do Distrito Federal.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu

promulgo o seguinte Decreto.

Art. 1° - Fica sustado o Decreto n° 17.128. de 01 de janeiro de 1996. do

Senhor Governador do Distrito Federal, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal de 01 de fevereiro de 1996 e cuja ementa esta assim redigida:

"Regulamenta teto de remuneração para os
servidores públicos civis no âmbito do

Distrito Federal".

Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Câmara Legislativa do Distrito Federal. 05 de fevereiro de 1996.

JUSTIFICATIVA

A questão do hmite de vencimentos dos funcionários do Distrito Federal

se encontra disciplinada pela Lei do Distrito Federal n"' 23". de 20 de janeiro de 1992
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Nos termos da supraciiada lei. excluem-se da remuneração, para efeito de

teto salarial, as vantagens pessoais Ora. sendo inquestionável que as incorporações

adv indas do exercício de cargo em comissão são consideradas vantagens de natureza

pessoal, a teor do disposto na Lei do Distrito Federal n1"' 23"\ de 20 de janeiro de 1992.

deve. obrigatoriamente, tal vantagem, para efeito de teto salarial, ser excluída do

còmpuio da remuneração

Entretanto, tal procedimento não foi observado pelo Decreto n" 1" 128.

de 3 1 de laneiro de 1996. pagina 8"'8. que ao excluir algumas vantagens de natureza

pessoal dos funcionários do Poder Executivo do Distrito Federal, por ele próprio

elencadas em seu amgo 2". não fez qualquer alusão ás incorporações originárias do

exercício de cargo em comissão ios chamados antigamente de quintos, hoje

transformados em décimos pela Lei do Distrito Federal n° 1.004'95. de 11 01 96)

Tal procedimento agride frontalmente o principio da hierarquia das leis. a

lunsprudéncia mansa e pacifica do Egrégio Supremo Tribunal Federal que se originou

da interpretação combinada do an. 3". XI. e 39. § 1° da Constituição, o que abrange,

lambem, os proventos da inatividade. como preleciona o Ministro Celso de Mello, ao

examinar, a Ação Direta da Inconstitucionalidade n" 1.396-3. que movida pelo Partido

dos Trabalhadores, contra ato do Governador de Santa Catarina semelhante ao nosso

O mencionado Decreto n' 1" 128 96. a par de outras imperfeições

menores afronta, ainda, a integridade jurídica do ordenamento consubstanciado na Lei

Fundamental da Republica, ao desrespeitar a cláusula de irredutibilidade de

vencimentos ou proventos, cuja alteração so poderia emergir de fome

constitucionalmente qualificada, ou seja, de fonte situada no plano institucional do

Poder Legislativo.

Alias, diga-se de passagem, que outro não foi o entendimento do Podaer

Executivo do Distrito Federal ao encaminhar a Mensagem n° 182 95. com leitura feita

em 31 de outubro de 1995, que tratava do Projeto de Lei n° 837 95 e que dispunha

sobre o limite de vencimentos dos funicionários do Poder Executivo do Distrito

Federai Todavia esta Mensagem foi retirada e substituída pela de n° 234 95 com

leitura feita em 12 de dezembro de 1995. que encaminhou o Projeto de Lei nJ 1.033 95.

lambem retirado para dar lugar ao ato draconiano, arbitrário e ilegal que é o Decreio

1" 128 96

Como se não bastasse, o Decreto n; 1" 128 96 embute um total

desconhecimento da reera contida no artigo 5'. inciso XXXVI de nossa Carta Política

quando delermiP.j a redução de proventosda aposentadoria.

Pelo exposto, conclamo os nobres pares a acolhida do presente Projeto de

Decreio Leeislativo

Sala das Sessões. 05 de fevereiro de 1996

eputado LUIZ ESTEVÃO

o33>

PROJETO DE RESOLUÇÃOVo . DE 199eS
(Da Mesa Diretora)

Dispõe sobre a estrutura
organizacional da Comissão Permanente de
Licitações e dá outras providencias.

Art 1° A Comissão Permanente de Licitações - CPL é o órgão
colegiado e executivo, vinculado a Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, a quem compele realizar as licitações de interesse de todos os órgãos da Câmara
Legislativa

Parágrafo Único A habilitação preliminar e as propostas serão
processadas e julgadas pela Comissão Permanente de Licitações - CPL.

Art 2° Na execução de suas atividades, a CPL obedecera as normas
licitatonas vigentes, em lei federal ou distrital, e em regulamento próprio a ser aprovado
pela Mesa Diretora da CLDF

.Art 3" A Comissão Permanente de Licitações terá a seguinte
estrutura organizacional:

I - cinco membros titulares, um membro suplente e um secretário,
nomeadospor Ato da Mesa Diretora, com a concordância de suamaiona.

D - um auxiliar administrativo.
m - um agentede apoio

Art4° A estrutura organizacional da CPL terá osseguintes cargos:

I - 1 (um) cargo de nivel CL 14 a ser ocupado pelo membro
Presidente da Comissão.

II- 4 (quatro) cargos de nivel CL 12, a serem ocupados pelos demais

III - 1 (um) cargo de nível CL 11. a ser ocupado pelo Secretário da

I\ - Kum) cargo efetivo de Auxiliar de Administração Digrtador.

V - 1 ium) cargo efetivode .Agente de ApoioContinuo

§ 1° A CPL será dirigida por um Presidente e. em suas
ausências e impedimentos temporários, por um Vice-Presidente. escolhido entre um dos
Membros daComissão, ambos nomeados pela Mesa Diretora.

§ 2°Pelo menos 3 (três) dos cargos demembro titular c 1(um)
suplente da CPL serão ocupados por servidores efetivos do quadro da Câmara Legislativa,
devidamente qualificados

§ 3"A ínvestidura dosmembros daCPLnão excedera a l(um)
ano. vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma Comissão no
penodo subseqüente

.Art 5" Esta Resolução entra emvigor nadata desuapublicação

Art 6° Revogam-se as disposiçõesem contrário

membros titulares;

Comissão.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visa adequara composiçãoc a estrutura
daComissão Permanente de Licitações àsnormas conudas na Lei Federal n°8 666. de 21
de junho de 1993 e alterações introduzidas pela Lei n° 8.883. de 8 de junho de 1994.
especialmente asdisposições constantes doseu art. 51 Tal legislação- instituiu asnormas
de licitação na Administração Pública, sendo que o Distrito Federal a aplica na integra,
nãohavendo legislação local correspondente.

Estabelece, ainda, o presente projeto de resolução, a correu
vmculação da CPL a um órgão da estrutura da Casa - a Mesa Diretora - define sua
estrutura organizacional e oscargos correspondentes e estabelece com mais precisão a sua

competência. Prevê, finalmente, seja estabelecido regulamento próprio que oriente o
funcionamento da Comissão.

São, portanto, medidas administrativas que visam regularizar o
funcionamento da CPL, dando-lhe. inclusive, condiçõea humanas e legais para o seu
melhor desempenho.

Sala das Sessões, em

Deputado JOI
Vice-Pr»»i

2* Secretário

1* Secretário

Deputado PENTEL PACHECO
3° Secretário
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DELIBERAÇÃO DA MESA DIRETORA

AMesa Diretora em sua 31' reunião realizada no dia 21 12/95. e
em que toi reiator o Deputado Edimar Pireneus. deliberou o seguinte a
respeito do assunto

Aprovado oProjeto de Resolução apresentado pelo 2° Secretário
Encaminhar ao Plenano DeSlgnado relator pela Mesa Diretora . o Deputado
Edimar Pireneus

ENCAMINHAMENTO

A Assessona de Plenano e Distribuição para conhecimento e
providências decorrentes

Brasília. de dezembro de 1995

Arlecto AtojJuidre Gazal
Assessor EspecSmrla Mesa Diretora

2' S«cretana

PROJETO DE RESOLLÇÂO V 03y/?f
(Autora: Mesa Diretora)

Dispõe sobre a adoção de medidas restritivas ao
hábito de fumar em todos os locais de trabalho
da CL DF

A Câmara Legislativa do Distrito Federal resolve

An 1°- E obrigatório a adoção de medidas restritivas ao habito de fumar cm
iodos os locais de trabalho da CLDF e especialmente onde o ambiente for fechado ou
tenha ventilação natural reduzida

Ari 2o - As chefias das unidades organizacionais da CLDF deverão delimitar
arcas restritas para os fumantes

An 3° - O Seior de Assistência a Saúde da CLDF. em conjunto com a
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). promovera campanhas educativas
demonstrando os efeitos nocivos do fumo

An 4° - Os efeitos financeiros decorrentes desta Resolução vigorarão a
partir de 1° de janeiro de 1996

An ec Esta Resolução entra em vigor na daia da sua publicação

/^ \
Sala das Reuniões. 14 de dezembro de 1995

Deputado JOSÉ EDM
Vice-Presi

DepuladíríDrVUR PIRENEIS
^Seuundo Secreiano

ftUKC\
Deputado^RALDO VAGEtA

tiente

<t4vá^< oWCO Deputado MANOEL DE ANDRADE
Primeiro Secretario

DepuTfdoPENIEL PACHECO
Terceiro Secretario

JUSTIFICATIVA

O Setor de Assistênciaa Saúde da Divisão de Seguridade Social da Diretoria

de Recursos Humanos da CLDFtem a responsabilidade de zelar pelasaúde e bemestar dos

servidores da CLDF desenvolvendo atividades educativas e preventivas

O Ministério da Saúde afirma que o fumante introduz em seu organismo

4 720 (quatro mil. setecentos e vinte) substâncias tóxicas, que se espalham nos ambientes de

trabalho, de lazer e nas residências, provocando doenças tanto em fumantes como nào-

fumintes Destaca ainda que a fumaça do agarro e o poluidor mais constante e

prejudicial a saúde, ja que as pessoas pusim 80*/« (oitenta por cento) de seu tempo em

ambientes fechados Assim, ao fim de um dia em ambiente poluído por fumaça de tabaco

os nio-fumantes podem ter respirado ate 10 (dez) cigarros

O Setor ao realizar o Levantamento das Necessidades de Saúde do Servidor.

no 1° semestre de 1995 junto a cerca de 1000 (um mil) servidores, evidenciou que 2l°o

(vinte e um por cento) sio fumantes, sendo que deste total. 51% (cinqüenta e um por cento)

consomem de 11 (onze) a 40 (quarenta) cigarros por dia Alem desses dados, os

servidores apontam, no referido levantamento, como sugestão a realização de ações

educativas junto aos fumantes

Diante do exposto e das deliberações contidas na Portaria Intermirustenal

MTb/MS n° 3257, de 22/09/88, em anexo, e que julgamos oportuna a apresentação da

presente Resolução, uma vez que os números citados acima sao extremamente relevantes

PROJETO DE RESOLUÇÃO n O&S de l99*s

'Autora Mesa Diretora i

Estabelece normas que disciplinam a
concessão de adicionais de insalubndade

e penculosidade aos servidores da
Câmara Legislativa do Distrito Federal

A Câmara Legislaliva do Distrito Federal resolve.

,\rt le - Ficam estabelecidas as normas reguladoras para concessão de

adicionais de insalubndade c penculosidade aot servidores da Câmara Legislativa do

Distrito Federal.

Art 2° - Par3 efeito desta esolução entende-se que:

I - atividades e operações insalubres sio aquelas que. por sua natureza.

condições ou métodos de trabalho, expõem os servidores a riscos ambientais acima dos

limites de tolerância fixados por legislação especifica, cm razão da natureza,

intensidade do agente, do tempo e exposição a seus efeitos.

II • atividades ou operações perigosas sio aquelas determinadas por lei

especifica, que por sua natureza ou métodos de trabalho implicam riscos de vida cm

\irtude de contato permanente com inflamaveis, explosivos, eletricidade ou radiações

lomzantes.

[II - adicional de insalubndade e a indenização financeira paga pela Câmara

Legislativa do Distrito Federal aos servidores que. no desempenho das atividade*,

inerentes ao seu cargo função, submetem-se a condições insalubres devidamente

caracterizadas e classificadas.

rV - adicional de penculosidade c a indenização financeira paga pela

Câmara Legislativa do Distrito Federal aos servidores que. no desempenho da*-

ativ idades inerentes ao seu cargo função. e\pòem-se a agentes c áreas peneosas.

devidamente caracterizadas c classificadas

.Art ?° - O trabalho cm condições insalubres e perigosas scra atestado por

perícia realizada pela equipe de Medicina do Trabalho, ficando a emissão do laudo

final sob a responsabilidade do medico de trabalho

\rt -T-W calculo de valore*, do-*, adicionais de insalubriJade >.

"penculosidade. fixado pela perícia referida no art ?°. obedecera a seguinte gTadaçàu c

percentuais:

I - adicional de insalubndade

ai grau mínimo - 5% (cinco por centoi

bi grau médio - 10°o (dez por cento»

ei grau máximo - 20°o (vinte por cento)

U - adicional de penculosidade - 10°o idez por centoi

§ Io - Os percentuais fixados neste artigo incidem sobre

I - o vencimento e a gratificação de atividades legislativa, dos »argos

referidos.

II - o vencimento e a representação dos cargos em comissão, quando

ocupados por sen idores não efetivos.

$ 2° - guando o servidor efetivo ocupar cargo em comissão, devera optar por

uma da* alternativas previstas nos incisos I e D do parágrafo anterior
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Art 5e- Os adicionais previstos nesta resolução serão concedidos por

iniciativa da administração ou mediante requerimento do servidor interessado a

Diretora de Recursos Humanos

An 6o - O servidor que fizer jus a mais de um dos adicionais tratados nesta

resolução devera optar por um deles.

Art 7C • u direito aos adicionais de insalubndade c pcnculosidade -essa

com a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão.

mediante perícia técnica comprobatona realizada pela equipe de Medicina do

Trabalho

Art 8o - Ha\erã permanente controle da atividade de servidores em

operações ou locais considerados insalubres ou perigosos, a carao da equipe de

Medicina do Trabalho

$ lc - os servidores que exercem atividades previstas no caput deste artiso

devem ser submetidos a exames médicos periódicos a cada 6 (seis) meses a carco da

equipe de Medicina do Trabalho.

í 2C - a servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a

gestação ou iactação, das operações e locais previstos neste artigo, exercendo suas

atividades em local salubre e não perigoso

.\rt 93 - Serão observadas as situações estabelecidas em leei-iaçàu

tapeei íica. no que couber

Art 10o - Esta Resolução entra em vigor nadata de sua publicação
Art 1lc - Revogam-se as disposições cm contrario

!>ala das Reuniões. de de 1995

n S T I F I C A Ç Ã O

\ Constituição Federal de 05 de outubro de 1988. no seu ártico 7C. inciso

Win prevê o adicional de remuneração para as atividades insalubres c pensosas

A Lei 8 112. de II de dezembro de 1990. noseuartigo 68 estabelece que os

servidores que trabalham com habituahdadc em locais insalubres ou em contato

permanente com substância-; tóxicas, radioativas ou com risco de vida. fazem jus a um

adicional sobre o vencimento do cargo efetivo

O presente Projeto de Resolução propõe normas que disciplinam mediante

perícia técnica previa elaborada pela equipe de Medicina do Trabalho da Câmara

Legislativa do Distrito Federa! a concessão de adicionais de insalubndade e

penculosidade aos servidores do quadre efetivo e dos carcos em comissão da CLDF.

que executam atividades ou operações ou perigosas

•j^gÚ^A
Deputado G")AiEXl MAGELA

^Presidente

Deputado J< >SE £C><ARíffiRDEIRí.
\ ic£<Çítsi,íénte

Depuwflo EDfM \R PIREXEl S
Sctfundo ^ecretano

Deputado

DepuuaÒT^líTptcf^ "i
Terceiro Secretario
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PROJETO DE RESOLUÇÃO V O3? DE HVêS

Institui normas para elaboração éa
Folha dê Pagamento e dá outras
providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo a
seguinte Resolução

An I1 Ficam instituídas as normas para elaboração da Folha de Pagamento da Câmara
Legislativa do Distrito Federal

Art 2*As folhas de pagamento da Câmara Legislativa sio ts seguintes
I Folha de Pagamento do Mês.
II Folha de Adiantamento Mensal.
III Folha Suplementar

An 3" As reposições e indenizações de servidores, a Câmara Legislativa do Distrito
Federal serào descontadas em parcelas nio excedentes a décima pane da respectiva
remuneração ou provento, atualizadas moneianamente pelo índice oficial

Paraarafo umco Mediante requerimento ate 2 (dois) dias úteis antes da data estabelecida
para o fechamento da folha de pagamento do mè$ . o servidor ativo, inativo, ou
pensionista poderá requerer a Diretoria de Recursos Humanos outra forma de quitação do
saldo devedor, desde que nio supere o numero de parcelas ja estabelecido

An 4o O servidor em debito com a Câmara Legislativa do Distrito Federal, que for
demitido exonerado ou que tiver a sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o
prazo de 60(sessenta) dias para quitar o debito . a contar da publicação do Ato

Parágrafo umco A nio quitação do debito no prazo previsto implica sua atualização
monetária pelo índice oficial, bem como a remessa imediata do processo correspondente a
Procuradona-Geral do Distrito Federal para inscrição em divida ativa e para fins de
execução judicial

An 5o A soma das consignações excetuando o disposto na Resolução n* 048. de 1992. e
o desconto relativo a Folha de Adiantamento Mensal não excedera a 30% (trinta por

cento) da remuneração

Parágrafo umco O limite previsto neste artigo poderá ser elevado para atender descontos
decorrentes de

a) imposto de renda retido na fonte,
b) seguridade social, e
c) pensão alimentícia

\n 6" Sem previa averbaçio nenhum desconto facultativo poderá ser efetuado em folha
le paaamemo

Ari ?° \ consignação em folha de pagamento não implica corresponsabilidade da Câmara
Legislativa do Distrito Federal por dividas ou compromissos pecuniários contraídos pelo
semdor

An 8° A Mesa Diretora disciplinara os procedimentos para aplicação do contido nesta
Resolução

-\n 9o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

An 10 Revogam-se as disposições em contrapér-eTTrespecial a Resolução n° 76. de 1993

Sala das Reuniões de dezembro de 1995

Dcputí*fEDIMAR P1RENEIS
Segundo Secretario

o magela\

Terceiro Secreuri

PROJETO DE RESOLUÇÃO N» c'-^ /96
(Do Daputado Odilon Aires)

Estabelece procedimento para devolução de

servidores requisitados i Câmara Legislativa do

Distrito Federal, lotados junto aos Gabinetes

Parlamentarei e da outras providência»

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal <

aprovou e eu. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, promulgo a.

seguinte resolução

Art 1° - A devolução de servidores requisitados para ter

exercício nos Gabinetes Parlamentares da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, somente será processada com a anuência formal do respectivo

Parlamentar

Parágrafo único - Será dispensada a anuência referida no

caput do presente artigo, se a devolução do servidor for motivada pela apuração,

em processo disciplinar, de falta grave

publicação

Art 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua

Art 3* - Revogam-se as disposições em contrâno

JUSTIFICAÇÃO

Apresento o presente Projeto de Resolução no intuito de

resguardar a autonomia política dos parlamentarei desta Casa, bem como de

preservar suas assessonas técnicas, as quais tem sido ameaçadas

Por se tratar de medida que busca resguardar e defender as

prerrogativas dos Deputados Distritais, e, por conseguinte, do Poder Legislativo

do Distrito Federal, conto com o apoio dos nobres pares no sentido de aprovar a

presente

Brasilia-DF. de fevereiro de 1996

1

Deputado otjTlonaíres
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MOÇÃO V 196
(Do Sr DeputadoWasnv de Roure)

Senhor Presidente.

Reivindica ao Governo do

Distrito rederal que aceite os
temos ia proposta de acordo
formulada pela Associação dos
Servidores da Procuradoria Geral
do Distnto Federal - ASPRGvDF,
referente ã quitação de débitos
trabalhistas. nos termos do
expediente datado de 24 de abril de
1995 e submetido ao Secretário de

Fazenda e Planejamento

Com apoio no art 109 do Regimento Interno desta Casa. solicito
aos meus ilustrespares a aprovação desta moção, que e formulada em defesa
do pagamento de dividas trabalhistasaos servidores da Procuradora Gerai do
Distrito Federal

JISTTF1CAÇAO

Traía-se de pagamento de dividas trabaüstas referentes ao
exercício de Í990. aue o PoderExecunvo mantém para com os servidores da
Procuradoria Geral

A matena recebeu julgamento do egrégio Super.or Tribunal de
Justiça, favoravei aos servidores, como consta do Processo de Mandado de
Segurançan° 3 242.93. segundo o documento da ASPRO DF

Ocorre que. ate o presente momento, o Executivo r*3b se*™
posicionou sobre a questão, mantendo os servidores em ^ntenarpávd*™
expectativa Estes, entretanto, apresentaram rès alternativas vorajdasMfira as
solução do -jnpasse. assim I*) aplicação de deságio de 10% t» mcirtame£
uevxü, quee dê RS7is 526,90, para quiíãcló úo debito úè urnã"só vJJ2. 2*jíJ
pagamento parcelado em duas vezes, sendo cinqüenta ior •cento'"
imediatamente, e o restante, corrigido pelo ffCr, até sessenta 4ias âpos o\\
pnmeiro pagamento. 3") pagamento em três parcelas mensais^a pocieira;,
ime&aiamentee as duas últimas reajustadas pelo IPCr —' ;.w

A presente moção, para a qual espero receber a concordahaa»e
aprovação da Câmara LegisJanva, visa sensibilizar o Poder Execunvo no
sentido de escolher a ajtemanva que melhor «lenda o interesse da
Administração, de modo a efetivar o pagamento em questão

Sala das Sessões, de fevereiro de 1996

loVsSNV DE ROUREDeputad

Brasüia-DF, de fevereiro de 1996

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, por
iniciativa do Senhor Deputado WASNY DE ROURE, reivindica
providências de Vossa Excelência no sentido de aceitar a proposta de
acordo formulada ao Poder Executivo pela Associação dos Servidores da
Prociiradoria-Geral do Distnto Federal - ASPRO/DF, referente ao
pagamento de débitos trabalhistas

Ao acatar referida proposta de acordo, cópia anexa, certamente
Vossa Excelência optará pela alternativa que melhor coovenha aos
interesses da Administração

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa

Mocio n' ide 1996

Senhor Presidente:

Manifesta repudio ao governo
nigeriano por causa da execução
do esentor Ken Saro-Wiwa e de

oito anvistas em favor dos
direitos da minoria ogom

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno, reivindico i Câmara
Legislativa do Distrito Federal a «provação de uma mocio de repúdio to
governo da Nigéria pela execução do escritor Ken Saro-Wiwa e de oito
ativistas em favor dos direitos da minoria ogom, no dia 10 de novembro de
1995.

JUSTIFICAÇÃO
O enforcamento do escritor nigeriano Ken Saro-Wiwa e de oito

ativistas em favor dos direitos da mmona ogom. no dia 10 de novembro de
1995, provocou uma onda de repúdio internacional ao corrupto e brutal
regime da Nigéria

Ken Saro-Wiwa era o intelectual nigeriano mais conhecido depois
do escritor Wole Soynka, Nobel de Literatura de 1996. " Dramaturgo,
ambientalista, ex-ministro de Estado, empresário e produtor de sucesso na
televiilo nigeriana - Não havia outro como ele " (revista Veja) Liderava a
luta do movimento pela sobrevivência do povo ogom. Como líder chocou-se
com interesses econômicos da SHELL e do governa porque reivindicou parte
do lucro do petróleo de sua região em beneficio do seu povo. e exigia, da
multinacional angio-holandeza. uma indenização bdionána por danos
ecológicos Esta bnga com os dois poderes inimigos (a SHELL e o governo
nigeriano) ievou-oa morte,apósum julgamento recorde de dez dias apenas

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, amda que tardiamente.
não pode deixar de manifestar o seurepudio ao governo daNigéna,atrjy£s do
seu err.barvador no Brasil, pela execução do escritor e de seus companheiros
Com isso une-se ao repúdio do mundo civilizado á sua execucAVnW'*»»'!**.

Sala das Sessões. de fevereiro de 1996

Senhor Embaixador,

iRaur*

Deputado DWrltal - PT

Brasüia-DF, de fevereiro de 1996

A Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou uma moção
de repudio ao Governo da Nigéria pela execução do escritor KEN SARO-
WIWA e de oito ativistas em favor dos direitos da minoria ogom, no dia 10
de novembro de 1995.

Solicitoa V. Exa.que transmita esta moção ao seu Governo.

Denotado GERALDO MAGELA
Presidente da CâmaraLegisttanva

Excelentíssimo Senhor
Embaixador da Nigéria no Brasil
JATYEOLA JOSEPH LEWU
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(Do Deputado MARCOS ARRUDA)

Sugere ao Poder Executivo através da
Administração Regional do Lago Sul, a
instalação de um Semáforo na pista principal
de Ql 15 - Lago Sul defronte ao Comerão
Local

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do Art 109 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo atreves da Administração Regional do
Lago Sul, a instalação de um semáforo na pista principalda OI 15 defronte ao Comércio
Local

JUSTIFICAÇÃO

A violência no transito de Brasília vem assumindo proporções assustadoras

No caso especifico do Lago Sul a situação complica-se ainda mais devido
ao enorme fluxo de veiculo» que necessariamente trafegam na pista principal de acesso
a todo conjunto residencial da Região Administrativa, as cidades de Paranoá e de Sâo
Sebastião, e mais de cem condomínio» existentes naquelas imediações bem como todo
fluxo em direção a Urva e outras cidades do Estado de Goiás

A inexistência de uma ponte situada nas quadras finais do Lago submete a
pista principal a um trafego de veículos muito além de sua capacidade normal

A área da Ql 15 por situar importante Conjunto Comercial, com conseqüente
intensidade de passagem de pedestre, a incidência de acidentes automobilísticos tem
sedo acentuada

No corrente ano inúmeros ãtrooelamentos foram registrados inclusive 06
casos fatais, o que corresponde uma média de uma morte por más

A sokjçao alternativaque se apresenta seria a construção de semáforos no
sentido de melhor controlar o fluxo naquela região, diminuindo, consequentemente o
nsco de acidentes com casos fatais

Ademais, cabe ressaltar que o traçado técnico da pista é convidativo ao
desenvolvimento de alta velocidade

Sala das Sessões,

reputado MARCOSARRUDA

Brasília - DF. de fevereiro de 1996

AO EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem. por iniciativa do
Deputado MARCOS ARRUDA sugenr pormao daAduanam ac*o Regional do Lago Sul, jugenr a
instalação de um Semáforo na pista principal da Ql15 - Lago Sul isráTronte ao Comércio Local

A violência no trânsito de Brasíliavem auummdo proporções assustadoras No caso
específico do Lago Sul a situação complica-se ainda mais devido ao enorme fluxo de veículos que
necessanamente trafegam napista principal quedaacesso avários núcleos habitacionais

A área da Ql 15 por situar únponaote Conjunto comercial, com conseqüente
intensidade de passagem de pedestre, a inádénaa deacidentes automobilísticos tem sido acentuada

A solução alternativa quese apresenta será a instalação de um semáforo no sentido de
melhor controlar o fluxo naquela região

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal

de fevereiro de 1996

AO EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem, por iniciativa do
Deputado MARCOS ARRUDA sugenr por meio da AdnunistraçaoRegional do Lago Sul sugenr a
instalaçãode um Semáforo na pista principalda Ql 15- Lago Sul defronte ao Comerão Local

A violência no transito de Brasília vem assumindo proporções assustadoras No caso
especifico do Lago Sul a situáçio compica-se ainda mais devido ao enorme fluxo de veículos que
necessariamente trafegam na pista principal que da acesso a vários núcleos habitacionais

A área da Qi 15 por srtuar importante Conjunto comercial, com conseqüente
intensidade de passagem de pedestre, a incidência de acidentes automobilísticos tem sido acentuada

A solução alternativa que se apresenta será a instalação de um semáforo no sentido de
melhor controlar o fluxo naquelaregião

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa do Dismto Federal

MOÇÃO nr> //jíín»e
(Do Deputado MARCOS ARRUDA)

Sugere ao Telebrasilía a instalação de "orelhões"
telefones públicos - no Condomínio Agrícola Pnvé situado
ás margens da BR-070. defronte ao Setor "0" da Ceilàndia

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, no» termos do Art 109 do seu
Regimento Interno sugere a Telebrasilía a instalação de telefones públicos (orelhões) no
Condomínio Agrícola Pnvé situado ás margens de BR-070. defronte ao Setor "O" da
Ceilàndia

JUSTIFICAÇÃO

As condições de habitabilidade dos moradores do Condomínio Agrícola
Pnvé. localizado ás margens da BR-070. defronte ao Setor"O", da Ceilàndia pode ser
considerada sofrível, hasavista, a falta de sistema de esgotamento sanitário sistema de
água potável, inexistência de escolas, posto de saúde, policiamento e urbanização e
pavimentação asfáltica

Além dessas deficiências, os moradoresdo Condomínio Agrícola Pnvé náo
conta com sistema de telefonia pnnapalmente. a população mais carente razão pela
qual sugenmos a Telebrasilía a instalação de telefones públicos tipo orelhão dispondo
assim, aquela população de um meto rápido de intercâmbio com as áreas mais
pnvilegiadas que tenham as condições acima mencionadas

Sala das Sessões

DeputaoVo-MARCG
7 <£&t4//£ie>'

ICOS ARRUDA

de fevereiro de 1996

AO ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE DA TELEBRASILÍA

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem, por imcianva do
DeputadoMARCOS ARRUDA sugenr a instalação de telefones públicos'orelhões no Condomínio
Agncola Pnvé, situado *asmargens da BR-070, defronte ao Setor *0' da Ceí

As condições de hrixtabilidade dosmoradores do Corfticeanio supra atado, podeser
considerada sofrível haja vista, a falta de total infra estrutura basca

Alem disso, a comunidade nio conta com sistema de telefonia, pnnapalmente. a
população maiscarente, razio pela qualacreditamos sereste,um legitimo pleno o quecomcenezaa
Telebrasüia envidará todos os esforços paraatendê-lo

Deputado GERALDO MAGELA
Presidenteda CâmaraLegislativado Distrito Federal

Brasília - DF. de fevereiro df 1996

AO ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE DA TELEBRASILÍA

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem por iniciativa do
Deputado MARCOS ARRUDA, sugenr a instalação detelefones públicos 'orelhões noCondomínio
Agncola Pnvé. situado as margensda BR-070. defronte ao Setor O da Ceilàndia

As condições de habítabílidade dosmoradores do Condonamo supra atado,pode ser
considerada sofrível, haja vista, a faha de total infra estrutura básica

Alem disso, a comunidade nio coma com sistema de telefonia, principalmente, a
população mais carente, razio pela qual acreditamos sereste. umlegitimo pleno o quecomceneza a
Telebrasüia envidara todos os esforçospara atendê-lo

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal
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'!%%moção te'' 'n
(Do Deputado MARCOS ARRUDA)

Sugere ao Poder Executivo através da Administração do
Lago Norte, a implantação de pavimentação asfâltica no
estacionamento da SHLN Bloco M - Lago Norte

A Câmara Legislativa do Distnto Federal, nos termos do Art. 109 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo através da Administração Regional do
Lago Norte a implantação de pavimentação asfaltica no estacionamento da SHLN Bloco
M - Lago Norte

JUSTIFICAÇÃO

O processo erosivo no perímetro urbanode concentraçãopopulacional sem
asfaltamento é inevitável e de modoacentuado E, por sua vez assume proporções mais
preocupantes quando a região é ocupada por clínicas de saúde e hospitais

Associando a isso a preocupação com o lamaçal a céu aberto nas épocas
chuvosas nâo raro alardeia a comunidade que ali aflui em busca de tratamento de saúde
ou consultas médicas

A indicação que aliás constitui pleito da comunidade local, bem como dos
que para aquele setor se din*am entendemos revestir-se de grande importância social,
tanto pelo pnsma da saúde comunitána como para seus movimentos de pedestres e
veículos automotores

Em face dos motivos expostos esperamos dos nobres pares desta Casa o
apoio a aprovação da proposição em lide

Sala das Sessões.

Jt4/í~ * uüéájr/lf,
Deputado MARCOS ARRUDA

de fevereiro de 1996

AO EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem. por iniciativa do
Deputado MARCOS ARRUDA, sugenr por nao da Administração Regional do Lago None, a
implantaciode pavimentação asfáhicano estacionamento da SHLN Bloco M - Lago None

O processo erosivo no perímetro urbano de ccocetaracio populacional sem
asfaltamento e inevitável e. de modo acentuado E. por sua vez assume proporções mais
preocupantes quando a regiio e ocupada por clinicasde saúde e hospitais, como e o caso dessa área

Este pleito, alem de ser da comunidadelocalé também de todos aquelesque para ali
se dingem. razio pela qual emendermos de grandeimportância social tamo pelo pnsma da saúde
comumtana como para seus movimentos de pedestres e veículos automotores

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da CâmaraLegislativa do Distrito Federal

Brasília - DF. de fevereiro.de 1996

AO EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAJT

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem por iniciativa do
Deputado MARCOS ARRITIA. sugerir por meio da Administração Regional do Lago None. a
implantação de pavimentação asfâtaca noestaaonamento daSHLNBloco M - Lago None

O processo erosivo no perímetro urbano de concentração populaaonal sem
asfaltamento é inevitável e. de modo acentuado E. por sua vez assume proporções mais
preocupantes quando a regiio e ocupada por clinicasde saúde e hospitais, como e o caso dessa arca

Este pleno, alem deser da comunidade locai é também de todos aqueles que para ali
se dingem razio pela qual entendermos de grande importância social, tanto pelo pnsma da saúde
comunitária como para seus movimentos de pedestres e vaculos automotores

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa do Distnto Federal

MOÇ*ON*//'3/96
(Do Deputado MARCOS ARRUDA)

Sugere ao Poder Executivo através da Administração do
Guará, a pavimentação asfáltica das vias internas da 4a
CPM instalada naquela cidade

A Câmara Legislativa do Distnto Federal, nos termos do Art 109 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo através da Administração Regional do
Guará a pavimentação asfáluca das vias internas da 4' CPM. instalada naquela cidade

JUSTIFICAÇÃO

O processo erosivo em áreas sem tratamento de cobertura ásfaltjca ou
vegetal é inevitável e de modo acentuado E. por sua vez assume proporções mais
críticas quando a área possuí grande movimento intenso de pedestres e veículos

Associando a isso. a preocupação com o lamaçal a céu aberto nas épocas
chuvosas nao raro alardeia a comunidade ocupante, bem como, a população usuána de
segurança pública

A indicação que aliás constitui pleito da comunidade do Guará bem como
dos que para aquele setor se dinjem, entendemos revestir-se de grande importância
social

Em face dos motivos expostos esperamos dos nobres pares desta Casa o
apoio a aprovação da proposição em lide

Sala das Sessões.

Deputado MARCOS ARRUO

de fevereiro de 1996

AO EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem. por iniciativa do
Deputado MARCOS ARRUDA sugerir por meio da Admuasuacao Regional do Guará, a
pavimentação asfáhica dasviasinternas da4*CPMinstalada naquela cidade

O processo erosivo no perímetro urbano de
asfaltamento é inevitável e. de modo acentuado E, por
quandoa áreapossuigrandemovimentaçãode pedestrese veículos

Estepleito, alem de serdacomunidade local é também de todosaqueles que para ali
se dirigem, razio pelaqualentendermos de grande importância social.

populacional sem
proporções mais chocas

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente daCâmara Legislativa db Distrito Federal

de fevereiro de 1996

AO EXCELENTÍSSIMO GOVERNADORDODISTRITOFEDERAL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem, por iniciativa do
Deputado MARCOS ARRUDA sugenr por meio da Administração Regional do Guará, a
pavimentação asfáraca dasviasinternas da4* CPMinstalada naquela *^*~*.

O processo erosivo no perímetro urbano de concentração populaaonal sem
asfaltamento e inevitável e, de modo acentuado E. por sua vez assume proporções mais ermeas
quandoa área possuigrande movimentação de pedestres e veículos

Este pleito, além deser da comunidade local é também detodos aqueles que para ali
sedingem razio pela qual entendermos degrande importância social

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa do Distnto Federal

MOÇÃO N-H^bE DEt996
(Deputado César Lacerda)

Parabeniza o Jornal Correio
Braziliense pela publicaçio da série
de reportagens sobre as drogas,
suas causas e efeitos.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal:

Com base no artigo 109 do Regimento Interno desta Casa,
proponho aos nobres pares parabenizar o Jornal Correio Braziliense pela
publicação daserie dereportagens sobre asdrogas, suas causas e efeitos.
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JUSTIFICAÇÃO

Sabemos que um dos maiores flagelos da sociedade moderna sâo
as drogas. Milhões de jovens brasileiros estão enveredando por esse caminho
que quase sempre nâo tem volta, principalmente pela falta de atenção do poder
público, que se omite quando deve informar e quando deve prestar adevida
assistência ao viciado.

Uma legião de pais vivem a beira do colapso por não terem
condições de assistir seus filhos e aineficiência governamental no trato com a
questão das drogas agrava ainda mais asituação. Não há um combate efetivo
ao contrabando, pois além do pais contar com seu aparato policial totalmente
sucateado, as enormes fronteiras do Brasil permitem o acesso facü de
contrabandistas no seu interior

A série de reportagens veiculadas no Correio Braziliense abordam
com precisão esse quadro lastimável, esse conceituado Jornal trouxe a baila de
forma inquestionável o terror das drogas e a desgraça que elas têm
proporcionado nos seios de famílias que servem de amostra da verdadeira
realidade que assola o pais.

Pela contribuição que o Correio Braziliense está dando á
população do Distrito Federal, a partir do momento que expõe a verdade dos
fatos e suas conseqüências e pela forma de jornalismo cientifico praticado,
nada mais justo do que esta Casa parabenizá-lo pela importância do trabalho
realizado.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a
aprovaçãodesta Moção.

Sala das Sessões, em de 1996

DEPUTADO CÉSAR LACERDA
Autor'

Brasília DF., de

AO JORNAL CORREIO BRAZILIENSE.

de 1996

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem.
por iniciativa do Deputado César Lacerda, parabenizar este conceituado Jornal
pela publicação das reportagens sobre as drogas, suas causas e efeitos

Ressaltamos a importâcia dessas publicações, pois alertam e
esclarecem as famílias sobre o pengo das drogas, ao mesmo tempo que cobram
do estado uma posição mais firme no combate ao contrabando e sugerem a
cnaçâo de mecanismos que possam assistir os viciados

Atenciosamente,

DEPUTADO GERALDO MAGELA

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

/ r 3 2.

MOÇÃO V DE
(Deputado César Lacerda)

DE 1996

Parabeniza a Bloch Editores S/A

pda veiculaçio do encarte do Novo
Testamento oa Revista Manchete.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no artigo 109 do Regimento Interno desta Casa,
proponho aos nobres pares parabenizar a Bloch Editores SA pela veiculação
do encarte do Novo Testamento na Revista Manchete

JUSTIFICAÇÃO

Vivemos hoje cercados pela violência, aliás até parece que a
violência virou moda, ela está em todas as partes, por isso há cada dia aumenta
nosso medo de sairmos ás ruas para ter uma vida social mais conveniente O
medo tornou-se uma neurose no final do século vmte

A grande solução para minorar esse terrível quadro, é o encontro
com Deus através de suas palavras e ensinamentos, dai a imr> Táncia do Novo
Testamento encartato em faciculos na Revista Manchete semanalmente

Essa forma de publicação dá a população o acesso aos
ensinamentos de Jesus Cnsto de uma forma menos honerosa, e o leitor ainda
poderá contar com a beleza das ilustrações de artistas plásticos que fizeram a
história da arte

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a
aprovação desta Moção

Sala das Sessões, em de

DEPUTADO

Brasília DF,

À BLOCH EDITORES S/A

de 1996

LACERDA

de de 1996

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem,
por iniciativa do Deputado César Lacerda, parabenizar esta conceituada
empresa, pela veiculaçâo do encarte do Novo Testamento na Revista
Manchete.

São iniciativas criativas como esta que dignifica e dá seriedade a
imprensa brasileira, por isso rogamos que a Bloch Editores tenha vida longa
para que possa realizar maistrabalho desta qualidade

Atenciosamente,

DEPUTADO GERALDO MAGELA
Presidenteda Câmara Legislativado Distrito Federal

//•3V
MOÇÃO N* DE

(Deputado César Lacerda)
DE 1996

Sugere àCompanhia de Água e Esgoto
de BrasflJa - CAESB, que envide
esforçoe no sentido de providenciar a
proteção para oa mananciais
denomlnadoa Ponte Terra 1, 1 i 1
localizados no Núcleo Rural Ponte

Alta Norte na Região Administrativa
do Gama.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Combase noartigo 109do Regimento Interno desta Casa, proooaho aos
nobres pares que seja sugerido àCompanhia deÁgua e Esgoto de Brasília - CAESB,
que envide esforços no sentido de provirlenciar a proteção para oa mananciais
linmiiinarit» Ponte de Terra 1, 2 e 3, lccalizaòoe no Núcleo Rnral Ponte Ana Norte
na Região AdmmisOTUrvs do Gama.
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JUSTIFICAÇÃO

Recentemente tive a oportunidade de visitar oa m*m«!w-i«i« Ponte de
Terra 1, 2 e 3 oo Núcleo Rural Ponte Alta Norte, a situação de cjrspredaçáo doa
meamos encontra-ee num estagio preocupante, sendo urgente então, a tomada de
mnrisraut enérgicas porparte do Governo no sentido de corrigir estarealidade

Os citados manarrisii iha«tirem de água a população do Gamae parte
de Santa Mana, niHwtanin a feita de proteção e o <l—ir»«o tem comprometido a
qualidade de suaa águas, colocando em naco, assim, a saúde dapopulação abastecida.

Vale salirTitar que devido aoa abusos ctsmetidoe contra oa m»n«nri«i« o
volume de soas águas tem damnuido •awrvelmente, raso tem provocado a fiüta do
produto em drvtsrsoa setoresdo Gama,™«v*i grandes transtornos á oummudade

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação
desta Moção

Sala das Sessões, em de 1 del99<

DEPUTADO

Brasília DF,

Uroo Senhor

MAU.COS HELAJSO FERNANDES MONTENEGRO
MD heaidente da Cia. deÁgua e Esgoto de Brasília -CAESB
Neata

de 1995

Senhor Presidente,

A Câmara Leg^latrva do Durnto FederaJ vem, por
auctaírvado Deputado Cear* Lacerda, sugerir aVoaaa Senhora qoc envide eafiaçoa
no sentido de providenciar a proteção para osrnananciais denominado» ?ome de Tem
1, 2e 3, localizados no Núcleo Rnral Ponte Alta Norte na Região Admmistratrva do
Gama, tendo em vuta o conipiuiiaetiinento da qualidade de suas águas, o que tem
colocado em naco a saúde da população do Gama e Santa Mana.

Na certeza de queas providencia* cabíveis serão lornadas
por esta nrtnrrrrnarla empresa, subsntjvemo-ooe "mi

Alencioaamente,

DEPUTADO GERALDO MAGELA
Preatdeou da Câmara Legislativa do DurJTtto Federal

/ / 3^

MOÇÃO V DE
(Denotado César Lacerda)

DE 19%

Parabeniza a TV Record pda
atuação aa área esportiva t pela
formação da excelente equipe de
profrisioaaii aa ramo da
traasmissãe de eventos esportivos.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no artigo 109 do Regimento Interno desta Casa,
r>roponho aos nobres pares parabenizar a TV Record pela atuação na área
esportiva e pela formação da excelente equipe no ramo da transmissão de
eventos esportivos

JUSTIFICAÇÃO

A competitividade entre as emissoras de televisão tem sido um dos
grandes presentes para o telespectador brasileiro A diversidade da
rsrogramação das redes televisivas, pnncipalmente a partir deste ano, tem sido
um fato bastante agradável

Porém, a disputa maior pela audiência do telespectador tem sido
justamente na transmissão de pelejas esportivas, atualmente toda modalidade
de esporte tem sido transmitida pelas emissoras, com isso, a busca por
profissionais qualificados, tanto em narração, quanto em comentários, acaba
sendo acurada e quem sai ganhando somos nós, fieis torcedores

Mas a rede de televisão que mais investiu na área da transmissão
esportiva foi sem sombra de dúvidas a TV Record, numa tacada só ela
contratou os narradores Luiz Alfredo e Paulo Stetn, os comentaristas Mano
Sérgio e Mareio Guedes e os repórteres de campo Luiz Datena e Eli Coimbra

A Record está transmitindo os Campeonatos Paulista e Carioca de
Futebol, além do Campeonato Italiano, jogos da Seleção Brasileira e outras
transmissões da mesma forma importantes Assim, nada mais justo do que
parabenizarmosessa Emissora por seu trabalhono campo esportivo

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a
aprovação desta Moção

Sala das Sessões, em de de 1996

DEPUTADO CESalR LACERDA

Autor*

Brasília DF , de

A REDE RECORD DE TELEVISÃO.

de 1996

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem,
por iniciativa do Deputado César Lacerda, parabenizar esta conceituada
emissora de televisão pela atuação na área esportiva e pela formação da
excelente equipe de profissionais no ramo da transmissão de eventos
esportivos

Emuito importante para o telespectador os novos rumos dado pela
TV Record a cobertura de práticas esportivas Esse fato alem de valorizar os
esportes, da ao povo condições de assistir eventos esportivos mais
confortavelmente, a partir do momento queabre nova possibilidade de escolha

Desta forma, desejamos que esta Emissora tenha muito sucessos.
nessa nova empreitada, que muito valoriza o esporte nacional

Atenciosamente,

DEPUTADO GERALDO MAGELA

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

MOÇÃO N' /' Í<T DE / /

Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Solicita providências do Poder
Executivo para que seja constando
aongo de passageiros na BP-20
para atender a comunidade
Olhos Dágua

de
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Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distnto Federal

Com base no art 109 do Regimento interno desta
Casa solicito providências do Poder Executivo para que seja
construído abngo de passageiros na BR-20, nas proximidades do
Posto da Policia Rodoviária no entroncamento que dá acesso ao local
onde está instalada a comunidade de Olhos D'água

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade de Olhos D'água tem cerca de 200
famílias que dependem do transporte público coletivo A parada de
ônibus que atende a comunidade nao dispõe de abngo para os
passageiros, que ficam expostos ao sol quente, chuva e outras
mtempénes

Por ser reivindicação antiga dos moradores do local é
que peço aos nobres Pares empenho para que seja aprovada a
presente Moção

Sala das Sessões, em de fevereiro de 1996

Deputado FILIPPELLI

OF GP rr» 195
Brasília. de fevereiro de 1996

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal

A Câmara Legislativa vem, por iniciativa do Deputada-
FILIPPELLI, solicitar providências do Poder Executivo para qutvseja_
construído abngo de passageiros na BR-20, nas proximidades üçr.
Posto da Policia Rodoviána do Distrito Federal, no entroncamento que
dá acesso ao local onde está instalada a comunidade de Olhos
Dágua

Os moradores de Olhos Dágua dependem do
transporte público coletivo e o abngo ê reivindicação antiga da
comunidade, que fica exposta ao sol quente, chuva e outras
mtempénes enquanto aguardam seu veiculo

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor
CRISTOVAM BUARQUE
DD Governador do Distnto Federal
Nesta

1137
MOÇÃO V 196

i Do Sr Deputado Waanv de Rourtl

Rtmvidica ao PoderExecutivoa axtacajp.de
beneficio da redução da base de calcular*!*
Imposto Predial a Ternsonal Uroas»- SSL'.
objetodo Decretoa' 17095,de2okjarj5ro
de 1996, aoa setores QNM • QNN da
Ce

Senbcr Presidem*.

Com apoio ac Art. 109 do Ragmsaoao
Pares a aprovação desta tuoclo, que é ammi—i*. am
QNM e QNN da Ceilàndia.

betaCaaa, aoucUoaoa meus Éunree
htnrrVin da população doa setores

JusnncAçAo

Trata-se de reivindicação que me parece justa, na medida am que beneficia oa
proprvetanoa doa imóveis lorali7anne noa setores QNM e QNN da Cetláodia, de reduzido
poder aquisitivo, em igualdade de cravticflaecom ce já "™'»»"^*»<~ paio beneficio Sacai

Tal situação preocupa o Governo do Oittrito Federai que esta promovendo
providencias a ***" de solucsoriar <i»iiffli'wm«nte g a

A pressentemoclo, que esperover aprovada por cataCaia e acolhidapelo Chefie do
Poder Executivo, baseia as am objetivas razoa*de ordem socaai ra medida am que «atenua
a obeervanma do principio corumtuoorml de igualdade de todos perante a lev

Saia daa Sessões, ds tévereirode 1996

DEPUTADO DE ROLHE/PT

MOÇÃO V / f 3 Í. DE 199*
(Aetor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR. PSDB)

Solicita ao Secretario de Transportes do
Distrito Federal, uma profunda revisão das
tarifas taximetncas cobradas em todo o Distnto

Federal

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Leaislativa do Distrito Federa]

Com fulcro no art 109 do Regimento Interno desta Casa. sugiro a
manifestação desta Câmara Legislativa, solicitando ao Secretario de Transporte do Distrito
Federal, uma profunda revisão das tarifas taximetncas cobradas em todo o Distrito Federal,
tendo em vistas as noticias de jornais locais de que uma empresa estaria reduzindo a tarifa
em 50 %. e mesmo assim obtendo lucro

JUSTIFICAÇÃO

A imprensa local tem divulgado nos últimos dias a decisio de uma empresa
de radic-táxi de reduzir o custo da tarifa taximetríca em 50°o. mesmo assim garantindo
margem de lucro E importante destacar que Brasília possui a tanfa mais cara do Pais e que
a referida empresa tomou tal decisão como forma de ampliar o numero de viagens Adotou a
pratica de livre concorrência ao reduzir sua margem de lucro, obtendo maior, assim,
demanda de passageiros

A partir de então, conforme anunciado na imprensa, a empresa passou a
receber ameaças e teve seu trabalho boicotado pelas empresas concorrentes

Segundo o presidente da Radio Táxi. Senhor Aurélio Paiva, numa corrida
feita hoje de RS 20.00. os custos lixos (combustível, pneu. troca de óleo e pecas) não
chegam a RS 2.00 A tanfa no Distnto Federal avalizada pelo Departamento Metropolitano
de Transportes Urbanos ÍDMTL'). e de RS 0.83 por quilômetro rodado, enquanto no Rio de
Janeiro e São Paulo são de. respectivamente. RS 0.52 e RS 0.65 Ja na Bandeira Dois estes
valores sobem no DF. RJ e SP para. respeaivamenie. RS 1.23. RS 0.62 e RS 0.85. o que
demonstra uma grande dispandade tanfana

Alem disso a disposição geográfica do Distnto Federai amplia as distâncias
percorridas pdo usuário, alem de facilitar o deslocamento dos veículos São fatores naturais
que implicam no aumento da margem de lucro dos taxistas, o que nio ocorre nos outros
grandes centros do Pais

Como forma de reduzir os custos dos taxistas apresentei nesta Casa. o
Projeto de Lei n° 927/93. quepermite a propaganda emtaxis, como alias e feito emoutros
países Nosso objetivo, pois. e assegurar transporte mais barato para a população, sem que
impliquereduçãodrástica nos ganhosdo taxista

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 1996

Deputado Distrital JOSÉ
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PRESIDÊNCIA

Oficio n*

Excelentíssimo Senhor

Doutor NAZARENO STANISLAL AFFONSO

Digníssimo Secretano de Transporte do Distnto Federal

Excelentíssimo Senhor Secretano,

Tenho a elevada honra de dirigir-me a Vossa Excelência e no ensejo,
encaminho-lhe a" MOÇÃO V . DE 1996". de \utona do Deputado Distrital JOSÉ
EDMAR, PSDB aprovada por esta Câmara Legislativa do Dislnto Federal

A supracitada Proposição solicita dessa Secretana uma profunda revisão das
tarifas taximetncas cobradas em todo o Distnto Federal, tendo em vistas as noticias de

jornais locais de que uma empresa estana reduzindo a tanfa em 50° o (cinqüenta por cento),
e mesmo assim obtendo lucro

Cabe ainda, informar ao ilustre Secretario, que tramita nesta Casa. Projeto de
Lei n° 970/93 que " dispõe sobre a regulamentação da utilização de propagandas nos
veículos do serviço de transporte individual de passageiros ou bens (taxis) no Distrito
Federal e. da outras providências", de autona do Deputado JOSÉ EDMAR. que poderá
contribuir para a redução dos custos dos taxistas

Federal.

Deputado Distrital GERALDO MAGELA
Presidente

I 139
MOÇÀO N* , DE 06 OE FEVEREIRO OE 1996.

(Oo Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Rervinrjca ao Excelentíssimo

Senhor Presidente da Tetebraalla, a
inatalacêo de uri oreMo na QNP

05, Conj V , em frente a loja 1, no
Setor •P/Norte* de OrtanrJa

(RA-IX).

Senhor Presidente da Câmara Legialativa do Oistlto

Com base no artigo 109 do Regvnento Interno da Cântara
Legislativa do Diatrilo Federal, augiro que eata Caaa sotote
providencias urgentes ao Excelenflaaimo Senhor Presidente da
Teiebraslia, no sentido de inatalar um aparai*» telefônico do tipo
weMo na QNP 05, Conj *V, am frente a loja 1, no Setor ,P/Norte"de
Ceilàndia (RA-IX).

JUSTIFICAÇÃO

Temo* recebido inúmeras reclamações dos moradores
da Quadra 06 do Setor 'P/Norte* de Ceil&ndJa, reivindicando a
instalação de um aparei» telefônico do Soo oreMo no conterão toca),
o que fadttara a oornuréoaçaodessas pessoas, phropelmertte, oom os
serviços de uíldade púbica, tais como, policia, corpo de bombeiros e
rede hospitalar, uma vez que o serviço telefônico daquele Setor é
deficitário, nao atendendo a contento a demanda.

Saladas

RENATO I

Deputado Distrital

Braslla-DF, 06 da fevereiro de 1996

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DÁ
TELEBRASILÍA:

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
vam, por inciarrVB do Deputado RENATO RAINHA, rarvÉ-xteãr
providências a Voaaa Excelência, para ir*aattscto da. m\ afarei»
telefôrtco, tpo oreMo, na QNP 05, Conj V, am frente a ora 1 ão
Setor -P/Norte' deCeHèndla (RA-IX). ' •

Contando com o espirito púbico • o
engajamento de Voeaa Excelência na questão que ora
aguardo providênaaa, renovando na oportrtdade votoa de eesrna e
alta consideração

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente daCâmara Legjstalrva

MOÇÃO V | I VO / t^^~

comprovado

Reivindica do Governo do
Diatnto Federal providências no vertido de
alterar, quanto 4 cobrança, em sua alíquota, para
fina tributários, do Importo sobre a Propriedade
Ttrritohal Lirbana e Taxa de Limpeza Publica dos
terrenos localizados no INCRA 08, da RA
rV/Brazlãndta.

Nos termosdo artigo 109do seu Regimento Interno, a Cí
Leiaslaiiva do Distnto Federal reivindica providências ao Governo do Diatrilo
Federal, no serlido de alterar, quarto à cobrança, em sua alíquota, para fins
trtburanos. do Imposto Sobre Propriedade Territorial Urbem-IPTU e Taxa de
Limpeza Publica-TLP.doe terrenos localizados no 1NCRA-08. da RA IV

JV5TIFICATTVA

Os proprietários de imóveis localizados no Incra 08. estão
sendo injustamente apertados pelo Poder Executivo do Distnto Federal com a
cobrança do IPTU e da TLP em valores estipulados como parcela urbana e não
sobre terrenos edificadoe.

Na verdade desde 19*56, a partir da criação do Núcleo
Alexandre de Gusmão, aquela área fot destinada a assentamento de agrovila com a
finalidade de apoio i produção agropecuária daquele NúcleoRural

Deade ot seus pnmordios, a população que ali habita vem
construinoo suas propnaa casas em lotes previamente estabelecidos no projeto
onamaj daquele núcleo ruraj.

A partir de 1993, com a emancipação de parte do PICAG. oa
lotes da agrovila foram titulados aos seus ocupantes o que tomou teus
proprietários sujeitos to pagamento de taxas e impostos comuns aos demais, não
oosunte a situação impar daqueles moradores

Emrazio dos terrenos pertecerem ao INCRA não tiveram, os
moradores, condições legais de requererem os alvarás de construção o que os
levam, mesmo com lotes construídos, a lerem os seus imóveis, para efeito de fato
gerador destes tributos, a serem considerados lotes vagos o que esta acarretando
despesas injustas "J

O

Desta forma, em nome da justiça social, jt que amparo Sal
existe -Decreto n° 16 100/94 - seja reduzida abate de cálculo, arraveade re*s|ao
para aaplicação da alíquota de imóvel edificado, adequando por conseguiàte, afim
de atender as razões de ordem socio-econônuca, as alíquotas da Taxa de Linãjlez»
Publica destes respectivos imóveis, conforme Anexo I da Lei 6945/81 qac a
instituiu t,

J =
No aguardo doprorrunciamento favorável por parte desta Ssa,

solicitamos aosdemais pares apoio para a proposição. eu

Deputado Distara)
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OF N° /96 - PRES/CLDF

Brasília, de 1996

Exmo Senhor Go\rernedor.

Tenho o prazer de dlngir-me a Vossa Excelência para

encaminhar, anexo, a Moção n° IX, da autoria do Deputado Edimar

Pireneus, reivindicando ao Governo do Distrito Federal, providencias no

sentido da alterar, quanto a cobrança, em sua alíquota, para fins tributários

do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana e Taxa de Limpeza

Pública dos terrenos localizados no INCRA 08, da RA IV/BraUândia

Contando com o espirito público e o comprovado interesse de

Vossa Excelência na questão quaora sa apresenta, aguardo providências a

renovo, naoportunidade, votos de estima e alta consideração

Deputado Geraldo Mageta
Presidente

Exmo. Sr.
CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distnto Federal.

MOÇÃO V ' ' V '. DE I99Í
(Autor: Deputado Jutrital JOSÉEDMAR. PSDB)

Manifesta votos de louvor a atleta brasiliense
Senhora CARMEM DE OLIVEIRA
FURTADO, pela sua vitoria na corrida d. -ào
Silvestre

Excelentíssimo SenhorPresidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal

Com fulcro no Art 109 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
ilustres Pares manifestar votos de louvor deste Poder Legislativo a atleta brasiliense
Ilusmssima Senhora CARMEM DE OLIVEIRA FURTADO, pelo seu excepcional
desempeho no atletismo nacional e internacional e. particularmente, pela sua importante
vitoria nacomda Internacional de Sio Silvestre, realizada dia 31 de Dezembro de 1995
tomando-se a pnmeira brasileira a vencer a difícil prova disputada com renomadas campeãs
internacionais

JUSTIFICAÇÃO

No dia 31 de dezembro de 1995. a históriado atletismo mundial registrou a
importante vitória da atleta brasiliense Senhora CARMEM DE OLIVEIRA FURTADO na
corrida internacional de Sio Silvestre, realizada em São Paulo - SP. sendo a pnmeira
brasileira a conquistar o primeiro lugar da famosa competição, disputada com renomadas
campeãs internacionais

Residente em Sobradinho. DF. a valorosa atleta de Brasília, leva ao mundo o
seu desempenho desportivo conseguido pela sua dedicação e labor dianos

Vencedora exemplar, busca com tenacidade e méritos pessoais superar
sacnncios e sofrimentos de toda ordem Sua vida pessoal e destaque pelos constantes
desafios vencidos com denodo. empenho e sérios treinamentos, servido-se de referências as
novas gerações, que. lamentavelmente vivem cercadas de violência, cnmes e desordens dos
valores altaneiros ditados pela pratica desportiva Casada e mie de duas meninas, em
incontáveis oportunidades afasta-se do aconchego do lar para participar de treinamentos e
competições internacionais, amargurando o isolamento e os desafios da vida longe dos
familiares e amigos, mas. não esmorece e com galhardia honra as competições com a
bandeira do Brasil as custas de muita garra, amor e competência

Esta brilhante atleta soma inumeráveis vitorias no seu currículo esportivo.
destacando-se Pan Americano de 1991 - Havana - 10 mil metros - medalha de ouro. Pan
Americano de I99S - Mar dei Piau - 10 mil metros - medalha de ouro e Vvce-Campeã da
Sio Silvestre nos anos de 19S5. 1990. 1992. 1993 e finalmente Campei em 1995

Pela sua dedicação ao desporto nacional, pelas suas valorosas conquistas, e
porestar sempre divulgando o nomede Brasília. CARMEM DEOLIVEIRA FURTADO,
faz-se merecedora das maiores referências elogiosas e votos de louvor deste Poder
Legislativo Distrital

Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 1996

Deputado JOSÉ ED^tAJJ/CORJJfHRO PSDB

Oficio n* Brasília

Prezada Senhora.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, por iniciativado
Deputado Distntal JOSÉ EDMAR manifesta a Vossa Senhoria votos de louvor e
reconhecimento deste Poder Legislativo do Distrito FederaL peto **u excepcional
desempenho no atletismo nacional e internacional e. particularmente, pela sua importante
vitona na comda Internacional de Sio Silvestre, realizada dia 31 de Dezembro de 1995
tomando-se a primeira brasileira a vencer aquela difícil prova disputada com renomadas
campeãs internacionais

O Ilustre parlamentar justifica a presente homenagem destacando que Vossa
Senhoria e residente em Sobradinho. DF. e valorosa atleta de Brasília que leva ao mundo
o seu desempenho desportisvo conseguido pela sua dedicação e labor dianos
engrandecendo o nome do Brasil e de Brasília

Exalta-a por ser uma vencedora exemplar, busca com tenacidade e mentos
pessoais superar sacrifícios e sofrimentos de toda ordem Sua vida pessoal e destaque pelos
constantes desafios vencidos com denodo. empenho e sérios treinamentos servido de
referência às novas gerações, que. lamentavelmente vivem cercadas de violência, cnmes e
desordens dos valores altaneiros ditados pela pratica desportiva Casada c mie de duas
meninas em incontáveis oportunidades afasta-se do aconchego do lar para participar de
treinamentos e competições internacionais amargurando o isolamento e os desafios da vida
longe dos familiares e amigos, mas. não esmorece e com galhardia honra as competições
com a bandeira do Brasil as custasde muitagarra, amore competência

Ressalta as suas pnncipais vitorias e conclui que. pelas suas valorosas
conquistas. Vossa Senhona faz-se merecedora das maiores referências elogiosas e votos de
louvor deste Poder Legislativo Distrital

Deputado GERALDO MAGELA
Presideote

A Ilustríssima Senhora
CARMEM DEOLIVEIRA aUTADO
AR 07. conjunto01-B. casa03
Sobradinho II - DF
73600-010

REQUERIMENTO V *^6', DE 1996
(Do Deputado LUZ ESTEVÃO)

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 106.

inciso VIII do Regimento Interno, a retirada do Projeto de Lei n° 958/95. de

minha autoria, que "Dispõe sobre multas por atrasode pagamento das contas

emitidas pelas empresas públicas concessionárias de serviços públicos do DF.
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JUSTIFICAÇÃO

Tendo em vista à apresentação de projeto análogo nesta Casa.

solicito o arquivamento do mesmo nos termos regimentais.

Sala das Sessões, em 01 de fevereiro de 1996

Deputado LUIZ ESTEVÃO

REQUERIMENTO V*64t)E 1996

(Do Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art.-'l 08

inciso VI do Regimento Interno, a retirada do Projeto de Lei n° 537/95, de
minha autoria, que '"Autoriza o Governo do Distrito Federal a prorrogar a
vigência do Beneficio constante doartigo 2° da Lei n" 875, de 05 de julhode
1995.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto tinha como finalidade principal a prorrogação
doobono. atéo mês de dezembro doano de 1995. para carreira deMagistério
Público da Fundação Educacional do DF Visto que o prazo ora mencionado
já se encontra vencido, solicito o deferimento do mesmo nos termos

regimentais.

Sala das Sessões, em 01 de fevereiro de 1996

•putado LUZ ESTEVÃO

NO O € « DE 199r»j>"

(DEPUTADO CÉSAR LACERDA)

Requer a retirada de tramitação e o

arquivamento do Projeto de Le*c n°

71? 05- que "dispõe sobre b a^irÇera-

cão do Gabanto e Normas de úufica . Tendo em vista que as Proposições acima ementadas, tratam
- de matérias correlatas, e ainda, que ao PL 1051/93 já estào apensadas

coes que especifica em Brasil ia

da outras providencias". r.»

Exceler* issimo Senhor Presidente da Câmara Legisla

tiva do Distrito federal.

Com base no Artigo 106, Inciso VIII, do Regimento

Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, requeiro

a retirada de tramitação e o arquivamento do Projeto de Lei

"1? 05. que"dispoe sobre a alteração do Gabarito e Normas de

tdifícacoes que especifica em Brasilia e da outras providên

cias" .

JUSTIFICAÇÃO

A questão abordada neste Projeto de Lei carece de

um estudo mais profundo junto à comunidade interessada.

Assim sendo, faz-se necessário a retirada e o ar

quivamento da presente proposição.

zzaía das Comissões em. 1QQ5.

DEPUTA

REQl ERIMENTO V ,de 1996
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB)

REQUER o apensamento do
Projeto de Lei n" 1017/95 ao
PL 1051/93, para tramitação
conjunta.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

Com fulcro no art. 107e seu Inciso V. art. 128 e alinea "b".
do inciso II do art 129. do Regimento Interno desta Casa. REQUEIRO a
Vossa Excelência o apensamento do PL n° 1017/95 que "Dispõe sobre a
alteração da destinaçâo e gabarito dos lotes residenciais que especifica,
em Taguatinga (RA-III)"", ao PL de n° 1051/93 que "Dispõe sobre
alteração de edificações daavenida comercial, da Região Administrativa
III - Taguatinga - Distrito Federal e. dáoutras providências", de minha
autoria, para tramitação conjunta, por tratarem de matérias de mesma
espécie.

JUSTIFICAÇÃO

As disposições regimentais determinam que terá
precedência a proposição mais antiga sobre as mais recentes, devendo
tais normas serem cumpridas para a tramitação emconjunto.

diversas proposições que tratam de alteração de gabanto na RA Ul
Taguatinga. aguardo a aprovação deste Requerimento, para que se
resguarde a normalidade e a responsabilidade do processo legislativo,
desta Casa

Sala das Sessões, em 01 de fevereiro de 199Ç.

Deputado Distrital JOSÉ /E PSDB
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REQl ERIMENTO V ,1996
(Autor: Deputado DistritalJOSÉ EDMAR, PSDB)

REQlER a retirada do PL n*
762/95.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distnto
Federal

Com fulcro no art. 99. do Regimento Interno desta Casa.
REQUEIRO a Vossa Excelência a retirada do PL n° 762/95 que
"autoriza a redução de alíquota do ICMS. do produto que especifica e.
da outras providências", de minha autoria.

Jl/STIFICAÇÃO

As disposições regimentais permitem em seu art 99. que a
proposição seja retira pelo autor, quando sem parecer, ou com parecer
contrário das Comissões, o que se aplica ao presente caso

Sala das Sessões, em de fevereiro de 1996

Deputado Distrital JOSÉ E

REQUERIMENTO V
.C& .

(Autores Deputado JOSÉ EDMAR - PSDB e Outros)

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DISTRITO FEDERAL

REQUEREM i realização de Sessio Softre
da Câmara Legislativa do Distnto Federal,
em TAGL ATINGA-DF no dia05 de judho
de 1996. em comemoração ao seubi8°
Aniversário

PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA OO

Com fulcro no Art 91. do Regimento Interno, desta Casa. REQUEREMOS
a realização de Sessão Solene, da Câmara Legislativa do Distnto Federal, na Região
Administrativa lll. de TAGUATINGA. no dia 05 de junho de 1996. em comemoração ao
seu 38° Aniversário, em local e horano a ser regulamentado de comum acordo com a
Administração Regional daquela Cidade Satélite

JISTIFICAÇÃO

E dever deste Poder Legislativo participar diretamente com a população dos
principais eventos promovidos pela Comunidade O aniversário da Cidade de
TAGUATINGA é um momento importante no Calendário de eventos do Distnto Federal e.
por isso. a Casa do Povo não deve prescindir da co-participação nos festejos como forma
de prestar homenagem aquela Cidade

Jib^l
Sala dat Seuoei. em 01 de fevereiro de I**

<Jf ^ Deputado JOSÉ ErMyt COttOEJÍO^ _^. '-.,

REQl. ERIMENTO N» bC ^-/Sr-^-P

Nos termos do artigo 108. combinado com o .Art. 1° . parágrafo ^pivo

do Regimento Interno desla Casa. REQUEREMOS que a sessio ordinanTdo da 05

de junhode 1996. sejarealizada na Regido Administrativa de Brazlàndia

JUSTIFICATIVA

Na data de 05 de junho de 1996 comemora-se o sexagesuno terceiro

aniversário da fundação de Brazlàndia como distnto do antigo Município de

Luziárua.

Integrada ao Distnto Federal como cidade-satelue de Brasília.

Brazlàndia desde a sua runcUvào vem honrando com dignidade os pnnupio*

estabelecidos pelos seus fundadores dedicação ao trabalho produtivo, com base na

torça da terra que constitui a tfase símbolo daquela comunidade

Sala das Sessões. 01 de fevereiro de 1996

DEPI T.UX) EDIMAR PIRENEUS

A
REQUERIMENTO V -^^7 9ts

Das Senhoras Deputadas Maria José - Maninha e LúciaCarvalho

"Realização de Sessão solene no

dia 07/01/96, em comemoração ao Dia

Internacional da Mulher".

Senhor Presidenteda Câmara Legislativado Distrito Federal.

Requeremos a V. Exa . nos termos do artigo 91 e seus parágrafos do
Regimento Interno desta Casa. a realização de uma SESSÃO SOLENE, no dia

07 de março de 1996. em comemoração ao DIA INTERNACIONAL DA

MU LHER - 08 de março

JUSTIFICAÇÃO

No dia 08 de marçocomemora-se em todo o mundo o dia Internacional da

Mulher Particularmente nesse ano gostanamos de conclamar os nobres

Deputados a refletirem sobre o papel da mulher na sociedade e sobre ações que
essa Casa possa implementar no senndo de contribuir com a busca de uma

sociedade de homens e mulheres livres e iguais

No Brasil, a luta pela garanna dos direitos da mulher e um grande desafio,

mas ao mesmo tempo uma realidadeque se expressa nas diferentes formas de luta

do movimento organizado na sociedade, particularmente, no movimento

feminista

A igualdade entre homens e mulheres expressa na nossa Carta Magna,

ainda não é uma realidade na vida cotidiana das brasileiras E preciso não so

garantir a igualdade na Lei. mas também na vida.
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E preciso avançarmos na construção ae mecanismos sociais e

institucionais que busquem de fato garantir essa igualdade, como também

implementar ações que caminhem no sentido de vencer e romper com toda e

qualquer forma de discriminação a mulher

Nesse senndo. nos unimos ao Conselho dos Direitos da Mulher do DF e

ao Movimento Organizado de Mulheres que este ano. no 08 de março, estarácr*

lançando a CAMPANHA DE COMBATE A VTOLÈNCLA CONTRA A

MULHER, no Distrito Federal

É fundamental que nós parlamentares apoiemos e participemos desse

processo, contribuindocom a parcela de responsabilidade que nos cabe enquanto

legisladorese cidadãos comprometidos com mudançasque visem o equilibno e a

igualdade nas relações sociais e individuais entre homens e mulheres, muitas

vezes, pertinentes ao nosso dever - o de legislar

Esperamos portanto, contar com o apoio dos nobres pares para aprovação

deste Requerimento.

Sala das Sessões. de de 1995

Deputada MAJUA JOSUjtAMNHA ^ '

?

V

REQUERIMENTO N? ^ <£" 9* DE

( DEPUTADO CÉSAR LACERDA)

de 1996.

Requer a realização de Sessão

Ordinária no dia 05 de agosto

de 1996, na Cidade-Satélite

de Recanto das Emas, em cose

•oração ao seu aniversário.

Exceientissiao Senhor Presidente da Caaara

Legislativa do distrito federal:

Requeiro, nos termos, do art igo 108, do -Jlegi

•ento Interno desta Casa, a realização de Sessão ordinária

no dia 05 de agosto de 1996, na Ciade-Satelite de Recanto

das Eaas, em coaeaoração ao seu aniversário.

JUSTIFICAÇÃO

Recanto das Eaas e a cidade-satélite aais jo

vea do Distrito Federal, coapleta ea 1996, seu quarto ano

de vida.

Procurando prestigiar a coaunidade ordeira e

laboriosa daquela satélite, nada aais justo do que esta ca

sa hoaenagea-Ia realizando na aesaa ma Sessão Ordinária ,

coao ja e tradicional.

Tenho certeza que o povo do Recanto das Eaas

se sentira honrado ea receber os aeabroa desta Caaara ea

sua cidade, principalaente quando esta ciente da preocupa

ção dos deputados distritais na defesa do desenvolviaento

dqueIa região.

Assia exposto, rogo aos nobres pares o apoio

para a aprovação deste Requeriaento.

Sala das Sessões ei de 1996.

REQUERIMENTO N* -^ "^ ^ DE 1-996.

(DEPUTADO CÉSAR LACERDA)

Requer retirada de traaitação

e o arquivaaento da Indicação

de n? 349/95, que "Sugere ao

Poder Executivo a previsão no

Orçaaento do Distrito Federal

de recursos específicos para

a aanutençao e funcionamento'

das Brigadas Mirins subordina

das ao Corpo de Boabeiros Mi

litar do Distrito Federal!

Excelentissiao Senhor Presidente da Caaara

Legislativa do Distrito Federal.

Requeiro, nos teraos do art.108, inciso VI,

do Regiaento Interno, a retirada de traaitação e o ar

quivaaento da Indicação de n? 349/95.

JUSTIFICAÇÃO

0 pedido se faz pertinente uaa vez ja ter si

do aprovado a eaenda do Orçaaento de n« 67-0, de ainha au

toria, que destina verba para a aanutençao das Brigadas M^

rins do Corpo de Boabeiros do Distrito Federal.

Sala das Sessões ei de 1996.

DEPUTADO R LACERDA
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REQUERIMEXrO: .V_^> EL/96
AUTORES: DEPUTADOS MANOEL DE ANDRADE -
MANOF17JNHO E CÉSA R UCFJtDA
PARTIDOS: PMDB E PDi
ASSUNTO Sessão Ordinária no Gama.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara legislativa do Distrito
Federal.

Nos termos do art. I* parágrafo úmco, combinado
com o art. 65, 11, do Regimento Interno desta Augusta Casa, requeiro
que a SESSÃO ORDINÁRIA de 10 de outubro do ano cm curso, da
Câmara legislativa, seja realizaiJa na Cidade-Saülite doCama.

JUSTIFICAÇÃO

No dia 12 de outubro, a Cidade-Satélite do Gama
celebra o seu aniversário, constituindo-se em motivo especial para que a
sessão oraHnària desta casa dopovo tenha lugar em meio à cornunidade
gamense.

Neste aspecto, a referida Sessãt» Onfotárüt assim*
stgmjicado maior, pelo caráter não solene esim como atividade regular
a^sse plenário, embora seja alusrva ao amversárto da promissora cidade
da Gama.

Asasun sendo, os beneficios dai decorrentes se
mostrarão maispalpáveise expressivos, emprol do desenvolvimento do
Gama, cuja população vtve a grande expectativa de soluções para os
seus diversos problemas.

Sala das Sessões, em Brasília de fevereiro de 19$6

Dep. Mamei deAndrade
íanoelzinho

Dep* César

REQUERIMENTO N» 3 S \*Z DE DE IQQò

(DEPUTADO CÉSAR LACERDA e DEP.MANOEL DE ANDRADE)

Requer a realização de Sessão

Ordinária na Cidade-Satelite'

de Santa Mar ia, no dia qumze

de fevereiro de 1996, em come

•oração ao seu aniversário.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cama

ra Legislativa do Distrito Federal:

Requeiro, nos termos do artigo 108, do Re

gimento Interno da Caaara Legislativa do distrito Federal,

a realização de Sessão Ordinária na Cidade-Sate1ite de San

ta Maria, no dia quinze de fevereiro de 1996, em comemora

ção ao seu aniversário.

JUSTIFICAÇÃO

Fundada em 1989 para atender o programa

de assentamento de familias de baixa renda do Distrito Fe

deral, Santa Maria e uma cidade que conta hoje com aproxi

madamente cento e dez mil habitantes. Embora carente de

muitos beneficios públicos, sua população nao perde a espe

rança no seu futuro, que aos poucos vai se consolidando.

Fundada em 23 de fevereiro de 1980 no Nu

cleo Rural Santa Maria, dai o seu nome, a cidade não pode

ria, como e de costume, deixar de ser homenageada por esta

Casa no período em que se comemora o seu aniversário. mes

mo porque sua comunidade ordeira e laboriosa merece a apro

vaçao deste requerimento como presente de sua Câmara Legis

lat i va .

Diante do exposto, rogo aos nobres pares

o apoio para a aprovação deste Requerimento.

Sala das Sessões.em de l"-L9-6 -

REQl ERIMENTO V ^ V3/96

Solicita a tramitação conjunta dos Projetos de
Lei n°s 579/95 e 800/95.

\utor: Dep. Benício Tavares

Senhor Presidente,

Em consonância com o an I^8 do Regimento Interno desta Câmara Leaislama.

requeiro a Vossa Excelência a tramitação conjunta dos Projetos de Lei n?s >~9 <•)> e SOO 95.

por tratarem de matena correlata, qual seja. fechamento com grades as áreas verdes frontais

e laterais dos lotes residenciais da Região \dmmistranva do Recanto das Emas - R \ \\

Saia das Comissões, Brasília em

DEPITXDOBEMCIO TAVARES

5" =? V/ ^REQUERIMENTO Nç ^

"Sc,'.c;*a a *rarn;tação coniunía
dos =To<é::s ae _e> r,?s 647/95

e 793/95"

Au*or Comissão de

Constituição e Justiça
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-,enp0r Residente,

Nos 'ermos do at '07 c/c art 123 do Regimento
r.^rr.0 p tendo em vista encontrarem-se em tramitação nesta
Z-." ssã: de Constituição e Justiça os Projetos de Lei n?s 647/95.
•A auTor:a do Deputado Adão Xavier e 793/95 de autoria do
De:^adc Lúcia Carvalho, 'equeiro a Vossa Excelência, sejam
a: er; soas as retendas proposições

Saia das Sessões 1 °- de fevereiro de 1996

eoutado luiz Estevão

Pres.de-Le da COJ

iò-?^"/-^^ENTO N

'So;:c;ta a tramitação ;er:jL'ta
dos Projetos de Le: n?s 273/95
f 92 0/95"

^rtor Comissão de

Constituição e Justiça

Nos 'er-GS do aT 107 c/c art. 123 do Req.r.e'-.;
r.rorno e t,ir.fl0 í,t, y^c-g eixontrarem-se em tramitação ne?*a

Cc-Trsaãc- de C-:-.s—_:çãc. e Jusíçs os Drojetos de 2e; n9s 272,-95
de autcia do Deputado MiQueias ^az e 920/95 de autoria dcs

Deo^ados Ge.-a:co Vaqe'a e A.-*ô':o José - Caiu requeiro a
Vossa Exceiêroa se-am aoensadas as referidas proposições

Sa.a cas Sessões 1? de fevereiro de 1996

-;••' .V;j'C.r,;o

r''Vaac ljiz Estevão
*p-*p ri- ^r'

3 VéT /fUT

zzr: ;onjuria
- Ir ZV.r 'rr

jrr--'.sslo de

çao e^us ;ca

Nos 'ermos de srt 'C7 Cc ai

,-.Tp,;-:0 e rer'Qo em vista encontrarem-se em tramitação nesta
;:T,.ssao de Cons^uição e Justiça os ?-o;evos de Le; n°-s 35C/95.
:e autora do Deputaao Benício Tavares 6"6/96 ae autoria do
;e:.-ad: Va.'ccs Aruda e 795/95. de autcia da Deo^ada Lúcia

"a^ano. requeiro a Vossa Excelência sejam apertadas as
e'e- das propcs.çces

do Regimento

Çpnhor Presidente.

rputado Lu.z Estevão
Presidente da CCo

<^QUcPiMENTO Ns ^ 9 9/^*6-

"SoLcla a tramitação cor-urda
dos Projetos de Lei n2s 347/95 '
e 941/95"

Autor Comissão

Constituição e Justiça
de

Nos *ermos do art. 107 c/c art 128 do Regimento
•morno e, tendo em vista encontrarem-se em tramitação nes+a
Comissão de Construção e Justiça os Projetos de Lei nss 847/95,
ae autoria do Deputado luiz Estevão e 941/95. de autoria do
Debutado César Lacerda, requeiro a Vossa Excelência, sejam
aoen^adas as referidas proposições

Saia das Sessões 1? de fevereiro de 1996

;dp-;p

;eou+ado luiz Estevão

Dres dente da CCJ

:=Q-rR,ME\7 S~-? 9><*cT

Pr0,er,,E ,:e
jçco conjur,*
•'. fJs 365/95

Autor Comissão de.
Constituição e Justiça

Nos 'ermos do art ' C7 c/c art '23 do Regimento
.-.--mo e Tendo em vista encontrarem-se em t-amitação nesta
Cc.ssá: ce Ocsttuição e Justiça os Proíe*;s de _e, n*s 365/95,
ae autora do Deputado luiz Estevão e 9': 9/95 ae autoria do
Dss^ado Cesa' Lacerda, -equero a Vosia E.--ce:ência. se.am
aoer; aoas as referidas proposições

Sas das Sessões 1- de 'evereiro de ' 996

jeoutado luiz estevao

Residente da CCJ
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Senonr Residente,

, ^=?j/^
REGuERiMlNTO N

"Solicita a tramitação conjunta
dos Projetos de Lei n?s 867/95
e 940/95"

Autor Comissão de

Constituição e Justiça

Nos 'e-mcs do a-t 107 c/c art. 128 do Regimento
r.Ttrno e tendo em vista encontrarem-se em tramitação nesta
Comissão de Construção e Justiça os Projetos de Lei n°-s 867/95
de autoria do Deputado Luiz Estevão e 940/95, de autoria ao
3?:dado César Lacerda, requeiro a Vossa Excelência, seja".
aoè'sadas as referidas prooosições

Saia das Sessões i? de fevereiro de 1996

Senhor Prpçirjente

ieputado luiz Estevão
p-es dente da CCJ

iMEN O H- -3 X
V-eT

";õ.'C.,a a t:ami*3Ç30 conjunta
dos Projetos oe Lei n?s 939 até'
' 2C,tr,95"

Autc Comissão de-

Constituição e justiça

Nos 'ermos do art 107 c/c srt 128 do Regimento
.DTeino e tendo em vista encontrarenvse em tra^açao nesta
Ccmiscão de Cens^jiçãc e Jls^çs os Proietos de Le, de nqs 939
até 1005/95, de autoria do Deputado Adão Xavie.r requero a Vossa
Excelência, sejam apensadas as 'emendas prooos.;oes

Sala das Sessões 1? de feverç.r :• de 1996

;epu'adc L

Presidente da CCJ

REQUERIMENTO N° ^ ^'iM
(Do Deputado Jorge Cauhy)

Requer a realização, no dia 13 (treze) de
dezembro de 1996, de uma Sessio
Solene da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, para comemoração dos 40 anos
de Fundação da cidade-satélite do
Núcleo Bandeirante.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Gamara
Legislativa do Distrito Federal:

Requeremos a V.Exa. a realização, no dia 13/12/96,
de Sessão Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal, rWtermos
do art. 91 do Regimento Interno desta Casa, na cidade-satélite do Núcleo
Bandeirante.

JUSTIFICAÇÃO

No dia 13 de dezembro do ano em curso, o Núcleo
Bandeirante comemora mais um aniversário No intuito de prestar
tomenagem àquela comunidade, nada mais oportuno do que a
instalação, no locai, de Sessão Solene da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, pela passagem dos seus 40 anos de fundação.

Sala das Sessões, de 1996

REQUERIMENTO N* /96
(Do Deputado Jorge Cauhy)

Requer a realização, no dl* 13 (treze) d* dezembro de
1996, d* uma Sessio Solene da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, para comemoração dos 40~Inoe de
Fundação da cidade-satélite do Núcleo Bandeirante.

Deputado Adio Xavier
.Deputado Banido lom

Deputado Edimar Pirenaus

Deputada Lúcia Carvalho

ak^f^~^noutado Luiz Eitrvto

lL$\ ^ *--
ó» RfHaT*

%L

Deputado Antônio toa* (Catu)

DapOmtSiia£^monaMro

Deputado Joio am Daua

Deputado toa* Edmar

Deputado Zé Ranuuho

\§eoutado Renato Kajnta

Deputado Marco» Arruda

0»**™*f*»nrtpÍchi

Deputada M* tom* (Maninha)

Deputado Mano Uma

Deputado Rodrigo Roaemòerg

Dj*P"Otç4 Tadeu F*pnii
Depurado GeraldoMegeU

REQl ERIMENTO Vo -^96
(Do Deputado LUZ ESTEVÃO)

Solicita a tranfnrmaçào do (irande

Expediente da Sessão Ordinária de- i"

de abril deste ano. em solenidade de

entreca de Titulo de Cidadão Honorário



Página 106 Diário da Câmara Legislativa Brasília, quarta-feira, 7 de fevereiro de 1996

Nos termos do artigo 86, § 2° do Regimento Interno desta

Casa , solicito que o Grande Expediente da Sessão Ordinária de 17 de abril do

corrente , seja transformado em solenidade de entrega do Título de Cidadão

Honorário para o nobre jornalista JOSÉ ARIMATEIA CUNHA, aprovado por
esta Casa na forma do Decreto-Legislativo n° 058 '95.

JUSTIFICAÇÃO

Foi aprovado por está Casa em 28 de setembro de 1995. o

Decreto-Legislativo n° 058 95. que concede o Titulo de Cidadão Honorário

para o jornalista José Arimatéia Cunha. Solicito, assim, o apoio dos nobres

pares na aprovação deste requerimento .com o intuito de realizar solenidade

de entrega ao conceituado jornalista, do merecido diploma legal de cidadão

honorário de Brasília.

Sala das Sessões. 06 de fevereiro de 1996

deputado LUIZ ESTEVÃO

REQUERIMENTO V ^ ' -96

(Do Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Solicita a tranformação do Grande

Expediente da Sessão Ordinária de 28

de fevereiro deste ano. em solenidade de

entrega de Titulo de Cidadão Honorário.

Nos termos do artigo 86. i 2o do Regimento Inemo desta

Casa . solicito que o Grande Expediente da Sessão Ordinária de 28 de

fevereiro do corrente ano seia transformado em solenidade de entrega do

Titulo de Cidadão Honorário para o jornalista FERNANDO CÂMARA,

aprovado por esta Casa na forma do Decreto-Legislativo n° 057 95.

JUSTIFICAÇÃO

Foi aprovado por esta Casa em 14 de setembro de 1995. o

Decreto-Legislativo n° 05" 95. que concede o Titulo de Cidadão Honorário

para o jornalista Fernando Câmara. Solicito, assim, a destinação do Grande

Exepediente da Sessão Ordinária do dia 28 de fevereiro . para realizar

solenidade de entrega do merecido titulo ao nobre jornalista.

Sala das sessões. 06 de fevereiro de 1996.

ep. LUIZ ESTEVAO

REQUERIMENTOV - iv96
(Do Deputado LUZ ESTEVÃO)

Solicita a tranformação do Grande

Expediente da Sessão Ordinária de 20

de março deste ano. em solenidade de

entrega de Titulo de Cidadão Honorário.

Nos termos do artigo 86. i 2= do Regimento Interno desta

Casa. solicito queo Grande Expediente da Sessão Ordinária de 20 de março
do corrente , seja transformado em solenidade de entrega do Titulo de

Cidadão Honorário para o nobre Deputado JORGE CAUHY. aprovado por
esta Casa na forma do Decreto-Leaislativo n° 062 95.

JUSTIFICAÇÃO

Foi aprovado por esta Casa em 09 de outubro de 1995. o

Decreto-Legislativo n° 062.95, que concede o Titulo de Cidadão Honorário

para o Deputado JORGE CAUHY Solicito, assim, o apoio dos nobres pares

na aprovação deste requerimento .com o Intuito de realizar soie- , 'ade de

entrega ao nobre colega, do merecido diploma legal de cidadão honorário de

Brasília.

Sala das Sessões. 06 de fevereiro de 1996

(peputado LUIZ ESTEVÃO

REQUERIMENTO H° /1996.
n~ <;. n=^ectaco rena'c ra'nha:

Requer a retirada do Requerimento
nu 448/95.

Rec_e"c 3 Vossa Exceè-ca -c
'se ~e~*3 s 3 -st -3C3 co Rece'—er*:o -•" £45:95

JUSTIFICAÇÃO

•o'"-^c

D a^te ae oo.aes 'eane-ita s •e"e-£-:e= a t-a-.-ação
:c Reai.êr ^er*:c SuO'3 aorese^tei Moção co~-e~:

• 3 — Z>'C,' 3

Sa a das 3e5s5§s àr*.

>ENATO RAINÜ7T
Deputado Distrital

•r:
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S SC
REQl ERIMENTO \° . DE 1996

(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Requer tramitação conjunta dos Projetos de
Lei n°s 906/95 t 949/95. de autoria,

respectivamente, dos Deputados Odilon Aires
t Geraldo Magela.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal:

Requeremos a Vossa Excelência - nos termos dos ans 107 V. 128 e

129 do Regimento Interno - a tramitação conjunta dos Projetos de Lei n" 906/95 e

n° 949/95. de autoria, respectivamente dos Deputados Odilon Aires e Geraldo

Magela

JISTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei n° 906/95 de autona do ilustre Deputado Odilon

Aires, e o Projeto de Lei n° 949/95. de autona do nobre Deputado Geraldo Magela.

foram apresentados, respeenvamente. em 20 11 95 e em 29 11 95. ambos

objetivando regularizar a situação de aproximadamente dez blocos residenciais

edificados em área de propriedade do Hospital das Forças Armadas. Região

Administrativa do Cruzeiro

Por tratarem de matenas correlatas, como pode ser visto nas

justificações das Proposições em comento, acreditamos que se deva promover a

tramitação conjunta das mesmas, conforme previsto nos disposmvos regimentais

anteriormente citados '

Sala das Comissões, er» • . :

Federai.

V"V-' -^^x - £*-<-•TJeputado RenatoAainha

RFQI F.RIMFNTnv-^ J .PK /Y
|D<) >r. Deputado Renaro Rainha)

Requer tramitação conjunta dou

Projetos de Lei n's 891 95.

2"4'9f e 43U 9f

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cânura Legislativa do Dislnto

Requeremos a Vossa Excelência - nostermos do art l'J7. \ e do art 12> do
Pegimewo Interno - a tramitação conjunta do. Projetos de Lei n" SO; Q< de airtona do
Debutado ;.uu t^evào. n "4 95.deautonado Deputado Edimar Pireneus. (n 4>' •*J'
uc auiona do Poder Execunvo.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei n' 891 °5 dispõe sobre a utilização de área publica rj"
estacionamento rotalivo nos Comércios Locais da Asa None e Sul do Piano-Piloio de

Brasília.

Encontram-se em tramitação conjunta nesta Casa outros dois projetos que

versam sobre a mesma maténa O pnmeiro. de autona do Deputado Edimar Pireneus.
auton/a o Poder Executivo a estarrecer nas vias públicas estacionamento rotativo* n

sezundo. de autona do Poder \ xecutivo. estabelece entenos para a criação de áreas de

estacionamento rotativo mediante cobrança de tanfa por tempo de permanêncu

Por tratarem ce matena idêntica e se enconuarem para analise na Comissão

de Constituirão e Justiça, julíim-1. oponuno que os Projetos de Lei nJ 891 9.*- 1~± 95 e

430 95 passem a tramitar coniunlamenle

Saia das Sessões em

Deputado Renaf' RainJu

REQl ERIMEMQX- Sii •)£
.Do ».-nhor D-puudo I!EX \ro R\IX.'L\

^'.iM-it.i ,i |r-jmiT.n.i, . ,inj'im,i pn< Itm^i-,

àr I ei n s *X9 9* c 'r; 9j

s.nh. r Presid.-n;c

írr. ..-r^cr.^.-..:a .cm o ar. :2S- J f.ípní-.:.

• .' •• :i r j. :Lr- a '. >s..; F xzí.ztzíz 3 ifrryl.ieà . c-nium d' ' ?•

- • p r .."jurerri de nale*u ."Tremia duai -eia ^ functor.ame-v..

aict-, d rJi.rnl,1 Federj!

JISTIFICAÇÃO

, K D. ,,..,. .,- . -e-' '-Tir1 Ce r

L-.:er-:o desTa Lzrrmz

-.: - de lei ru *-,•) c ;

:c .j".:j e d.^.jr"i e~.

•• v5 - ,:'-r^s, . nrc , iin. i.Tiamenl ' Jt . ,r:i e o...ar^j r._- j:.

- PL 9"; 93 - e-suòeLve heran. rara sarça . des«i.-_j n±, ai.adra-, ..oiner. iji.

- ? '.. 1. e dai eidades-satehltfS

E !;ato fy.is paro c ..vrel.i and.Lmerl- j.. pr.xe^- :r.-'.n^~ pjs-i Cj 3 c,

jnen>acp< os Projetos de I ei em .-.me^io

Sala das comissões em v

DeparadDeputado RENATO R.V1MIV

Requerimento N^^de de 1996

(Do Sr. Deputado Antônio José CAFU

Requer a retirada do Projeto de Lei
N' 463/9S que "Determina ao Poder
Executivo a destinaçào de área para
a implantação de Delegacia Especial
do Meio Ambiente e dá outras

providências".

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal:

Requeiro, consoante o disposto no Art 106, Inciso VIII,

a retirada do Projeto de Lei n° 463/95 que "determina ao Poder

Executivo a destinaçio de área para a implantação de Delegacia Especial

do MeioAmbiente * di outras providências ".
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JUSTIFICAÇÃO

Em virtude da existência de Delegacia Especializada em Meio

Ambiente no Distrito Federal, optamos por requerer a retirada do Projeto

de Lei em questão.

Sala das sessões, Fevereiro de 1996

u»VLW.

Antônio José CAFl'

Deputado Distrital

Partido dos Trabalhadores

REQUERIMENTO V , DE 199S
(Do Deputado GERALDO MAGELA)

f
I

Requer • raattzaçio d* ra
Lcstatattvi do Distrito Federai

lo sofene da Cia

Nó», •ágnalárioa deete requerimento, tendo o amparo do art 91 do Reganento
interno, requcrano» seja realizada kuío solene d» Câmara Ixgáriaova do DiBrno Federal
para prenar hraitenagern á adeu brtjflirwr CARMEM DE OLIVEIRA, que venceu a
prova femnmi da última Comda de São Sihmttra, realizada an Sio Paulo no dia 31 de
dezembro de 1995.

justificação

Carraem dt Ottveira, peaaoa ampla, alcfrc e de ama força de vontade
invejável, é hoje umorgulho para todo o Braai, nuapriDcèpãkncnle para nó» da Capital da
Repubac*. Ao vencer a comda de Sio Saveatn,queaerealiza todo» os ano» em Sio Paulo,
Carmom de Oirwrra rmtargiaii a proeza de aar a pnmeira nadhor Iimitiu a realizar
tanutiho falo. Sen deaejo de vitória, moiiadu a uma força mtehor airpreafaonantc, cata
agoracoroado com eataánportanlc cooquau.

i Soliradniho, da já recebeu ai num variada» homenagem pda
aua cjnocwnante vitória. Como a Câmara Ugáaativa encontrava-te de receaao, nio pôde
companflhar daquele mnmcttto haaórico. Ma» acrednamo» que nunca é tarde para, numa
Seaaio Solene, pratanno» aa hr-rnaiagw» desta áannnclo, lecdmu porta-voz do povodo
Dáarito Federal, a eaa» aueta qne do bem repreaenta o eaporte de noaaa Unidade da
Federação, razãoporque pedano» a aprovação do pr-aeme requerimenio.

INDICAÇÃO N* ^ ^96
AUTOR: DEPUTADO WASNY DK ROT-RE
PARTIDO: PT

ASSUNTO Sugere ao Governo do Distnto
Federal a construção de um poço artesiano na
localidade Vila Nova Esperança, na "Região
Administrativa de Planaltina

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do artigo 105 do
seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distnto
Federal, a construção de um poço artesiano na localidade Vila Nova Esperança. Região
Administrativa de Planalluia

JUSTIFICAÇÃO

A construção de um poço artesiano na localidade Vila Nova Esperança
beneficiara uma comunidade instalada há cerca de dez anos na área de expansão de
Planaltina,a margem da rodovia BR-020

Essacaptação dágua, na forma sugerida, evitará a proliferação de poços
individuais que concorreriam, certamente, para o comprometimento do lençol freanco da
região O fornecimento regular de água a partir desse poço constitui-se num elemento
relevante para a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos residentes na Vila
Esperança

Sala das Sessões Brasília, de Fevereiro de 1996

)Trj k.wu
Deputado WASTÍY E ROURE

INDICAÇÃO V .de 199*
(Autor: DeputadoDistrital JOSÉ EDMAR. PSDB)

SUGERE a UNIVERSIDADE DE BRASHIA

- LnB a implantação do Curso Supenor^de
Fisioterapia, entre os seus componentes
acadêmicos

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAI, nos termos-ao

Art 105 do seu Regimento Intemo. SUGERE a Universidade de Brasília - tnBLdue
promova a implantação do Curso Superior de Fisioterapia entre os seus contponeMes
acadêmicos, para garantir o acesso a Universidade publica de importante contingente tie
alunos que busca formação nesta área de conhecimento cientifico

JUSTIFICAÇÃO

Cresce, a cada ano, o contingente de estudantes brasilienses que ingressam
nos caríssimo cursos particulares de fisioterapia O interesse por esta área do ensino superior
decorre, evidentemente, das carências destes profissionais, no mercado de trabalho de apoio
ao complexo de assistência medica Brasília, lamentavelmente, registra a triste marca de
recordista em acidentes de trânsito que aliadaaos acidentes de trabalho, do lar e de outros,
leva a busca de assistência especializada grande pane de seus cidadãos ,

A implantação do Curso Superior de Fisioterapia, na única universidade
publica em funcionamento no Distrito Federal, facilitara os estudantes mais carentes que não
podem pagaros altos preços de seus estudos mais instituições de Ensino Pm ado Atendera,
ainda, a importante relação entre a oferta do ensino publico e o preenchimento de vagas no
mercado de trabalho, dentro da realidade social do Distnto Federal

Por fim cabe ressaltar que a expansão dos cursos da Universidade de Brasilia
- LnB. pela implantação de novo currículo de relevância para a melhoria da qualidade de
vida do cidadão, merecerá por direilo. a aprovação da soaedade e do Poder Executivo e o
apoio imprescindível dos colegas Deputados desta Casa

Sala das Sessões em. 0 de 1996

Deputado Distrital JOS.

S9°Z
INDICAÇÃO V /1996

(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR. PSDB)

SUGERE ao Poder Executivo à construção de tema
Praça Múltipla de Esportes, situada na Qdadrfa 2
do Setor QNL da Região Administrativa ,-de
Taguatinga. RA - III.

Nos termos do Art 105 do Regimento Interno, desta Casa. sugiro ao
Poder Executivo a construção de uma Praça Múltipla de Esportes na Quadra 12 do
Setor QNL da Região Administrativa de Taguatinga. RA - III
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JUSTIFICAÇÃO

O Setor QNL da Região Administrativa de Taguatinga. encontra-se
carente de areai de lazer, cabe ressaltar que neste setor encontra-se um grande
quantidade dejovens a busca de lazer onde possam praticar os esportes Salientamos
ainda, queexistem muitas crianças que brincam no meio da rua. provocando muitas
vezes acidentes o que vem trazendo transtornos a comunidade loca; Alem disso
existem muitos vizinhos que não aceitam a pratica de esportes em treme de >ua.%
casas, provocandoainio entre os moradores.

Essa são as razões que certamente sensibilizarão os nobres colegas
deMa Casa. e aos órgãos competentes do Governo do Distnto Federal para que se
possa resolver essa questão

Sala das Sessões, em de fevereiro de 1996

Deputado JOSÉ EDI

INDICAÇÃO: -i" V 3/96

(Do Sr. üep. Manoel de Andrade - Manoelzinho)
PARTIDO: PMDB

"Sugere ao Governo do Distrito
Federal a complementaçio da
urbanização de QSF 11 Taguatinga
Sul '•

A Câmara I egislattva do FHstnto Federal, nos termos do
artigo 105 do Regimento Interno desta Casa sugere ao Governo do
Distrito Federal, a complementarão dos serviços de urbanização du OSF
11 de Taguatinga

JUSTIFICAÇÃO
A QSF 11 esta praticamente abandorkuíi. Falia

iluminação pública rede de águas pluviais e limpeza na praça existente
no local.

Segundo os moradores do local, raramente os garis
aparecem por lá para reiirar o lixo que acumula-se na praça.

Segundo informação do Administrador Regional de
faguattnga aos moradores da QSF 11, os recursos para execução deu,
obras de águas pluviais não constam no orçamento de 1996.

L necessário que <> Governo do 1/ranto iraderaí
encontre meios de atender reivindicações dos moradores do local

Diante do exposto, e na tentativa de melhorur o cotidiano
desses moradores, solicito o apoio dos senhores parUiméntares,
aprovando a IXDICAÇAO em tela.

Sala das Sessões, em Brasília,

Dep. Mt

de 1.996.

ÒEIjDEANDÍiADE
Manoelzinho

INDICAÇÃON* ri*
(Do Deputado MARCOS ARRUDA)

Sugere ao Podar Executivo, atgtét da
Administração Regional de .Cauandia a
construção e instalação de um Postei» Saúde
naQNQ

A Câmara Legislativa do Distnto Federal, no» termo» do Art 10* do «eu
Regimento Intemo-sugere ao Poder Executivo atravé» da Administração Ranwial 4»
Ceilàndia a construção e instalação de um Posto de Saúde na QNQ

JUSTIFICAÇÃO

0 Setor QNQ conta com uma população da aproximadamente 20 mil
habitantes

Sua comunidade vive em condições de periferia do» grandes centros
urbanos

A dificuldade de transporte aliado ao baixo poder econômico, tém gerado
enormes dificuldades de acesso as unidades de saúde em outras localidade»

Além desses óbices a comunidade necessitada provoca consideráveis
estrangulamentos nos hospitais das outras cidades

A construção e instalação de um Posto de Saúde antiga reivindicação da
população local, trará sem duvida enormes benefícios sociais

Sala das Sessões

adbl
Ml* 7 Ucs&fa,

Deputado MARCOSARRUDA

J9S
INDICAÇÃON* AM

(Do Deputado MARCOS ARRUDA)

Sugere ao Poder Executivo a instalação de yjri Posto
Policial no Condomínio Agrícola Pnvé situado a*rmargen«
da BR-070 defronte ao Setor "O da Ceilàndia

A Câmara Legislativa do Distrito Federal no» termos do Art 10S do mu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo a construção e instalação de urrWotto de
Policial no Condomínio Agrícola Pnvé, situado ás margensda BR-070 defronuTao Setor
"O" da Ceilàndia

JUSTIFICAÇÃO

Os constantes assaltos e assassinatos que vémocorrendo naquela região,
tem sido motivo de grande preocupação aos trabalhadores e ettudantes noturno»

Devido ao atendimento policial mais próximo se localizar na Ceilàndia
justifica-se a emergência da construção de um Posto Policialnaquela localidade

Para melhor segurança da comunidade seu funcionamento deverá ser,
preferencialmente ás 24 horas por dia

Sala das Sessões

Deputado MARCOS A7tRUDA*r
tzT=r*T

INDICAÇÀO N* AM
(Oo Deputado MARCOS ARRUDA)

Sugere ao Poder Executivo a instalação de um Posto de
Saúde no Condomínio Agrícola Pnvé situado ás margens
da BR-070 defronte ao Setor "O" da Ceilàndia

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, no» termos do Art 100 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo a construção e instalação de umPosto de
Saúde no Condomínio Agrícola Pnvé situado ás margens da BR-070 defronte ao Setor
"O" da Ceilàndia

JUSTIFICAÇÃO

Diante da constatação "in loco" das condições precárias de saneamento
básico dentre outras em que se encontram aproximadamente 1000 famílias residentes
no Condomínio Agrícola Pnvé condições insalubres essas identificadas pelo atual
abastecimento de água ser feito por meio de cistenas o esgotamento sanitário através
de fossas negras e a proximidade desses dois pontos, gerando assim diversos surtos de
doenças de veiculaçao hídrica principalmente hepatite varminose e meningite com
ocorrências inclusive de óbitos de criança»

É imperativo que o GDF dote o Condomínio Agrícola Pnvé de condições
mínimas de saneamento básico
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A saúde tem que ser uma das prioridades de qualquer governo e uma
condicionante fundamental para a garantia desse bem é a existência de saneamento
básico com a retaguarda de estrutura para tratamento de saúde

A população do Condomínio Agrícola Pnvê, que reside naquele local ná
aproximadamente 10 anos merece o respeito do Governo, o qual dentro de sua louvável
política de atendimento prioritário aos menos favorecidos deve prove-la de um posto de
saúde para atendimento daquela comunidade

Sala das Sessões

Deputado- MARCOS ARRUDAy

INDtCAÇAO N* /96
(Do Deputado MARCOS ARRUDA)

Sugere ao Pooer Execut;\ i asfaltamento das avenidas
principais do Condômino Agrícola P
margens da BR

. _ __ ... ..„ . ivè süuado
:?0 defronte ao Setor 'O" da CeMéVidia

ãs

A Câmara Legislativa do Distrito Federal nos termos do An 105 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo o asfaltamento das avenidas pnjcipais do
Condomínio Agrícola Pnvé situado as margens da BR-C70 defronte ao Setor O" da
Ceilàndia

JUSTIFICAÇÃO

O processo erosivo no perímetro urtano de concentração populacional sem
asfaltamento é inevitável e de modo acentuado E por sua vez assume proporções
mais criticas quando a regiáo nâo conta com rede pluvial É o caso especifico do pleito
em voga

Associando a isso a preocupação com o lamaçal a céu aberto nas épocas
chuvosas nâo raro alardeia a comunidaoe locat peia possiDiiidade de surgimento de
surtes endêmicos

A presente indicação que aliás constitui pleito da comunidade residente
entendemos revestir-se de grande importância social tanto pelo prisma da saúde
comunitária como pelos seus movimentos de pedestres e veículos automotores

Em face dos motivos expostos esperamos dos nobres pares desta Casa o
apoio a aprovação da proposição em hoe

Sala das Sessões

DeputadVMARCÓS ARRUDA

INDICAÇÃO tf $ *3*>«
(Do Deputado MARCOS ARRUDA)

Sugere ao Poder Executivo a implantação de Sistema a
Esgotamento Sanitário no Condomínio Agrícola Pnvè
situado ás margens da BR-070 defronte ao Setor "O' da
Ceilàndia

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do An iS de seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo a implantação de- Sistema de
Esgotamento Sanitário no Condomínio Agrícola Pnvé situado às margens da. BR-070
defronte ao Setor "O" da Ceilàndia

JUSTIFICAÇÃO

Diante da constatação "m loco" das condições precárias de saneamento
básico dentre outras am que se encontram aproximadamente 1000 famílias residentes
no Condomínio Agrícola Pnvé condições insalubre» essas identificadas pelo atual
abastecimento de água ser feito por mero de cisternas o esgotamento sanitário através
de fossas negras a a proxirmdade desses dois pontos, gerando assim diversos surtos de
doenças de veiculaçáo hídrica, principalmente hepatite, verminose e meningite com
ocorrências, inclusive de óbitos de crianças

É imperativo que o GDF dote o Condomínio Agrícola Pnvé de condições
mínimas de saneamento básico Para tanto, já se encontra contempladas na Lei
Orçamentária, emenda n* 302. recursos para tal

A saúde tem que ser uma das prioridade» da qualquer governo e uma
condicionante fundamental para a garantia dease bem é a existência de saneamento
básico

A população do Condomínio Agrícola Pnvé, que reside naquele local há
aproximadamente 10 anos. merece o respeito do Governo, o qual dentro de sua louvável
política de atendimento pnontáno aoa menos favorecidos, deve prove-la de um sistema

de água em condições mínimas de qualidade e quantidade que garanta saúde aquela
população e um sistema de esgotamento sanitário através de redes coletoras e
tratamento dos afluentes

Sala das Sessões

.''(7/ji~ í m^£s/!#,
Deputado MARCOS ARRUO/A

Í"VS" ,
INDICAÇÃON* /96

(Do Deputado MARCOS ARRUDA)

Sugere ao Poder Executivo a construção de uma
passarela para pedestres sobre a BR-0?0, ligando
o Condomínio Agrícola Pnvé ao Setor 'O" da
Ceilàndia

A Câmara Legislativa do Distrito Federal nos termos do Art 105 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo a construção de uma passarela sobra a
BR-070 defronte ao Condomínio Agrícola Pnvé ligando-o ao Setor "O" daCeilând»

JUSTIFICAÇÃO

O Condomínio Agrícola Pnvé localizado as margens da BR-070. defronte
ao Setor"O" - Ceilàndia é constituído por aproximadamente 5000 habitantes residentes
há mais de 10 anos sem no entanto, aquela comunidade ser provida do mínimo
necessário de infra estrutura básica

As crianças em idade escolar e os adultos saem diariamente para o
trabalho são obrigados a atravessarem a BR-070 (rodovia da morte) para terem acesso
aos seus destinos

Em razão deste eminente risco de vida o que |á vem constantemente
ocorrendo sugerem ao GDF a construção de uma passarela para pedestres ligando o
Condomínio Agrícola Pnvê ao Setor "O"

Sala das sessões.

lutad* MARCOS ARRUDA*"Depi

INDICAÇÃON* rs*
(Do Deputado MARCOSARRUDA)

Sugere ao Poder Executivo através da Administração
Regional de Taguatinga o asfaltamento das QNM 38 e
QNM 40 em Taguatinga

A Câmara Legislativa do Dislnto Federal nos termos do Art 105 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo através da Administração Regional de
Taguatinga, oasfaltamento dasQNM 38e QNM 40emTaguatinga

JUSTIFICAÇÃO

O processo erosivo no perímetro urbano de concentração populacional sem
asfaltamento é inevitável e.demodo acentuado Epor sua vez. assume proporções mais
criticas quando a região nio conta com rede pluvial É o caso específico do pleito em
voga

Associando a isso. a preocupação como lamaçal a céu aberto nas épocas
chuvosas, não raro. alardeia a comunidade local pela possibilidade de surgimento de
surtos edemicos

A presente indicação que. aliás constitui pleito da comunidade residente
entendemos revestir-se de grande importância social, tanto pelo pnsma da saúde
comunitária como pelos seus movimentosde pedestres e veículos automotores

Em faca dos motivos expostos, esperamos dos nobres pares destaCasa o
po» a aprovação da proposição em lide

Sala daa Sessões.

ÍUDÍ
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INDICAÇÃO tróc/ m
(Do Deputado MARCOS ARRUDA)

Sugere ao Poder Executivo a instalação de iluminação
pública no Setor de Oficinas de Taguatmga Sul

A Câmara Legislativa do Distrito Federal nos termos do Art 105 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo a instalação de iluminação pública no
Setor de Oficinas de Taguatinga Sul

JUSTIFICAÇÃO

O Setor de Oficinas de Taguatinga Sul constitui-se de uma área de grande
concentração, com cerca de 120 estabelecimentos gerando cerca de 1000 empregos e 6
anos de existência, essencialmente de oficinas automobilísticas instaladas alternadas,
em aiguma proporção, de pequenas empresas provedoras das demandas alimentadoras
locais Não raro. verificam-se a presença de estabelecimentos de oficinas consorciadas
com residências onde coabitam familiares de proprietários

A inexistência de iluminação pública tem contribuído peremptonamente para
a ocorrência de substancial número de arrombamentos aos estabelecimentos e com

muita freqüência, assaltos aos transeuntes no período noturno e diurno

Ademais essa ausência de iluminação vem provocando preocupações á
comunidade, mtbindo-a das práticas sociais locais e alhures mormente as atividades
acadêmicas do atunado noturno ali residente além de oferecer dificuldades de
emergência e eventuais casos de doenças acometidos

Sala das Sessões,

/l&ir f •&/£{/&,
,dí MARCOS ARRUDA^Deputai

INDICAÇÃO N* «*v-'/96
(Do Deputado MARCOS ARRUDA)

Sugere ao Poder Executivo através da Administração
Regional de Planaltina a construção e implantação de um
Posto de Saúde na Vila Nossa Senhora de Fátirna

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do Art 165 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo através da Administração Regional de
Planaltina a construção e implantaçãode um Posto de Saúde na Vila Nossa Senhora de
Fátima em Planaltina

JUSTIFICAÇÃO

A Vila Nossa Senhora de Fátima conta com uma população de
aproximadamente 1000 mil habitantes

Sua comunidade vive em condições de periferia dos grandes centros
urbanos

A dificuldade de transporte aliado ao baixo poder econômico têm gerado
enormes dificuldades de acesso as unidades de saúde em outras localidades

Além desses óbices, a comunidade necessitada provoca consideráveis
estrangulamentos nos hospitais das outras cidades

A construção do Posto de Saúde, antiga reivindicaçãoda comunidade local
trará sem dúvida de enormes benfeitorias sociais

Sala das Sessões

"—os arruo*Deputado'MARC<

INDICAÇÃO N* <S*?-?/96
(Do Deputado MARCOS ARRUDA)

Sugere ao Poder Executivo através da Administração
Regional de Planaitina a construção e instalação de um
Posto Policial Militar no Bairro Jardim Roriz

A Câmara Legislativa do Distrito Federal nos termos do Art 105 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo através da Administração Rag.onal de
Planaltina. a construção e implantação de um Posto Policial Militar no Bairro Jardim
Ronz.

JUSTIFICAÇÃO

Os constantes assaltos e assassinatos que vémoconendo naquela região
tem sido motivo de grande preocupação aos trabalhadores e estudantes noturnos e
diurnos

Devido ao atendimento policial ficar bastante distante, justifica-se a
emergência da construção de um Posto de Segurança da PoliciaMilitar naquele setor

Para melhor segurança da comunidade seu funcionamento deverá ser
preferencialmente as 24 horas por dia

Sala das Sessões

DeputacíbmARCOS ARRUDA

INuiCAÇAO N*^°v/96
(Do Deputado MARCOS ARRUDA)

Sugere ao Poder Executivo através da Administração de
Ceilàndia a pavimentação asfáitica do estacionamento do
Centro Educacional n° 04 - Ceilàndia

A Câmara Legislativa do Distrito Federal nos termos do Art 196 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo por intermédio da Administsaçâo Regional
de Ceilàndia a pavimentação asfáltica do estacionamento do Centro Educacional n°u4
com área de 1200 metros quadrados

JUSTIFICAÇÃO

A pavimentação asfáltica do estacionamento do Centro Educacional n° 04
situado na QNN 14 área especial. Ceilândia-Sul. é uma antiga reivindicação daquela
comunidade escolar que ali guarda veículos durante o horário de aula expostos a poeira
lama poças d água e ao mato que cresce em volta

A área a ser pavimentada pertence a referida escola que contém uma
clientela de cerca de 2000 alunos e 150 funcionários Cabe ressaltar os esforços da atual
direção que não tem medido esforços para transformar aquele centro educacional em
uma escola modelo

Sala das Sessões

Deputado M
• 4

MARCOS ARRUDA

INDICAÇÃO N* 6-e-í/ea;
(Do Deputado MARCOS ARRUDA)

Sugere ao Poder Executivo através da Administração
Regional de Ceilàndia a construção e instalação de um
Posto Policial Militar no P Sul da Ceilàndia

A Câmara Legislativa do Distrito Federal nos termos do Art 105 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo através da Administràçâo-Regionai de
Ceilàndia a construção e instalação de um Posto Policial Militar no Setor P Sul oa
Ceilàndia

JUSTIFICAÇÃO

Os constantes assaltos e assassinatos que vêm ocorrendo naquela -egião
têm sido motivo de grande preocupação aos trabalhadores e estudantes diurnos e
noturnos

Devido ao atendimento policial ficar bastante distante ]ustifica-se a
emergência da construção e instalação de um Posto de Segurança da Policia Militar
naquele Setor

Para melhor segurança da comunidade seu funcionamento deverá ser
preferencialmente as 24 horas por dia

Sala das Sessões

•/•'•''d/Zfr 7 '/tít-f. J*r
Deputado MARCOS ARRUDA

INDICAÇÃO N* 60e> /as
(Do Deputado MARCOS ARRUDA)

Sugere ao Poder Executivo por meio da Secretaria de
Segurança pública a Construção do Quartel para abrigo do
destacamento da Policia Militar em Taguatinga Sul

A Câmara Legislativa do Distrito Federal nos termos do Art 105 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo por meio da Secretana de Segurança
Publica a Construção de Quartel para abrigo de um destacamento da Policia Militar em
Taguatinga Sul
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JUSTIFICAÇÃO

Os Constantes assaltos e arrombamentos que vem ocon-endo na área
comercial de Taguatinga Sul tem sido motivo de grande preocupação aos comerciantes
iocais

A acentuada concentração de estabelecimentos comerciais naquele setor
está a exigir a construção de um prédio para abrigar um destacamento da poiica militar

A implantação deste destacamento e a construção de prédio para seu
abrigo permitirá o funcionamento policial 24 horas por dia por conseguinte gerando
maior segurança não só para o comércio local mas também para os haoitantes das
áreas de nfluéncia em Taguatmga Sul

Ressattamos que a construção do referido prédio está contemplada na Lei
n° 905/95 que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 1996
ísubprograma 0025 - Edificações Publicas) bem como na Lei Orçamentária para 1996
emenaa n° 288/95

Saia das Sessões

Deputa*) MARCOS ARRUDA

INDICA<,«ON0^^96
(Do Deputado MARCOS ARRUDA)

Sugere ao Poder Executivo a implantação de uma EscoJa
de 1o Grau -o Condomínio Agrícola Pnvé situado às
margens da BR-070 defronte ao Setor "O" da Ceilàndia

A Câmara Legislativa do Distrito Federal nos termos do An 1Q5 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo a construção a instalação de ucna Escoia
de 1o Grau no Condomínio Agncola Prive situado as margens da BR-070 defronte ac
Setor "O" da Ceilàndia

JUSTIFICAÇÃO

O Condomínio Agricoia Prive situado às margens da BR 070 defronte ao
Setor "O"- Ceilàndia conta com uma população de aproximadamente 4000 hab'tantes
entre os quais cerca de 2000 são cnanças e adolescentes em idade escolar Muitas
dessas crianças e adolescentes não freqüentam escola devido as dificuldades de
locomoção outras estudam no Setor "O" tendo que diariamente atravessar a Rodovia
da Morte (BR 070) colocando suas vidas em risco

Portanto é imperativa a impiantaçãc de uma unidade escolar naquela
comunidade já facilitaria uma vez que se encontram contempladas na Lei Orçamentaria
para 1996 emenda n° 289/95

Sendo a educação prioridade do governo democrático popular acreditamos
na aprovação da presente indicação e o conseqüente e imediato atendimento por parte
do executivo locai

Deputado MARCOS ARRUDA

INDICAÇÃO N,éc5/96
(Do Deputado MARCOS ARRUDA)

Reivindica junto a Aamimstraçáo do Guará a amptraçáo do
estacionamento publico da Feira Permanente daqueia
cidade

A Câmara Legislativa do Distnto Federal nos ternics do An 105 de seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo através da Administração Regional do
Guará a ampliação do estacionamento publico da Feira Permanente daquela cxãade

JUSTIFICAÇÃO

Sendo a única feira permanente saqueia cidade e servindo de ponto de
compras praticamente a todo distrito Federal com expressiva participação aos
consumidores do Plano Piloto Núcleo Bandeirante Cruzeiro e do própno Guará o
estacionamento existente tem demonstrado ser pequeno para abrigar o numero de
veículos que ali aflut principalmente nos finais de semana

Sendo aquela área de comércio uma concessão governamental gerenciada
pela administração Regional do Guará acreditamos ser oe responsabilidade publica
quaisquer benfeitorias em prol daquela comunidade

Sala das Sessões

Deputado MARCOS ARR-<ér

INDICAÇÃO N° <-5^?/96
(Do Deputado MARCOS ARRUDA)

Sugere ao Poder Executivo a instalação de
iluminação publica entre as quadras da
OSD de Taguatmga Sul

A Câmara Legislativa do Distrito Federal nos termos do Art 105 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo a instalação de iluminação pública entre
as quadras da QSD de Taguatinga Sul

JUSTIFICAÇÃO

A colocação de iluminação na QSD de Taguatinga Sul ira atender aos
anseios da comunidade local e contribuíra para melhoria da segurança naquela área

O logradouro existente proporciona a passagem de transeuntes naquele
setor fazendo com que haja necessidade da colocação de iluminação

A situação atual da inexistência de iluminação vem quando mu>!a
apreensão sobre tudo por parte da comunidade local em face do perigo em que está
suieita

Sala das Sessões

DeputadolMARCOS ARRUDA

INDICAÇÃO N' 6 /CT/J3
(Do Deputado MARCOSARRUDA)

Sugere ao Poder Executivo a pavimentação asfáltica das
quadras 4 5 e 6 do Setor Q da Ceilàndia

A Câmara Legislativa do Distnto Federal nos termos do An 105 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo através da Administração Regional de
Ceilàndia a pavimentação asfáltica das quadras 4 5 e 6 do Setor Q da Ceilàndia

JUSTIFICAÇÃO

O processo erosivo no perímetro urbanode concentração populacional sem
asfaltamento è inevitável e de modo acentuado E porsua vezassume proporções mais
criticas quando a região nâo conta com rede pluvial É c caso especifico do pleito em
voga

Associando a isso a preocupação com o lamaçal a ceu aberto nas épocas'
chuvosas nào raro alardeia a comunidade local pela possibiiidaae de surgimento de
surtos endêmicos

A indicação que aliás constitui pleito da comunidade residente entendemos
revestir-se de grande imponência social tanto pelo prisma da saúae comunitária como
para seus movimentos de pedestres e veículos automotores

Emface dos motivos expostos esperamos dos nobres pares desta Casa o
apoie a aprovação da proposição em lide

Sala das Sessões

t/*^>" / ^a-^ViA ÍS»
Deputado MARCOS ARRUDA

INDICAÇÃO N* 6" IM
(Do Deputado MARCOS ARRUDA)

Sugere ao Poder Executivo através da Adm,n,straçào
Regional deTaguatmga a pavimentação asfáluca entre as
quadras 11 e 13 da QSE

A Câmara Legislativa do Distrito Federal nos temos dn An m* n„ „

Taguatmga apavimentação asfáltica entre as quadras 11 e13 da QSE -TaguaTga

JUSTIFICAÇÃO

.«.ii» . ° processo eroslvo no Perímetro urbano de concentração populacional semasfaltamento einevitável e de modo acentuado Epor sua vez assumeproporcoetr^s'
criticas quando aregião nâo conta com rede piuvial Éocaso especl/coTcTe to em

Associando a isso a preocupação com o lamaçal a céu aberto nas éooeas
££ «êmnâc°osrar0 a'ardeia 3C°mUn,daae ,0Ca' "*• ^"««- * ^menHê-
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A presente indicação que aliás constitui pleito da comunidade residente
entendemos revestir-se de grande importância social tanto pelo prisma da saúde
comunitária como pelos seus movimentos de pedestres • veículos automotores

Em face dos motivos expostos esperamos dos nobres pares desta Casa o
apoio a aprovação da proposição em lide

Sala das Sessões

Deputado MARCOS ARRUO

INDICAÇÃO N*^'^r9«
(Do Deputado MARCOS ARRUDA)

Sugere ao Poder Executivo a implantação de Sistema de
Água Potável no Condomínio Agrícola Pnvê situado as
margens da BR-070 defronte ao Setor "O" da Ceilàndia

A Câmara Legislativa do Distrito Federal nos termos do Art 105 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo a implantação de Sistema de Água
Potável no Condomínio Agrícola Pnvè situado as margens da BR-070 defronte ao Setor
"O" da Ceilàndia

JUSTIFICAÇÃO

Diante da constatação "m loco" das condições precárias de saneamento
básico dentre outras em que se encontram aproximadamente 1000 famílias residentes
no Condomínio Agrícola Pnvé condições insalubres essas identificadas pelo atuai
abastecimento de água ser feito por meio de cisternas o esgotamento sanitário através
de fossas negras e a proximidade desses dois pontos gerando assim diversos surtos de
doenças de veiculação hidnca principalmente hepatite vermmose e meningite com
ocorrências inclusive de óbitos de crianças

É imperativo que o GDF dote o Condomínio Agrícola Pnvê de condições
mínimas de saneamento básico Para tanto já se encontra contempladas na Lei
Orçamentária, emenda n° 302 recursos para tal

A saúde tem que ser uma das prioridades de qualquer governo e uma

condicionante fundamental para a garantia desse bem é a existência de saneamento
básico

A população do Condomínio Agncola Pnvé que reside naquele local há
aproximadamente 10 anos, merece o respeito do Govemo o qual dentro de sua louvável
política de atendimento prioritário aos menos favorecidos deve prove-la de um sistema
de água em condições mínimas de qualidade e quantidade que garanta saúde aquela
população

Sala das Sessões

Deputado* MARCOS ARRUDA

INDICAÇÃO N' 6' Sm
(Do Deputado MARCOS ARRUDA]

Sugere ao Poder Executivo através da CAES8 a
implantação de Sistema de Esgotamento Sanitário ne Vila
Nossa Senhora de Fátima em Planaitma

A Câmara Legislativa do Distrito Federal nos termos do Art 105 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo através da Companhia de Água e Esgoto
de Brasília /CAESBi a impiantaçâc de Sistemas de Esgotamento Sanitário na Vila Nossa
Senhora oe Fátima em Planaitma

JUSTIFICAÇÃO

Diante da constatação "m loco" das condições precárias de saneamento
básico dentre outras em que se encontram aproximadamente 700 famílias residentes na
Vila Nossa Senhora de Fátima condições insalubres essas identificadas pelo atuai
abastecimento de água ser feito por meio de cistenas o esgotamento sanitário através
de fossas negras e a proximidade desses dots pontos gerando assim diversos surtos de
doenças de veiculaçâo hídrica pnnapalmente hepatite vermmose e meningite com
ocorrências inclusive de óbitos de crianças

É imperativo que o GDF dotea Vila Nossa Senhora de Fátima de condições
mínimas de saneamento básico Para tanto esta obra já encontra-se contemplada na Lei
Orçamentária de 1996 emenda n° 303

A saúde tem que ser uma das pnondades de qualquer govemo e uma
condicionante fundamental para a garantia desse bem é a existência de saneamento
básico

A população da Vila Nossa Senhora de Fátima merece o respeito do
Govemo o qual dentro de sua louvável política de atendimento prioritário aos menos
favorecidos deve prove-ta de melhores condições de vida

Sala dai Sessões

Deputado MARCOS ARRUDA

INDICAÇÃO N* -í"' v/9â
(Do Deputado MARCOS ARRUDA;

Sugere ao Poder Executivo através da Adrptnistração
Regional de Planaitma o asfaltamento do Bairro Jardim
Ronz - Planaitma

A Câmara Legislativa do Distrito Federal nos termos do An 105 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo através da Administração Regionai oe
Planaitma o asfaltamento do Bairro Jardim

JUSTIFICAÇÃO

0 processo erosivo no perímetro urbano de concentração populacional sem
asfaltamento é inevitável e de modo acentuado E por sua vez assume proporções
mais criticas quando a região não conta com rede pluvial E o caso especfico do pleito
em voga

Associandc a isso a preocupação com c omaçai a oeu at*eo*o •-•as etvocas
chuvosas nãc raro alardeia a comunidade locai peia possibilidade ae surgimeno le
surtos endêmicos

A presente indicação que aliás constitui pieitc da comunidade 'esidente
entendemos revestir-se de grande importância sooai tanto peio pnsma da saúde
comunitária como pelos seus movimentos de pedestres e veículos Para tanto a presente
obra ia se encontra contemplada na Lei Orçamentária para *996 emenda "° jQ4

Em face dos motivos expostos esperamos dos nobres pares desta Casa o
apoio a aprovação da proposição em lide

Saia das Sessões

Deputado MARCOS ARRUDA

INDICAÇÃON^^^/M
(Do Deputado MARCOS ARRUDA)

Sugere ao Poder Executivo através da Admmisraçáo
Regional de Planaitma implantação de infra estrutura na
Feira de Confecções de Parait--a

A Câmara Legislativa do Distnto Federai nos 'ermos do An iG£ de seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo através da Administração Pevonai ge
Planaitma urgência na implantação de infra estrutura Das.ca 'an como piso teinado
banneiros etc na Feira de Confecções de Planaitma

JUSTIFICAÇÃO

Sendo a única feira permanente em confecções oe Planaitma atendendo a
população daqueia odaae e das proximidades inclusivec Piano P ioto e em, função ac
estado deficiente em que se encontra e imprescindível que se jrgenoe a implantação de
infra estrutura básica

Com relação ao pise a situação toma-se mais grave uma vez que rác
navendo um tratamento de concreto unrforne muitos buracos são -ormados ocasionando
tombos e escorregues freqüentes além de falta de asse-o Destacamos que para esta
obra já encontra-se contemplado na Lei Orçamentána cara 1996 recursos de acordo
com a emenda n° 305

Sendo aquela área de comércio uma concessão govemamenta gerenciada
pela administração de Planaitma acreditamos ser de responsabilidade púbica quais-a-je'
benfeitorias em proí daqueia comunidade

Saia das Sessões

Deputado MARCOS ARRUDAX
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INDICAÇÃO N«c'C/96
(Do Deputado MARCOS ARRUDA)

Sugere ao Poder Executivo o asfaltamento das avenidas
principais Castanheira e Araucária da cidade de Águas
Claras

A Câmara Legislativa do Distrito Federal nos termos do Art 105 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo o asfaltamento das avenidas principais
Castanheira e Araucária da cidade de Águas Claras

JUSTIFICAÇÃO

A cidade de Águas Claras em fase de construção é hoje uma realidade
incontestável onde a maioria dos seus espaços esta ocupado por canteiros de obras
com suas projeções em fase de finalização

Um percentual expressivo de cidadãos pertencente a classe média do
Distrito Federal sem moradia própria que acreditou e continua acreditando nos homens
públicos desta cidade adquiriu na planta imóveis em Águas Claras e que estào prestes
a receber as suas chaves aguarda a iniciativa governamental com relação a implantação
de infra-estrutura básica para aqueia área

O asfaltamento das avenidas principais. Araucária e Castanheira dará um
novo e grande impulso no progresso daquela já cidade de Águas Claras além de gerar
empregos e demonstrar que o govemo acredita e incentiva a conclusão daquela cidade

Pelo exposto espero contar com o apoio de meus nobres pares nesta casa
para a aprovação da presente proposição

Sala das Sessões

Deputada MARCOS ARRUÓA

Ofício n'OI %

Je fevereiro de ' ^^

"senhor Presidente.

Comunico a V E\a . conforme dispõe o artigo iú. ; i° do Regimento
Interno, para que se cumpram as formalidades legais, que em reunião da Bancada do
PT foram eleitos, para a sessão legislativa que se inicia, como Líder da Bancada o
Deputado Marco l una. !a \íce-hder a Deputada Mar,a José iMan;r.ha; e 2~ vice-
!.der o Deputado Wasn> de Roure

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V Fva protestos de estima
e con>.deraçao

Bancada do Partido dos Trabalhadores

C^ ~ ^

Ao E\mo Sr

Deputado Geraldo Magela
DD Presidente da Mesa Diretora da

Câmara Lecislama do Distrito Federal

O".'

Relatório de visita à

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará-ALEC

Data ,y. er^bro de 1^95

Participantes Deputado José Edmar Cordeiro - Vice-Presidente da CLDF
Edson Dominknjes Martins - Diretor Legislativo
João Batista Braga - \ssistente Técnico

Contatos Cid Gomes - P-esidente da ALEC

\ntõnio Augusto Coelho - Diretor Operacional e Presidente do IXESP
Adaii Fontenele - Diretor Gera!

Luís Bezerra - f he:e da Coordenadona de Planejamento e Informática

A referida visita, teve como objetivo o conhecimento de alguns projetos implantados ou em
implantação na refenda assembléia estadual, como a seguir

1 - Programa de modernização e fortalecimento da ALEC;
2 - Funcionamento do painel eletrônico:
3 - Funcionamento do ponto eletrônico:
4 - Situação atual da informática e perspectivas futuras.

A sewruir faremos um breve reiato de nossas observações, mas desde ia gostaríamos de
deixar claro que a Câmara Legislativa do Distnto Federal - CLDF. necessita elaborar um
estudo completo sobre estes grandes temas, pois tal estudo poderá dinmir as duvidas que
por ventura existam alem de poder apontai uma solução mais adequada to seu contexto

I - PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃOE FORTALECIMENTO DAALEC
O Poder Legislativo esta. hoje fortemente interessado na modernização de seus meios

processos e instrumentos de trabalho considerando tal processo como peça fundamental na
suster.tabilidade política, econômica, social e ambiental do Estado Na verdade, este
processo jainiciado e o caminho do rompimento do ciclo vicioso do dientelismo e da falta
de reconhecimento publico do Legislativo, visa o acompanhamento responsável (controle e
fiscalização! das ações do Executivo e a aproximação entre a população e o parlamento.
inclusive através de debates que compõem o cotidiano da cidadania". comestaapresentação
a \LEC inicia o sua cana consulta, objetivando a obtenção de um empréstimo junto ao
Banco MundiaJ-BIRD. na ordem de aproximadamente LSS 4 500 000.00, a serem
amenizados em 15 (quinze) anos com parcelas mensais de aproximadamente LSS
c"5 000.00

1.1 - Objetivo
Seu obietivo ceral. e assim definido "dotar a assembléia de um instrumental e estrutura tal
que permitam aperfeiçoar cada vez mais seu processo legislativo, sua capacidade de
formular as leis que o Estado necessita e ampliar seu relacionamento com o publico dentro
de um processo de transparência e cidadania Mesmo diante de todos os problemas da
ALEC ou do propno estado e notona a intenção de se fonalecer um poder que durante
décadas esteve a mercê de ditaduras Seu fonalecimento e sua credibilidade junto a opinião
publica so poderá ser conseguida através de investimentos buscando a modernização,
aizilização e divulgação de seus processos

1.2 • Aplicabilidade do programa
Tal programa devera ser capaz desolucionar problemas como osabaixo

ai Informação - e preciso que se desenvolvam sistemas capazes de facilitar a todos os
parlamentareso acesso as informações
bl Assessoras Técnicas - efetivar suaimplantação com maior capacitação profissional".
c)Divulgação - acomunicação não tem aproximado o povo de seu parlamento ou. quando
o faz. propicia uma aproximação distorcida, sempre individualizada, favorecendo o
chentelismo'

1.3 - Subprojetos a desenvolver
Para sealcançar oobjetivo proposto, os seguintes subprojetos devem ser desenvolvidos
ai Projetode Informatização da ALEC
bl Centro de Documentação e Biblioteca.
o Comunicação Social e Institucional.
dl Espaço doPovo (canal decomunicação entre o legislativo e a população).
ei INESP - Instituto deEstudos e Pesquisas sobre o Desenvolvimento do Estado doCeara.

- cursos de processo legislativo, analiseorçamentam
- proieto de divulgação na comunidade ikombi. projetor, perguntas do povo e respostas

dos parlamentares)
- contraponto (assuntos polêmicos, com pessoas dediferentes opiniões )
- para discutir Ceara (segmentos organizados dasociedade, com geração dedocumento)
- café damanha (imprensa e segmentos dasociedade, visando minimizar atntos)

n Projetode .Ampliação da Estrutura Física da ALEC

Tais projetos deverão ser desenvolvidos financeiramente conforme o quadro abaixo

QL ADRO RESLMO DOS INVESTIMENTOS PREVISTOS (l SS)

Descrição

Custos

Totais

i Milhões de ISS)

Contra

Partida
(Milhões de ISS>

Empréstimo
(Milhões de ISSi

1 - Imestunentir*. Fisicu*

! 1 • iillCrTTULlZJvãO i! S6Í1 ') u8o n "i

: " - Cenirc de Dojumenuíão '» ?5U nu**? •• "• i ?

i ' - Comunitjyão Social >'42>> imi42 << ?"»

! -l - Espace 1q Povo 0 360 0 036 íi "24

: ; - inesp 0 280 11028 ••• 252

1 f» - rrciciG de Ampluçáo : 484 •1248 2 2>i

111 - Subtotal de In\estimemos Físicos 4.^54 n.4"5 4.2"9

2 - Custos Adicionais

2 1 - 7 re nume mo ;) 1:5 oui: 'i I! *

- 2 - Edições de \ ideo 0 025 U l*V> •; ii::

2 ^ - \Lnenal Didático 0 056 ri 1)0" ' --4^

2 •* - Consuitona 0 040 0 004 ••• -i?fc

i2i • Subtotil de Custos -\dicioaus 0.246 0.026 0.220

Cusro Total do Projeto (1) - (2) 5.000 0.501 4.499

1.4 - Observações
A ALEC esia atualmente esperando uma resposta formai do BIRD. sobre a Liberarão do
empréstimo

No tocante ao govemo estadual e importante ressaltar que ele e o responsável pelo
empréstimo e ponanio dentre outras coisas, precisara ter seus demonstramos contábeis
analisados e aprovados pelo organismo cedente
Como a CLDF precisa rapidamente mostrar resultados a população do Distnto Federal, o
que não pode ser alcançado com os poucos recursos orçamentários disponíveis, c estudo da
viabilidade técnica,financeira de um projeto deste porte, se mostra necessano podendo
dentre outras coisas ter os seguintes aspectos favoráveis baixo custo do empréstimo
solicitado satisfação da população para com o legislativo, fortalecimento do poder, e quem
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sabe ate com a construção de sede propna. adequando um espaço conveniente para a
recepção de populares, bem como para a realização de sessões
Os passosparaque a CLDF venha a pleitear o empréstimo sãoos seguintes
! Elaborar um projeto detalhado do que se pretende fazer especificando custos e prazos,

com finalidade especifica de candidatar-se junto ao BrRD para a obtenção do
empréstimo Projeto este. que tem toda onentação no manual Elemento* paru Ia
Modernizúcion dei Estado do BID.

2 Obtenção do apoio formal do GDF ao empréstimo, isto porque o empréstimo e feito ao
estado,

3 Encaminhamento de carta-consulta a COFIEXda Secretana da Fazenda para aprovação
do projeto

4 Encaminhamento ao SenadoFederal para aprovação, haja visto que todo empréstimo do
extenor deve ter venficação aprovação daquela casa

2 - FUNCIONAMENTO DO PAINEL ELETRÔNICO

2.1 - Fornecedor

O painel eletrônico e o software gerenciador foram desenvolvidos por FLJITECH -
Sistemas empresa de Fonaleza-CE com telefones r' 8^ i 254-5122 e -53-3922

2.2 - Funcionamento do sistema

A linguagem de programaçàoiC— i utilizada e uma linguagem moderna e voltada para o
ambiente windows. sobre este aspecto nâo nos resta duvidas de que se encontra em
conformidade com o planeiado para a CLDF no entanto como os contatos foram feitos com
o operador do sistema, e não com técnicos de desenvolvimento não ficou evidenciada a
presença de nenhum Banco de Dados Por outro lado seu funcionamento e preiudicado pelo
simples fato de que na fase final dos testes do sistema, houve uma troca na diretona da
empresa responsavei pelo desenvolvimemo e esse fato desde entac acarreta senos
problemas para a ALEC pois e o bastante dizer que ia se fazem b (seis) meses, que são
solicitadas correções de falhas do sistema e a empresa sequer se dicna em aparecer na
ALEC

Não fosse este o problema, o sistema em funcionamento possibilitana entre outras coisas
- controle do tempo de falação
- votação normal e secreta.
- controle da presença dos deputados
- acompanhamento pêlos setores da ALEC das totalizaçào das votações

2.3 • Observações
Apesar do sistema (painel e software) parecerem ter um bom funcionamento, nâo nos e
difícil imaginar qual sena o mento dispensado a CLDF uma vez que a empresa esta
localizada em Fortaleza e nãv. -.ende nem mesmo as solicitações locais Esta incerteza de
atendimento nos faz crer que a procura por produtos de outros fornecedores no mercado
sena uma solução mais apropnada para o momento

3 - FUNCIONAMENTO DO PONTO ELETRÔNICO

3.t - Fornecedor

O ponto eletrônico e o software foram adquiridos da DIMEP- Dimas de Meio Pimenta

3.2 - Funcionamento do sistema

Pnmeiramente quanto ao software que acompanhava o refen.oo reloaio não chegou a
atender as necessidades da .ALEC sendo necessano que a equipe de informática daque;a
casa. fizesse \anas alterações nos seus procedimentos ora visando atender a sua integração
com a folha de pagamentos ora por probiemas enfrentados peia casa quanto ao sistema de
rüncionamenio do ponto eletrônico a seguir detalhamos algumas características básicas d^
seu funcionamento

a) Software desenvolvido pela \LEC esta em uma linguagem jCLÍPPFPo ultrapassada
Queremos dizer com isso que não sena objeto de aproveitamento peia CLDF
bi Visando a aailizaçao no processo de reconhecimento do cartão a ALEC teve de fazer
também o desenvolvimento de uma rotina propna para a geração de etiquetas com códigos
de barra (.
c) Apesar de todos os esforços da área de informática o setor de pagamemc de pessoal
ainda mantém um controle manual que. conforme entendimentos na área ama d e o mais
confiável.

d) Na ALEC o ponto eletrônico e registrado pelos chefes de seção e concursaaos sendo
que a jornada de trabalho e de 8 (oitot e o (seis) horas respectivamente Existe :amDem a
necessidade da alocação de 9 inove» pessoas para o registro do ponto - 'passar o canão -
uma para cada relógio de ponto Outro problemalevantado sena o espaço de tempo para o
registro do ponto que e de 30 (trinta, minutos após o inicio do expediente e 30 itnniai
minutos antes do termino do expediente Ora não e preciso muito cxcuio para chegarmos a
conclusão de que por um lado a lornada pode ficar reduzida a ; icincoi horas e por outro
lado aquele que se atrasar para registrar o ponto de saída ipor compromissos internos
reuniões, etc ) será prejudicado injustamente
et Os horanos de funcionamento da .ALEC são 0" 00 as 13 00

08 30 as Í4 30

1 3 00 as ! 9 00

fi Ainda nos dias de hoje a .ALEC administra senos probiemascom a ;mpiamação de relógio
de ponto umas vezes problemas políticos outras vezes técnicos E o bastante dizer que as
chefias podem abonar praticamente todos os 'buracos e que também e assegurado àc
servidor do estado a ausência injustificada por 3 Itrési dias e tais dias amda podem ser
consecutivos

Í.Ò - Observações

O sistema atualmente em funcionamento na ALEC apresenta vanas faJhas Falhas estas não
resultantes ao empenho dos profissionais da área de pagamento ou informática mas de sua
sistemática de funcionamento aliada aos problemas daquela casa se pode nos levar a crer
que um melhor estudo de outras situações sena o mais conveniente

4 - Mil \Ç\0 \TI \I. I) V IM OÜM \ l!í \ I 11 HM'l < I W \S I l | I K • S

4,1 - Situação .iiii.il e [irrvpccin

"\ ÍJin) -er.;d,-r IM! I. 4v il\2-"'.

4S (quarei.U e >..to> e-\iç0i - ce !;?-.:,!:(,
('l (urna) icdc novel '•> 1 I

docmolvimenv .nua' e ;-•.-• *.•-*. Cl IITÍR 5 1

amda c\isit.m cMaçces trab^!v..-Ju com WORDSTAR :

Porem a atua! dircçã,-da -\l K" *,-••. d:tar. J. ;..: .::t. :'ar;.:_. j- ,-.:'••-.:;:;;: pv. - ,'u::..t
de -.cjs objetivos. be;n ^.mo r/ara a :;...derr;;zação <_• „;:ih ^ente irniiic..:.., :. • d.: M 1('
e"nv.*gu!u extrair alguns recursos momo q;;e em ui:,^ q.,ar.tia :•:''-; ,>: a>> r' v:•-• r cf. J.•> n..:s
debando claro que não se al.^ra ao marasmo e cie-. •:; rvn..-^. • ..• •; ^•.;;,,i. • :o _.:n a
ii.ío.-maiica Der/re outros ::".•« e-OTcr.;. s p(><Jerm, s -a':;_:-.:.i:
atualização da \c:sà> da rede para J !
aquisição de 01 (umncn.dor PI.M 11 M ]•"••.• Mhtz
aquisição de 70 (setenta) cações das quais 10 iJe/t >jt esijs\"* í'í \1Ií'M pa a o

desenvoK imenio

miL-rar sistemas para ambiente WINDOWS. utilizar .!•• ferramentas .oni. \">ua' Of-.ect ou
Delphi

4.2 - Proposta de seminário anual
PPLIL - Proposta de Política Lmf.cada de Irfoimat.ca n*. Legislativo
Durante o levantamer.io dos probiemas próprios da \l [ C e vislumbrando situações ..nde
os mesmos são comuns as duas casa- legislativas pudemos verificar que
a) os órgãos responsáveis peia :nformatica nas casas legislativas devem e tem a obrigação
de estar alinhados,e quem sabe ate praticando políticas de desenvolvimentocomum.
b) a união destas forças trará resultados positivos para o legislativo,
c) os fornecedores de software e harduare. terão um maior mteiesse em trabalhai tum lal
universo.

d| as dificuldadesenfrentadaser tas regiões (como por exemplo a dificuldadeda \1 LC
em obter informações sobre h .os de Dadosi. poderiam ser minimizados ;om tais
encontros.

ei o reconnecimento de que somos um poder umco talvez nos leve a tentar fixar verbas no
orçamento estadia :»ara o investimento na área de informática e num processo gradativo de
eauiparação deinformações poderíamos facilitar sua dispombilizaçào a nível nacional

Como pare interessada desse processo e pnncipalmente porque estamos iniciando a
intormatja ia CLDF onde também passamos poralguns anos sem o devido investimento
somos tav.-y.e.- a realização de tai fórum em Brasília entre os meses de março a maio
facilitando com isso o conhecimento de nosso proieto pelo restante do pais como também
de discussões nacionais -.obre a peutica unificada de informática no legislativo

Brasília. 2~ de novembro de iOQ*

JOSÉ EDMkR pt C\sÍrOÍTORDEIRO
Viie-PÍeskíeyftepaClDF

EflSON DeMINGl*ES MARTINS
Diretor'Legislativo

JOÃ^) BATIDA BRAGA
AsSistenteJTecmco

2.3 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO MARCO LIMA pela liderança do PT
DEPUTADO ZÉ RAMALHO. pela liderança do PDT
DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO, pela liderança do PMDB
DEPUTADO MARCOS ARRUDA, pela liderança PSDB

2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES
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DEPUTADO RENATO RAINHA (PL)
DEPUTADO DANIEL MARQUES (PMDB)
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS (PMDB)
DEPUTADO MANOELZINHO (PMDB)
DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT)
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB)

3-ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 1: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 079,
de 1995. de autoria do Deputado Miquéias Paz

(2°) ITEM 3: Discussão, em 1° turno. 3° dia. em regime de
prioridade, do Projeto de Lei n° 191, de 1995. de autoria do
Deputado José Edmar.

(3°) ITEM 8: Discussão, em 1° turno, 3° dia. do Projeto de Lei
n° 452, de 1992, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho
Obs.: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei n° 1.063, de
1993 de autoria do Deputado Geraldo Magela

(4°) ITEM 9: Discussão, em 1° turno. 3° dia. do Projeto de Lei
n° 1.347, de 1994. de autoria do Deputado Cláudio Monteiro

(5°) ITEM 10: Discussão, em 1° turno, 3° dia. do Projeto de Lei
n° 010, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha

(6°) ITEM 11: Discussão, em 1° turno. 3° dia, do Projeto de Lei
n° 048, de 1995 de autoria do Deputado Marco Lima.

(7°) ITEM 12: Discussão, em 1° turno. 2° dia. do Projeto de Lei
n° 1.327, de 1994. de autoria do Deputado Jorge Cauhy.

(8°) ITEM 13: Discussão, em 1° turno. 2° dia. do Projeto de Lei
n° 1.331, de 1994. de autoria do Deputado Odilon Aires.

(9°) ITEM 14: Discussão, em 1° turno. 2° dia, do Projeto de Lei
n° 1.417, de 1994. de autoria do Deputado Cláudio Monteiro

(10°) ITEM 15: Discussão, em 1° turno. 2° dia. do Projeto de
Lei n° 101, de 1995. de autoria do Deputado Peniel Pacheco

(11°) ITEM 16: Discussão, em 1° turno. 2° dia. do Projeto de Lei
n° 118, de 1995. de autoria do Deputado Jorge Cauhy.

(12°) ITEM 17: Discussão, em 1° turno. 2° dia. do Projeto de Lei
n° 125, de 1995. de autoria do Deputado Filippelli.

(13°) ITEM 18: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 192, de 1995. de autoria do Deputado César Lacerda.

(14°) ITEM 19: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de
Lei n° 210, de 1995 de autoria do Deputado Luiz Estevão

(15°) ITEM 20: Discussão, em 1° turno, 1odia. do Projeto de Lei
n° 245, de 1995. de autoria do Deputado César Lacerda

(16°) ITEM 21: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 302, de 1995 de autoria do Deputado Renato Rainha

(17°) ITEM 22: Discussão, em 1° turno. 1°dia, do Projeto de Lei
n° 329, de 1995. de autoria do Deputado Cláudio Monteiro.

(18°) ITEM 23: Discussão, em 1° turno. 1° dia. do Projeto de
Lei n° 339, de 1995. de autoria do Deputado José Edmar.

(19°) ITEM 24: Discussão, em 1° turno. 1° dia. do Projeto de Lei
n° 357, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques.

(20°) ITEM 25: Discussão, em 1° turno. 1° dia, do Projeto de
Lei n° 385, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão

(21°) ITEM 26: Discussão, em 1° turno. 1° dia, do Projeto de Lei
n° 391, de 1995. de autoria do Deputado Marco Lima

(22°) ITEM 27: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 424, de 1995, de autoria do Deputado Filippelli.

(23°) ITEM 28: Discussão, em 1° turno. 3° dia. do Projeto de
Decreto Legislativo n° 22, de 1995. de autoria do Deputado
Peniel Pacheco

(24°) ITEM 29: Discussão, em 1° turno. 1° dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 81, de 1994. de autoria do Deputado
Peniel Pacheco

4 - ENCERRAMENTO

II - DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputados Peniel Pacheco e Manoelzinho

SECRETARIA: Deputado Renato Rainha

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PREÂMBULO: Às 9 horas e 32 minutos, compareceram os
seguintes deputados:
Antônio José - CAFU (PT). Benicio Tavares (PMDB). César
Lacerda (PTB). Cláudio Monteiro (PPS). Daniel Marques (PMDB)
Edimar Pireneus (PMDB). Filippelli (PMDB), Geraldo Magela (PT)
João de Deus (PDT), Jorge Cauhy (PMDB), José Edmar (PSDB)
Lúcia Carvalho (PT). Luiz Estevão (PMDB), Manoelzinho (PMDB)
Marco Lima (PT). Marcos Arruda (PSDB), Odilon Aires (PMDB)
Peniel Pacheco (sem partido). Renato Rainha (PL), Rodrigo
Rollemberg (PSB), Wasny de Roure (PT), Xavier (sem partido) e
Zé Ramalho (PDT).

1-ABERTURA

O Sr. Presidente (Geraldo Magela):

- Há número regimental. Está aberta a sessão
Sob a proteção de Deus. iniciamos os nossos trabalhos.

2.3 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO MARCO LIMA pela liderança do PT

- Elogia a postura do Governador Cristovam Buarque por
haver alterado a composição do secretariado do Governo do
Distrito Federal.

- Cobra mudanças na área de segurança pública e ratifica a
necessidade de implementação da polícia comunitária e interativa

DEPUTADO ZÉ RAMALHO pela liderança do PDT

- Lê nota redigida após a reunião da Executiva Regional do
PDT, que repudia as mudanças no secretariado do Governo do
Distrito Federal

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL

- Reafirma que a área de segurança pública deve ser
priorizada pelos governos federal e local.

- Enfoca o problema da contratação dos candidatos
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aprovados no concurso para delegado da Polícia Civil do Distrito
Federal, apelando para a sua imediata nomeação

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO pela liderança do PMDB

- Solicita coerência do Governo do Distrito Federal no trato

da segurança pública e comunica que manteve contato com o
Ministro da Justiça a fim de agilizar a nomeação dos aprovados
para o cargo de delegado da Polícia Civil

- Critica a medida do governo que proíbe a emissão de porte
de arma por seis meses, com a finalidade de coibir a violência

DEPUTADO MARCOS ARRUDA, pela liderança do PSDB

- Lamenta a exoneração do ex-Secretário de Governo Hélio
Doyle, parabeniza o Deputado Rodrigo Rollemberg por ter sido

nomeado Secretário de Turismo e aprova a escolha do Sr Mário
Tinoco para Secretário de Fazenda e Planejamento

- Refere-se às medidas adotadas pelo Governo do Distrito
Federal com relação ao aumento das tarifas de água

2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL)

- Comunica que solicitará audiência ao presidente da
NOVACAP para discutir a situação de servidores que têm seu
emprego ameaçado pelo fato de entrarem com ações judiciais
pleiteando o direito ao adicional por insalubridade

- Comenta o aumento indiscriminado do IPTU no Distrito
Federal

- Informa que hoje, às 13 h, entrará com ação direta de
inconstitucionalidade contra decreto do GDF que propõe a
redução do teto salarial dos servidores públicos do Distrito
Federal.

DEPUTADO DANIEL MARQUES (PMDB)

- Critica o imobilismo do Governo do Distrito Federal
- Afirma que entrará com ação popular contra o GDF por

veicular propaganda enganosa, ao divulgar obras que não
existem.

- Reitera a necessidade de nomear os aprovados em
concurso para delegado da Polícia Civil

- Solicita providências contra a cobrança abusiva do IPTU a
famílias de baixa renda

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS (PMDB)

- Demonstra preocupação com a questão dos sem-teto em
Brazlàndia

- Protesta contra o fechamento de uma creche do Serviço
Social do Distrito Federal nessa cidade-satélite

- Solicita à Câmara Legislativa do Distrito Federal que apoie
as medidas para suspender a cobrança de IPTU e TLP na região
do INCRA 8 onde esses tributos nunca foram cobrados

DEPUTADO MANOELZINHO (PMDB)

- Lamenta a saída do Deputado Wasny de Roure da
Secretaria de Fazenda e Planejamento e comenta a exoneração
de outros secretários do governo

- Denuncia que o GDF usou de artifício para aumentar o
IPTU.

- Repudia o comportamento do GDF inadimplente com os
caminhoneiros da NOVACAP e os empresários, donos de lojas de
materiais de construção

DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT)

- Participa que deixou protocolado nos Anais da Casa
pronunciamento feito após sua saida da Secretaria de Fazenda e
Planejamento

- Expressa seu entendimento de que a matéria sobre o teto
salarial no Distrito Federal deve ser legislada pelo Governo
Federal ou pelo Congresso Nacional

- Comunica que encaminhou moção solicitando aos
parlamentares empenho para o restabelecimento dos redutores
do IPTU em determinadas áreas do Distrito Federal

- Relata que, após a sanção do projeto a União autorizará a
contratação dos concursados da Polícia Civil do Distrito Federal

- Salienta que não se resolverá o problema da violência
somente com essas contratações, mas com o combate à miséria
no Pais

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB)

- Afirma que o Governo do Distrito Federal teria invadido a
competência da Câmara Legislativa no que concerne á questão
do teto salarial

- Refere-se a matérias publicadas em jornais locais do dia 10
de janeiro, para demonstrar que os redutores de IPTU tiveram
considerável redução em várias áreas do Distrito Federal

- Avalia que a efetivação dos aprovados no concurso para
delegado da Polícia Civil do Distrito Federal não basta para coibir
a violência mas que é um dos passos para atingir esse objetivo

- Oferece os préstimos da bancada do PMDB para a
aprovação de projetos que beneficiem a população do Distrito
Federal

3-ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 1: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 079,
de 1995 de autoria do Deputado Miquéias Paz que "Isenta os
cidadãos desempregados e os que percebem até 2 (dois) salários
mínimos mensais do pagamento da taxa de inscrição em
concursos públicos no âmbito do Governo do Distrito Federal e da
outras providências". MANTIDO com 10 votos favoráveis e 10
votos contrários Houve 4 ausências

(2°) ITEM 3: Discussão em 1° turno 3° dia. em regime de
prioridade do Projeto de Lei n° 191, de 1995 de autoria do
Deputado José Edmar. que "Dispõe sobre mudança de
destmação de lotes dos Setores de Mansões Sul e Sudoeste da
Região Administrativa XII - Samambaia - e dá outras
providências" DISCUTIDO.

(3°) ITEM 8: Discussão em 1° turno 3° dia. do Projeto de Lei
n° 452, de 1992 de autoria da Deputada Lúcia Carvalho que
"Dispõe sobre a publicação trimestral de despesas efetuadas com
publicidade pela administração direta, indireta e fundacional do
Distrito Federal"

Obs.: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei n° 1.063, de
1993 de autoria do Deputado Geraldo Magela que "Regulamenta
a execução do disposto no art. 22. §§ 1° e 2° da Lei Orgânica do
Distrito Federal" DISCUTIDO.

(4°) ITEM 9: Discussão, em 1° turno 3° dia, do Projeto de Lei
n° 1.347, de 1994 de autoria do Deputado Cláudio Monteiro que
"Autoriza a construção nas áreas frontais aos lotes residenciais

das quadras QNM 34 36 38 40 e 42 de Taguatinga e da outras
providências" DISCUTIDO.

(5°) ITEM 10: Discussão em 1o turno 3o dia. do Projeto de Lei
n° 010, de 1995 de autoria do Deputado Renato Rainha que
"Autoriza o Poder Executivo a criar na estrutura da Polícia Civil

do Distrito Federal a 21a Delegacia de Policia, com sede em
Taguatmga Sul (RA lll) e dá outras providências" DISCUTIDO.

(6°) ITEM 11: Discussão em 1° turno 3o dia do Projeto de Lei
n° 048, de 1995 de autoria do Deputado Marco Lima que
"Autoriza o Poder Executivo a promover a criação e a implantação
da Avenida Comercial do Setor Oeste do Gama e dispõe sobre a
desafetação de bem de uso comum do povo das áreas que
especifica" DISCUTIDO.
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(7°) ITEM 12: Discussão, em 1° turno. 2° dia. do Projeto de Lei
n° 1.327, de 1994. de autoria do Deputado Jorge Cauhy. que
"Dispõe sobre edificação de monumento com busto de Saburo
Onoyama. em área que especifica, e dá outras providências"
DISCUTIDO.

(8°) ITEM 13: Discussão, em 1°turno. 2°dia. do Projeto de Lei
n° 1.331, de 1994. de autoria do Deputado Odilon Aires, que
"Autoriza o Governo do Distrito Federal a criar o Programa das
Microunidades Produtoras de Alimento para Complementação
Nutncional (PRONUTRI) no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências" DISCUTIDO.

(9°) ITEM 14: Discussão, em 1°turno. 2° dia. do Projeto de Lei
n° 1.417, de 1994. de autoria do Deputado Cláudio Monteiro, que
"Dispõe sobre a construção de cobertura das áreas frontais dos
lotes residenciais das Quadras 1 a 6 da Vila Buritis. Setor
Residencial Leste da cidade-satélite de Planaltina, e dá outras
providências" DISCUTIDO.

(10°) ITEM 15: Discussão, em 1° turno. 2° dia. do Projeto de
Lei n° 101, de 1995. de autona do Deputado Peniel Pacheco, que

"Dispõe sobre a publicação no Diário Oficial do Distrito Federal,
do nome do autor das leis oriundas do Poder Legislativo".
DISCUTIDO.

(11°) ITEM 16: Discussão em 1° turno 2° dia do Projeto de Lei
n° 118, de 1995. de autona do Deputado Jorge Cauhy. que
"Destina área no Setor Habitacional Riacho Fundo (SHRF) para
instalação e atividades de cunho filantrópico e assistencial e dá
outras providências" DISCUTIDO.

(12°) ITEM 17: Discussão, em 1° turno. 2° dia do Projeto de Lei
n° 125, de 1995. de autoria do Deputado Filippelli que "Cna o
Conselho de Consumidores em todas as empresas prestadoras
de serviços públicos do Complexo Administrativo do Distrito
Federal" DISCUTIDO.

(13°) ITEM 18: Discussão, em 1° turno 1°dia. do Projeto de Lei
n° 192, de 1995. de autoria do Deputado César Lacerda, que
"Autoriza a criação de um cemitério publico na Região
Administrativa de Santa Maria e dá outras providências"
DISCUTIDO.

(14°) ITEM 19: Discussão, em 1° turno. 1° dia do Projeto de
Lei n° 210, de 1995. de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Fixa em dois anos o mandato de Procurador Geral do Distrito

Federal e dá outras providências" DISCUTIDO.

(15°) ITEM 20: Discussão, em 1° turno. 1° dia do Projeto de Lei
n° 245, de 1995. de autoria do Deputado César Lacerda, que
"Autoriza o Governo do Distrito Federal a construir uma feira

permanente na cidade-satélite de Santa Mana e dá outras
providências" DISCUTIDO.

(16°) ITEM 21: Discussão em 1° turno. 1° dia. do Projeto de Lei
n° 302, de 1995. de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Altera a Lei n° 226. de 30 de dezembro de 1991. que Dispõe
sobre o controle da comercialização da cola de sapateiro e de

outros produtos derivados do benzeno tolueno xiíeno. clorofórmio
e éter e dá outras providências" DISCUTIDO.

(17°) ITEM 22: Discussão em 1° turno. 1° dia. do Projeto de Lei
n° 329, de 1995. de autoria do Deputado Cláudio Monteiro que
"Estabelece normas especificas para o processo licitatório do
transporte coletivo do Distrito Federal e dá outras providências"
DISCUTIDO.

(18°) ITEM 23: Discussão, em 1° turno. 1° dia. do Projeto de
Lei n° 339, de 1995. de autoria do Deputado José Edmar. que
"Cria o Programa de Responsabilidade Solidária para Segurança
no Trânsito do Distrito Federal e dá outras providências"
DISCUTIDO.

(19°) ITEM 24: Discussão, em 1° turno. 1° dia. do Projeto de Lei
n° 357, de 1995. de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Dispõe sobre a criação da Quadra 4-A. na Avenida Contorno, da
Vila Vicentina. da cidade-satélite de Planaltina - Distrito Federal"
DISCUTIDO.

(20°) ITEM 25: Discussão, em 1° turno. 1° dia. do Projeto de
Lei n° 385, de 1995. de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Acrescenta o § 1° ao art 16 da Lei n° 657. de 25 de janeiro de
1994. transformando-se o atual parágrafo único em § 2°"
DISCUTIDO.

(21°) ITEM 26: Discussão, em 1° turno, 1° dia. do Projeto de Lei
n° 391, de 1995. de autoria do Deputado Marco Lima. que
"Dispõe sobre a obrigatoriedade da publicação trimestral das
informações que especifica" DISCUTIDO.

(22°) ITEM 27: Discussão, em 1° turno. 1° dia, do Projeto de Lei
n° 424, de 1995. de autoria do Deputado Filippelli. que "Institui a
obrigatoriedade de admissão de idosos, no acesso aos veículos
componentes do Sistema de Transporte Coletivo do Distrito
Federal pela porta da frente" DISCUTIDO.

(23°) ITEM 28: Discussão, em 1° turno. 3° dia. do Projeto de
Decreto Legislativo n° 22, de 1995, de autoria do Deputado
Peniel Pacheco, que "Concede título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor Antônio Fábio Ribeiro" DISCUTIDO.

(24°) ITEM 29: Discussão, em 1° turno. 1° dia. do Projeto de
Decreto Legislativo n° 81, de 1994. de autoria do Deputado
Peniel Pacheco, que "Concede título de Cidadão Honorário de
Brasília, post-mortem, ao Doutor João Baptista Clayton Rossi".
DISCUTIDO.

4- ENCERRAMENTO

O Sr. Presidente (Geraldo Magela):

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 50 minutos.)

Comissões

DIRETORIA LECISUTrv A

DIVISÃO DE APOIO Às co\ns.sôr<

SETOR DE APOIO ÁS COMISSÕES PERMANENTES

'3-b'̂ De acordo com o Arr 65. do RICLDF. as Sessões Ordinárias
serão reatadas as sesturRias. terças, quarta* e quintas-feiras.

A) comissão df. covs-nn icão f. .rt s-gr,*

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO V 03^95. de autora
Jos Deputado? MARCO LIMA. ANTÔNIO JOSÉ e MKXÍIAS PAZ.
aue concede titulo Oe Cidadão Honorário ao Senhor Xanana
^u$mio

£M£0_PARA EMENDAS 1'DU:
UUmo DU:

01'02/96
08/02.96
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PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA V 01"95, de
autona do EXECUTIVO LOCAL, que acrescenta § 6o ao artigo 289,
da Lei Orgânica do Distrito federal.

PRAZO PARA EME'."O IS l*D1«:
Último Dia.

0! 0296
08/0296

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR V 014/95. de autoria tio
EXEOTTVO LOCAL, que dispõe sobre a criação do Fundo de
Saúde do Distrito Federal e dá outras providências

PRAZO PARA EMENDAS i; Dl«:
Lltlmo Dia:

01 02'96
08/0296

- PROJETO DE LEI N* 974/95, de autona do EXECUTIVO LOCAL.
que ratifica e mantém os fundos especiais constantes do Anexo à
presente Lei e di outras providências

PRAZO PARA EMENDAS fDta:
Último Dl*:

Ol'OZ'96
08/02/96

- PROJETO DE LEI N" 9""6/95. de autona do EXECUTIVO LOCAL
que aprova a criação da área Especial n°01. Setor Leste. Região
Administrativa do Gama - RA ii. destinada a Centro Comunitário

PRAZO PARA EMENDAS l°Dla:
Último DU:

01 02'96
08,02 96

- PROJETO DE LEI V 1044/95. de autoria do ^XECI TTVO
LOCAL, que autoriza o Poder Executivo a refinanciar o Contrato
de Abertura de Crédito Fixo com garantia real firmado como
BANCO DO BRASIL SA e cria o Fundo de Liquidez do Metrô do
Distrito Federai para cumprimento das obrigações relativas ao
citado contrato

PRAZO PARA EMENDAS TDIa:
Útimo Dia:

01 .'02/96
08/0296

- PROJETO DE LEI V 1045/95, de autona do Deputado RODRIGO
ROLLEMBERG. que dispõe sobre a obrigatoriedade de vistoria
anual para veículos com mais de 10 (dez) anos deuso e dâ outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

01/02/96
08/02/96

- PROJETO DE LEI V 1046/95. de autona do Deputado RODRIGO
ROLLEMBERG, que dispõe sobre o controle da emissão de
poluentes por veículos automotores movidos a óleo diesel e da
outras providências

PRAZO PARA EMENDAS VOU:
Lltimo Dia:

01/02/96
08/0296

- PROJETO DE LEI V 104" 95. de autona do Deputado RODRIGO
ROLLEMBERG que dispõe sobre a doeçéo de equipamentos de
informática peia Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito
Federai e dá outras providências

PRAZO PARA EMFNDAS Io Dia:
Ultimo Dia:

01'02/96
03,02 96

- PROJETO DE LEI V 1048/95. ,;e autoria do Deputado MANOiiL
D»-" \NDRADF oue disoõe sobre a transformação da Avenida
Central do Setor Sui do Gama, em Avenida Comercial

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
U/ltimo Ina.

01.02 96

08/02/96

- PROJETO DE LEI Nu 104995. de autona do Deputado TADEt
RUPPELU, que dispõe sobre a regularização e a ocupação do
Parque da Cidade, localizado na RegiãoAdministrativa l - Brasília

PRAZO PARA EMENDAS V Di*:
Último Ma:

0! 02/96

08/0296

- PROJETO DE LF.I N° 1050/95, de autoria do Deputado RODRIGO
ROLLEMBERG, que dispõe sobre a aprovação de rezoneamento
da área de Proteção Ambiental da Sacia do Rio São Bartolomeu
no Distrito Federal, e dá outras providências

PRAZO PARA EM EM JAS 1." Dia:
Lltimo Dia:

01 02'96

08,0296

- PROJETO DE LEI V 1051 95, de autona do Deputado RODRIGO
ROLLEMBERG, que autoriza a Companhia Imobiliária de Brasília
(TERRACAP) a vender, para seus ocupantes os imóveis urbanos
distribuídos até o ano de 1975. que náo integrem imóveis do
Programa de Assentamento.

PRAZO PARA EME XAS l°Dia:
Lltlmo Dia.

010296

08,02/96

- PROJETO DE LEI N" 105295, de autona do Deputado RENATO
rainha, que destina áreas nas Regiões Administrativas do
Distrito Federai para a realização de aulas e exames práticos de
direção de veículos e dâ outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l"Dta:
Útimo Dia:

0N 02/96
08/02/96

- PROJETO DE LEI V 1053 95. de autona do Denutado RENATO
RAINHA que dispõe sobre o reflorestamento com essências
vegetais nativas, nas margens dos reservatórios do Distrito
Federal

PRAZO PARA EMENDAS TDta:
Últímo Dia:

01/02

ns.'02
.'96

")6

- PROJETO DE LF.I V 1054/95, de autona do Denutado RKNATO
RAINHA que determina ao Poder Executivo do Distrito Federal a
fixação de área para construção de um oosto policial na Praça do
Dl, em Taguatinga (RA-III).

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Ultimo Dia.

0í,'02'96
08/02/96

-_ PROJETO DF LEI N" 1055/95, de autona do Denutado RENATO
kainha que dispõe sobre o pagamento peia utilização de
espaço em logradouro público pelas tetas livres.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Úlümo Dia:
01/02/96

08/0296

- PROJETO DE LEI V 1056/95. de autoria do Deputado RENATO
RAINHA, que institui o Serviço Social Escolar nas Escolas de 1oe
2o graus da Rede Oficial de Ensino do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS TDta:
Ultimo Dia:

Oi/02/96
08/02/96

- PROJETO DE i,El N'° 1057/95. de autona do Denutado RENATO
RAINHA que altera o artigo 3° da Lei n° 235. de 15 de janeiro de
1992

PRAZO PARA EMENDAS TDta:

Lltimo Dia:
OI 0296

08/02/96

- PROJETO DE LEI .V
RAINHA, que declara
especifica.

PRAZO PARA EMENDAS

1058/95, de autoria do Deputado RENATO
de utilidade pública a entidade que

C Dia:
Lltlmo Dia.

Oi/02/96
08/02/96

- PROJETO DE LEI N° 1061-95. de autoria do Denutado DANIEL
MARQUES, que dispõe sobre a transformação da rua dos
transportes da Região Administrativa da Canaangolândia, e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1." Dia:
Útimo Dia:

01/02/96
08/0296

- PROJETO DE LEI \" 1062/95, de autona do Denutado DANIEL
MARQUES, que institui a Folia dos Reis. de Planaltina-DF como
evento oficiai do Governo do Distrito Federal

PRAZO PARA FMEMDAS 1'Dla:
Último Dia:

01/02796

OS/OZ^

- PROJETO DE LEI N" 1063/95, de autoria do Deputado RENATO
RAINHA que dispõe sobre a obrigatoriedade do Poder Executivo
do Distrito Federal abrir contas individuais para movimentação
dos repasses de verbas da União nas áreas de Segurança. Saúde
e Educação.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Lltimo Dia:

01/02/96
08/02/96

- PROJETO DE LEI N° 1064/95, de autoria do Deputado RODRIGO
ROLLEMBERG. que autoriza a Companhia Imobiliária de Brasília
(TERRACAP) a alienar lotes residenciais em favor das famílias
residentes no Anexo II! do Brasília Palace Hotel e adjacências e
dâ outras providências

PRAZO PARA EMENDAS TDta:

Lltlmo Dia:

0U0Z'96

Ou/02/96

B) COMISSÃO DE ECONOMIA. ORÇAMENTO E FINANÇAS

- PROJETO DE LEI N° 324/95. de autoria do Denutado RENATO
RAINHA que determina ao Poder txecutivo do Distrito Federal a
destinaçêo de áreas oara implantação de Delegacias
Especializadas na Região Administrativa de Taguatinga (Ra-hi)
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PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

ntimo Dia.
01/02'96
03/02V6

-_ PROJETO DE LEI V 534/95. de autona do Denutado TADEU
-• ILIPP^LLI, que altera dispositivo da Le:r° 377/9,5 de 28 de junho
de 1995. que "disoõe sobre a manutenção de unhas de ônibus no
período e dá outras providências"

'RAZO ?ARA i l/Dia:
Lltimo Dia.

07 02'96

14 0296

- PROJETO DE LEI V 640/95. de autona do Denutado TADEU
FILIPPELLI. que estabelece obrigatoriedade de o Poder Executivo
publicar, trimestralmente o número de servidores existentes em
seus quadros de pessoa!

PRAZO PARA EMENTE--A> V Dia:
L Itimo Dia:

07/02/96
I4/02/96

- PROJETO DK LEI N° "39-95. de «íwa do Denutado JOÁO DH
DEUS. que altera o Decrete n° 16 436 de 20 de abril de 1995. que
Regula os Quadros de Oficiais Policiais Militares de
Administração • QOPMA. de Especialistas - QOPME e de
Músicos - QOPMM. da ^oiicia M<i<tar ao Distrito Federai e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS rota:
Lltimo Dia:

07.02 96
! 4,02. 96

NQTA >s rraw para EMf-.NTJAS rvideráo ser alterados ern virtude
ca :iao realização cio alsutrias Sessões prevista-,

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DK APOIO AS COMISSÕES

SETOR DF APOIO AS COMISSÕES PERMANENTES

- PRüPOSICÒcS £V- ?-ASE DE APRESENTAÇÃO DE RECLRSO
FM "LLNAKIO. QLE RECEBERAM PARECER CONTRARIO NAS
COMiiSSüEiS -,.\n *0. Parágrafo •_ nico, do Ri.(.';'.DF'

PRAZO PAKA APRESENTAÇÃO DE RECt ~RSO

A) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO ZJUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n' 455/95, de autona do Deuutado ODD.ON
.AIRES, que dispõe sobre traje escolar no ensino cie 1°e 2ograus
na Rede de tznsino Público do Distrito i-ederaí. e dá outras
ptovidências

PRAZO PARA RE. R.SO TDia:
Lltimo Dia:

05 02 96
:M2'9ó

Observação: os prazos para RECLRSO pouerao ser alteracos em
\ irtude Ja não reaíiza^ão de aisumas Se?>ões nrev:sta?

C001U3E2Í&SOR1A 2A£ COGSSQ2S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA

CONVITE N°002/96-CCJ/EXTRA

:aem ac

i5?ã; d<?

LXCÇ .. 9T. t 1 3 ? uno

Deputado LUIZ ESTEVÃO, ternos o prazer de convidar
Vossas Excelências, para a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, a
realiza:—se no aia 07.02.96, ás 14:30hs, na Sala de
Reuniões das Comissões.

3ra: 06 de fevereiro de

oW aiXLvTTO:,
VÂNIA LÚCIA L0UK2-R0 LUCAS
Coorde*-sdcra da Comissão de

Constituição e Justiça

PAUTA DA 1' REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

07 DE FEVEREIRO DE 1996

ITEM Cl - LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR

1* Rauniào Ordinária - 05.02.96

ITEM 02 - PROJETO DE LEI N* 779/95

Dispõe sobre permissão de uso especial de
bens públicos para moradores das áreas
cr.de se localizam e dá outras

providências.
AUTOR: Deputado José Edmar

RELATOR: Deputado Ciàuaio Monteiro
íConcedido Vi3ta ao Senhor Deputado Marco
Lixa)

ITEM 03 - PROJETO DE LEI N° 546/95

Autoriza o Poder Executivo a implementar
o Projeto de Construção de duas agrovilas
no Núcleo Rural Tabatinga e dá outras
providências.
AUTORES: reputados Edi.T.ar Pireneus e
Tadeu Roriz

RELATOR: Deputado Cláudio Mcr.teiro
(Para análi3e da Emenda de Plenário, em
2° Turno)

ITEM 04 - PROJETO DE LEI N" 067/95

Dispõe sobre a criação da Escola Técnica
na Região Administrativa do Recanto das
Emas e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Xavier

RELATOR: Deputado Benício Tavares

(Para análise da Emenda Supressiva (01)
apresentada pela CEOF)

CTEM 05 - PROJETO DE LEI N* 076/95
Dispõe sobre a criação da Escola Zécr.
na Região Administrativa de Brasília e
outras providências.

AUTOR: Deputado Xavier
RELATOR: Deputado Benicio Tavares
.Para análise da Emenda (01) aDresencada
pela CEOF)

ITEM 06 - PROJETO DE LEI N° 406/95
Cria o Parque Recreativo Sucupira r.a
Região Administrativa de Planaltina - RA
VI e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Daniel Marques
RELATOR: Deputado Renato Rainha

e Mcdificativa

CEOF!

ca

dá

(01) apresentadas ceia
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ITEM 07 - PROJETO DE LEI N* 176/95
Autoriza a criação, pelo Governo de
Distrito Federal, de uma Delegacia da
Mulher, em cada Cidade-Satéiite do
Distrito Federal e dá outras

providências.
AUTOR: Deputado César Lacerda
RELATOR DO VENCIDO: Deputado Marco Lima

ITEM 08 - PROJETO DE LEI N* 236/95
Dispõe sobre a destinaçâo e ocupação das
áreas ribeirinhas do Córrego de
Samambaia, Região Administrativa de
Samambaia (RA XII) e dá outras

providências.
AUTOR: Deputado Manoel de Andrade
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
(Para análise da Emenda Modificaiiva
(01)apresentada peia CEOF)

ITEM 09 - PROJETO DE LEI N° 298/95
Cria o Parque Ecológico do Guará, em área
que menciona e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Cafu
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro-
(Para análise das Emendas Modificativas
(02) apresentadas peia CEOF!

ITEM 10 - PROJETO DE LEI N* 333/95

Cria o Setor de Indústria e Comércio de

Apoio da Região Administrativa de Santa
Maria, RA XIII e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Odilon Aires
RELATOR: Deputado Renato Rainha
(Para análise da Emenda Aditiva n° 01
apresentada pela CEOF)

ITEM 11 - PROJETO DE LEI N° 642/95
faculta para uso de feiras Permanentes,
Livres ou de Amostras a destinaçâo dos

lotes tipo HC-4, situados no Setor de
Águas Claras, na Região Administrativa
III, Taguatinga-DF e dá outras
providências.
AUTOR: Deputado José Edmar
RELATOR: Deputado João de Deus
(Concedido vista ac senhor Deputado Marco
Lima)

[TEM 12 - PROJETO DE LEI N' 1124/93

Dispõe sobre a criação do 'Programa de
Desenvolvimento Rural Integrado do
Distrito Federal - PRORURAL e dá outras

providências.
AUTORES: Deputados Edimar Pireneus e
Aroldo Satake

RELATOR: Deputado Renato Rainha
(Para análise da Emenda n° 01 de

Plenário, 2" Turno)

ITEM 13 - PROJETO DE LEI N* 1335/94 (APENSOS OS

PLa: 053/95 E 382/95>

Dispõe sobre a construção de cobertura e
fechamento com grades dos terrenos
localizados na Região Administrativa XII,
de Samambaia-DF

AUTOR: Deputado José Edmar
RELATOR: Deputado Benício Tavares
(Para análise do Substitutivo apresentado
~.->' * rtíi\

ITEM 14 - PROJETO DE LEI N» 162/95

Autoriza o Poder Executivo a dar nova

destinaçâo à Escola Industrial de
Taguatinga.
AUTOR: Deputado Miquéias Paz
RELATOR: Deputado Marco Lima
(Concedido vista ao Senhor Deputado Luiz
Estevão)

[TEM 15 - PROJETO DE LEI N* 112/95
Assegura vaga na Rede Ofical de Ensino do
DF aos filhos de trabalhadores de circo,

teatro mambembe, teatro, shows artisticos
e exposições de artes plásticas, durante
a permanência dos mesmos nos limites da
Capital e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Jorge Cauhy
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
(Concedido Vista ao Senhor Deputado Luiz
Estevão)

ITEM 16 - PROJETO DE LEI N* 875/93
Institui o Prêmio Bra3ilia de Ciência e

Tecnologia como estimulo à produção
cientifica e tecnológica no DF e dá
outras providências.
AUTOR: Deputado Wasny de Roure
RELATOR: Deputado Luiz Estevão
(Para análise do Substitutivo apresentado
pela CAS)

ITEM 17 - PROJETO DE LEI N* 310/95
Dispõe sobre vendas a prazo de insumos
agropecuários para micro e pequenos
produtores rurai3 do Di3trito Federal e
dá outras providências.
AUTOR: Deputado Daniel Marques
RELATOR: Deputado Luiz Estevão
(Para análise da Emenda Modificatiya (01)
apresentada pela CEOF)

ITEM 18 - PROJETO DE LEI N* 1379/94

DÍ3põe sobre a aplicação dcs recursos
arrecadades mediante cecrança de

ingressos no Jardim Botânico e no Jardim
Zoológico de orasilia e dá outras
previdências.
AUTOR: Deputado Wasny de Roure
RELATOR: Decutado Luiz Estevão

ITEM 19 - PROJETO DE LEI N* 365/95
Discõe sobre a regularização dos Setor
Tradicional da Cidade-Satèlite de

Planaltina - DF.

AUTOR: Deputado Daniel Marques
RELATOR: Deputado Luiz Estevão

ITEM 20 - PROJETO DE LEI N* 948/95
Dispóe 3obre a apresentação da Orquestra
do Teatro Nacional Cláudio Santoro nas

Regiões Administrativas do Distrito
federal e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Adio Xavier
RELATOR: Deputado Luiz Estevão

ITEM 21 - PROJETO DE LEI M" 760/85
Regulamenta o art. 205 da Lei Orgânica do
Distrito Federal: Dispo« sobr» a criação
do Sistema Único d* Saúd« do DF, as
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condições para a promoção proteção e
recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços

correspondentes e dá outras providências.

AUTORA: Deputada Maninha
RELATOR: Deputado Luiz Estevão

ITEM 22 - PROJETO DE LEI N* 934/95

Cria o Cemitério Público do Paranoá e dá

outras providências.
AUTOR: Deputado José Edmar
RELATOR: Deputado Luiz Estevão

ITEM 23 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N*
032/95

Concede o titulo Pós Morte de Cidadão
Benemérito de Brasil ia a Aaolpho Bloch
AUTOR: Deputado Mar.tel ae Andrade
RELATOR: Decutado Luiz Estevão

ITEM 24 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N#

027/95

Susta a aplicação da Ir.3truçâo Normativa
CC5/95,de 22 de setembro de ". 995, do

Diretor Presidente do Instituto de

Desenvolvimento Habitacional do Distrito

Federal - IDHAB/DF

AUTOR: Deputado Edimar Pireneus
RELATOR: Decutado 3er.icic Tavares

ITEM 25 - PROJETO DE LEI N* 607/95

Dispõe sobre a prorrogação de prazos de
retrovenda de imóveis urbanos e dâ outras

providências.
AUTOR: Deputado Edimar Pireneus
RELATOR: DeDutadc Cláudio Monteiro

ITEM 26 - PROJETO DE LEI N» 777/95

Dispõe 30bre a legalização do
funcionamento da Feira Livre "dos

Goianos" nc local que especifica na
Cidade-Satelite do 'Jama e da outras

providências.
AUTOR: Deputado César Lacerda
RELATORA: Decutada Man i.-.ha

ITEM 27 - PROJETO DE LEI N° 389/95

Dispõe sobre alteração do sistema viário,
garantindo nível de segurança compatível
com a via DF-CC3, para mcdificação do
acesso â Cidade de Sobradinho, RA - V e

dá outras providências.
AUTOR: Deputado Odilon Aires

RELATOR: Deputado João de Deus

ITEM 28 - PROJETO DE LEI N* 660/95

Dispõe sobre a isenção da tarifa do
Serviço de Transporte Público Ccletivo nc
Distrito Federal para estudantes ac
ensino médio e fundamental da área urcar.a
e rural.

AUTOR: Deputado Xavier
RELATOR: Deputado João de Deus

ITEM 29 - PROJETO DE LEI N" 727/95

Dispõe socre a criação de espaços
especiais destinados a atividades de

educação física e lazer para as pessoas
idosas.

AUTORA: Deputada Lúcia Carvalho
RELATOR: Decutado Marco Lima

ITEM 30 - PROJETO DE LEI N" 743/95

Cria o Programa "Casa a quem Casa" e dá
outras providências.
AUTOR: Deputado José Edmar
RELATOR: Deputado João de Deus

ITEM 31 - PROJETO DE LEI M* 830/95

Institui a "Semana Comemorativa do

Cerrado" no âmbito do Distrito Federal.

AUTORA: Deputada Lúcia Carvalho
RELATOR: Denutado Marco Lima

ITEM 32 - PROJETO DE LEI N" 833/95
Institui o Programa de Apoio à Informação
para os professores da Rede Púbiica do
DF.

AUTORES: Deputados Lúcia Carvalho e
Cláudio Monteiro

RELATORA: Deoutada Maninha

ITEM 33 - PROJETO DE LEI N* 435/95
Dispõe sobre lançamento e cobrança de
serviços públicos por média ou
estimativa.

AUTOR: Decutado Odilon Aires

RELATOR: Deputado Benício Tavares

ITEM 34 - PROJETO DE LEI N* 731/95

Dispõe sobre o Programa Integrado de
Controle de '.'so dos Recursos Hídricos do
DF - PRó-ÁGVA - sobre a produção e os
padrões de qualidade da água para
aDâstecimento público e comercialização.
AUTOR: Deputado Edimar Pireneus

RELATOR: Deputado Renato Rainha

ITEM 35 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N*

025/95

Concede Titulo de Cidadão Honorário de

Bra3iiia ao Senhor Adelino Cassis.

AUTORA: Deputada Lúcia Carvalho
RELATOR: DeDutado Marco Lima

ITEM 36 - PROJETO DE LEI N* 557/95
Concede isenção do Imposto sobre a
Transmissão "Causa Morfis" e Doação de
quaisquer Bens ou Direitos - ITCD nos
casos que especifica.
AUTOR: Deputado Zé Ramalho
RELATOR: Deputado Marco Lima

ITEM 37 - PROJETO DE LEI N* 765/95

Dispõe sobre a criação da ruropolis Santo
Antônio, na Região Administrativa do
Paranoá e da outras providências.
AUTOR: Deputado Edimar Pireneus

RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro

ITEM 38 - REQUERIMENTO N# 434/95
Requer votos de louvor a Joseph Rotblat
por reconhecimento aos esforços para
livrar o mundo das armas nucleares e de

congratulações pelo recebimento do Prêmio
Nobel da Paz de 1995.

AUTORES:Deputado Marco Lima e outros
RELATOR: Decutado João de Deus
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ITEM 39 - PROJETO DE LEI N» 547/95

Altera os incisos I e II do art. ju e c
4° da lei n° 736/94, que dispõe scbre a
criação de cargc3 efetivos de Inspetor
Sanitário e Industriai de nível superior
e ae Técnico de Inspeção Sanitária e
Industrial de nível médio.

AUTOR: Deputado Rodrigo Roilemberg
RELATOR: Decutado Marco Lima

ITEM 40 - PROJETO DE LEI N» 663/95

Modifica a destinaçâo e o uso dos lotes

de uso estritamente comercial localizados

na área urbana da Região Administrativa
de Brazlàndia e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Edimar Pireneus
RELATOR: Deputado João de Deus

ITEM 41 - PROJETO DE LEI H* 675/95

Cria o Núcleo Rural Queima Lençol na
Região Administrativa de Planaltina,
transforma em Agrovila o povoado ali
existente e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Edimar Pireneus
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro

ITEM 42 - PROJETO DE LEI N# 720/95 (APENSO O PL

N« 787/95)

Determina afixaçâo de obra3 de arte em
edifícios construídos no Distrito Federal

e dá outras providências.
AUTOR: Deputado César Lacerda
RELATOR: Deputado Marco Lima

ITEM 43 - PROJETO DE LEI N° 766/95

Dispôs sobre a criação da rurópolis Sio
Jc3ê, na Região Administrativa de

Planaltina e da outras providências.
AUTOR: Deputado Edimar Pireneus
RELATOR: Deputado 3enlcio Tavares

ITEM 44 - PROJETO DE LEI N* 767/95

Cria colôr.ia3 agrícolas e -uma Agroviia err.
áreas que menciona, na Região
Administrativa de Sobradinho e dá outras
providências.
AUTOR: Deputado Edimar Pireneus
RELATOR: Deputado Renato Rainha

ITEM 45 - PROJETO DE LEI N* 811/95

Torna obrigatória a fixação dos números,
nomes e horários das linhas de transporte
coletivo r.as paradas de Ônibus de
Distrito federal e dá outras

providências.

AUTOR: Deputado Rodrigo Roilemberg
RELATOR: Decutado Marco Lima

ITEM 46 - PROJETO DE LEI N* 529/95

Dispõe sobre promoçáo a servidores
militare3 da Policia Militar do Di3trito

federal e do Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal oriundos do antigo
Distrito Federal e dá outras

providências.

AUTOR: Deputado João de Deus
RELATORA: Deputada Maninha

ITEM 47 - PROJETO DE LEI N* 690/95

Dispõe sobre a cobertura da área externa
frontal das casas comerciais da Quadra

704/705 Norte, do Setor Comercial
Residencial Norte

AUTOR: Deputado Miquéias Paz
RELATORA: Decutada Maninha

ITEM 48 - PROJETO DE LEI N* 708/95

Cria o Setor de Mansões Norte na RA Z'.

dá outras providências.

AUTORES: Deputados Edimar Pireneus
Manoel -de Andrade

RELATOR: Dectadc Renato Rainha

ITEM 49 - PROJETO DE LEI N" 725/95

Dispõe sobre a comercialização e venda ae
preservativos e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Rodrigo Roilemberg
RELATOR:DeDutaao Marco Lima

[TEM 50 - PROJETO DE LEI N° 754/95

Diopõe sobre a criação da Rurópoiis-3oa
Vista, na Região Administrativa de
Sobradinho e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Edimar Pireneus
RELATOR: Decutado Cláudio Monteiro

ITEM 51 - PROJETO DE LEI N° 774/95

Altera a redação do inciso I do § Io do
art. 4a da Lei 411, de 15/01/93 e dá

outras providências.
AUTOR: Deputado Manoel de Andrade
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro

ITEM 52 - PROJETO DE LEI N* 782/95

Dispõe sobre a criação de área destinada
à nova rodoviária de Brasília e da outras

providências.
AUTOR: Deputado Odilon Aires
RELATOR: Deputado Renato Rainha

ITEM 53 - PROJETO DE LEI N* 845/95

Dispõe sobre a destinaçâo da área que
especifica para expansão da Feira Livre
de Pianaltina-DF, RA VI, e dá outras

providências.
AUTOR: Deputado Daniel Marques
RELATOR: Deputado Renato Rainha

ITEM 54 - PROJETO DE LEI N* 857/95

Dispõe sobre a criação de Postos Volantes
de Informação ao Cidadão Cons-umldor junto
ãs feiras e espaços de comercialização de
veículos e dá outras providências..
AUTOR: Deputado Edimar Pireneus
RELATOR: Deputado Renato Rainha

ITEM 55 - PROJETO DE LEI N* 1168/93
Autoriza c Poder Executivo a proceaer cs
estudos que especifica e dá outras
providências.

AUTOR: Deputado Peniel Pacheco
RELATOR: Deputado Marco Lima
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ITEM 56 - PROJETO DE LEI N" 561/95 ITEM C7 - PROJETO DE LEI N" 636/95

Estabelece obrigatoriedade ao Distrito Autoriza o Governo do Distrito Federai

Federal pelo fornecimento de remédios e
saldar os débitos trabalhistas cem ber.3

tratamento de doenças às pessoas que
imóveis de sua propriedade e dá outras

especifica. providências.

AUTOR: Deputado Renato Rainha AUTOR: Deputado Luiz Estevão

RELATORA: Deputada Maninha RELATOR: Deputado Renato Rainha
(Concedido Vista ao Senhor Deputado

COMISSÃO OE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA Cláudio Monteiro)

PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO DE PAUTA DA 1* REUNIÃO ORDINÁRIA VOTO EM SEPARADO: NÃO PROFERIU

05 DE FEVEREIRO DE 1996 RESULTADO: APROVADO

ITEM 01 - LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR
RESULTADO: APROVADA

ITEM 08 - PROJETO DE LEI N" 1433/94

Assegura, na forma que especifica,
transporte gratuito em ambulância e

ITEM 02 - PROJETO DE LEI N° 151/95 tratamento odontológico para pessoas

Assegura aos policiais miiitarez e civis, contadoras de deficiência física e dá

aos bombeiros militares e aos servido Tc 3 outras providências.

lo Quadro lc Departamento de Trânsito do AUTOR: Deputado 3enício Tavares

listrito Federal assistência y.;rídíca RELATOR: Deputado Luiz Estevão

oscecializaaa, ruar.do r.o exercício da ;rara análise da Emenda Supressiva r.: ?".

função se envolverem em fatos de natureza ;ci".-ent;da cela CZOF;

penal ou administrativa. PARECER: FAVORÁVEL
AUTOR: Deputadc Renato Rainha RESULTADO: APROVADO

RELATOR: Deputado Benício Tavares
;?ara analise das Emendas Modificati vas ITEM 09 - PROJETO DE LEI N* 850/95

C3' apresentadas peia CEOF). Destina área rara templo religioso no
PARECER: FAVORÁVEL" ;:cs-. .-r;í: escecifica" e dá" outras
RESULTADO: APROVADO p-1-/1-jê:.c ias.

AUTOR: ler urado luiz Estevão

ITEM 03 - PROJETO DE LEI N° 186/95 RELATOR: Depurado Marco Lima
Destina áreas para implantação de PARECER: FAVORÁVEL
estabelecimentos comerciais r.o Setor de RESULTADO: APROVADO

Mansões ?cr< Way - SMPW e dá out ras

pro/idências. ITEM 10 - PROJETO DS LEI N° 1505/94
AUTORA: Deputada Maninha Faculta o aproveitamento de candidatos
RELATOR: Deputado Marco lima arircvaaos r.os concursos públicos para a
(Para análise da Emenda n° Cl, de Câmara Legislativa do Distrito "ederai
Plenário, em 1° Turno) r.or outros õrgãos da Administração
PARECER: FAVORÁVEL Direta, Aurárguica e Fundacional do
RESULTADO: APROVADO Distrito Feaeral.

AUTOR: Deputado 3enicic Tavares
ITEM C4 - PROJETO DE LEI N" 247/95 RELATOR: Deputado Luiz Estevão

Compele as Administrações Regionais a PARECER: FAVORÁVEL
'^«t-.*"'l'»-.—pi Çí^ryç-,i»- ar\ O ar 3. — "^SCO lh3. de RESULTADO: APROVADO
hino, 3ar.dc-ira e Brasão de suas cidade 3 .

AUTOR: Deputado Benício Tavares ITEM 11 - PROJETO DE LEI N° 907/95
RELATOR: Deputado Marco lima .Altera a Lei n° 762, ae 12 de setembro de
?=ra aná-ise uas Emer.aas apresenta uas '<?94, iiue autoriza o parcelamento de área

tela CAS aestinada à implantação do Setor de
PARECER: FAVORÁVEL Expansão Econ-lü-.ica -ae Sobradinho r.a
RESULTADO: APROVADO Renião Administrativa de Sobradinho e dá

outras providências.

ITEM 05 - PROJETO DE LEI N° 030/95 AUTOR: Deputado 3-:r.icic Tavares

Implanta atividades de lazer r.as ár ÍJ3 RELATOR: Deputado Luiz Estevão

que escecifica. PARECER: FAVORÁVEL NA FORMA DA EMENDA

AUTOR: Deputado luiz Estevão MODIFICATIVA (01) QUE APRESENTA

RELATOR: Deputaao Marco lima RESULTADO: APROVADO

-ara a:.a_ise uas r-menuas .-<:] ae

Plenário, em 2° Turno) ITEM 12 - PROJETO DE LEI N° 815/95

PARECER: FAVORÁVEL Discõe sobre a criação do Parque

RESULTADO: APROVADO Ecoícaico Garça Branca na Região
Administrativa de Lago Sul, RA XVI

ITEM 06 - PROJETO DE LEI N° 032/95 AUTOR: Deputai: Du:z Estevão

~ixa a obrigatoriedade da demarcação de RELATOR: Deputado Renato Rainha

irea para implantação de Delega tía PARECER: FAVORÁVEL NA FORMA DAS EMENDAS

Policial no Setor "?" Sul, na DE REDAÇÃO (03) E MODIFICATIVAS (02) QUE

IX.

AUTOR: Zec^zado Luiz Estevão

RA APRESENTA

RESULTADO: APROVADO

RELATOR: Deputado Renato Rainha

irará análise da Emenda Modificativa (01! ITEM 13 - PROJETO DE LEI N» 530/95

apresentada cela CAS) Cria c cartão tacilitadcr da sauae cara

PARECER: FAVORÁVEL atendimento aos idosos no Rede de SL"S, no

RESULTADO: APROVADO iixioo ao Distrito Federal.
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AUTORA: Deputaaa Marinha
RELATOR: Leputaac Luiz Estevão
PARECER: FAVORÁVEL NA FORMA DA EMENDA
SUPRESSIVA (01) QUE APRESENTA

RESULTADO: APROVADO

ITEM 14 - PROJETO DE

gajoarioo para os lotes que especifica, PA
IX - Cei '.ãnd: a .

AUTOR: Deputaao Luiz Estevão

RELATOR: Deputado Renato Rainha

PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

ITEM 15 - PROJETO DE LZI N' 706/95

Dispõe sobre a organização das ações de
Vigilância Epidemióloaica, sobre o
Programa de Imunizações no Distrito
Federal, estabelece normas relativas à
notificação compulsória cie doenças e dá
outras providências.
AUTORA:'Deputada Mar. ir..-,a
RELATOR: Deputado Marco Lima

PARECER: FAVORÁVEL NA FORMA DAS EMENDAS

SUPRESSIVAS (02) , MODIFICATIVAS (08) E

ADITIVAS (05) QUE APRESENTA

RESULTADO: APROVADO

ITEM 16 - PROJETO DE LEI N° 603/95

Visa acabar cc:n a discriminação social r.o
uso de elevadores e dá outras

providências.

AUTORA: Deputada Maninha
RELATOR: Deputado Marco Lima
PARECER: FAVORÁVEL

RESULTADO: APROVADO

ITEM 17 - PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 021/95

I N° 656/95

normas de edificação

AUTORES: Deputa.; Tatu e outros
RELATOR: Denutado Benicio Tavares
RESULTADO: ADIADO

ITEM 18 - PROJETO DE LEI N° 241/95

Dispõe socre a ocri çjatcriedade de um.aue
dc-.iciliar para zelador e de dependência
para pessoa, ae conservação, limpeza =
vigilância no?» projeto? ae qúe trata e dá

AUTORA:' Deputaria Maninha
RELATOR: Deputado 3enicio Tavares
RESULTADO: ADIADO

ITEM 19 - PROJETO DE LEI N" 799/95 (APENSO O PL
N= 804/95)

Incorpora o Setor de Mansões Leste ie
Samambaia à Região Administrativa de
Taguatinga (RA III! . •
AUTOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR: Deputado Marco Lima
RESULTADO: ADIADO

ITEM 20 - PROJETO DE LEI N° 649/95
Dispõe sobre o oferecimento de curso
livre ae prevenção ao uso de droaas ac?
professores cia reoie oficial ae ensino ao
Distrito federal

AUTOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR: Deputaao 3enício Tavares
PARECER: FAVORÁVEL

RESULTADO: APROVADO

ITEM 21 - PROJETO DE LEI N* 696/95

Dispõe ?o;or_ a inclusão do

Língua Es-oanhola nas escolas
Draus aa reae uiiciai ae

Distrito 'ederai

AUTOR: Deputado Pena to Pair.ha

RELATOR: Deputado Marco Lima

RESULTADO: ADIADO

ITEM 22 - PROJETO DE LEI N'° 705/95

Programa de Albergues íara Mu.
de Violência e dá 'o .trás provio
AUTORA: Deputada Maninr.a
RELATOR: Decutado Marco Lima

PARECER: FAVORÁVEL

RESULTADO: APROVADO

ITEM 23 - PROJETO DE LEI N° 910/95

fecnam.onto com grades e a co:.

lai-Oü-S uus edoficaçoes ae

coletiva ao Setor QNJ de Tagu

AUTOR: Deputado Renato Rainha

RELATORA: Decutada Marco Lima

PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

2XTRAPAUTA:

de 1 <

ITEM 01 - PROJETO DE LEI N° 172/95

Aõoegura aos integrantes cia
Fiscalização e Inspeção do To
Distrito Federal assistência

especializada, quando no exer
função se envolverem em fatos de

pü.nai ou administrativa.
AUTOR: Decutado Renato Rainha

RELATOR: Deputado Luiz Estevão
(Para análise das Emendas Modi

(03! apresentadas nela CEOF.

PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

—.a

irezâ

ITEM 02 - PROJETO DE LSI N" 285/95

Altera c aararitc dcs letes res

ae uso uni familiar no Setor ?e

Industria e Abastecimento - SRIA

cVuc-_o Bandeirante \?S\. VIII) .

AUTOR: Depurado "lenat- Pamha

RELATOR: Dei-utado _uiz Errevã.

si ae:

PARECER: CONTRARIO

RESULTADO: APROVADO

ITEM 03 - PROJETO DE LEI N' 534/95
Altera dispôs.:o.o aa Leo n3 .77, ae 29
ae ;unno ae ISSõ, rie "aispõe sobre a
:: ar. utenção de .mnas de ônibus no período
-o turre" e ia outras covidêr.cias.
AUTOR: leputaac Filiccelli

RELATOR: Deputado luiz Estevão

PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

ITEM 04 - PROJETO DE LEI N* 739/95

A-ter a o Decreto n3 16.436, de 2C de

arril ae l??õ, que regula os Quadros de
- C uu _ S 1ciais-Mi li tares

Admi-:st r-çíc-QCPMA, de

ae

especialistas-
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yOFMF. e de Mú_:cos-QOPMM, da Policia

Militar do Distrito federal e dá outras

•.-.-roviaênoias.

PARECER: FAVORÁVEL

RESULTADO: APROVADO

AUTOR: Deputado João de Deus
RELATOR: Deputado Luiz Estevão
PARECER: FAVORÁVEL NA FORMA DA EMENDA DE
REDAÇÃO (Cl) QUE APRESENTA
RESULTADO: APROVADO

ITEM 12 - PROJETO DE LEI N" 932/95

uiseõe _;._re _ constituição e atuação das

: .or..s . r.vi uér.cias correlatas.

AUTOR: :et.::;.i: Renato Rainna

ITEM 05 - PROJETO DE LEI N° 808/95
RELATOR: ..epuraa- luiz Estevão
PARECER: FAVORÁVEL NA FORMA DA EMENDA

Discõe sobre a pesagem obrigatória de
cctijões e cilindros de gá3 liqüefeito de

SUPRESSIVA (01) QUE APRESENTA

RD3ULTADO: APROVADO
petróleo - -LR a vista do consumidor e da
outras providências.

AUTOR: bcputaao Renato Rainha
RELATOR: Deputado Semeio Tavares
PARECER: FAVORÁVEL NA FORMA DAS EMENDAS
MOD17!CATIVAS (02) E SUPRESSIVA (01) QUE

APRESENTA.

RESULTADO: APROVADO

ITEM 06 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

035/95

Crnce.de titulo de Cidadão Honorário ao

Ixceler.Mss-.•'.;• Senhor Deputado Federal

AUTCR: De-.oaao Renato Rainna

RELATOR: rep.tauo LuC. Estevão

PARECER: FAVORÁVEL

RESULTADO: APROVADO

ITEM 07 - PROJETO DE LEI N° 640/95

Estabelece obrigatoriedade de o ?oder
Executivo cublicar, rri.mesr ra.m.enre, o

:._:.ero ae servidores existentes em seus

AUTOR: Depurado Tadeu Fiiipçeil:
RELATOR: Deputado Benício Tavares

PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

ITEM C8 - PROJETO DE LEI N° 809/95

Feaeral e dá outras providências.
AUTORES: Deputaacs Marco Lima e Torge
oaony

RELATOR: Teoutadc Luiz fstevão

PARECER: FAVORÁVEL NA FORMA DAS EMENDAS
DE REDAÇÃO (04) , SUPRESSIVA (01) E
ADITIVA (01) QUE APRESENTA
RESULTADO: APROVADO

ITEM 09 - PROJETO DE LEI N" 856/95
7r.stir.-ii o Dia da Segurança Pública no
Distrito Federai

AUTOR: Decutado Leão de Deus

RELATOR: Deputaao Benício Tavares
PARECER: FAVORÁVEL NA FORMA DA EMENDA DE
REDAÇÃO (01) QUE APRESENTA

ITEM 10 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 010/95
Dispõe socre a instituição, a gestão e a
extinção ae rur.dos.
AUTORES: Deputado Renato Rainha e outros
RELATOR: Decutado õenicio Tavares

PARECER: FAVORÁVEL NA FORMA DAS EMENDAS
MODIFICATIVAS (04) QUE APRESENTA

ITEM 11 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
021/95

SuOta os efeitos ao Decreto n° 11..-23, ae
1 z ae novembro de 1 •)--••', ao 5er.no r

AUTOR: .ec .tüao :oiz E.-:tevã:

RELATOR: D.u.tiau B.o.c:: T_vur.s

ITEM 13 - PROJETO DE LEI N" 819/95
D.soir.a a Quadra 60. de Samambaia para
-. =~er.tamer.t o habitacional de Dolioiais

Mil-.tares e 3ombeiros Militares e aá

AUTOR: Deputado Marco Lima
RELATOR: Deputado Luiz Estevão
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

ITEM 14 - PROJETO DE LEI N° 820/95
Destina área de canta Maria, localizada

entre as QRs 211 e 212 adentrando no
-ariue Urbano da PA XIII, para
ass.ntamento habitacional de Policiais
Militares e Bombeiros Militares e dá

outras provi aêncaS.
AUTOR: Deputaao Marco Lima
RELATOR: Deputado Luiz Estevão
PARECER: FAVORÁVEL

ITEM 15 - PROJETO DE LEI N" 821/95
Lesi.na área ... propriedade do Governo ao
li-rr.rc federal, localizada entre a 3R
0.0 e as QRs .1-, 313, 218 e 113 ae Danta
Maria, para -js--:amento habitacional ae
roT ic-iais Militares e Bombeiros Militares

AUTOR: Deputado Marco Lima

RELATOR: leputaoo luiz Estevão

?AI-<ZCER: FAVORÁVEL

TRESULTADC: APROVADO

ITEM 15 - PROJETO DE LEI N" 822/95

Destina área de propriedade
localizada entre a Co-oce

Maria, para assentamento habitacional ae
Policiais Militares e Bombeiros Militares
e uá outras providências.
AUTOR: Deputado Marco Lima

RELATOR: Deputado Luiz Estevão
PARECER: FAVORÁVEL

RESULTADO: APROVADO

ITEM 17 - PROJETO DE LEI N° 823/95

Destina área de cropriedade do DDE,
-ocaiizada entre a vicir.a. 331 e a DF

D01, avenida principal do Recanto das
Emas na RA - XV, para asssentamento
habitacional ae Policiais Militares e

3-om.oeiros Militares e dá outras

providências.
AUTOR: Deputaao Marco Lima

RELATOR: Deputado Luiz Estevão

PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

ITEM 18 - PROJETO DE LEI N" 824/95

Destina área de propriedade do GDF,
localizada entre a DF 075 e a 3R 060 na

.RA - VIII, Núcleo Bandeirante, para

UO _-_.-,

rativa da
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asssentamento natitaciona. ae rO.oc.ais

Militares e Bombeiros Militares e dá

outras providências.
AUTOR: Deputado Marcc Lima
RELATOR: Deputado Luiz Estevão

PARECER: FAVORÁVEL

RESULTADO: APROVADO

PROJETO DE LEI N° 825/95

Destina as quadras Z)ó, 05 e 07, ae
propriedade do GDF, localizada na RA -
VII, para asssentamento habitacional de
Policiais Militares - Bombeiros Militares

e :iá outras providências.
AUTOR: Deputado; Marco Lima
RELATOR: Depurado 1.: iz õstevàr
PARECER: FAVORÁVEL

RESULTADO: APROVADO

TEM 20 - PROJETO DE LEI N" 826/95

Destina área ae prcprieaaae ac DDF,
localizada entre o DAI 7 e as laterais das

0 9, 11 e o r.a RA - Vil, Paranoá,

ITEM 19

oara uSsser.oam.er..; nar.i taci ona. de

roiiciais Mi!:tares e Bombeiros Militares

e ua outr-.s providências.
AUTOR: Decutaac Marco Lima

RELATOR: Depurado Luiz Estevão
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

ITEM 21 - PROJETO DE LEI N" 028/95

Fixa em Ot noras a jornada ae ensino

medi o.

AUTOR: Deputado Luiz Estevão

RELATOR: Deputado Marco Lima
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

item 22 - INDICAÇÕES:
FORAM APROVADAS, EM BLOCO, NA

SEUS RESPECTIVOS PARECERES AS

INDICAÇÕES:

FORMA DE

SEGUINTES

1124/94

018(020 E

568, 571,
583, 582,
524, 525,
543, 545,

557, 559,

170),

574,

581,

531,

546,

561,

todas de 1995.

445(448),

575, 576,

242, 506,
532, 533,
548, 551,

562, 564,

547,

577,

515,

539,

552,

565,

555,
579,

518,

540,

554,

567,

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

RELATÓRIO DE ATIVIDADES - 1995

560,

585,

519,

542,

556,

572,

A Comissão de Constituição e Justiça, comissão
permanente, confonne disposto no Art 20 do Regimento
Interno da Câmara Legislativado Distnto Federal, instalada
na l1 Sessão Legislativa da 2* Legislatura, em 13 de
fevereiro de 1995, quando elegeu, através de votação, o
Senhor Deputado Luiz Estevão, para Presidente e o Senhor
Deputado João de Deus, para Vice-Prestdente, passou a
contar com o seguinte quadro de parlamentares:

TTnJLARES:

Deputado Benício Tavares - PMDB
Deputado Cláudio Monteiro - PPS
DeputadoJoãode Deus - PDT
Deputado Luiz Estevão - PMDB
DeputadoMarco Lima - PT
Dcputad» Maria Jc«e (Maninha)-PT
Deputado RenatoRainha- PL

SUPLENTES

DeputadoAdão Xavier - (sem partido)
DeputadoAntônio José (Caiu) - PT
Deputado Edimar Pireneus - PMDB
DeputadaLúcia Carvalho- PT
Deputado Manoel de Andrade - PMDB
DeputadoOdilon Aires - PMDB
Deputado Rodrigo Roilemberg - PSB

01

REUNIÕES DA COMISSÃO
-Reunião especial - Instalação
(Eleição da nova Diretoria)
-Reuniões ordinárias 35

-Reuniões extraordinárias 10

PROPOSIÇÕES RECEBIDAS
-Projetos de Lei - Ia legislatura 214

2*legislatura 1051

-Indicações - Ia legislatura 20

2alegislatura 588

-Propostas de Emenda à Lei Orgâmca
1* legislatura 01

2alegislatura 16

-Projetos de Resolução - Ialegislatura 03

- 2alegislatura 27

-Projetos de Lei Complementar
Ia legislatura 04

2a legislatura 12

-Projetosde Decreto Legislativo
Ia legislatura 07

2*legislatura 32

-Requerimentos - Ialegislatura 02

2alegislatura 09

-Recursos 03

-Mensagens 05

PROPOSIÇÕES APRECIADAS
-Projetos de Lei 521
-Indicações 454
-Propostasde Emenda à Lei Orgânica 05
-Projetos de Resolução 07
-Projetos de Lei Complementar 03
-Projetos de DecTetoLegislativo 20
-Requerimentos 04
-Recursos

-Mensagens 02

Página 127
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DKTRmUIÇÂO DE PROPOSIÇÕES POR
-Deputado Bcnicio Tavares 429
-Deputado Cláudio Monteiro 273

RELATOR "iFTOR DF AP07.-, f,S OOMTSrSFS PFRMANFNTF-.

CüntssSo DF ---N.-iMrfl. .1rcí,,iFnto f Finanças

-Deputado João de Deus 214
-Deputado Luiz Estevão 114

r 0 N u .1 r a c £ ,-,

-Deputado Marco Lima 239
-Deputada Maria José (Maninha) 163
-DeputadoRenato Rainha 235 TXKOÍ.i. SR<a>. OEFiJTAOO(u)

Oe or.<e« de "xre'.e.it.'s=.Ki Senhor
Presidente da Comissão de Economia, Oi-vaneníD e Finanças,

PROPOSIÇÕESCOM PEDDDOS DEVISTA Oep.tado ZÉ RAMALHO, t?nho * nonra de convocar vossa
Excelência, para a REUNISO ORDINÁRIA desta Com:.são, a

-Projetos de Lei 93 rea'. . zar-se, no d.a 88, qointa-fe,ra, às 15 hor„s. na Sala
de Reuniões da Comissão.

-Indicações -

-Propostas de Emendaà Lei Orgânica 02

-Projetos de Resolução 03 Srasi1'a\DF), 86 de fevereiro de 1996

-Projetos de Lei Complementar -

r

-Projetos de Decreto Legislativo
-Requerimentos

01

01 LENY^-^TfoOMaZ^flrTSLIVEIRA
-Recursos 01 Coorcenadora

-Mensagens -

Comissão de economia. Orçamento e Finanças

PROPOSIÇÕES PRONTAS PARA PAUTA
SETOR DE APOIO k3 COMISSÕES PERMANENTES

COHISSZO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

-Projetos de Lei 57
-Indicações 38

-Propostas de Emenda à Lei Orgânica -

-Projetos de Resolução 01
PAUTA DA 11 REUNISO «8 DE FEVEREIRO DE 1996

-Projetos de Lei Complementar -

(ORDINÁRIA)

-Projetos de Decreto Legislativo 03

-Requerimentos 01

-Recursos 01
ITEM «1 - DISCUSSZO E VOTACSO DO PROJETO DE LEI MB •16/93

-Mensagens

"Autoriza o Poder Executivo a instituir no sistema

PROPOSIÇÕES COM PRAZO PARA EMENDAS de transporte coletivo do DF o "Passe do

-Projetos de Lei 68
Desempregado, e dá outras providências".

-Propostas de Emenda à Lei Orgânica -

AUTOR : Deputado MI&UÉIAS PAZ

-Projetos de Resolução .
m

-Projetos de Lei Complementar -

RELATOR : Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

-Projetos de Decreto Legislativo -

PARECER s Favorável ao Projeto.

-Requerimentos -
RESULTADO :

-Mensagens -

ASSUNTOS GERAIS APROVADOS
ITEM «2 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI NS «43/95

Mensagem n° 006/95 "Fixa critério para implantação de Centro de

Indicação do Prof. Luiz Fernando Victor para Presidente do Ensino Especial, e dá outras providências".

BRB
AUTOR l Deputado LUIZ ESTEVSO

Aprovada em 16.02.95.
RELATORA : Deputada LÚCIA CARVALHO

PARECER l Contrário ao Projeto.

Mensagem n*009/95 RESULTADO •

Indicação do Dr. Marcelo Alencar de Araújo para

Procurador do Distrito Federal.

Aprovada cm 07.03.95 ITEM «3 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI N9 »6«/93

'Cria unidades orgânicas e funções de confiança,
na Secretaria de Segurança Pública do DF, e dá

Brasília, 15 de dezembro de 1995 outras providências".

AUTOR 1 EXECUTIVO LOCAL

^-~
RELATOR l Deputado Zm RAMALHO

y & ,-v—^ -<e PARECER 1 Favorável às emendas n_s «51 e 83,
Deputado Luiz Estevão de Plenário e a Subemenda pela CCJ.

Presidente da CCJ RESULTADO i
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ITEM «4 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi «78/93

-"Concede desconto do Imposto sobre

de vei'culos automotores - IPVA

prov i dênc i as" .

a propriedade

e dá outras

AUTOR I Deputado DANIEL MARAUES

RELATOR • Deputado Zá RAMALHO

PARECER • Retorno à CCJ.

(Pedido Vista Dep. TADEU FILIPPELLI)

RESULTADO l

ITEM «9 - 0I8CUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO DE LEI Nfi «83/93

TJÍspoe sobre a conservação dos aparelhos de
transporte dos edifi'cios de habitação coletiva,
comerciais c de serviços públicos do DF e dá
outras providências".

AUTOR I Deputado RENATO RAINHA

RELATOR l Deputado DANIEL HAR«UES

PARECER • Favorável ao Projeto.

RESULTADO <

ITEM «a - 0ISCUS8Z0 E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi l«2/93

'Regulariza a ocupação de lotes em áreas -ue
especifica, e dá outras providências".

< a Ragiaa de Pr ior idadet
( a Tramitação cn conjunto o PL. nfi 267/95)

AUTOR

RELATOR

PARECER

I Deputado CáSAR LACERDA

• Deputado Zá RAMALHO

l Contrária aa Substitutivo da CCJ e

Favorável à emenda modif. n. 81 do

Dep.Cláudio Monteiro ao PL. nQ 267/93.
(Os objetivos do PL. nS 182/95 estão
previstos no art. 18- do PL nÇ 267/95)

RESULTAOO •

ITEM «7 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi «111/95

"Dispõe sobre o fechamento com grades e construção
de cobertura das áreas verdes frontais e laterais

cios lotes residenciais do Setor Guariroba,

Ceilandi a - RA IX".

AUTOR • Deputado RENATO RAINHA

RELATOR l Deputado ADZO XAVIER

PARECER » Favorável ao Projeto, acatando a
emenda aprovada pela CAS.

RESULTADO •

ITEM M - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DC LEI Nfi 128/95

Tria o programa "Banco de Materiais Básicos de
Construção - PROBAC", para a população de bahia
renda do DF".

AUTOR I Deputado TADEU FILIPPELLI

RELATOR I Deputado Zá RAMALHO

PARECER t Retorno à CCJ.

RESULTADO I

ITEM «9 - DISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO DE LEI Nfi 133/93

"Regulamenta oi 13 do Artigo 18 da Lei Orgânica
do DF, que "trata do processo de escolha dos
Administradores Regionais e dá outras
prov i dênc i as*"'.

< e Ragiaa da Pr ioridade)

AUTOR f Deputada JORGE CAUHY

RELATOR I Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER • Favorável com Substitutivo de Relator.
(Pedido Vista Dep. HIAUálAS PAZ)

RESULTAOO •

ITEM 1« - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi 14«/9S

"assegura a assistência alimentar à criança
carente**.

( * Raa ima da Pr ior idada)

AUTOR • Deputado RENATO RAINHA

RELATOR l Deputado R00RIG0 ROLLEMBERG

PARECER i

RESULTAOO "

ITEM 11 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO OE LEI Nfi «155/95

"Autoriza o fechamento com grades e a construção

de cobertura das áreas verdes frontais e laterais
dos Setores P/Sul e P/Norte da Ceilàndia - RA IX".

AUTO* I Deputado RENATO RAINHA

RELATORA t Deputada LÜCIA CARVALHO

PARECER > Favorável ao Projeto.

RESULTAOO I

ITEM 12 - DISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO DE LEI Nfi 138/95

"Altera o gabarito dos lotes residenciais
un<fami1iares e comerciais da RA de Samambaia e dá

outras providências".

AUTOR > Deputado AOZO XAVIER

RELATOR • Deputado TADEU FILIPPELLI

PARECER s Favorável ao Projeto.

RESULTAOO '

ITEM 13 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi 17«/93

"Autoriza o fechamento com grades e a construção
de cobertura das áreas verdes frontais e laterais
das edificações de habitações coletivas do Setor
«NL de Taguatinga (RA III)*.

AUTOR I Deputado RENATO RAINHA

RELATO* • Oeputado AOZO XAVIER

PARECER i Pela admissibilidade do Projeto,

acatadas as emendas aprovadas pela CAS

(Pedido vista Dep. LÚCIA CARVALHO)

RESULTAOO •

ITEM 14 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi 173/95

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de
exames mamográficos no Sistema único de Saúde -
SUS no DF".

AUTOR : Deputado LUIZ ESTEVZO

RELATOR i Deputado Zá RAMALHO

PARECER l

RESULTAOO >

ITEM 15 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO OE LEI Nfi 177/95

"Regulamenta o Art. 218, Inciso II, Alínea o da
Lei Orgânica do DF dá outras providências".

(« Tramitação em conjunto o PL. nfi 439/93)

AUTORA < Deputada Maninha

RELATOR s Deputado Zá RAMALHO

PARECER t F^cla admissibilidade ao Projeto.

RESULTAOO :
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ITEM 16 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO OE LEI Nfi 187/95

"Concede transporte gratuito ãs pessoas
reconhecidamente pobres, em atendimento a

convocações das autoridades Judiciária e policial,
da Defensoria Pública e do Ministério Público do

DF".

AUTOR i Deputado RENATO RAINHA

RELATOR i Deputado AOZO XAVIER

PARECER » Favorável ao Projeto.

RESULTAOO •

ITEM 17 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi «197/95

"Dispõe sobre a criação de Programa Radiofônico "A
Voz de Brasi'lia,na Rádio Cultura FM, e dá outras
providências" .

AUTOR • Deputado CáSAR LACERDA

RELATOR • Deputado AOZO XAVIER

PARECER » Favorável ao Projeto.

RESULTAOO •

ITEM 18 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO OE LEI Nfi 2«8/95

'T)ispí.'u sobre a criação do "Programa de Inspeção e
Manutenção de veículos em uso, e dá outras
prov idênc ias*.

AUTORA l Deputada LÚCIA CARVALHO

RELATO* l Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER l Pela admissibilidade à matéria.

RESULTADO •

ITEM 19 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI N9 «219/95

"Autoriza o Poder Executiva a realizar concurso

público para os fins que especifica, e dá outras
providências".

AUTOR s Deputado RENATO RAINHA

RELATOR t Deputado ADZO XAVIER

PARECER I Favorável ao Projeta.

RESULTAOO •

ITEH 2« - DISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO DE LEI NS 225/95

"Institui taxa de segurança para eventos, e dá
outras providências".

AUTOR l Deputado EDIMAR PIRENEUS

RELATOR l Deputado ADZO XAVIER

PARECER I Favorável com a emenda n_ 91 (um) de

P1enário.

(Pedido de Vista Oep. ODILON AIRES)

RESULTAOO I

ITEM 21 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi 232/95

'Destina terreno no DF na RA do Lago Norte, para

uso das micro e pequenas empresas com atividades

cie transporte de materiais de construção e

máquinas pesadas".

( a Regime de Prioridade)

AUTOR I Deputado MANOEL DE ANDRADE

RELATOR : Deputado TADEU FILIPPELLI

PARECER I

RESULTADO >

ITEM 22 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO OE LEI Nfi 235/93

"Dispõe sobre a destinaçâo e ocupação das áreas
ribeirinhas do Rio Alagado na RA do Gama (RA-II)

e- dá outras providências*.

AUTOR l Deputado MANOEL DE ANDRAOE

RELATO* t Deputado ADZO XAVIER

PARECER i Favorável ao Projeto.

RESULTAOO l

ITEM 23 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi 239/95

"Dispõe sobre o fechamento de áreas verdes nas
«uadras QNG 23 e 9NG 37, lotes ímpares; QNG 08 e
«NG 24, lotes pares, na Cidade-Satélite de
Taguatinga e dá outras providêncvias".

AUTOR : Deputado DANIEL HARtUES

RELATOR I Deputado AOZO XAVIER

PARECE* l Favorável ao Projeto, com a emenda
de Relator.

RESULTAOO >

ITEM 24 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO OE LEI Nfi 244/95

"Autoriza o GDF a construir o estádio de Futebol

da Cidade-Satélite de Santa Maria, e dá outras

providênc ias".

AUTOR i Deputado CáSAR LACERDA

RELATOR i Deputado TADEU FILIPPELLI

PARECE* » Admissibilidade ao Projeto.

(Parecer Vencido-rec. «13/95-PIenário>

RESULTADO I

ITEH 23 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi 246/93

"Dispõe sobre a autorização de criação do Parque
Recreativo e Ecológico Canela de Ema, em área que
menciona, e dá outras providências".

( * Rawlma da Prioridade)

AUTOR l Deputado GERALDO MAGELA

RELATORA l Deputada LOCIA CARVALHO

PARECER « Favorável ao Projeto.

RESULTAOO i

ITEM 26 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi 28«/95

"Cria. o Cinturão Verde Comunitário na RA de
Samambaia c dá outras providências".

AUTOR • Deputado GERALDO MAGELA

RELATO* • Deputado Zá RAMALHO

PARECE* * Favorável ao Projeto, na forma d
emenda modifícativa da CCJ.

RESULTADO l

ITEM 27 - DISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO DE Lti mi «282/93

"Denomina a Praça da QE 2© do Guará I (Praça de

Arte e Cultura Honestino Guimarães)".

AUTOR • Deputado MI«jUáIAS PAZ



Brasília, quarta-feira, 7 de fevereiro de1996 Diário da Câmara Legislativa Página 131

RELATO* I Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER I Favorável ao Projeto, nos termos da
emenda aprovada pela CCJ.

RESULTAOO :

ITEM 28 - OISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI NC 283/95

"Autoriza o Poder Executivo a permitir o aumento
da área construída das bancas de jornais e
revistas, no âmbito do DF, c dá outras
prov idências".

AUTOR i Deputado CáSAR LACERDA

RELATOR i Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER • Pela admissibilidade ao Projeto.

RESULTAOO I

ITEM 29 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi 313/95

"Determina ao Poder Executivo do Distrito federal
a destinaçâo de área para implantação de Delegacia
de Policia em Taguatinga Sul (RA III)".

AUTO* I Deputado RENATO RAINHA

RELATO* l Deputado OOILON AIRES

PARECER

RESULTAOO •

I Favorável ao Projeto, na forma
emendas aprovadas pela CCJ.

ITEH 3« - OISCUSSZO E VOTACZO OO PROJETO DE LEI N9 «32«/93

'Determina ao Poder Executivo a destinaçâo de
áreas para implantação de Quartéis do Corpo de
üombeiros Militar do DF nas RAs que especifica".

AUTOR > Deputado RENATO RAINHA

RELATOR • Deputado AOZO XAVIER

PARECER « Pela admissibilidade ao Projeto.

RESULTADO i

ITEH 31 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO OE LEI Nfi «325/95

"Determina ao Poder Executivo a destinaçâo de
áreas para implantação de Quartéis da Polícia
Militar do DF nas RAs que especifica".

AUTO* > Deputada RENATO RAINHA

RELATO* I Deputado AOZO XAVIER

PARECER « Favorável ao Projeto.

RESULTAOO I

ITEM 32 - OISCUSSZO E VOTACSO DO PROJETO OE LEI Nfi «356/95

"Dltpie sobre a alteração de normas de gabarito
dos imóveis de uso misto da Cidadc-Satélite de
Sobrad inho-OF".

AUTO*

RELATOR

PARECER •

RESULTAOO I

ITEM 33 - OISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO DE LEI NS «364/95

> Deputado DANIEL HAR«UES

• Deputado AOZO XAVIER

'T)ispc_ sobre a destinaçâo de área publica para a
Educação, no Setor Sul da Cidade-Satélite de
P lanalt ma - DF".

AUTOR • Deputado DANIEL MAR«UES

RELATOR : Deputado ADZO XAVIER

PARECER I Favorável ao Projeto.

RESULTAOO :

ITEM 34 - 0ISCU6SZ0 E VOTACZO 00 PROJETO OE LEI Nfi «374/95

"Cria o Setor de Micros e Pequenos Empresários das

QNL/QNJ/QNM de Taguatinga Norte, estabelece

i.ritérios e dá outras providências".

AUTO* t Deputado CLÁUDIO MONTEIRO

RELATOR > Deputado AOZO XAVIER

PARECER I

RESULTAOO l

ITEH 33 - DISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO DE LEI Nfi «4M/9S

"Dispõe sobre a criação de área para embarque e
desembarque de alunos do transporte coletivo

escolar".

AUTORA : Deputada MANINHA

RELATORA > Deputada LÜCIA CARVALHO

PARECER » Favorável ao Projeto, com
três emendas da Relatora.

RESULTAOO I

ITEM 36 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi «4«l/93

Cria o Centro de Formação de Recursos Humanos
para o atendimento traumatoiógico no Distrito
Federal ".

AUTORA l Deputada MARIA JOSáíManinha)

RELATO* : Deputado R00RIG0 ROLLEMBERG

PARECER I Favorável ao Projeto.

RESULTAOO >

ITEM 37 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO OE LEI NO 4*5/95

"Dispõe sobre a revalidação de todas as inscrições
feitas no cadastro imobiliário da antiga SHIS,
hoje IDHAB/DF".

AUTOR i Deputado LUIZ ESTEVZO

RELATO* I Deputado TAOEU FILIPPELLI

PARECER t Favorável ao Projeto.

RESULTAOO I

ITEM 38 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO OE LEI Nfi «4«9/95

"Dispõe sobre o atendimento domiciliar
especializado às Casas de Apoio que abrigam
pacientes portadores do vírus HIv/AIDS e dá outras
providencais".

AUTOR • Deputado CAFú

RELATOR I Deputado AOZO XAVIER

PARECER

RESULTAOO l

1 Pela admissibilidade ao Projeto, com
a emenda aprovada na CCJ.
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ITEM 39 - OISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO OE LEI Nfi 417/95

"Dispõe sobre a Criação do Conselho de Defesa dos
Direitos do Negro do Distrito Federal e dá outras
providências".

AUTOR » Deputado CAFO

RELATOR i Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER i Favorável ao Projeto, com as modifica
ções apresentadas pela CCJ e com as
emendas de Relator.

RESULTAOO •

ITEM 4« - DISCUSSZO E VOTACZO OO PROJETO OE LEI Nfi «423/92

Autoriza a desafetacão de domínio de uso comum do
povo, situado entre as quadras QNO 11 e QNO 13,
Administração Regional de Ceilàndia - RA IX-OF".

AUTOR i Deputado PEDRO CELSO

RELATORA I Deputada LÜCIA CARVALHO

PARECER i Favorável ao projeto,e às duas emendas
modificativas pela CCJ em seu último
parecer.

RESULTAOO t

ITEM 41 - DISCUSSZO E VOTACZO OO PROJETO OE LEI Nfi 442/95

"Cria o Parque Ecológico Garça Branca da Península
Norte, em área que menciona e dá outras
prov i dências".

AUTO* t Deputado CAFO

RELATOR t Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER : Favorável ao Projeto, com as emendas
apresentadas pela CCJ e com as duas
femendas de delator.

RESULTAOO :

ITEM 42 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi «444/95

'Dispõe sobre a remessa de telegramas aos
candidatos aprovados em concurso público".

AUTOR • Deputado RENATO RAINHA

RELATOR < Deputado AOZO XAVIER

PARECER • Favorável ao Projeto.

RESULTAOO l

ITEM 43 - DISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO OE LEI Nfi «463/93

"Dtermina ao Poder Executivo a destinaçâo de área

para a implantação de Delegacia Especial do Meio
Ambiente e dá outras providências".

AUTO* > Deputado CAFO

RELATO* • Deputado AOZO XAVIER

PARECER l Favorável ao Projeto, nos termos das
emendas apresentadas pela CCJ.

RESULTAOO •

ITEM 44 - DISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO OE LEI Nfi 471/99

"Cria o Programa de Incentivo à criação de
pássaras em Br así1ia-DF".

AUTOR i Deputado CAFÜ

RELATOR t Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER l Favorável na forma do Substitutivo da

CCJ e com emenda aditiva de Relator.

RESULTAOO l

ITEH 43 - OISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO OE LEI Nfi «472/93

"Dispõe sobre a Semana dos Direitos Humanos na
rede escolar do DF".

AUTO* i Deputado MIBUélAS PAZ

RELATORA l Deputada LÜCIA CARVALHO

PARECER i Pela admissibilidade, nos termos das
emendas pela CCJ.

RESULTAOO i

ITEH 46 - OISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi 483/93

Tjispõe sobre a dest macio de área pública para
desenvolvimento de ações comunitárias, localizada
à margem direita do córrego Atolciro, na fazenda
"Retirinho", Setor Leste de Planaltina, DF - RA
Ul"

AUTO*

RELATOR

PARECE*

RESULTAOO •

I Deputado DANIEL HABBUES

• Deputado TAOEU FILIPPELLI

• Favorável ao Projeto, com as emendas
de Relator.

ITEM 47 - DISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO OE LEI Nfi «488/93

"Dispõe sobre o prazo de pagamento de Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores
IPVA - relativo a veículos novos".

AUTO* • Deputado JOSá EDNA*

RELATO* l Deputado AOZO XAVIER

PAJtECER *• Favorável ao Projeto.

RESULTAOO i

ITEM 48 - OISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO OE LEI Nfi 493/93

'Dispõe sobre a criação de Centro de Compras e

Serviços "24 horas" e dá outras providências".

AUTOR : Deputado MANOEL DE ANDRADE

RELATOR l Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER 3 Favorável ao Projeto, com as emendas

aprovadas pela CCJ.

RESULTAOO i

ITEM 49 - DISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO OE LEI Nfi «496/95

"Dispõe sobre a transformação da Ql 97 do Setor
Leste, na RA do Gama (RA-II) e dá outras

providênc ias".

AUTOR I Deputado MANOEL OE ANDRADE

RELATO* i Deputado DANIEL MA*«UES

PARECER i

RESULTADO *

ITEM SB - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi «3«l/93

"Disjvõc sobre a desafetacão de bem de uso comum do
povo e dá outras providências".
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AUTOR t Deputado MARCO LIMA

RELATO* I Deputado DANIEL HAR4UES

PARECER s Favorável ao Projeto, acatadas as
emendas da CCJ.

RESULTAOO l

ITEH 51 - OISCUSSZO E VOTACZO OO PROJETO OE LEI Nfi «5«6/95

'Tjispõe sobre a denominação das escolas da rede
públt ca do DF".

AUTORA > Deputada LOCIA CARVALHO

RELATOR I Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER I Favorável ao Projeto, acatadas as
emendas da CCJ.

RESULTAOO l

ITEM 52 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi «3«7/93

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de autorização
prévia da Câmara Legislativa do DF para colocação
au construção de monumentos, esculturas e
similares em logradouros públicos de Brasília".

AUTOR l Deputado TAOEU FILIPPELLI

RELATO* i Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER • Favorável ao Projeto, com a
emenda da CCJ.

RESULTAOO t

ITEH 33 - DISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO OE LEI Nfi «515/93

""Autoriza o Poder Executivo a transpor a
especialidade de Agente de Portaria do cargo de

Assistente Básico de Saúde para o cargo de
Assistente Intermediário de Saúde II, da Carreira
Assistência Pública à Saúde do DF,e dá outras
prov idênc ias".

AUTORA • Deputada MANINHA

RELATORA l Deputada LOCIA CARVALHO

PARECE* I Favorável ao Projeto, com a
emenda da Relatora.

RESULTAOO •

ITEM 34 - DISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO OE LEI Nfi «319/95

"Autoriza o Poder Executivo a criar a

especialidade de Técnico em Higiene Dental no
cargo de Assistente Intermediário de Saúde II, na
Carreira Assistência Pública à Saúde do DF, do
quadro de pessoal da Fundação Hospitalar do DF".

AUTORA t Deputada MANINHA

RELATORA i Deputada LÚCIA CARVALHO

PARECER > Admissibilidade ao Projeto,l Admissibilidade ao

emenda da Relatora.

RESULTADO •

ITEM 55 - OISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO DE LEI Nfi 542/92

"Autoriza o Poder Executivo a implementar o
projeto de construção de uma agrovila no Núcleo
Rural Rodeador, e dá outras providências".

AUTORES l Deputados EDIMAR PIRENEUS e AROLDO
SATAKE

RELATOR < Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER > Favorável à emenda de Plenário.

RESULTAOO I

ITEH 36 - OISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi 559/95

"Dispõe sobre alteração da Lei n° 672, de 14 de
março de 1994, que "Autoriza a construção de
cobertura e fechamento com grades, as áreas verdes

frontais aos lotes residenciais de Sobradinho, e
dá outras providências"".

AUTOR I Deputado OOILON AIRES

RELATO* I Deputado TADEU FILIPPELLI

PARECER • Pela admissibilidade à matéria.

RESULTADO I

ITEM 57 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO OE LEI Nfi «576/95

"Autoriza o GDF a antecipar o término da jornada
de traoalho dos servidores do GDF que estudam tm
cursos noturnos".

AUTOR 1 Deputado CLÁUDIO MONTEIRO

RELATOR • Deputado ADZO XAVIER

PARECER I Favorável ao Projeta, com a emenda
modificativa apresentada pela CCJ.

RESULTADO <

ITEH 38 - DISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO DE LEI N9 «583/95

"Cria o Núcleo Rural do Boqueirão, situado na 7
ZUR 1 - da RA do Paranoá RA VII, e dá outras
providências".

AUTOR i Deputado JOSá EDMAR

RELATOR i Deputado DANIEL MAR4HJES

PARECER l Favorável aa Projeto, com as duas
emendas pela CCJ e com a emenda de

Autor .

RESULTAOO •

ITEM 59 - OISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi 588/95

"Dispõe sobre desafetacão de bem de uso comum do
povo, das áreas no entorno do lote "B" da EQNM
34/36 e lote "A" da EQNM 38/49, da RA de
Taguatinga, RA-III, e dá outras providências".

AUTOR I Deputado ODILON AIRES

RELATOR • Deputado TAOEU FILIPPELLI

PARECER * Favorável ao Projeto, com as emendas
de Relator, acatada a emenda pela CCJ.

ITEM 6«

RESULTAOO •

OISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO OE LEI Nfi «393/95

't)ispõe sobre o Quadro de Oficiais Policiais
Militares Complementar da Polícia Militar do DF e
uuas condições de acesso".

AUTOR • Deputado JOZO DE DEUS

RELATOR : Deputado AOZO XAVIER

PARECER l Favorável ao Projeto, nos termos da
das emendas apresentadas pela CCJ.

RESULTAOO I

ITEM 61 - OISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO OE LEI Nfi 6«8/92

"Dispõe sobre a comercialização de Passe e vali
transporte, e dá outras providências".

AUTORES l Deputados CLZUOIO MONTEIRO c PEDRO
CELSO

RELATO* • Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PASECE* t Favorável ao Projeto, co» as emendas
apresentadas pelo Relator.

RESULTAOO •
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ITEM 62 - OISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO OE LEI Nll 612/95

"Altera a Lei n_ 258/93 "que determina a inclusão
em edifícios e logradouros de uso público de
medidas para assegurar o acesso, naquelas áreas,

de pessoas portadoras de deficiências físicas e dá
outras providências"".

AUTO* : Deputado BENÍCIO TAVARES

RELATOR < Deputada TAOEU FILIPPELLI

PARECER 1 Favorável ao Projeto, com a subemenda
de Relator.

RESULTADO •

ITEM 63 - OISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi 616/95

"Institui a obrigatoriedade do uso de adesivos em
transportes coletivos de massa instrutivo! Dê

preferência aos idosos, gestantes, deficientes e
crianças de colo".

AUTOR : Deputado MARCOS ARRUDA

RELATO* I Deputado TADEU FILIPPELLI

PARECER I

RESULTAOO •

Pela admissibilidade à matéria, acata

das as emendas da CCJ.

ITEM 64 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi 622/95

"Destina lotes residenciais de propriedade do GDF,

na Cidade-Satélite de Samambaia, a Policiais

Militares e Bombeiros Militares do DF".

AUTO* • Deputado LUIZ ESTEVZO

RELATOR • Deputado ROORIGO ROLLEMBERG

PARECER i Favorável ao Projeto.

RESULTAOO I

ITEH 65 - OISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi «639/95

"Autoriza a fixação pelo GDF,da população do
conjunto de ocupações residenciais da Granja do
Torto, na 1ZUR2, RA de Brasília - RA 1 e dá outras
prov idências".

AUTOR I Deputado DANIEL HARBUES

RELATOR t Deputado AOZO XAVIER

PARECE* a

RESULTAOO <

ITEH 66 - DISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO OE LEI Nfi «641/95

"Dispõe sobre a isenção de pagamento do Imposto de
Propr edade de veículos Automotores - IPVA para os
veículos de propriedade de entidades assist eneiais
e f i1ant r o'p icas do DF".

AUTOR

RELATOR

PARECER

• Deputado RENATO RAINHA

• Deputado AOZO XAVIER

I Favorável ao Projeto, nos termos pro
postos pela CCJ.

RESULTAOO I

ITEM 67 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO OE LEI Nfi «645/93

"Dispõe sobre a comemoração da Momento Cívico nas
escolas públicas do DF e dá outras providências".

AUTO* • Deputado JOSá EDNA*

RELATOR l Deputado AOZO XAVIER

PARECE* I Favorável ao Projeto.

RESULTAOO l

ITEM 68 - DISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO OE LEI Nfi «646/95

"D ispõe sobre horário de funcionamento dos
estabelecimentos comerciais da Avenida Comercial
do Paranoá e dá outras providências".

AUTOR I Deputado JOSá EDMAR

RELATOR > Deputado AOZO XAVIER

PARECER l Favorável ao Projeto.

RESULTAOO i

ITEM 69 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO OE LEI Nfi 716/92

"estabelece diretrizes e normas relativas a
proteção e à defesa dos animais no âmbito do DF e
dá outras providências*.

AUTO* i Deputados CARLOS ALBERTO c LOCIA
CARVALHO

RELATOR J Deputado TAOEU FILIPPELI

PARECER t Favorável ao Projeto, com substitutivo
de Relator. (Voto em Separado Dep.
Zá RAMALHO).

RESULTAOO I

ITEM 7« - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO OE LEI Nfi 734/93

"Proíbe a marcação na mesma data de mais de uma
prova de concurso público para diferentes cargos
ou órgãos, no âmbito do Dtstrtito Federal, e dá
outras providências *.

AUTO* i Deputado AGMELO «UEIRÓZ

RELATORA I Deputada LOCIA CARVALHO

PARECE* a Favorável k aprovação da emenda
aditiva nfi «1/95 apresentada em
Plenár i o.

RESULTAOO l

ITEH 71 - OISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO DE LEI Nfi «818/93

"Institui o Programa Permanente de Desenvolvimento
Profissional c Reciclagem Tecnológica para as
áreas que especifica no âmbito da educação
continuada e dá outras providências".

AUTOR • Deputado CARLOS ALBERTO

RELATORA • Deputada LÜCIA CARVALHO

PARECER l Favorável à aprovação da emenda modi-
ficativa nS 01 de autoria do Sr. Dep.
JOSÉ EDMAR.

RESULTAOO t

ITEH 72 - OISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO OE LEI Nfi 82«/93

'Dispõe sobre a realização de auditorias
amb i ent a i s .

AUTOR l Deputado UASNY DE ROURE

RELATO* l Deputado AOZO XAVIER

PARECE* l Favorável aa Projeto.
(Pedido Vista Dep. ODILON AIRES)

RESULTAOO l

ITEH 73 - OISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO OE LEI Nfi «822/93

"Regula designação de lote para construção de
Posto de Abastecimento, Lavagem e Lubrificaeão no
DF e dá outras providências".
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AUTO* • Oeputado UASNY DE ROURE

RELATORA • Deputada LÜCIA CARVALHO

PARECER i Pela admissibilidade à emenda nfi «1
(supressiva) apresentada pela CAS.

RESULTAOO i

ITEH 74 - DISCUSSZO E VOTACZO OO PROJETO DE LEI Nfi 839/93

Tria Junto ao Ensino Supletivo do DF o Programa
de Apoio à profissionalização".

AUTORA

RELATOR

PARECER

RESULTAOO

I Deputada LÚCIA CARVALHO

l Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

: Pela admissibilidade, com rejeição à
emenda n° 01 pela CCJ, acatando as

emendas n_s «2 e 03 apresentadas pela

CCJ e às de n9s 01 c 02 de Relator.

ITEM 75 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI NS 9*6/93

'Regulamenta a composição das Comissões de
Licitação na âmbito da Administração Pública da
D istr ito Federal " .

AUTOR • Deputado CARLOS ALBERTO

RELATORA • Deputada LÚCIA CARVALHO

PARECER * Favorável ao Projeto, nos termos do

Substitutivo da Relatora.

RESULTAOO I

ITEM 76 - DISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO DE LEI Nfi 922/93

"Dispõe sobre a Constituição do Conselho de
Representantes Comunitários previsto no art. 12, e
sobre o parágrafo 13, do art. 10, da Lei Orgânica
do OF".

AUTORES I Deputados EDIMAR PIRENEUS c BENÍCIO
TAVARES

RELATORA : Deputada LÜCIA CARVALHO

PARECER » Favorável ao Projeto.

RESULTAOO •

ITEM 77 - OISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI NS 928/93

"Autoriza o Poder Executivo do DF a implantar o

uso mútuo de Postos Policiais-- Públ-rcos com os
Pontos ou Estacionamentos Públicos de veículos do
Serviço de Transporte Individual de Passageiro, ou

Bens (Táxis) do DF e, dá outras providênc•as".

AUTOR : Deputada JOSá EDMAR

RELATOR : Deputado ODILON AIRES

PARECER « Favorável ao Projeto, com as emendas
supressivas de Relator.

RESULTAOO :

ITEM 78 - OISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi 962/93

"Dispõe sobre a guarda de veículos automotores em
logradouros públicos e dá outras providências".

AUTOR I Deputado CLÁUDIO MONTEIRO

RELATOR > Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER •

RESULTAOO •

ITEM 79 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi 984/93

"Dispõe sobre o controle das quantidades de
serviços em obras públicas, com o objetivo de
impedir contratos adicionais execess 1vos-".

AUTO* • Deputado UASNY OE ROURE

RELATOR 1 Deputado AOZO XAVIER

PARECER x Favorável ao Projeto, nos termos
propostos pela CCJ e com duas emendas

de Relator.

RESULTAOO I

ITEM 8« - OISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI NS l«Sl/93

TJispõe sobre alteração de gabarito de edi*-icações
da Avenida Comercial, da RA III - Taguat1nga/OF e
dá outras providências*'.

t e Traaitação conjunta os Pis. nfis Í052/93.
1*53/93, 1*54/93, 1*55/93, 1*56/93, 1*57/93,
1*71/93, 1*79/93, i*96/93. 1*97/93. 1*98/93,
613/95 e 78*795'.

AUTOR

RELATOR

PARECER

1 Deputado JOSá EDMAR CORDEIRO

• Deputado ODILON AIRES

(Pedido Vista Dep. LÚCIA CARVALHO)
RESULTAOO I

DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi 11*5/93

'f)ispoe sobre o parcelamento do pagamento do
imposto sobre a transmissão "causa mortis"e doação
de quaisquer bens ou direitos".

AUTOR : Deputado GERALDO MAGELA

RELATORA 1 Deputada LÚCIA CARVALHO

PARECER I Favorável ao Projeto e à emenda
apresentada pela CCJ.

RESULTADO =

ITEM 82 - DISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO DE LEI Nfi 11*6/93

"Cria o Prêmio Jovem Cientista de Brasília, no

âmbito do Distrito Federal, e dá outras

prov i dênc i as".

AUTOR : Deputado UASNY DE ROURE

RELATORA I Deputada LÚCIA CARVALHO

PARECER * Favorável às duas Subemendas da CAS
ao Substitutivo apresentado pela CEOF.

RESULTADO s

ITEM 83 - DISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO DE LEI Nfi lll*/93

"Regulamenta o disposto no artigo 261 da Lej^
Orgânica do DF e dá outras providências".

AUTOR I Deputado UASNY DE ROURE

RELATORA 1 Deputada LÜCIA CARVALHO

PARECER _!_£_avQriÁviLl _a.o_Pj-ajjrto.

RESULTAOO :

ITEM 84 - DISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO DE LEI N9 1135/93

'"Dispõe sobre o uso econômica e cultural das áreas
dos pontos de ônibus no DF e dá outras
prav1dênc1 as".

( » Tramitação em conjunto o PL. nfi 139/95)

AUTOR : Deputado ODILON AIRES
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PARECER

> Deputado TADEU FILIPPELLI

l Favorável aos projetos, na forma do
substitutivo de Relator.

RESULTAOO l

ITEM 85 - DISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi 1163/93

"Autoriza o Poder Executivo a implantar o Colégio
Tiradentes de Brasília, na Estrutura Orgânica da
Polícia Militar do DF, e dá outras providências".

AUTOR s Deputado JOSá EDMAR

RELATOR > Deputado AOZO XAVIER

PARECER : Favorável ao Projeto.

RESULTADO I

ITEH 86 - OISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI Nfi 1227/93

"Institui o Programa de Prevenção e Combate à AIDS
nas Instituições Prisionais do DF".

( * Tramitação em conjunto o PL. nfi 362/95)

AUTORES : Deputados CLÁUDIO MONTEIRO e CAFÚ

RELATOR : Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER • Favorável ao Projeto, na forma do

Substitutivo de Relator.

RESULTAOO I

ITEM 87 - OISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO OE LEI Nfi 1231/93

'í?eserva áreas verdes mínimas para
assentamentos -Io DF".

AUTOR : Deputado CLáUOIO MONTEIRO

RELATOR l Deputado ODILON AIRES

PARECER • Favorável ao Projeto.

RESULTADO <

ITEH 88 - DISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO DE LEI Nfi 1233/93

'Altera o prazo do alvará de funt: ionamen to,
concedido a Título Precário, estabelecido no Art.

19 do decreto nQ 14.912, de 03 de agosto de 1993".

( • Tramitação em conjunto o PL. nfi 344/93)

AUTOR : Deputado CLÁUDIO MONTEIRO

RELATOR I Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER i Retorno á CCJ.

RESULTAOO í

ITEM 89 - OISCUSSZO E VOTACZO DO PROJETO DE LEI N9 125«/94

"Autorl.a a GDF a proceder a criação de lote
destinado à Feira Permanente em área localizada

nas 8RSU do SHC/SU - Setor de Habitações Coletivas
Sudoeste, na RA-XI".

AUTO*

RELATOR

PARECER

RE8ULTAD0

I Deputado ODILON AIRES

: Deputado DANIEL MAR4UES

• Favorável ao Projeto, com as subemen-
das as emendas de Plenário apresen-

t adas pela CDJ.

(Pedido Vista Dep. TADEU FILIPPELLI)

ITEM 9« - DISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO DE LEI N9 1283/94

"autoriza a instituição dos Centros de Atendimento
Médico rtaternal e Infantil no DF".

AUTOR I Deputado EOIMAR PIRENEUS

RELATOR s Deputado TADEU FILIPPELLI

PARECER : Pela admissibilidade á matéria, na
forma da emenda de Relator.

RESULTAOO I

ITEM 91 - DISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO DE LEI Nfi 1346/94

"Concede entrada gratuita pelo período de dez anos
às crianças e ao adulto do scno feminino que as
acompanhar aos jogos de futebol realizados nos
estádios administrativos pelo GDF"-.

AUTOR l Deputado CLÁUDIO HONTEIRO

RELATOR I Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER I Favorável ao Projeto, com as emendas
apresentadas pela CCJ.

RESULTAOO l

ITEM 92 - DISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO OE LEI Nfi 1413/94

"Dispõe sobre a obrigatoriedade da existência de
pelo menos dois veículos adaptados às necessidades
das pessoas portadores de deficiência física em

todas as linhas de ônibus do DF, e dá outras
providências".

AUTORA I Deputada LÚCIA CARVALHO

RELATOR : Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER l Propõe nova redação para o art. 19,
conforme expresso no Substitutivo.

RESULTAOO :

ITEH 93 - DISCUSSZO E VOTACZO 00 PROJETO OE LEI Nfi 1416/94

'estabelece a ta:;a de ocupação para os lates tipo
Habitação Unifamiliar da área Norte da Cidade-
Satélite de Samambaia e dá outras providências".

AUTOR : Deputado CLÁUDIO MONTEIRO

RELATOR I Deputado DANIEL HARAUES

PARECER •

(Relator do Vencido Oep. ODILON AIRES)

RESULTAOO 1

ITEM 94 - DISCUSSZO/VOTACZO DO PROJ. DECRETO LEGISL.N9 11/93

"Susta a aplicação do disposto no caput do art.
3B, da decreto n2 16.157, de 14 de dezembro de

1994".

AUTOR t Deputado ODILON AIRES

RELATOR : Deputada RODRIGO ROLLLEHBERG

PARECER l Contrário à matéria.

RESULTAOO l

ITEM 93 - DISCUSSZO/VOTACZO 00 PROJ. DECRETO LEGISL.N8 43/93

"Estabelece prazo para que o GDF apresente um
Plano Integrado de Transporte Coletivo".

AUTORES l Deputadas UASNY DE ROURE e PEDRO CELSO

RELATOR « Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER I Favorável à matéria.

RESULTADO •
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ITEM 96 - DISCUSSZO/VOTACZO DO PROJ. LEI COHPLEM. Nfi ««8/94 "EM 1«2 - DISCUSSZO E VOTACZO DA INOICAÇZO Nfi 364/93

"Destina áreas na RA do Guará ti - RA X, para a

construção de Parques de Lazer com centros
esportivos e dá outras providências".

AUTOR • Deputado CLÁUDIO MONTEIRO

RELATORA • Deputada LÚCIA CARVALHO

PARECER * Pela admissibilidade à matéria.

RESULTAOO I

ITEM 97 - DISCUSSZO/VOTACZO 00 PROJ. EHENOA LEI ORGÂNICA
Nfi«««S/93

t)á nova redação ao Parágrafo 19 do Artigo 1«7 na
Lei Orgânica do DF".

AUTOR • Deputado BENÍCIO TAVARES e OUTROS

RELATOR l Deputado TAOEU FILIPPELLI

PARECER • Favorável a matéria.

RESULTAOO •

ITEH 98 - DISCUSSZO E VOTACZO DA INOICAÇZO Nfi 274/95

Tiugere ao Poder Executivo a realização de
fiscalização nos ônibus executivos do transporte
colet i vo do DF" .

AUTOR > Deputado CáSAR LACERDA

RELATORA I Deputada LÚCIA CARVALHO

PARECER « Favorável a Indicação.

RESULTADO •

ITEH 99 - DISCUSSZO E VOTACZO OA INOICAÇZO Nfi 31«/95

**3ugere ao GDF, o r ecapeament o do asfalto no Setor
Leste do Gama".

AUTOR > Deputado EDIMAR PIRENEUS

RELATOR 1 Deputado TADEU FILIPPELLI

PARECER I Favorável à Indicação.

RESULTADO •

ITEM 1«« - DISCUSSZO E VOTACZO OA INOICAÇZO Nfi J54/95

"Sugere ao GDF a criação da Companhia Feminina na
estrutura do Corpo dea Bombeiros rfílitar do DF*.

AUTO* I Deputado CáSAR LACERDA

RELATOR I Deputado TAOEU FILIPPELLI

PARECER • Favorável à Indicação.

RESULTAOO l

ITEM 1«1 - OISCUSSZO E VOTACZO OA INOICAÇZO Nfi 333/95

*Suflere ao GDF, que incentive a criação de Casas
de Apoio para pessoas portadoras do vírus
HIV/AIDS".

AUTO* I Deputado CAFO

RELATORA l Deputada LÚCIA CARVALHO

PARECER • Favorável à Indicação.

RESULTAOO •

Sugere ao GDF, a construção de um muro ou
alambrado na Escola Classe do Incra 97, Reserva G,
o a RA de Brazlàndia".

AUTOR > Deputado Zá RAMALHO

RELATOR > Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER • Favorável a Indicação.

RESULTAOO I

ITEH 1«3 - DISCUSSZO E VOTACZO DA INOICAÇZO Nfi 371/95

Sugere ao GDF a criação do Conselho de
Comunicação Social do DF".

AUTOR • Deputado MARCO LIMA

RELATORA • Deputada LÚCIA CARVALHO

PARECER I Favorável à Indicação.

RESULTAOO •

ITEM 1«4 - DISCUSSZO E VOTACZO DA INOICAÇZO Nfi 394/95

"Sugere ao GDF a implantação de iluminação publica
na BR-020. no trecho que vai da entrada de
Sobradinho até Planaltina - DF".

AUTOR > Deputado MARCO LIMA

RELATOR I Deputado DANIEL NAR4UES

PARECER * Favorável à Indicação.

RESULTADO l

ITEH 1«3 - DISCUSSZO E VOTACZO DA INOICAÇZO Nfi 418/93

'-Sugere ao Poder Executivo, através do
OMTU/Secretaria de Transportes, a colocação de
1inhas de ônibus nas quadras S«« de Santa Maria

que atendam à demanda reprimida no local".

AUTOR I Deputado LUIZ ESTEVSO

RELATOR • Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER l Favorável a Indicação.

RESULTAOO l

ITEM 1«6 - DISCUSSZO E VOTACZO OA INOICAÇZO NS 43«/95

"Sugere ao Sr. Comandant e-Ger ai da Polícia Militar
do DF, apoio para a criação do Grupo de Teatro
Permanente da Polícia Militar do DF".

AUTO* ' Deputado MARCO LIHA

RELATORA I Deputada LÚCIA CARVALHO

PARECER > Favorável à Indicação.

RESULTADO •

ITEM 1*7 - DISCUSSZO E VOTACZO DA INOICAÇZO Nfi 434/95

"Sugere ao GDF que encaminhe à Câmara Legislativa
Projeto de Lei que crie o Conselho Regional de
Assistência Social do DF".

AUTO* t Deputado MARCO LIHA

RELATORA t Deputada LÚCIA CARVALHO

PARECER I Favorável à Indicação.

RESULTAOO <
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ITEM 1«8 - OISCUSSZO E VOTACZO DA INOICAÇZO Nfi 451/95

"Sugere ao GDF, a construção de estacionamentos em
frente aos lotes comerciais, situados entre as
(luadras 37 e 38, 35 e 36 da Vila São José, em
9r az 1ãnd ia".

AUTOR I Deputado Zá RAMALHO

RELATOR l Deputado TADEU FILIPPELLI

PARECE* I Favorável à Indicação.

RESULTAOO I

ITEM 1«9 - OISCUSSZO E VOTACZO DA INOICAÇZO Nfi 452/93

"Sugere ao GDF a instalação de semáfoaros nas vias
que dão acesso, a partir do lado leste, ao SIA,
trechos »1, «2, «3 e »4".

AUTOR s Deputado Zá RAMALHO

RELATOR I Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER s Favorável à Indicação.

RESULTAOO >

ITEH 11« - DISCUSSZO E VOTACZO OA INOICAÇZO Nfi 454/95

"Sugere ao GDF a colocação de meios-fios nas ruas
da «uadra ONM 23 de Ceilàndia Norte".

C * Traaitação ea conjunto a IHO. nfi 456/95)

AUTO* I Deputado Zá RAMALHO

RELATOR I Deputado AOZO XAVIER

PARECER l Favorável às Indicações, na forma
nS ei peia cCJ .

RESULTAOO i

ITEM 111 - DISCUSSZO E VOTACZO OA INOICAÇZO Nfi 466/95

•uge

elét r

Veredas, em Brazlàndia

ao GDF, a instalação da rede de luz
nas Quadras Comerciais 5 e 6 do Setor

AUTOR : Deputado EDIMAR PIRENEUS

RELATOR l Deputado TADEU FILIPPELLI

PARECER : Pela admissibilidade à matéria.

RESULTAOO :

ITEM 112 - DISCUSSZO E VOTACZO DA INOICAÇZO Nfi «482/95

"Sugere ao GDF a renovação e ampliação da frota de
ônibus coletivos que servem a RA de Planaltina".

AUTOR : Deputado BENÍCIO TAVARES

RELATOR I Deputado DANIEL HARtUES

PARECER s Favorável à Indicação.

RESULTADO s

ITEM 113 - OISCUSSZO E VOTACZO OA INOICAÇZO Nfi 485/95

Tlugere ao GDF a criação do Museu da Memória dos
Desaparecidos Políticos no DF".

AUTOR • Deputado CAFú

RELATORA : Deputada LÚCIA CARVALHO

PARECER i Pela admissibilidade à Indicação.

RESULTAOO l

ITEM 114 - DISCUSSZO E VOTACZO DA INOICAÇZO Nfi «486/95

'Sugere ao Poder Execut i
coberta do Terminal Rodov
Cei1ândia Su1".

ampliação da área
io do 'ietor "P" da

AUTOR s Deputado MARCOS ARRUDA

RELATO* l Deputado AOZO XAVIER

PARECER s Favorável à Indicação.

RESULTADO l

ITEM 113 - OISCUSSZO E VOTACZO DA INOICAÇZO Nfi 492/93

"Sugere ao Poder Executivo do DF, que seja
executado o melhoramento da iluminação Pública, na
Quadra «. «7 Conj. Z da RA de São Sebastião - RA
XIV".

AUTOR l Deputado JOSá EDMAR

RELATO* > Deputado TAOEU FILIPPELLI

PARECER : Pela admissibilidade à matéria.

RESULTAOO 1

ITEM 116 - OISCUSSZO E VOTACZO DA INOICAÇZO Nfi 495/95

"Sugere ao GDF que seja isntalada iluminação
pública na área de Chácaras Sul, do Setor
Tradicional em 8razlândia".

AUTOR I Deputado EDIHAR PIRENEUS

RELATOR I Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER a Favorável à Indicação.

RESULTAOO :

ITEM 117 - OISCUSSZO E VOTACZO DA INOICAÇZO Nfi l«98/94

"Sugere a construção de uma unidade para
instalação de um posto policial em Taguatmga na
vi Ia Duas*.

AUTO* I Deputado MANOEL OE ANDRAOE

RELATOR 2 Deputado TAOEU FILIPPELLI

PARECER I Favorável a Indicação, na forma da
emenda aprovada na CCJ.

RESULTAOO •

ITEM 118 - DISCUSSZO E VOTACZO OA INOICAÇZO Nfi 1125/94

"Sugere ao GDF, a instalação de energia elétrica
no Setor de Mansões - SME, em Samambaia".

AUTOR J Deputado MANOEL DE ANORAOE

RELATOR i Deputado TAOEU FILIPPELLI

PARECER l Favorável a Indicação, na forma das
emendas aprovadas na CCJ.

ITEM 119 - ASSUNTOS GERAIS.

ITEM 12« - DISCUSSZO E VOTACZO DA MENSAGEM Nfi «89/95

'encaminha os Convênios ICMS aprovados pelo
Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ

e ratificados pelo ATO COTEPE/ICMS n9 l de M
de abnl de 1995, para apreciação da Câmara
L-.egislat iv- .

AUTOR : EXECUTIVO LOCAL

RELATOR : Deputado Zá RAMALHO

PARECER

RESULTADO I

'avoravel na forma do Decreto
Legislativo apresentado pela CCJ.
(Pedido vista Dep. DANIEL MARQUES;
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Ato do Presidente.
ATO DO PRESDENTE N- 977. DE 1992

O piiilémli éaCMmatt Itapatmat do OWrtte Federal, no uso de «um
•tfributçòci iMlnMnMs t im ittinoi oo HR^uwtnicnto (• 1058/92 s*provado
«m20d?o**t«bn>dr'992.

RESOLVE:

CONCEDER • Osjlimi do Hswo ao Mente • todos o» lenádonH que
OOHDOfWOTI, COflt OtdCA(fO• ffPOVÇO fWllsfJÍa4sçftO CInipIlMsyÇlO òt PfilfUsM
Litáiloiywdiri-yAwoLigiiWio^DloirReFods-ei

SDMOOMES AGRACIADOS:

ABDENAGO JURUA GOMES NETO

ABEL LOPES PRIMO

ACHILLES PAULO DA SILVA

ADALICE ODETE DIAS B. MACHADO

ADEILTON MARTINS CODOY

ADELCE PINTO DE QUEIROZ

ADELSON RAMOS DA SILVA

ADEMIR DUARTE RIBEIRO
ADEMIR MEIRA DOC SANTOS

ADINAEL BARRETO ROCHA

ADRIANA KAVAMOTO MONTES

ADRIANA SILVEIRA J. NAVARRO

ADRIANE HOROUITZ

ADRIANb LEÃO BARBOSA DA SILVA

ADRIANO BRAGA VIANA

ACNELO RIBEIRO MACHADO

AILTON VELEZ DA SILVA

ALAIDE REIS GOMES

LUGE M. D. SALDANHA

MARTINEZ VIDAL

TRENTINO ZILLER

ALEXAjMDRE DA SILVA PEREIRA
ALEXANDRE LUÍS HORTA VIANNA
ALEXANDRE RAMOS VERANO

ALEXANDRE S.AKKIS
ALICEA OZORIO GUARANt

ALIRIO DE OLIVEIRA NETO

ALMIR GOMES LOPES
ALVINO NOLO URIAS LEMOS
ALZENIRA DE A.M. DE OLIVEIRA

ALZIRA DÚS SANTOS MAGALHÃES
AMANDINO TEIXEIRA NUNK5 JÚNIOR

AMARO JOSÉ FREIRE FILHO
AMAURI JOSÉ LARA

AMBROSINO DE SERPA COUTINHO

AMÉLIA REGINA MACHADO

ANA CACILDA MARQUES

ANA CATARINA NOBREGA ROSAS

ANA CECÍLIA GSTELITTA LINS

ANA CRISTINA DA SILVA

ANA LÚCIA CARVALHO DE ALENCAR
ANA LÚCIA GOMES DE MELO

ANA LÚCIA RODRIGUES

ANA LÚCIA VIEGAS

ANA MARIA A CASTANHEIRO COELHO
ANA MARIA BARATA

ANA MARIA DE ADREU PALMAR

ANA MARIA STAMILLO A. S. PINTO

ANA PAULA BOCAYUVA

ANA PAULA SILVA CANDEAS

ANA RITA FREITAS SAMPAIO

ANAHIDES SANTOS DUCAR

ANALICE CAVALCANTI ALVES

ANESIO FERNANDES DA ROCHA

ANGELA MARIA DE SOUZA

ANGELA MARIA FERREIRA

ANGELA MARIA TEIXEIRA DE SOUZA

ANGELA ROSANA FERREIRA DC MELO

ANGÉLICA VERAS DOS ANJOS
ANILSON ARAÚJO MACHADO

ANITA LEOCADIA P. DA COSTA
ANNA FERREIRA DE ALMCIüA LOPES
ANNAMARIA DE AZEVEDO PEREIRA

ANTONIA FREITAS NUNES

ANTÔNIO ALVES DO LAGO
ANTÔNIO BALBINO JÚNIOR

ANTÔNIO BATISTA URCINO

ANOS PUBLICANDO LEIS
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HINOS.

Letra: Gcir Campos
Música: Neusa Pinho França Almeida

Todo o Brasil vibrou

e nova luz brilhou

quando Brasflia fez maior a sua glória
com esperança e fé
era o gigante em pé,
vendo raiar outra aurora em sua história

Letra: Capitão Furtado
Música: Simâo Neto

Em meio à terra virgem desbravada
na mais csplenderaca alvorada
feliz como um sorriso de criança
um sonho transformou-se em realidade

surgiu a mais fairtástica cidade
"Brasília, capital da er*f>erança"

Desperta o gigante brasileiro
desperta e proclama ao rmrsvJo inteiro
num brado de otgusho e confiança:
Nasceu a linda Brasflia

a "capital da esperança"

A fibra dos heróicos bandeirantes

persiste nos humildes e gigantes
que provam com ardor sua pujança,
nesta obra de arrojo que é Brasflia
Nós temos a oitava maravilha

"Brasília, capital da esperança"

Hino nam populare nas iiihooii'r.Ju

HINO DE

BRASÍLIA

Com Brasflia no coração
epopéia surgir do chão
o candango sorri feliz
símbolo de força de um pais!

Capital de um Brasil audaz
bom na luta e melhor na paz
salve o povo que assim te quis
símbolo da força de um pais!

OBcáüizMlopcloDec n* 51000 de I«07/61

BRASÍLIA,
CAPITAL DA

ESPERANÇA
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